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MINAS GERAIS

LEI N". 1,734, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA EXPEDiÇÃO DE
NOVA CARTA DE DOAÇÃO, RELATIVA AOS IMÓVEIS
CONSTANTES NOS LOTEAMENTOS BOM JESUS, PÁSSARO
DA ILHA I E 11, JARDIM RENOVAÇÃO I E 111, NOVO
HORIZONTE E VILA CRUZEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes aprova e eu, João Carlos Minchillo, Prefeito
do Município, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°, Fica o Chefe do Poder Executivo local autorizado a expedir em nome
dos atuais possuidores de imóveis já edificados em terrenos localizados nos bairros
Bom Jesus, Pássaro da Ilha I e 11, Jardim Renovação I e 111, Novo Horizonte, Vila
Cruzeiro, a competente Carta de Doação atualizada, para posterior escrituração e
registro.

Art. 2°, Os atuais possuidores dos imóveis deverão, até 29 de dezembro de
2009, protocolarem junto a Prefeitura Municipal de Guaranésia o requerimento do
pedido, munidos dos seguintes documentos:

I - Contrato de Promessa de Doação ou Carta de Doação anteriormente
expedida em nome do beneficiário originário;

11 - Compromisso(s) de Compra e Venda que retrata(m) a cadeia de
possiveis possuidores em relação ao imóvel especifico;

111 - Conta de Água ou Energia Elétrica;

IV - Projeto da Construção;

V - Certidão Negativa de Débitos Municipais ou certidão comprobatória do
adimplemento de parcelamento do débito, a ser requerida junto ao Departamento de
Cadastro, Tributos e Fiscalização;

VI - RG, CPF, e Certidão de Casamento ou Nascimento. \~
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MINAS GERAIS

Parágrafo único, No ato do requerimento o requerente solicitará o "Habite-se"
que passará compor a documentação,

Art. 3°. Quaisquer interessados terão livre acesso aos requerimentos junto á
Departamento de Tributos, Cadastro e Fiscalização, para conhecimento e possíveis
impugnações, no prazo de 15 (quínze) dias a contar do protocolo do pedido

Art. 4°. A Carta de Doação será expedida uma única vez, exclusivamente
para os imóveis que até o presente momento não contaram com tal ato administrativo,
desde que juntado o contrato de promessa de doação.

Parágrafo único. O beneficiário originário que possua a competente Carta de
Doação poderá apresentá-Ia em igual prazo para que se proceda á revalidação, sendo
permitida cessão para o atual possuidor.

Art. 5°. A contar da expedição da Carta de Doação o requerente deverá,
dentro de 90 dias, promover a escrituração e o devido registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.

Art. 6°. Em caso de óbito do titular do direito sobre o imóvel, deverá constar a
anuência de todos os seus sucessores.

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 26 de fevereiro de 2009

%
\J-.v..~Q.U~

J o Carlos Minc III
Peito do Municipi

Praça Rui Barbosa, nO40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico:www.prefq~laranes:a.".rnggº~-,-ºr I E-mail: ~Q§icom_br



Registradoàs Fls. ~ I1 .
~dollvro

PróprioN° J.iJ~
~creJM?~~

."Ublicado
de COstume afixado no I
AVisos d e, no Quad ()CQ

~
~ecir..a~iae,s~taPree'~tur~ r'1o~dE

./j;;'lIlIl)((.(Ir'((;(((//'(/II";!~~
MINAS GERAIS -_o

LEI N" 1.735, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

"Autoriza o Município de Guaranésia a conceder estágio
para estudante e dá outras providências".

o Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte lei.

Art. 1° - Fica a administração pública autorizada a conceder estágio a
aluno matriculado em curso regular de ensino mantido pelo poder público ou pela
iniciativa privada, com funcionamento autorizado ou reconhecido pelos órgãos
competentes.

§ 1o - A concessão de que trata o "caput" deste artigo fica condicionada
à existência, no Executivo Municipal, de estrutura que assegure ao estagiário a
aquisição de experiência prática em sua área de formação, sob supervisão e
orientação de profissional habilitado.

§ 2° - As vagas para estagiários não excederão a cinco por cento do
número total de servidores municipais efetivos.

Art. 2° - São condições para a obtenção do estágio, que o aluno esteja
regularmente matriculado em instituição de ensino médio ou superior, em curso de
educação profissional de nível médio ou em escola que ministre educação especial
e tenha freqüência regular e bom aproveitamento.

Art. 3° - O estágio não cria vinculo empregatício de qualquer natureza,
podendo o estagiário receber bolsa, ajuda de custo ou outra forma de
contraprestação acordada em instrumento específico.

§ 1° A bolsa de estudos para estagiário matriculado no ensino superior
será de R$ 400,00 (quatrocentos reais), podendo ser alterada por lei posterior;

§ 2° A bolsa de estudos para o aluno matriculado no ensino médio ou
profissionalizante será de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), podendo ser
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alterada por lei posterior.

Art. 4° - Na contratação de estudante estagiário, serão observadas as
seguintes condições:

I - celebração de convênio entre o Municipio de Guaranésia e a
instituição de ensino.

11- assinatura de termo de compromisso pelo estudante e, se menor de
18 (dezoito) anos, também por seu responsável, pelo Chefe do Executivo e pelo
representante da instituição de ensino;

111 - pagamento, pelo Municipio de Guaranésia, de bolsa de estudos ou
outra forma de contraprestação especificada no convênio e no termo de
compromisso;

IV - prestação, pelo estagiário, das atividades definidas no termo de
compromisso, em jornada de seis horas diárias e horário compativel com o da sua
jornada escolar;

V - correlação comprovada entre as atividades desenvolvidas no
estágio e a área de formação escolar do estagiário.

Parágrafo único - O convênio referido no inciso I deste artigo
estabelecerá a forma e os critérios de seleção dos candidatos ao estágio.

Art. 5° - Deverá ser contratado em favor do estagiário, seguro contra
acidentes pessoais, com validade durante todo o prazo de desenvolvimento do
estágio.

Art. 6° - O estágio terá duração máxima de um ano, permitida uma
renovação por igual periodo, mediante novo termo de compromisso.

§ 1° - Extingue-se o estágio:

I - pela desistência, por escrito, do estudante;

II - pela não-renovação do termo de compromisso até a data de seu
vencimento;

111 - pelo abandono ou pela conclusão do curso;
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IV - por iniciativa do Municipio de Guaranésia, a qualquer momento, no
caso de conduta inadequada ou descumprimento das obrigações assumidas pelo
estagiário, comunicados, nessas hipóteses, os fundamentos da decisão á
instituição de ensino.

§ 2° - A renovação do termo de compromisso fica condicionada á
comprovação, pelo estagiário, de seu bom rendimento escolar, nos termos do
artigo 2°

Art. 7° - O Municipio de Guaranésia emitirá certificado de conclusão do
estágio, no qual deverá constar a especificação de sua natureza, a carga horária
global e a avaliação do aproveitamento do estudante.

Art. 8° - Aplica-se, subsidiariamente, a Lei 11.788, de 25 de setembro
de 2008.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 26 de fevereiro de 2009.

w..eQJ~J Carlos Minch lo

ito do Municipio
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LEI N° 1.736, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

"AUTORIZA A CONCESSÃO ADMINITRATIVA, POR PRAZO

DETERMINADO, DE SALA EXISTENTE NO PRÉDIO ESCOLAR

DE PROPRIEDADE DO MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranesia Estado de Minas Gerais. por

seus representantes aprova e eu. João Carlos Minchillo. Prefeito do

Municipio. sanciono a seguinte lei.

Art. 1° - Fica o Município de Guaranésia autorizado a conceder à SiacdoBrasil

SA, uma sala de aula existente no prédio da Escola Municipal Olavo Vilas Boas.

Art. 2° - A concessão de que trata o artigo anterior destina-se à capacitação e

qualificação profissional de aproximadamente uma centena de trabalhador.

Art. 3° - A vigência da concessão prevista no artigo 1° será pelo prazo de cinco

meses, a contar da data da assinatura do Termo de Concessão de Uso.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em Guaranésia/MG. 26 de fevereiro de 2009

à~~l-QJ~
J Carlos Minchillo
Peito do Munícípio
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LEI N°. 1.737, DE 09 DE MARÇO DE 2009.

"REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N°. 1.206, DE 15 DE AGOSTO DE

1.991, QUE DISPÕE SOBRE APOSTILAMENTO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS." .

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes aprova e eu, João Carlos Minchillo, Prefeito do Município,

sanciono a seguinte lei:

Art. 1°_ Ficam revogadas as disposições que trata do apostilamento da

remuneração de cargo comissionado quando exercido por servidor titular de cargo efetivo na

Administração, concedida pela Lei nO.1.206, de 15 de agosto de 1991.

Art. 2°. Ficam revogados na íntegra o art. 67 e parágrafos; o art. 100 e

parágrafos, os arts. 102 e 103, todos da Lei nO.1.206, de 15 de agosto de 1.991.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em Guaranésia/MG, 09 de março de 2009.

~~~JJ~J Carlos Minchi o
feito Municipal

Praça Rui Barbosa, n' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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LEI N° 1.738, DE 27 DE MARÇO DE 2009.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR

FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por

seus representantes aprova e eu, João Carlos Minchillo, Prefeito do

Município, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado junto ao Banco do Brasil S.A., até o

valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinqüenta mil reais), observadas as

disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa de

Intervenções Viárias - PROVIAS.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste

artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no

âmbito do Programa de Intervenções Viárias - PROVIAS, no termo da resolução nO.

3.688, de 19/02/2009, do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2°. Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de

crédito fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua

agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do

Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas

de depósito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos

prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único: No caso de recursos do Município não serem depositados no

Banco do Brasil, fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes

necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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estipulados, na forma estabelecida no caput.

Art. 3°. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento

serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4°. O orçamento do Município consignará anualmente os recursos

necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa e das despesas

relativas à amortização de principal, juros e demais encargos decorrentes da operação

de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 27 de março de 2009.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia _ MG
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LEI N° 1.739, DE 13 DE ABRIL DE 2009.

"DISPÕE SEOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA NESTE
MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas, por seus
representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica adotada a seguinte denominação na sede do município de

Guaranésia, constante do quadro abaixo:

Situação Atual Nova Situação

Praça, situada na Rua José Modestino Praça Professora Maria Elena de Lima.

Pereira, Bairro COHAB 111
----

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 13 de abril de 2009.

~
~~t,W~

J Carlos Minch lo
Peito do Municipio

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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LEI N° 1.740, DE 13 DE ABRIL DE 2009.

"DISPÕE SEOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA NESTE
MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas, por seus
representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica adotada a seguinte denominação na sede do município de

Guaranésia, constante do quadro abaixo:

Situação Atual Nova Situação I
~~~~~~~=---~-+=-~~=---=-~-----------~
Praça 2, situada no Bairro Parque do Praça João Gomes David ~

Trevo
'------'-------

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 13 de abril de 2009.

~
Vw\~e.,lk~

Jo Carlos Minch 11
Pre ito do Municípi

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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LEI N° 1.741, DE 13 DE ABRIL DE 2009.

"AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA
PAGAMENTO À VISTA DO IPTU/2009 E DÁ OUTRAS
POVIDÊNCIAS" .

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes aprova e eu, João Carlos Minchillo, Prefeito
do Município sanciono a seguinte lei:

Art. 10• Fica autorizado o Município de Guaranésia a estender o prazo para o

recolhimento à vista do IPTU/2009, até o dia dez de junho do corrente ano, com os

benefícios do art. 138, do Código Tributário Municipal.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Paço Municipal de Guaranésia, 13 de abril de 2009.
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LEI N°. 1.742, DE 13 DE ABRIL DE 2009.

"DISPÕE SOBRE OS SERViÇOS DE COLETA DE ENTULHO NO

MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes aprova e eu, João Carlos Minchillo, Prefeito do Município,

sanciono a seguinte lei:

Art. 1° A retirada de entulhos oriundos de construções, reformas, limpeza e

outras obras na cidade de Guaranésia, têm por objetivo manter o Município asseado,

mediante coleta-transporte e destinação final dos resíduos.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entulho é o conjunto heterogêneo constituído

por materiais sólidos retirados de qualquer obra, derivados da construção civil.

Parágrafo único. O disposto no "caput" aplicar-se-á aos dejetos provenientes da

limpeza de quintaís, capinas e entulhos semelhantes.

Art. 3° Cabe ao particular realizar a remoção dos entulhos, terras e sobras de

materiais de construção, devendo fazê-lo através dos serviços privados especializados de

caçambas, cadastrados e autorizados pelo Município, salvo pequenas limpezas de quintais

e jardinagens que deverão ser acondicionadas em sacos plásticos e lacrados para posterior

recolhimento pelos serviços de limpeza pública ou mediante a contratação de serviços de

caçamba e coleta.

Art. 4° É proibido depositar, descarregar nos passeios, canteiros, ruas, jardins e

demais áreas de uso comum público, entulhos, terras ou residuos sólidos de qualquer

natureza, ainda que acondicionados em veículos, carrocerias, máquinas e equipamentos

assemelhados, salvo o especificado nesta Lei.

Parágrafo Único. Ao infrator será aplicada a sanção prevista nesta Lei, sem

prejuízo da obrigação de limpar o local e reparar eventual dano causado ao logradouro

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.brI E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


rfj5'~ittu'a9Jt;;1ieijxtl de ff!)llU/Ta/nAJia
MINAS GERAIS

público ou a terceiro.

Art. 5° As empresas prestadoras dos serviços, deverão ser cadastradas junto ao

Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização.

Art. 6° Poderão ser colocadas caçambas na via pública quando não houver

espaço no interior da obra ou seu interior for inacessível.

§ 1° Nesta hipótese a maior dimensão horizontal da caçamba deverá ficar

paralela à guia a uma distância de 0,30 m da mesma.

§ 2° É proibida a colocação de caçambas a menos de 10 (dez) metros do

alinhamento da guia da rua mais próxima de esquina ou de pontos de ônibus.

§ 3° A colocação de caçambas em ambos os lados da via pública somente será

permitida se for respeitada uma distância mínima de 20 (vinte) metros.

§ 4° Em todos os trechos das vias públicas onde o Código de Trânsito Brasileiro

e a sinalização não permitam o estacionamento de veículos, fica proibida a colocação de

caçambas.

Art. 7° Para preservação da segurança, as caçambas metálicas estacionárias

deverão ter sinalização reflexiva nas faces laterais e traseiras, compostas por 3 (três) tarjas

de 20 cm x 30 cm (vinte centímetros de altura e trinta centímetros de largura) sendo 2 (duas)

posicionadas junto às arestas verticais das faces, na altura média e 1 (uma) posicionada

horizontalmente, no centro da face, na altura média e 1 (uma) posicionada horizontalmente,

no centro da face, na altura média.

Parágrafo único. Além da sinalização reflexiva, as referidas faces deverão conter

número de identificação, nome e telefone da permissionária e telefone do Setor de

Fiscalização competente do Executivo Municipal.

Art. 8°. O município de Guaranésia indicará por meio de alvará o local para

depósito dos entulhos retirados, mediante pedido subscrito pelo representante legal da
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empresa, ou pelo particular, que renovará o pedido se a capacidade do depósito autorizado

se esgotar.

Parágrafo único. A colocação de entulhos em locais não autorizados pelo

Departamento Municipal de Obras gera a empresa a cassação de sua inscrição e

impedimento de sua atividade, sem prejuízo das medidas legais cabíveis para apreensão

dos objetos e equipamentos utilizados no serviço.

Art. 90 A transgressão às normas previstas nesta Lei gera ao infrator as

seguintes penalidades:

I - intimação para que no prazo de 48 horas retire o entulho depositado na

calçada ou via pública, sob as penas previstas a seguir:

a) multa pelo descumprimento no valor de cinco por cento sobre a Unidade

Referencial do Município;

b) após 24 horas a contar da primeira notificação, verificado o seu não

cumprimento, o infrator será multado em quinze por cento sobre a Unidade Referencial do

Município;

c) após 24 horas a contar da segunda notificação, verificado o seu não

cumprimento, o infrator será multado em vinte e cinco por cento sobre a Unidade

Referencial do Município, oportunidade em que, o Município deverà realizar a remoção do

entulho;

11- A imposição de multa na escala superior exclui a inferior.

Art. 10 As multas previstas no artigo anterior deverão ser recolhidas aos

cofres municipais dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua imposição.

§ 10 Fica assegurado o direito de defesa, no prazo de cinco dias, a contar da

notificação, com efeito suspensivo da medida, devendo as razões recursais ser

endereçadas ao Departamento Municipal de Tributos, Cadastro de Fiscalização.

§ 2° Julgado procedente o recurso à notificação será arquivada.
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§ 3° Julgado improcedente o recurso administrativo e não ocorrendo o

recolhimento no prazo estabelecido no "caput", o débito será devidamente inscrito em dívida

ativa.

Art. 11. Qualquer dano ao passeio, ao leito carroçável ou a outro bem público ou

particular provocado pela utilização de caçambas estatísticas coletoras de entulhos,

decorrente de ato culposo deve ser imediatamente reparado pela empresa responsável pelo

serviço, sob pena de multa de uma Unidade Referencial do Município, independente do

ressarcimento dos prejuízos.

Art. 12 A tabela referente aos valores pertinentes para cobrança dos serviços de

caçamba deverá ser submetida a apreciação da municipalidade, com a devida justificativa

de seus custos para conseqüente autorização de cobrança por parte da Prefeitura

Municipal.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, em Guaranésia/MG, 13 de abril de 2009.

~
~~~~Jo arlos Minchill

Pre o do Município
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LEI N°. 1.743, DE 16 DE ABRIL DE 2009.

Cria a função de Coordenador de Núcleo e
autoriza a contratação de estagiários para
atender programas esportivos e educacionais.

o Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei.

Art. I° Fica instituída a função pública de Coordenador de Núcleo, subvencionado através de
convênio da União e do Estado de Minas Gerais, que tem por objetivo democratizar o acesso à prática e à
cultura do esporte, promover o desenvolvimento integral da criança, do adolescente e do jovem, como
fator de formação da cidadania e melhoria da qualidade de vida, bem como de coordenar a inserção social
através do esporte, visando torná-los socialmente menos vulneráveis, ampliando a formação integral e
garantindo acesso à práticas esportivas, pedagógicas, lúdicas, de promoção à saúde e complementação
nutricional.

§ I° O coordenador do programa será em caráter emergencial, nomeado pelo Prefeito
Municipal, até o dia 2 de junho de 2009, após a referida data, tal contratação será feita mediante processo
seletivo, atendidas as especificações para o exercício da função, inclusive de desincompatibilização e
impedimentos, sem nenhum vínculo de cargo ou emprego público para com a Administração.

§ 2° O Coordenador de Núcleo terá remuneração fixa a título de subsídio, pago em parcela
única, vedado qualquer adicional, seja a que título for.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado de firmar termo de compromisso com o educando e
a instituição de ensino para as atividades de Monitor para atender aos programas esportivos, observadas
as disposições da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes,
supervisionado pela instituição de ensino a qual pertencer e orientado pelo Coordenador, nos termos do
inc. III do art. 9° da referida lei.

Parágrafo único. Fica autorizada ajuda de custo ao estagiário, em valor a ser fixado,
anualmente na respectiva lei de diretrizes orçamentária e a fixação da despesa na lei orçamentária.

Art. 3° A seleção dos alunos estagiários deverá ser feita mediante Processo Seletivo, entre os
alunos das instituições de ensino conveniadas com o município, nas áreas especificas de atuação e
observadas as disposições do art. 7° e incisos da Lei 11.788/08.

Parágrafo Único. No critério de seleção a instituição de ensino priorizará o aluno residente no
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Município de Guaranésia e de menor renda, sem prejuízo da exclusão do programa na hipótese de baixo
aproveitamento escolar, injustificado.

Art. 4° A função do coordenador, bem como as atividades do monitor - estagiário não gera
nenhum vínculo de emprego para com a Administração, observadas as disposições da Lei 11.788/08.

Art. 5° Fica aprovado o Anexo I desta Lei que discrimina as equipes, especifica os requisitos,
carga horária, remuneração e período semanal.

Parágrafo único. Fica a cargo do Prefeito o envio de Projeto de Lei regulamentador para
aprovação da Câmara Municipal.

Art. 6° As suplementações, os remanejamentos e as transposições na lei orçamentária deverão
ser autorizados pelo Legislativo Municipal.

Parágrafo único. As suplementações, os remanejamentos e as transposições autorizadas no
caput do artigo dar-se-á por Decreto do Executivo e encaminhado ao Poder Legislativo que poderá
revogá-lo no prazo de trinta dias, caso não atendidas as finalidades desta Lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor imediatamente após sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1° de abril de 2009.

Paço Municipal de Guaranésia, 16 de abril de 2009.
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Cria a função de Coordenador de Núcleo e autoriza a contratação de estagiários para atender programas esportivos e educacionais.

ANEXO I

PROGRAMA MINAS OLÍMPICA - NOVA GERAÇÃO

VAGAS FUNÇÃO SUBSÍDIO BOLSA CARGA HORARIA
DIÁRI SEMANA

REQUISITOS

Coordenador de Núcleo
Monitor de Educação Física - Estagiário
Monitor de Pedagogia - Estagiário
Monitor de ~~~~!!

600,00 6 horas
400,00 6 horas
400,00 6 horas

30 horas
30 horas

Graduação em Educação Física ou Pedagogia
Nível Superior incompleto - Educação Física
Nível Superior incompleto - Pedagogia
Nível

PROGRAMA SEGUNDO TEMPO
VAGAS REQUISITOSFUNÇÃO . CARGA HORARIA

SUBSIDIO BOLSA DIÁRI SEMANA

OI
OI
OI

Graduação em Educação Física ou Pedagogia
Nível Superior incompleto - Educação Física
Nível Superior incompleto - Pedagogia

Coordenador de Núcleo
Monitor de Educação Física - Estagiário
Monitor de Pedagogia - Estagiário

600,00 6 horas
400,00 6 horas
400,00 6 horas

30 horas
30 horas
30 horas
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•CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

LEI N° 1.744, DE 26 DE JUNHO DE 2009.

Regulamenta o inc. X do art. 37 da Constituição Federal clc inc. X do art. 86
da Lei Orgânica Municipal, que dispõe sobre a revisão geral e anual da
remuneração dos servidores do Poder Executivo e reajusta a Tabela de
Vencimentos.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 54, § 7° da Lei
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:

Art. I ° A remuneração dos servidores do Poder Executivo, da administração direta e
indireta, a partir do ano de 2010, será reajustada anualmente, no mês de janeiro, sem distinção de
índices e extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2° Fica autorizado o reajuste da Tabela de Vencimentos dos Servidores Efetivos
e Comissionados do Poder Executivo aplicando o índice de sete ponto dois décimos percentuais.

§ I° O mesmo reajuste é extensivo aos proventos das aposentadorias, à remuneração
dos inativos e pensionistas pagos com recursos do Município.

§ 2° Será estabelecido piso salarial no valor de R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e um
reais) para os Agentes de Saúde do Programa de Saúde da Família.

Art. 3° O disposto no caput do artigo anterior não se aplica aos profissionais do
magistério, cuja regulamentação se deu pela Lei Complementar n? 18/2008, de reorganização e
reestruturação de cargos e carreiras, criação e majoração de gratificações e adicionais, vigente a
partir de I ° de janeiro de 2009.

Art. 4° A nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Efetivos e Comissionados do
Poder Executivo corrigida pelo índice autorizado por esta Lei será publicada através de decreto do
Executivo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de I ° de maio de 2009.

Publicado e afixado no local
de costume, no mural desta

Câmara SÔ.· ílfjI!!;6 I ~ 4lar

Câmara Municipal de Guaranésia, 26 de junho de 2009.

V/VIAN FAm/CIA SILVA 80TURI
"...... Admlr\lllr8llY8

~--_ ..
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LEI N° 1.745, DE 02 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre obrigatoriedade de reparos em

logradouros públicos a ser executado pela

CONCESSIONÁRIA, Companhia de

Saneamento de Minas Gerais - COPASAlMG, no

Município de GuaranésialMG.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de

Minas Gerais, por seus representantes aprova e eu,

João Carlos MinchilIo, Prefeito do Município,

sanciono e a seguinte lei:

Art. 10 Fica a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COP ASAIMG, concessionária de

serviços públicos comprometida à execução dos serviços de recomposição asfáltica, poliédrica ou

qualquer outra empregada nos logradouros públicos de Guaranésia e Distrito de Santa Cruz da Prata, que

tenham sido alterados, danificados e/ou substituído em virtude de construção, operação, manutenção e/ou

reparos dos serviços de abastecimento de água.

Art. 20 São de total responsabilidade da CONCESSIONÁRIA todos os ônus pela execução e

qualidade dos serviços previstos no art. 10 desta Lei.

Art. 30 Poderá a Concessionária firmar convênios com a Administração Municipal para

processar de forma satisfatória as obras previstas no art. 10 desta Lei.

Art. 40 Poderá a Concessionária subcontratar empresas especializadas para cumprimento do

que dispõe o art. 10 desta Lei.
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Art. 5° Após notificação do Departamento Municipal de Obras e Urbanismos da Prefeitura é

fixado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para inicio da recomposição asfáltica, poliédrica ou qualquer outra

que tenha sido alterado ou danificado por obras realizadas pela Concessionária.

Art. 6° Ultrapassado o prazo fixado no artigo anterior, será aplicada a multa de 50%

(cinqüenta por cento) sobre a Unidade de Referência do Município, por dia em que a Concessionária

deixar de cumprir o estabelecido nesta Lei.

Art. 7° A fiscalização e a notificação à Concessionária deverão ser executadas pelo

Departamento Municipal de Obras e Urbanismos da Prefeitura.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, dando imediato conhecimento

formal à Concessionária COP ASAIMG.

Guaranésia, 02 de junho de 2009.

~

~~~
J Carlos Minchi lo

feito Municipal
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Autoriza abertura de crédito especial ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2009 do
Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal e dá outras providências.
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LEI N° 1.746, DE 23 DE JUNHO DE 2009.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante decreto, um crédito
especial no orçamento em curso, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), atendendo a seguinte
programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
Executivo

50 Departamento de Meio Ambiente/Desenv.Azrar
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
0710 Estradas Vicinais
1055 Construção de Pontes / Estrada Sta Cruz da Prata

44.90.51.01 Obras e Instalações Dominio Publico
Ficha 454 R$ 80.000,00

Total de suplementações R$ 80.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente Crédito Especial, a
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
50 Departamento de Meio Ambiente/Desenv.Azrar
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
0710 Estradas Vicinais
1022 Equipamento Mat Perm Estradas Vicinais

44.90.52.02 Equip. Mat Perman. Dominio Patrimonial
Ficha 192 R$ 80.000,00

Total de anulações R$ 80.000,00
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Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto do Executivo
Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de junho de 2009.

~

\AM.~Í/,U~
J Carlos Mine 11
P feito Municipal
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LEI N°. 1.747, DE 23 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza abertura de crédito especial ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2009 do
Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante decreto, um crédito

especial no orçamento em curso, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), atendendo a seguinte

programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
90 Departamento Municipal de Saúde
10 Saúde

304 Vigilãncia Sanitária
0246 Vigilãncia Sanitária Prod. E Serviços
1056 Aquisição de Veiculo Vigilãncia Sanitária

44.90.52.02 Equipamento e Mat. Permanente -Domínio Patrimonial

R$ 24.000,00
Ficha 455

Total de suplementações R$ 24.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente Crédito Especial, a

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
90 Departamento Municipal de Saúde
10 Saúde

302 Assistência Médica
0210 Assist. Médica! Hospitalar e Ambulatorial
2065 Fundação Municipal de Saúde

33.70.41.00 Contribuições
Ficha 397 R$ 24.000,00

Total de anulações R$ 24.000,00

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


r!!J5'n/f'il({/ra ~/iefx't de fJj;ID/ra/lIAia
MINAS GERAIS

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto do Executivo

Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de junho de 2009.

~

~~
Jo Carlos Minchi lo
Pr eito Municipal
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A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes aprova e eu,
João Carlos Minchillo, Prefeito do Município,
sanciono a seguinte lei:
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LEI N°. 1.749, DE 23 DE JUNHO DE 2009

"Dispõe sobre a reformulação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
- CMDRS e dá outras providências".

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reformular o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, órgão gestor do desenvolvimento rural sustentável do
Município de Guaranésia, que terá função consultiva e deliberativa, segundo o contexto de cada política
pública ou programa de desenvolvimento rural em implementação.

Parágrafo Único: A composição do CMDRS obedecerá ao estabelecido nas orientações para
reformulação de CMDRS, aprovadas pelo Plenário do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural
Sustentável- CEDRS.

Art. 2° Ao CMDRS compete promover:

r. O desenvolvimento rural sustentável do mumcipio, assegurando a efetiva e legítima
participação das comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - PMDRS, de forma a que este contemple ações de apoio e fomento à produção e
comercialização de produtos da agricultura familiar e da reforma agrária, à regularidade da oferta, da
distribuição e do consumo de alimentos no município, e à organização dos agricultores(as) familiares,
buscando sua promoção social, à geração de ocupações produtivas e à elevação da renda;

Il, a execução, a monitoria e a avaliação das ações previstas no plano municipal de
desenvolvimento rural sustentável do município, e dos impactos dessas ações, no desenvolvimento
municipal, e propor redirecionamento;

IIr. a formulação e a proposição de políticas públicas municipais voltadas para o
desenvolvimento rural sustentável;

IV. a inclusão dos objetivos e ações do plano municipal de desenvolvimento rural sustentável
no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Orçamento Municipal
(LOA);

V. a aprovação e compatibilização da programação físico-financeira anual, a nível municipal,
dos programas que integram o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, acompanhando
seu desempenho e apreciando relatórios de execução;
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VI. a compatibilização entre as políticas públicas municipais, regionais, estaduais e federais
voltadas para o desenvolvimento rural sustentável, e para a conquista e consolidação da plena cidadania
no espaço rural;

VII. a criação e/ou o fortalecimento das associações comunitárias rurais, e a sua participação
noCMDRS;

VIII. a articulação com os municípios vizinhos visando a construção de planos regionais de
desenvolvimento rural sustentável;

IX. a identificação e quantificação das necessidades de crédito rural e de assistência técnica
para os agricultores familiares;

X. a articulação com os agentes financeiros com vistas a solucionar dificuldades identificadas
e quantificadas, em nível municipal, para concessão de financiamentos à Agricultura Familiar;

XI. ações que revitalizem a cultura local;

XII. a diversidade e a representação dos diferentes atores sociais do município, no Plenário do
Conselho, estimulando a participação de mulheres, jovens, indígenas e descendentes de quilombos.

Art. 3° Para os efeitos desta lei, considera-se agricultor(a) familiar aquele(a) que pratica
atividades no meio rural, atendendo simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I. não detenha, a qualquer título, área maior do que (4) quatro módulos fiscais ou no máximo
6 (seis) módulos quando tratar-se de pecuarista familiar;

11. utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do
seu estabelecimento ou empreendimento;

Ill, tenha renda familiar originada, predominantemente, de atividades econômicas vinculadas
ao próprio estabelecimento ou empreendimento, nos termos estabelecidos pelo Plano Safra do PRONAF;

IV. dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família;

V. resida no próprio estabelecimento ou em suas proximidades.

Parágrafo Único. São também beneficiários desta Lei:

a) agricultores(as) familiares na condição de posseiros(as), arrendatários(as), parceiros(as) ou
assentados( as) da Reforma Agrária;

b) indígenas e remanescentes de quilombos;
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c) pescadores( as) artesanais que se dediquem à pesca artesanal, com fins comercrais,
explorem a atividade como autônomos, com meios de produção próprios ou em parceria com outros
pescadores artesanais;

d) extrativistas que se dediquem à exploração extrativista ecologicamente sustentável;

e) silvicultores(as) que cultivam florestas nativas ou exóticas, com manejo sustentável;

f) aqüicultores(as) que se dediquem ao cultivo de organismos cujo meio normal, ou mais
freqüente de vida seja a água.

Art. 4° o CMDRS tem foro e sede no Município de GuaranésiaIMG.

Art. 5° O mandato dos membros do CMDRS será de 2 (dois) anos, e será exercido sem
ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço relevante prestado ao município. Será permitida
uma única reeleição, não se admitindo prorrogação de mandato.

Art. 6° Integram o CMDRS:

r. representantes de entidades da sociedade civil organizada que estudem e/ou promovam
ações voltadas para o apoio e desenvolvimento da agricultura familiar; de órgãos do poder público
vinculados ao desenvolvimento rural sustentável, e de organizações para-governamentais (tais como:
associações de municípios, instituição de economia mista cuja presidência é indicada pelo poder público,
etc), também voltadas para o apoio e desenvolvimento da agricultura familiar.

lI. Entidades representativas dos agricultores(as) familiares, e de trabalhadores(as)
assalariados(as) rurais.

§ I° O CMDRS deverá ter, obrigatoriamente, como maioria de seus membros, representantes
dos agricultores( as) familiares e trabalhadores( as) assalariados( as) rurais, escolhidos e indicados por suas
respectivas comunidades, associações, conselhos de desenvolvimento comunitário, sindicatos e demais
grupos associativos.

§ 2° Todos os Conselheiros Titulares e Suplentes devem ser indicados formalmente, em
documento escrito, pelas instituições que representam:

a) para conselheiros e suplentes indicados por entidades da sociedade civil organizada, órgãos
públicos e organizações para-governamentais, a indicação deverá ser feita em papel timbrado e assinado
pelo responsável pela respectiva instituição;

b) para conselheiros e suplentes indicados por comunidades ou bairros rurais onde não haja
associação constituída, a indicação deverá ser feita em reunião específica para este fim, e deverá ser
lavrada a respectiva ata, assinada pelos presentes;
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c) para conselheiros e suplentes indicados por comunidades ou bairros rurais onde haja
associação constituída, a escolha deverá ser feita em reunião específica para este fim, e a indicação deverá
ser assinada por todos os presentes.

§3° As indicações serão encaminhadas ao Prefeito Municipal para publicação através de
Decreto ou Portaria municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§4° É vedada a participação no CMDRS, tanto como membros efetivos quanto suplentes, de
representação do Poder Legislativo Municipal.

Art. 7° O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da administração direta e
indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias para o CMDRS cumprir suas atribuições.

Art. 8° O CMDRS elaborará o seu Regimento Interno, para regular o seu funcionamento.

Art. 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Leis
Municipais 1.479, de 16 de agosto de 2002 e 1.595, de 10 de novembro de 2005.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de junho de 2009.

~

UM.~t-Q\Ai~
J Carlos Minchil o
Peito do Município
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LEI N°. 1.750, DE 23 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores do Poder Legislativo e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições legais,

Decreta:

Art. 10.Fica concedido o reajuste, nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição

Federal, aos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo no índice de 7,2% (sete vírgula dois

pontos percentuais) incidentes sobre seus atuais vencimentos.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor imediatamente a sua publicação nos locais de costumes,

com seus efeitos retroagidos a maio/2009.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de junho de 2009.

à~w...Q.~
J Carlos Minchi o

feito Municipal
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o Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
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LEI N°, 1.751, DE 26 DE JUNHO DE 2009

Autoriza o Poder Executivo contratar operações
de créditos e financiamentos com o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, através do Banco do Brasil SA na
qualidade de agente financeiro e prestar
garantias,

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado de contratar operações de créditos c
financiamentos com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do
Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), observadas as
disposições legais e contratuais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e condições
específicas aprovadas pelo BNDES.

Parágrafo único. Os recursos resultantes das operações de crédito e financiamentos
autorizados serão, obrigatoriamente, destinados à execução de projetos integrantes do Programa Caminho
da Escola, do MEC / FNDE e BNDES.

Art. 2° Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito fica o
Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo
pro solvendo, as receitas a que se refere o art. 159, inc. I da Constituição Federal.

§ 1° Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput
deste artigo fica o Banco do Brasil S/A, autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta
e ordem do BNDES, no montante necessário à amortização da dívida no prazo contratualmente
estipulado, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de
vinculação.

§ 2° Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes
necessanos à amortização das dívidas nos prazos contratualmente estipulados, para cada exercicios
financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu
pagamento final.

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessanos ao
atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da
operação de crédito autorizada por esta Lei.
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Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 26 de junho de 2009.

~

UM,\MQQ
Jo Carlos Minch lo

efeito Municipal
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LEI N°. 1.752, DE 26 DE JUNHO DE 2009

Institui o Dia Municipal do Trabalhador Rural.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de

Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu,

João Carlos Minchillo, Prefeito do Município,

sanciono a seguinte lei:

Art. Iº Fica instituído o Dia Municipal do Trabalhador Rural, a ser celebrado no dia 25 de

julho de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 26 de junho de 2009.

~~~~ão Carlos Mine lo
refeito Municipa
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LEI N° 1.753, DE 20 DE JULHO DE 2009.

Autoriza abertura de crédito especial ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2009 do
Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante decreto, um crédito
especial no orçamento em curso, no valor de R$ 10.240,00 (deis mil, duzentos e quarenta reais),
atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
60 Departamento de Educação
12 Educação

361 Ensino Fundamental
0403 Ensino Fundamental
1059 Obras e ou Reformas Escola Estadual

44.90.51.0 I Obras e Instalações Domínio Público

R$ 10.240,00
Ficha 458

Total de s,!plementações R$ 10.240,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente Crédito Especial, a
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
60 Departamento de Educação
12 Administração

122 Administração Geral
0052 Administração Geral
1023 Equipamento e Material Permanente Educação

44.90.52.02 Equip. Mar. Permanen. Dom. patrimonial
R$ 10.240,00Ficha 209
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Total de anulações R$ 10.240,00 I

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto do Executivo
Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2009.

~~~~u~J Carlos Minchi o
feito Municipal
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"Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência

Social de Guaranésia e dá outras providências."
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LEI N°. 1.754, DE 31 DE JULHO DE 2009.

O Prefeito Municipal de Guaranésia, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1° - O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, órgão de deliberação colegiada,

paritário, de caráter permanente e de âmbito municipal, vinculado ao Departamento Municipal de

Assistência Social, responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social, cujos

membros, nomeados pelo Prefeito, tem mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por

igual período.

Art. 2° - Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo Municipal, compete ao

Conselho Municipal de Assistência Social:

I - definir as prioridades e atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da

política de Assistência Social no âmbito municipal;

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de

Assistência Social;

III - apreciar e aprovar o Plano e a Política Municipal de Assistência Social e fiscalizar a

execução do Plano;

IV - apreciar e aprovar a programação orçamentária e a execução financeira do Fundo

Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a aplicação dos recursos;
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v - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelos

órgãos, entidades públicas e privadas do município;

VI - apreciar e aprovar critérios de qualidade para o funcionamento das entidades e

organizações de Assistência Social, públicas ou privadas, fixando normas para a inscrição das mesmas, no

âmbito municipal;

VII - aprovar, após apreciação prévia, os critérios para celebração de contratos e convênios

entre o setor público e as entidades privadas que prestam serviços de Assistência Social no âmbito

municipal;

VIII- elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

IX - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de Assistência Social;

X - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria

absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar

a situação da Assistência Social, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

XI - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho

dos programas e projetos aprovados;

XII - apreciar e aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais: pagamento dos

auxílios natalidade e morte, de responsabilidade dos Municípios;

XIII- dar posse a seus membros, após constituído;

XIV - inscrever entidades e organizações de Assistência Social;

XV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pela

Secretaria responsável pela área da Assistência Social;

XVI - divulgar as deliberações, consubstanciadas em Resoluções do Conselho Municipal, em

jornal de circulação local ou em locais de fácil acesso ao público.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
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SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O CMAS terá a seguinte composição:

I - Do Governo Municipal:

1. OI (um) representante do Departamento Municipal de Assistência Social;

2. OI (um) representante do Departamento Municipal de Educação;

3. OI (um) representante do Departamento Municipal de Saúde;

4. OI (um) representante do Departamento Municipal da Coordenadoria Contábil Financeira;

5. OI (um) representante do Departamento de Procuradoria e Corregedoria Geral.

11- Da Sociedade Civil:

I. 02 (dois) representantes de entidades de Usuários ou de Defesa de Direitos dos Usuários de

Assistência Social, no âmbito municipal;

2. 03 (três) representantes de entidades Prestadoras de Serviço da Área de Assistência Social,

no âmbito municipal.

§ I° Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa.

§ 2° Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade.

§ 3° Somente será admitida à participação no CMAS de entidades juridicamente constituídas, e

em regular funcionamento. § § 4° Quando na sociedade civil houver uma única entidade habilitada de uma

dada categoria, admitir-se-á, provisória e excepcionalmente, enquanto novas entidades surjam que o

CMAS preencha as vagas de titular e suplência com representantes da mesma entidade.

Art. 4° Os membros titulares e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal,

mediante indicação:

I - do representante legal das entidades, quando da sociedade civil;

11- do Prefeito ou dos titulares das Pastas respectivas dos órgãos do governo municipal.

Art. 5° A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas disposições seguintes:

I - o exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone f Fax: (35)3555·3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br f E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


{[j5)~IL{""a~IÜ1jXlj de f!j,fO/l'(NI$/I
MINAS GERAIS

remunerado;

11- os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade, ou órgão

que representam apresentada ao próprio Conselho que encaminhará os novos nomes para nomeação

imediata pelo Prefeito Municipal;

III - cada membro titular do CMAS terá direito a um úníco voto na sessão plenária;

IV - as decisões do CMAS serão consubstanciadas em Resoluções;

V - o CMAS será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para o

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período.

VI - o CMAS buscará aplicar o princípio da alternância de comando, possibilitando que a

presidência do Conselho se reveze entre o poder público e a sociedade civil: cada representação cumprirá a

metade do tempo previsto para o período total de mandato do conselho.

SEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO

Art. 6° O CMAS terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio e obedecendo

as seguintes normas:

I - plenário como órgão de deliberação máxima;

11- as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, conforme calendário anual

previamente acordado, e, extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da

maioria dos seus membros.

Art. 7° O Departamento Municipal de Assistência Social prestará apoio técnico, administrativo

e financeiro, necessário ao funcionamento do CMAS.

Art. 8° Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá recorrer a pessoas e

entidades, mediante os seguintes critérios:

~~1
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I - consideram-se colaboradores do CMAS as instituições formadoras de recursos humanos

para a Assistência Social e as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de

Assistência Social sem embargo de sua condição de membro;

11- poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o

eMAS em assuntos específicos.

Art. 9° Todas as sessões do eMAS serão públicas e precedidas de ampla divulgação.

Parágrafo único. As Resoluções do eMAS, bem como os temas tratados em reuniões da mesa

diretora e comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei n°. 1.356, de 11 de

setembro de 1997 e a Lei n°. 1.577, de 9 de agosto de 2005.

Paço Municipal de Guaranésia, 31 de julho de 2009.
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LEI N°. 1.755, DE 31 DE JULHO DE 2009.

Autoriza abertura de crédito especial ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2009 do
Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante decreto, um crédito
especial no orçamento em curso, no valor de R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinqüenta reais),
atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
40 Departamento de Obras e Urbanismo
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
0519 Extensão de Rede de Distribuição
1058 Extensão de Rede de Distribuição

44.90.51.01 Obras e Instalações Domínio Público

R$ 8.850,00
Ficha 457

Total de suplementações R$ 8.850,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente Crédito Especial, a
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
40 Departamento de Obras e Urbanismo
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
0509 Terminais Rodoviários Urbanos
2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Ficha 168 R$ 8.850,00

Total de anulações R$ 8.850,00
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Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto do Executivo
Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de G~uaranéSia,,31 d~ejulho de 2009.

~~Q.

João rios Minchillo .
Prefe Municipal
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LEI N°. 1.756, DE 31 DE JULHO DE 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA,

Estado de Minas Gerais, por seus representantes

legais aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica adotada a seguinte denominação na sede do município de Guaranésia,

constante do quadro abaixo:

Situação Atual Nova Situação

Praça sem nome situada em frente a Rua Praça Sebastião Marcelino

Vereador Aristides Jorge, no Bairro Novo

Horizonte.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 31 de julho de 2009.

~Q-hl~Joã Carlos Minchill
P feito Municipal
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LEI N° 1757, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009.

"Dispõe sobre o reajuste dos subsídios dos

Conselheiros Tutelares Municipais e dá outras

providências" .

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas

Gerais, aprovou e eu, Prefeito do Municipio, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°, Fica concedido, nos termos do art. 60, § 1° da Lei Municipal

1.490/2003, o reajuste de 6,24% (seis vírgula vinte e quatro pontos

percentuais) incidentes sobre os subsídios dos Conselheiros Tutelares

Municipais,

Art. 2°, Esta lei entrará em vigor imediatamente a sua publicação

nos locais de costumes, com seus efeitos retroagidos a f de março de 2009,

Paço Municipal de Guaranésia, 22 de setembro de 2009,

~

UM..w...Q"
Jo Carlos Minchi lo
Pr ito do Município
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LEI N° 1.758, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal

Antidrogas de Guaranésia, Estado de Minas Gerais"

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,

no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista o Decreto 110 e 02 de setembro

de 1980, e o Decreto 18.505, de 26 de novembro de 1982, faz

saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1°. Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas - COMAD do

Município de Guaranésia, órgão normativo de deliberação coletiva, que se

integrará na ação conjunta e articulada de todos os órgãos de níveis federal,

estadual e municipal que compões o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização

e Repressão de Entorpecentes, que trata o Decreto Federal na 110, de 02 de

setembro de 1.980 e pelo Decreto Estadual na 18.505, de 26 de novembro de

1.982.

Art. 2°. São objetivos do Conselho Municipal Antidrogas de Guaranésia:

I - propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e abuso

de drogas e entorpecentes, compatibilizando - o com a respectiva política

estadual, proposta pelo Conselho Estadual, bem como acompanhar a sua

execução;

II - coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de

prevenção da disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de drogas;

111 - estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento

e tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes;

IV - colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de

fiscalização e repressão, executadas pelos Estados e pela União;
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v - estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e

abuso de drogas, entorpecentes e substâncias que determinem dependência física

e psíquica;

VI - propor ao Prefeito Municipal medida que visem a atender os

objetivos previstos nos incisos anteriores;

VII apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de

encaminhamento a autoridades e órgãos de outros municipio , estaduais e

federais;

Art. 30 O Conselho Municipal Antidrogas de Guaranésia será integrado

pelos seguintes membros, nomeados pelo Prefeito Municipal:

I - Representantes do Governo

a) 01 Representante Municipal de Saúde;

b) 01 Representante do Departamento Municipal de Assistência Social

c) 01 Representante do Departamento Municipal de Educação;

d) 01 Representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do

Adolescente;

e) 01 Representante do Departamento Municipal de Contabilidade,

Orçamento e Custos.

11- Representantes da Sociedade Civil

a) 01 Representante do AFETO - Associação Fraternal e Trabalho

Ocupacional para Recuperação do Abuso de Drogas

b) 01 Representante do Poder Judiciário do Município;

c) 01 Representante da Polícia Militar do Município;

d) 01 Representante da Polícia Civil do Município;

e) 01 Representante do Colegiado da Escola Estadual Alice Autran

Dourado.
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§ 1° - Cada titular do COMAD terá um suplente, oriundo da mesma

categoria representativa;

§ 2° - Cada membro poderá representar somente um órgão ou

entidade;

§ 3° - Somente será admitida a participação no COMAD de entidades

juridicamente constituídas, e em regular funcionamento;

§ 4° - Quando na sociedade civil houver uma única entidade habilitada

de uma dada categoria, admitir-se á provisória e excepcionalmente, enquanto

novas entidades surjam que o COMAD preencha as vagas de titular e suplência

com representantes da mesma entidade.

Art. 4° - O Conselho será presidido por um dos seus integrantes, eleito

dentre seus membros, para mandato de 01 ano, permitida uma única recondução

por igual período.

Art. 5° - O COMAD buscará aplicar o principio da alternância de

comando, possibilitando que a presidência do Conselho se reveze entre o poder

público e a sociedade civil: cada representação cumprirá a metade do tempo

previsto para o período total de mandato do conselho.

Art. 6° - As funções de membro do Conselho não serão remuneradas,

porém consideradas de relevante serviço público.

Art. 7° - O presidente do Conselho, mediante indicação do Prefeito

Municipal poderá requisitar servidor ou servidores da Administração para

implantação e funcionamento do órgão.

Art. 8° - O Conselho poderá dispor de um (a) Secretário (a) Executivo

(a) ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, indicado e

nomeado pelo Prefeito Municipal.
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Art. 9° - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas

verbas próprias do orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

Art. 10 - O COMAD terá seu funcionamento regido por regimento

interno próprio e obedecendo as seguintes normas:

I - Plenário como órgão de deliberação máxima;

11- As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês,

conforme calendário anual previamente acordado, e, extraordinariamente quando

convocadas pelo presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

Art. 11 - O Departamento Municipal de Saúde prestará apoio técnico e

administrativo, necessário ao funcionamento do COMAD.

Art. 12 - Todas as sessões do COMAD serão publicadas e precedidas

de divulgação.

Art. 13 - As resoluções do COMAD, bem como os temas tratados em

reuniões da mesa diretora e comissões, serão objeto de ampla e sistemática

divulgação.

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Guaranésia, 22 de setembro de 2009.

~

t.v.A.MA.~
J o Carlos Minc "li

efeito Municipal
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LEI N" 1.759, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre denominação de praça neste município de
Guaranésia.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por

seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°, Fica adotada a seguinte denominação na sede do

municipio de Guaranésia, constante do quadro abaixo:

Situação Atual Nova Situação

Praça situada nas limitações

, Avenida Deputado Humberto de
Almeida onde faz frente com o
endereço do n° 1206;

Praça João Paschoal do Monte
, Rua João Batista Guimarães;

, Rua Luiz Antônio Zerbini confronta
com os endereços 41, 33, 25, 15

, Rua Arlindo Inácio Quirino contrata
13e17,

Art. 2°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Paço Municipal de Guaranésia, aos 22 de setembro de 2009,à~~~
J Carlos Minchi o

feito Municipal
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Estabelece as Diretrizes Gerais para elaborar o
orçamento do Município para o exercício de 2010 e
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 54, § 7" da Lei
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l° Atendendo aos princípios estabelecidos no art. 165, inc. 11 e § 2" da
Constituição da República c/c art. 153, inc. 11 e art. 155, parágrafos e incisos da Constituição do
Estado de Minas Gerais e ainda, da Lei Orgânica Municipal, da Lei Complementar n". 101, de 4 de
maio de 2000, da Lei n", 4.320 de 17 de março de 1964 e demais normas pertinentes, ficam
estabelecidas as diretrizes para a elaboração do Orçamento do Município relativo ao Exercício de
2010, compreendidas as diretrizes e disposições sobre:

I - a elaboração, execução e alterações do orçamento;
11- alterações da legislação tributária;
m - conselhos municipais e dos fundos de manutenção;
IV - despesas com pessoal e encargos sociais e fiscais;
V - dívida pública do Município e operações de crédito;
VI - estrutura e organização do orçamento;
VII - metas e prioridades da Administração;
vm - participação do Município em entidade de direito público e consórcio

intermunicípal;
IX - recursos destinados ao fomento e desenvolvimento sócio-econômico e

segurança pública;
X - transferências de recursos a entidades privadas;
XI - transferências orçamentárias ao Poder Legislativo, da fiscalização e controle;
XII - disposições finais.

Art. 2° Subordina-se as normas dispostas nesta Lei os orçamentos dos Poderes do
Município e entidades a ele vinculadas, sendo:

I - o Poder Executivo;
11- o Poder Legislativo; e
m- a Fundação Municipal de Saúde.
Parágrafo único. A destinação de recursos aos demais fundos instituídos no âmbito

do Município deverá ser precedida de abertura de Crédito Especial. conforme determina a Lei
4.320/64.

Art. 3° Constituem metas prioritárias da Administração Pública para o exercício de
2010 aquelas insertas no anexo desta Lei, observados os seguintes preceitos fundamentais:
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I - adequar a infra-estrutura fisica nas áreas de turismo rural ecológico e divulgação
do produto turístico mineiro e regional;

11- alcançar eficácia nas ações de desenvolvimento sócio econômico e programas de
incentivo ao micro e pequeno empresário;

III - aperfeiçoamento das ações de controle interno, para possibilitar a atuação
preventiva, a ser exercida sobre órgãos e agentes, diminuindo a incidência de impropriedades
durante a execução do orçamento;

IV - aperfeiçoamento das ações de saúde, mediante implantação e fortalecimento dos
programas de saúde da família, vigilãncia epidemiológica, atendimento ambulatorial e saúde da
mulher, com ênfase na prevenção e atuação integrada com as demais esferas de governo;

V - aperfeiçoamento das ações e programas educacionais, com prioridade para o
ensino fundamental, ensino médio e incentivo aos programas de educação do jovem, do adulto e
universitário;

VI- assegurar ensino público de qualidade, mediante investimentos na manutenção e
desenvolvimento da educação básica, principalmente no que se refere ao aumento na oferta de
vagas, ações integradas de capacitação de educadores e implantação de políticas sociais e
pedagógicas que contribuam para a efetividade dos programas relativos ao ensino infantil,
fundamentai, educação de jovens, adultos e especiais;

VII - fortalecer os órgãos de fiscalização, inspeção, outorga aferição e licenciamento
em geral;

VIII - modernização administrativa do Município, mediante implementação de ações
que possibilitem alcançar a eficiência na prestação de serviços colocados a disposição da população,
e a apuração dos custos por programa para subsidiar a análise de desempenho financeiro dos órgãos,
entidades e fundos integrantes da Administração;

IX - promover a efetividade nas ações vinculadas a programas de assistência social
para assegurar a igualdade de tratamento à população carente, as crianças, idosos, adolescentes e
aos portadores de necessidades especiais;

X - promover a melhoria nas condições de vida da população, mediante implantação
e manutenção de projetos de saneamento ambiental, com a melhoria do sistema de coleta,
tratamento e destinação final de resíduos sólidos para prevenção e controle de agravos, adoção de
medidas efetivas para recuperação e preservação de cursos d'água e mananciais, no Município;

XI - proteção do patrimônio público, com vistas a possibilitar a preservação da
identidade do povo, da historia e da cultura do Município.

Art. 4° A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da
receita, atenção aos princípios da:

I - austeridade na gestão dos recursos públicos;
11- cobrança efetiva dos créditos do Município, inclusive da Dívida Ativa, no prazo

suficiente a evitar sua prescrição;
III - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão quanto na sua execução;
IV - prioridade de investimentos nas áreas sociais;
V - programa sistemático de eliminação da dívida pública.
Parágrafo único. A proposta orçamentária será elaborada em consonãncia com as

metas e as prioridades de que trata esta Lei, adequadas ao Plano Plurianual, priorizando a
destinação de recursos aos programas sociais nas áreas de menor índice de desenvolvimento
humano.
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Art. 5° Os orçamentos fiscal e de investimentos discriminarão as despesas por
unidades orçamentárias, detalhadas por categorias de programação em seu menor nível, com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de
recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesas conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - 1,
11- juros e encargos da divida - 2.,
111- outras despesas correntes - 3,
IV - investimentos - 4,
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou

aumento de capital de empresas - 5, e
VI - amortização da divida - 6.
§ I ° As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos orçamentários,

entendidos como sendo o de maior nível da classificação institucional.
§2° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação do

Executivo e Legislativo, incluindo fundos.

Art. 6° Na Lei Orçamentária a previsão das receitas observará as normas técnícas e
legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, da variação de preços do crescimento
econômico ou de qualquer outro fator relevante e será acompanhada de demonstrativo de sua
evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes aqueles a que se referirem, e da
metodologia de cálculo das premissas utilizadas.

Art. 7° O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal será constituído de:

I - texto da lei;
II - documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei n", 4.320/1964;
m - quadros orçamentários consolidados;
IV - anexos do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma

definida nesta Lei;
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar n",

10112000;
VI - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, inciso 11,

da Constituição da República, na forma definida nesta Lei.
Parágrafo único. Acompanhará a proposta orçamentária, além dos demonstrativos

exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos:
I - demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art. 2°, inc. IV da Lei

Complementar n°. 101/2000;
ll- demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento

do ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do disposto no art. 212 da
Constituição da República e no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III - demonstrativo dos recursos a serem aplicados no Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização - FUNDEB, dos profissionais da Educação,
para fins do atendimento ao art. 60 do ADCT, com as alterações da Emenda Constitucional n".
53/2006 e respectiva Lei n°. 11.494/2007;

IV - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de
saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional n". 29/2000;

V - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no
art. 169 da Constituição da República e na Lei Complementar n°. 101/2000.
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CAPITULOn
DA RECEITA PÚBLICA

Art. 8° As receitas de impostos e taxas considerarão:
I - a atualização do Cadastro Técnico Imobiliário;
11- a expansão do número de contribuintes;
m - as alterações da legislação tributária;
IV - as informações advindas dos órgãos externos de planejamento, no caso das

receitas de transferências;
V - o acompanhamento do Valor Adicionado Fiscal e respectivas atividades

econômicas do Município;
VI - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada

fonte;
VII - os fatores que interagem sobre a arrecadação dos impostos e taxas.

Art. CJ' Constituem receitas do Município aquelas provenientes:
I - das atividades econômicas, admitidas em Lei, e que por interesse público possam

ser executadas;
11 - das parcelas transferidas pela União e pelo Estado, resultantes de suas receitas

fiscais, nos ternos da Constituição Federal;
m - das receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no âmbito dos órgãos,

entidades ou fundos de administração municipal;
IV - do patrimônio e as decorrentes de alienações de bens;
V - dos empréstimos e financiamentos com prazo superior a doze meses, autorizados

por Lei especifica, vinculados a obras e serviços públicos;
VI - dos rendimentos provenientes de aplicações dos recursos do Município no

mercado financeiro;
VII - dos tributos, serviços de sua competência e respectiva Dívida Ativa;
VIII - dos valores oriundos de convênios firmados com entidades governamentais e

privadas, nacionais ou internacionais.

Art. 10. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de:

I - atender o disposto nesta Lei e considerar a renúncia na estimativa de receita da
Lei Orçamentária;

11- estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois seguintes; e/ou

m - medidas de compensação, por meio de aumento de receita, proveniente de
elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição .

§ l° Compreende a renúncia, a anistia, a remissão, o subsidio, o crédito presumido, a
concessão de isenção em caráter não geral, a alteração de alíquota ou modificação da base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições e outros beneficios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2° Se o ato da concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza
tributária decorrer de condição contida no inc. I1L o beneficio só entrará em vigor quando estiver
implementado das medidas esculpidas no mencionado inciso.
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§ 3° O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante
seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

Seção I
Das Alterações na Legislação Tributária

Art. 11. A estimativa da receita levará em consideração, adicionalmente, o impacto
de alteração na legislação tributária, com destaque para:

I - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações
legais, daqueles já instituídos;

11- atualização da planta genérica de valores do Município;
m - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
IV - instituição, por Lei específica, de contribuição de melhoria com a finalidade de

tornar exeqüível a sua cobrança;
V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VI - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza;
VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
vm - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefmição dos lírnítes da zona

urbana municipal;
IX - revisão das isenções dos Tributos Municipais, para manter o interesse público e

a justiça fiscal;
X - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto.

Art. 12. O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza
tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar n°.
10112000.

Art. 13. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na Legislação Tributária que estejam em
tramitação na Câmara Municipal.

§ 1° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de
forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas
receitas serão canceladas, mediante decreto, nos trinta dias subseqüentes à publicação do projeto de
lei orçamentária de 2010.

§ 2° No caso de não-aprovação das propostas de alteração previstas no caput, poderá
ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes,
inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior, antes do cancelamento previsto no parágrafo primeiro deste artigo.

CAPÍTULom
DA DESPESA PÚBLICA
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Art. 14. Constituem despesas aquelas destinadas a aquisição, manutenção
desenvolvimento de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Município e os
compromissos de natureza social e financeira.

§ lONa fixação da despesa serão observadas as prioridades e metas constantes no
anexo desta Lei.

§ 20 A fixação da despesa obedecerá aos limites estabelecidos no art. 16 da Lei
Complementar 10112000.

Art. 15. A despesa obedecerá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal,
aos de Direito Financeiro e deverá considerar:

I - a carga de trabalho estimada para o exercício de 2010;
II-a importância das obras para a população
III - a projeção de gastos com pessoal do serviço público, com base no plano de

cargos e carreiras da administração direta de ambos os Poderes, da administração indireta e dos
agentes políticos;

IV - as transferências voluntárias;
V - o Patrimônio do Município, suas dívidas e encargos;
VI - os fatores e as contingências que possam afetar os gastos;
VII - os valores disponibilizados para pagamento de serviços.

Art. 16. A despesa será fixada no mesmo valor da receita estimada e distribuída
segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, observados os
limites exigidos pela legislação.

Parágrafo único. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual
e com esta Lei;

II - estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes.

Art. 17. O Poder Executivo colocará à disposição do Legislativo, no mínimo trinta
dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas
memórias de cálculo.

Parágrafo único. A entidade da administração indireta e o Poder Legislativo
encaminharão ao Departamento de Contabilidade do Poder Executivo, até quinze dias antes do
prazo definido no caput, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício
subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipal

Art. 18. A despesa total com pessoal, não poderá exceder a sessenta por cento da
Receita Corrente Líquida, conforme o disposto no art. 20 da Lei Complementar 10112000, sendo:

I- seis por cento para o Poder Legislativo;
II - cinqüenta e quatro por cento para o Poder Executivo;
Parágrafo único. Na verificação dos limites fixados não serão computadas as

despesas:
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111- derivadas da aplicação do disposto no inc. 11do art. 70 da Constituição Federal;
IV - decorrente de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração a que se refere o §2° do art. 18 da LCP 10112000;
V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por

recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuintes segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § <J' do art. 201 da Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a finalidade

especifica, inclusive o produto de alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit
financeiro .

Art. 19. A despesa com pessoal referida no artigo anterior será comparada, por meio
de balancetes mensais, com o percentual da receita corrente líquida, de modo a exercer o controle
de sua compatibilidade com os limites estabelecidos.

Art. 20. Nenhuma despesa será ordenada sem que exista a fonte de recurso
disponível ou crédito aprovado pela Câmara Municipal, salvo a que correr por conta de crédito
extraordinário.

Art. 21. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
quaisquer recursos do Município a título de subvenção social para clube, sindicato ou associação,
ressalvadas aquelas de atendimento nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura,
desportos, defesa do meio ambiente e que atenda às seguintes condições:

I - a diretoria e demais membros da entidade não recebam qualquer espécie de
remuneração;

II - atendimento direto e gratuito aos usuários;
111- considerada de relevante serviço público;
IV - declarada como entidade de utilidade pública;
V - entidade privada sem fins lucrativos;
VI - exercício regular das atividades pelo prazo mínimo de dois anos;
VII - não tenha débito ou pendências de prestação de contas de recursos anteriores;
§ 1° Além dos requisitos anteriores, para fins de habilitar ao recebimento de

subvenção ou auxilio, a entidade deverá apresentar:
I - certificado de registro no Cadastro de Entidades, expedido pelo Conselho

Munícipal de Assistência Social;
II - declaração de funcionamento regular nos exercícios anteriores, comprovando

vinte e quatro meses, completos;
111- declaração de regularidade do mandato da diretoria;
IV - estatuto social, com cláusulas de entidade privada, sem fins lucrativos e a não

remuneração dos dirigentes e associados;
V - lei declaratória da utilidade pública;
VI - prova de regularidade social e fiscal, observadas às exigências e procedimentos

das Leis de Licitações.
§ 2° O Registro no Cadastro de Entidades será expedido mediante comprovação dos

documentos enumerados no art. 27 e seguintes da Lei Federal 8.666/93, pertinentes à habilitação.
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Art. 22. E vedada a celebração de convênio com entidade não cadastrada ou em
situação irregular com a Administração Municipal, Estadual e Federal.

Parágrafo único. Não poderão ser destinados recursos de nenhuma espécie para atender
despesas com pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta por
serviços de consultoria ou de assistência técnica custeados com recursos provenientes de convênio,
acordo, ajuste ou instrumento congênere, firmado com órgão ou entidade de direito público ou
privado, nacional ou internacional, pelo órgão ou pela entidade a que pertencer o servidor ou aquele
em que estiver eventualmente lotado.

Seção Il
Das Condições e Fiscalização

Art. 23. A transferência dar-se-á mediante convênio, consórcio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere e observará, no que couber:

I - as exigências desta Lei, da Lei de Licitações, das Improbidades Administrativas e
de Responsabilidade Fiscal, e, especialmente, quanto às disposições pertinentes à declaração de
habilitação, sob pena de nulidade do ato;

II - firmados mediante apresentação de Plano de Trabalho previamente aprovado
pelo Poder Público concedente.

§ 1° Ao repasse financeiro em espécie, a Administração aprovará, preferencialmente,
Plano de Trabalho que vise o fornecimento de bens e materiais à entidade conveniada.

§ 2° O repasse financeiro, a qualquer titulo, observará as normas da Lei 4.320/64 e
não poderá ultrapassar o valor do crédito orçamentário, inclusive suplementar, condicionado à
comprovação da efetiva realização.

§ 3° O repasse, a título de auxílio e subvenção financeira, depende de convênio
específico e prestação de contas, vinculados os gastos às disposições do art. 12 a 19 da Lei
4.320/64, observadas as disposições das outras normas aplicáveis à espécie.

§ 4° O repasse, a título de contribuição financeira, deverá ser expressamente
autorizado por lei específica, fixando o montante e a forma, condicionada à dotação orçamentária
específica, restrita à comprovação de disponibilidade de caixa e não poderá ser convencionado em
periodo superior ao exercício da lei orçamentária.

§ 5° O repasse, a título de participação, deverá ser lançado em conta de dotação
orçamentária específica dos órgãos da Educação, Cultura e Desportos, para custeio da participação
do Município em eventos culturais e desportivos.

§ 6° Os critérios e formalidades estabelecidos pela Administração poderio ser
suspensos durante a vigência de estado de calamidade pública ou situações de emergência,
aplicando à espécie as normas das Leis de Licitações.

Art. 24. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a
inclusão de dotação, na lei orçamentária, e sua execução dependerá ainda da:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de
subvenções e auxílios, prevendo a obrigatoriedade de apresentação de plano de trabalho, execução
do objeto sem desvio de finalidade, sob pena de responsabilização do agente responsável pelo
desvio e apresentação de prestação de contas ao Município com documentos idôneos para
comprovar a legalidade das contas e cumprimento das metas e objetivos para os quais receberam os
recursos;
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§ 1° A entidade beneficiada com recursos públicos, a qualquer título, submeter -se-á à
fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
fixados no Plano de Trabalho.

§ 2° A entidade deverá atender as normas de sua criação, previstas no art. 62 e
seguintes do Código Civil Brasileiro, devidamente registradas na forma prevista no art. 119 e
seguintes da Lei 6.015/73, atendidas ainda, as normas de sua organização e fiscalização nos termos
do art. 1.199 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro.

Art. 25. Na hipótese da necessidade de subvenção de custeio e manutenção de
pessoal, o Município repassará à entidade conveniada os recursos financeiros, arcando esta com os
encargos e responsabilidades trabalhistas e sociais, não respondendo o Municipio por nenhum ônus,
ainda que na forma de responsabilidade solidária.

Parágrafo único. No caso de impossibilidade da entidade conveniada em contratar
pessoal, nos termos do caput deste artigo, poderá o Município, através de convênio, ceder prestador
de serviços excepcionalmente contratado nos termos do art. 37, inc. IX da Constituição Federal,
para atender às necessidades e suprir as deficiências da entidade conveniada, assumindo o ônus da
relação empregatícia.

Art. 26. A destinação de recursos, a título de contribuição a qualquer entidade, para
despesas correntes e de capital, além de atender ao que determina o art. 12°, §§ 2° e 6°, da Lei
4.320/64 e das Leis de Licitações e Contratos, somente poderá ser efetivada mediante previsão na
Lei Orçamentária e identificação do beneficiário no respectivo Plano de Trabalho e Termo de
Convênio.

Parágrafo único. Aplicam-se aos convênios, consórcios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, firmados com os entes públicos descrito no caput do artigo, as normas das
Leis de Licitações, de Direito Financeiro e das Improbidades Administrativas, no que couberem,
além das hipóteses e condições previstas nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 82 desta Lei.

CAPÍTULO IV
00 ORÇAMENTO

Art. 27. O orçamento compreenderá as receitas e as despesas da administração
direta, indireta e dos fundos, de modo a evidenciar a política e programas de governo, obedecidos,
na sua elaboração, os princípios de publicidade, anualidade, unidade, universalidade, equilíbrio e
exclusividade.

Parágrafo único. A entidade da administração indireta e dos fundos municipais
apresentará seus orçamentos detalhados e acompanhados de memória de cálculo que justifiquem os
gastos até o dia 30 de junho de 2009.

Art. 28. Caso seja necessária a limitação do empenho de dotação orçamentária e da
movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário conforme determinado pelo art.
9° da LC 10112000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o conjunto de
"projetos", "atividades" e "operações especiais", calculados de forma proporcional a participação
dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2010, em cada um dos
citados conjuntos, excluídas das despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de
execução.
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§ 1°Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês subseqüente ao final do bimestre,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que
será necessário para limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 2° O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
primeiro publicará ato, até o final do mês subseqüente ao encerramento do respectivo bimestre,
estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e movimentação financeira em cada um dos
conjuntos de despesas mencionados no caput deste artigo.

Art. 29. A Lei Orçamentária Anual só contemplará dotação para inicio de obras
depois de concluídas aquelas que estão em andamento, e existindo a garantia de recursos para
pagamento das obrigações patronais e dos débitos para com a previdência social decorrente de
obrigações em atraso.

Art. 30. O Município aplicará, anualmente, em ações e serviços de saúde, recursos
em proporção maior ou igual aos previstos na forma da Emenda Constitucional n° 29, de 13 de
setembro de 2000.

Parágrafo único. Na aplicação dos recursos previstos no caput o Município poderá
executar ações em contratos ou convênios com entidades da área de saúde.

Art. 31. O Município aplicará anualmente na Educação Básica o que preconiza o art.
212 da Constituição Federal, observada a regulamentação da Lei 11.494, de 20 de junho de 2007,
que Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e na Emenda Constitucional n". 53 de 19 de dezembro
de 2006, que deu nova redação aos arts. 7°,23,30,206,208,211 e 212 da Constituição Federal e ao
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 32. A lei orçamentária anual deverá conter previsão que assegure a conservação
e manutenção do Patrimônio Público.

Art. 33. Ficam os Poderes do Município autorizados de suplementar dotação até o
limite de dez por cento do total da despesa fixada para cada Poder, utilizando como recursos os
provenientes de anulações de dotações do orçamento para 2010.

Art. 34. Fica o Chefe do Executivo autorizado a realizar suplementações de
dotações do orçamento do Exercício de 2010, até o limite de cem por cento utilizando os seguintes
recursos, estabelecidos no art. 43 da Lei Federal 4.320/64:

a) excesso de arrecadação;
b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior;
c) operações de créditos.

Art. 35. Só serão concedidas subvenções, contribuições e auxílios a entidades que
sejam reconhecidas como de utilidade pública, e que visem a prestação de serviços de assistência
social, médico, odontológica, educacional ou cultural e de esporte e lazer.

§ I° Só poderão ser beneficiárias das concessões de que trata o caput deste artigo as
entidades que não visem fins lucrativos.

§ 2° Poderão ser concedidos auxílios, contribuições e subvenções a entidades da
administração indireta.
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§ 3° A programação de concessão de subvenções sociais ficará sujeita a assinatura de
convênio.

Art. 36. O orçamento municipal garantirá dotação específica para pagamento de
débito constante de precatório judicial, protocolados na Administração até 1° de julho de 2009.

Art. 37. A Lei Orçamentária conterá dotação especifica para Reserva de
Contingência, não superior a cinco por cento da Receita Corrente Líquida, que será destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos de eventos fiscais previstos.

Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento despesas com
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteração de estrutura de
carreiras, bem como admitir ou contratar pessoal.

Art. 39. Se durante o exercício de 2010 a despesa com pessoal atingir o limite de
que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n". 101/2000, o pagamento da
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para
atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do
Presidente da Câmara.

Art. 40. O total da despesa do Poder Legislativo no exercício de 2010, incluídos os
subsídios dos Vereadores não poderá ultrapassar a oito por cento relativos ao somatório da receita
tributária e das transferêncías previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição
Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único. Mensalmente, até o dia vinte de cada mês, o Poder Executivo
entregará ao Legislativo o duodécimo dos recursos orçamentários que lhe são devidos na forma do
inc. I do art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 41. Cabe ao Departamento de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria elaborar
os orçamentos de que trata a presente Lei.

Parágrafo único. O Departamento de Contabilidade providenciará o calendário das
atividades de elaboração do orçamento, devendo, se possível, incluir reuniões com o Prefeito e
Diretores de Departamento.

Art. 42. Os órgãos da Administração indicarão até o dia 31 de maio de 2010 os
saldos dos créditos especiais e extraordinários autorizados e abertos nos últimos quatro meses do
exercício financeiro de 2009, que poderão ser reabertos na forma do disposto no art. 167 § 2° da
Constituição Federal.

§ 1° A reabertura de que trata este artigo será efetivada mediante decreto do Poder
Executivo.

§ 2° Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de recurso deverá
ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da fonte de recurso á
conta da qual os créditos foram abertos.

CAPÍTULO V
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DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E DOS FUNDOS DE MANUTENÇAO

Art. 43. O Projeto de Lei do orçamento incluirá dotações específicas para atender as
quotas de manutenção dos conselhos municipais, instituídos por lei, observadas as normas
pertinentes aos seus respectivos Fundos.

Parágrafo único. A participação econômica do Município dar-se-á pela transferência
financeira a título de subvenção social para a constituição dos respectivos Fundos e manutenção
mensal, nos montantes a serem especificados no projeto da lei orçamentária.

Art. 44. A participação do Município na constituição, manutenção e funcionamento
de conselho são condicionados aos objetivos fixados na lei instituidora do conselho e respectivo
fundo de manutenção, bem como do compromisso de obediência às normas aplicáveis a
Administração Pública, prescritas no art. 37, incisos e parágrafos da Constituição da República,
seus regulamentos, e ainda naquelas pertinentes aos Servidores Públicos, inclusive aposentados e
pensionistas, no que couber.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E

SEGURANÇA PÚBLICA
Seção I

Do Fomento as Atividades Produtivas

Art. 45. A proposta orçamentária identificará as ações de promoção social da pessoa
e das atividades empresariais com potencial de desenvolvimento econômico no Município,
propiciando-lhes os meios para ampliação da capacidade produtiva e na geração de empregos, bem
como das atividades e aquisição de bens com substancial capacidade contributiva de tributos.

Art. 46. O Projeto de Lei identificará as ações de governo visando o
desenvolvimento do Município como pólo regional das atividades produtivas, proporcionando os
meios adequados de apoio às necessidades sócio-econômicas.

§ 10 A Administração promoverá a parceria com as instituições públicas e privadas,
visando a implantação, instalação e funcionamento, no Municipio:

I - de um centro integrado de formação de condutores de veículos automotivos, bem
como para a instrução de legislação de trânsito para os alunos da rede pública de ensino municipal e
estadual;

II - de uma unidade de avaliação médica e psicológica dos candidatos a obtenção ou
renovação da Carteira Nacional de Habilitação;

m- de unidade integrada dos serviços prestados pela Estado e da União e destinados
às pessoas fisicas e jurídicas.

§ 20 A Administração promoverá a parceria com as instituições públicas e privadas,
visando a melhoria e ampliação dos serviços de internet e de telefonia comutada de qualidade no
Município.

Seção II
Da Segurança Pública

Art. 47. A proposta orçamentária consignará as dotações com destinação de recursos
materíais e humanos, na manutenção e ampliação das unidades de segurança pública da Polícia
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Militar e Polícia Civil, com objetivo de obter índices significativos na melhoria da segurança do
patrimônio público, particular e das pessoas.

Parágrafo único. A destinação dos recursos previstos no caput do artigo é
condicionada a comprovação pela entidade beneficiária da melhoria efetiva da segurança pública no
Município, inclusive com a contrapartida material e de pessoal dos órgãos de segurança, sob pena
do Poder Legislativo, por decreto, suspender ou rescindir os recursos orçamentários para
manutenção dos convênios.

Art. 48. No exerctcio de 2010 a Administração Municipal enviará à Câmara
Municipal o Projeto de Lei Complementar visando o cumprimento do disposto no § 2° do art. 11 da
Lei Orgânica Municipal, de criação da guarda municipal, estabelecendo as bases de sua organização
e competência na proteção dos bens, serviços e instalações municipais.

CAPÍTULovn
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO

Art. 49. Somente será contraída operação de crédito por antecipação de receita
quando configurar iminente falta de recursos que possa comprometer o pagamento da folha em
tempo hábil.

Art. 50. A contratação de operação de crédito para fim específico somente poderá ser
realízada se o recurso for destinado a programa de excepcional interesse público, observados os
arts. 165 e 167, II da Constituição Federal, obedecidos os ditames do art. 32 da LCP 101/2000.

Parágrafo único. Em qualquer caso a operação de crédito depende de prévia
autorização legislativa.

Art. 51. Caso a dívida consolidada venha ultrapassar o limite legal estabelecido pelo
Senado Federal ao final de um quadrimestre, deverá ser reconduzida ao seu limite até o término dos
três quadrimestres subseqüentes, sendo em pelo menos vinte e cinco por cento no primeiro, nos
termos do art. 31 da LCP 101/2000.

Art. 52. Os critérios para limitação de despesas, quando a evolução da receita
comprometer os resultados orçamentários pretendidos e enquanto a dívida não retornar ao limite,
serão fixados em decreto do Poder Executivo e não abrangerão despesas:

I - que constituam obrigações constitucionaís e derivadas de lei;
II - destinadas ao pagamento do serviço da dívida;
III - destinadas as áreas de educação, saúde e assistência social.

CAPÍTULo VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. O sistema de controle interno acompanhará a eficácia e eficiência das ações
desenvolvidas e avaliará os resultados dos programas financiados com recursos do orçamento.

Art. 54. Para fins de acompanhamento, controle e centralização o órgão da
Administração submeterá o processo referente ao pagamento de precatório à apreciação da
Procuradoria Geral, antes de atender a requisição judicial, observadas as normas e orientações a
serem baixadas por aquela unidade, bem como aos dispositivos legaís inerentes a pr atórios.
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Art. 55. É permitida a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais,
de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro
ente da federação, destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse
local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o art. 116
da Lei n". 8.666/1993, obedecidas às regras do art. 25 da LCP 101/2000.

Art. 56. O projeto de lei orçamentário incluirá dotação específica para atender aos
programas dos alunos - estagiários, obedecidas as disposições legais específicas.

Parágrafo único. O projeto de lei será instruído com planilha quantificando os
programas de estágio escolar e estimativa das respectivas despesas, incluídas as relativas as bolsas
escolares.

Art. 57. A compra elou a contratação de obra e serviço somente poderá ser realizada
havendo disponibilidade orçamentária e precedida do respectivo processo licitatório, quando
exigível, nos termos da Lei n° 8.666/93.

Art. 58. A Administração preconizará o controle do custo beneficio, priorizando os
processos licitatórios e execuções de contrato, sempre, fundados no principio basilar da eficiência.

Art. 59. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar n", 10112000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos
incisos I e II do art. 24 da Lei n°. 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de
engenharia e de outros serviços e compras.

Art. 60. Poderá o Poder Executivo reformular a sua estrutura administrativa, nos
termos da Lei Orgânica, adequando-a aos temos das Emendas Constitucionais n° 19, de 4 de junho
de 1998 e n° 20, de 5 de dezembro de 1998, bem como da LC 101/2000.

Art. 61. O projeto em fase de execução, desde que revalidado a luz das prioridades
estabelecidas nesta lei, terá preferência sobre novos projetos, especialmente aquele que exige
contrapartidas locais.

Art. 62. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaranésia, 25 de setembro de 2009.
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Estrutura Orçamentária - 20 IO

Órgão Unidade Orçamentária Especificação

OI 01.00 cÂMARA MUNICIPAL

01.10 Secretaria da Câmara

02 02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO

02.10 Gabinete do Prefeito

02.10 Secretaria do Prefeito

02.10 Policiamento Civil

02.10 Policiamento Militar

02.10 Telecomunicações

02 02.11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

02. II Serviço da Divida

02.11 Formação para o PASEP

02.11 Despesas de Exercícios Anteriores

02.11 Precatórios Judiciais

02 02.20 CADASTROIfRlBUTOS E FISCALIZAÇÃO

02.20 Administração de Receitas

02 02.30 CONTABILIDADE/ORÇAMENTO E TESOURARIA
02.30 Administração Financeira

02.30 Controle Interno

02 02.40 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMOS

02.40 Administração Geral

02.40 Infra Estrutura Urbana

02.40 Serviços Urbanos

02 02.50 DEPART MEIO AMBIENTE/ DESENVOL AGRARIO

02.50 Gestão Ambiental

02.50 Extensão Rural

02.50 Serviços Rurais

02 02.60 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02.60 Administração Geral

02.60 Alimentação Escolar

02.60 Educação Infantil

02.60 Ensino Fundamental

02.60 Manutenção ao FUNDEB tv
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02.60 Transporte Escolar

02 02.70 DEPARTAMENTO ESPORTE E LAZER

02.70 Administração Geral

02 02.80 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

02.80 Administração Geral

02.80 Centro Cultural / Museu Cultural

02.80 Festas Tradicionais I Festas populares

02 02.90 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

02.90 Administração Geral

02.90 Serviços Programa Saúde da Família

02.90 Serviços de Assistência Medica

02.90 Santa Casa de Caridade - Contrato

02.90 Serviços Odontológicos

02.90 Serviços de Transporte de Pacientes

02.90 Vigilância Epidemiológica

02.90 Alimentação e Nutrição

02.90 Fundação Municipal de Saúde

02 02.91 ASSISTENCIA SOCIAL

02.91 Administração Geral

02.91 Serviços Assistenciais - Convenio SEAS

02.91 Subvenções Sociais as Entidades

02 02.92 CONSELHO TUTELAR

02.92 Conselho Tutelar

02 02.93 FUNDO M. ASSISTENCIA SOCIAL

02.93 Fundo m. Assistência Social

02 02.99 RESERVA DE CONTINGENCIA
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ANEXO II A

METAS E PRIORIDADES PARA 2010

ÓRGÃOS PROGRAMAS OBJETIVOS E METAS

CAMARA MUNICIPAL DE GuARANÉSIA

01- PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

OBJETIVOS: Legislar sobre matérias de competência do Município, exercendo a atribuição de
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração
Indireta.

REGIAO ESPECIFICAÇAO UNIDADE EXERCICIO
DE MEDIDA DE 2010

MUNICIPIO Adquirir equipamentos de informática Unidade 8

MUNICIPIO Adquirir moveis Unidade 50

MUNICIPIO Aquisição de Aparelhos Telefone Unidade 05

MUNICIPIO Aquisição de Aparelhos FAX Unidade 01
Promoção do reajuste anual da Tabela de

MUNICIPIO Vencimentos dos Servidores Efetivos e Servidores 06
Comissionados Atendidos
Manutenção das Atividades da Secretaria com

MUNICIPIO Despesas de pessoal, materiais, serviços de
Terceiros assessorias e consultorias Unidade 01

MUNICIPIO Manutenção do Programa Vereador Mirim Alunos 20
MUNICIPIO Palestras de interesse público Pessoas 500

participantes
MUNICIPIO Contratação de estagiário Pessoa 3
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ANEXOII-B
Metas da Administração Pública

PROGRAMA
AÇÃO

UnidadeProduto Meta
Manutenção do setor administrativo do Município, mediante implementação de ações que
possibilitem alcançar a eficiêncía na prestação de serviços colocados à disposição da população.
Manutenção da memória administrativa, através de sistema informatizado, via internet, das Leis e
Decretos, de todo histórico legislativo e administrativo do Município. Unidade 18.628
Implantação do Ponto Eletrônico, visando uma maior transparência no servíço publico.
* Construção de um novo prédio do Correios para melhorar o atendimento à população. Unidade 10

GOVERNO ELETRONICO
* Operação do Sistema de Acesso a Serviços Públicos por Meio Eletrônico - terminais em Unidade OI
operação.
Auxiliar a Secretaria de Segurança Publica (polícia Civil e Mílitar) através de Convênio
Manter a segurança no Município.
* Segurança a população. Pessoas Atendidas
* Cessão de servidores. 18.628
* Contratação de engenharia de trânsito para projeto e implantação de sinalização na cidade e
Distrito.
* Criação da Guarda Municipal.
Manutenção do Sinal de Retransmissão de TV com implantação de novos canais, com prioridade
à Educação e Cultura.

TELECOMUNICAÇÕES
* Acesso a informações televisionadas. Unidade 03
* Interação Educacional e Cultural.
* Implantação de internet gratuita para a população por meio de convênio.
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Reorganização da Estrutura Administrativa, com adequação do Plano de Cargos e Carreiras.
Promover a revisão anual da Tabela de Vencimentos dos Servidores Efetivos, Comissionados,
Inativos, Aposentados e Pensionistas (inc. X, art. 37 CF), observando-se os limites da LRF.

REAJUSTE SALARIAL A SERVIDORES
* Equilíbrio no poder aquisitivo do funcionalismo público do Município.

Servidores
Atendidos

Manutenção da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base de
tributação e conseqüente aumento das receitas próprias.

574

INCENTIVO A POPULAÇÃO NO PAGAMENTO DE TRIBUTOS
* Aumento da arrecadação de tributos municipais;
* Anistia de juros e multas, total e ou parcial, em impostos, taxas e contribuições, nos limites
permitidos em lei.
* Anistia de IPTU a famílias cuja renda per capita seja inferior a Y.do salário mínimo.
* Incentivo aos contribuintes que pagam pontualmente seus tributos, com descontos.
* Isenção de IPTU para proprietário de imóvel com área construída de até 70 m-, desde que
possua um único imóvel.
* Isenção de IPTU para casos de doenças sendo elas: pessoa portadora de tuberculose ativa,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose, anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida.
* Isenção de taxa de sepultamento para as famílias cuja renda per capita seja inferior a Y. do
salário mínimo.

% de aumento 5
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Estabelecimento de uma política de reestruturação da dívida interna e repactuação da divida de
médio e longo prazo.
Estabelecer critérios de eliminação da dívida de curto prazo lançadas em restos a pagar, % de redução 3
publicando a ordem seqüencial de eliminação dos débitos.

DIMINUIÇÃO DE DIVIDAS INTERNAS
* Equilíbrio entre a arrecadação e as despesas processadas.
Estabelecer uma política de segurança no trabalho e de capacitação profissional com o
desenvolvimento de cursos de aperfeiçoamento e aquisição de equipamentos.
Estabelecer um programa de higiene pessoal e saúde dos servidores inclusive com fornecimento
de uniformes e equipamentos de segurança pessoal.
Implementar o departamento de obras do Município com equipamentos necessários para o Servidor
desenvolvimento de suas atividades como: linhas telefônicas, mapotecas, móveis e utensílios e Qualificado 100
outros.

QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL
* Qualificação de servidores para incremento no trabalho.

DEP ART AMENTO IMPLEMENTADO Pessoas Atendidas 18.628
* Atendimento rápido a_população.
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* Expansão dos Sistemas de Redes Elétricas para atendimento da demanda municipal, nas praças
e jardins e na zona rural atendendo a realidade municipal.
* Realização de Infra-Estrutura básica e demais serviços necessários para o desenvolvimento de Domicílio atendido 200
áreas para Construção de Moradias estimulando a criação de cooperativas habitacionais.
* Calçamento e pavimentação asfaltica e conservação das Vias Públicas.
* Implementação através de reformas e manutenção das praças municipais
* Direcionamento de recursos para aquisição e desapropriação de áreas a título de utilidade Unidade 05
pública e utilidade social. Família beneficiada
* Aquisição de faixa de terreno para prolongamento da rua onde situa-se a Igreja de Santos Reis.
* Construção do Velório no Distrito de Santa Cruz da Prata

Unidade 01
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Bairros Atendidos 03

INFRA-ESTRUTURA BASICA
* Bairros e Ruas pavimentadas;
* Desapropriação de áreas com cascalho.
* Aquisição de veiculos para agilizar o atendimento à população Unidade 02
• Reativação da fábrica de lajotas.

SANEAMENTO BASICO URBANO Família Beneficiada 3.000
* Apoio à implantação, ampliação ou melhoria de sistema de esgotamento sanitário para
prevenção e controle de doenças.
* Implantação de usina de reciclagem de lixo.
* Melhoria do Sistema de coleta, tratamento e destinação final de Residuos Sólidos para

I prevenção e controle de agravos no Municipio. Unidade 01

Aquisição e ou manutenção de equipamentos e máquinas.
Construção de rampa de acesso para veiculo funerário junto ao Velório Municipal.
Construção de rampas de acesso aos prédios públicos.
Construção de banheiros públicos na praça da Biblia.

LUZ PARA TODOS
* Atendimento das demandas por energia elétrica e oferta de energia elétrica a domicílios rurais.

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
* Apoio à familia de baixa renda para Construção Habitacional.

Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para prevenção e controle de agravos no
Municipio.
Manutenção e Ampliação dos Sistemas de Saneamento Básico do Municipio (Água, Esgoto, Rede
Pluvial e Drenagem).
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Implantação do Núcleo Industrial, buscando otimizar os investimentos da infra-estrutura
ampliando o mercado de colocação de mão-de-obra.
Apoio às iniciativas que visem a ampliação e fortalecimento da indústria e do comércio
(Convênio com a ACIGUA, BANCO DO POVO E ADESG).
Desenvolvimento de programas de industrialização do Município, buscando incentivos e
facilidades para atrair empresas em parceria com órgãos Federais e Estaduais como SEBRAE,
BNDS, BDMG dentre outros para implantação do distrito industrial.
Doação de lotes industriais conforme legislação própria.

INCENTIVO A INDUSTRIA E COMÉRCIO Unidade 03
* Incentivo a pequenas e médias empresas para instalação no Municipio;
* Feira anual multi setorial de Guaranésia. Unidade 01
* Implantação do SINE - Sistema Nacional de Empregos.
* Convênio com SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural.
Apoio a projetos de desenvolvimento que visem a valorização e preservação do meio ambiente.
Implantação de mecanismos visando o desenvolvimento da produtividade agrícola em parceria
com a União e o Estado.
Incentivo a projetos de agroindústria no Município em parceria com a iniciativa privada, Estado e
a União.
Direcionamento de recursos financeiros para manutenção e proteção dos mananciais de água do Unidade 06
Município.

PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
* Preservação e desenvolvimento ambiental;
* Manutenção e limpeza dos córregos e rios do Município.
* Canalização dos córregos Escorrega e Brito, através de convênios.
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Melhoramentos nas estradas vicinais.
Manutenção de convênios (AMOG e EMATER).

SERVIÇOS RURAIS
* Melhorar as condições de tráfego e escoamento da produção agrícola;
* Reorganizar o serviço municipal da Patrulha Agrícola.
* Repasses Financeiros Unidade 02
* Doação de mudas e sementes;
* Formação de viveiros; Unidade 01
* Incentivos a projetos da pecuária de corte e de leite no município em parceria com a iniciativa Unidade 01
provada, Estado e União;
* Convenio com o Sindicato dos Produtores Rurais e Associações, mediante apresentação de Unidade 01
projetos, inclusive para transporte e beneficiamento de cereais na área rural. * Incentivar o
serviço da Patrulha Agrícola e aquisição de implernentos nas Associações de Bairro;
* Construção de Matadouro Municipal ou regional. Unidade 03
* Contratação de técnico agrícola.

Unidade 01
TRANSPORTE
* Implantar linha de ônibus no Município e no Distrito de Santa Cruz da Prata, periodicamente
com horários cedo e a tarde; Unidade 02
* Disponibilizar máquinas e equipamentos para construção de terreiros de cafés, silos e
bebedouros de água para gado, mediante pagamento de seus custos operacionais, respeitando a
ordem de protocolo. Unidade 01
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EDUCAÇAO
* Melhorias no Departamento Geral da Educação, adequando o armazenamento dos materiais
didáticos e merenda escolar, bem como garagem para os veículos;
* Manutenção do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos;
* Manutenção das Escolas Municipais de Ensino Básico e Creches Municipais;
* Equipamentos e mobiliários para as Escolas e Creches Municipais;
* Cessão dos professores a APAE;
* Implantação e manutenção de Biblioteca nas Escolas Municipais; implantação da biblioteca
itinerante;
* Pleitear junto aos Governos da União e do Estado, livros e materiais didáticos para distribuição
gratuita na rede escolar;
* Treinamento e capacitação dos professores da rede pública municipal;
* Implantação da Universidade Aberta;
* Criação da Fanfarra Municipal Escolar;
* Implantação de Cursos Técnicos Profissionalizantes, na Rede Pública, Ensino Pós-Médio,
através de convênios;
* Aquisição de equipamentos para otimizar o uso de recursos tecnológicos das telecomunicações
e da informática.
* Criação de Creche Municipal para crianças de O a 2 anos.
BRASn. ALFABETIZADO E EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
* Apoio a ampliação da oferta de vagas do Ensino Fundamental a jovens e adultos.

MANUTENÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS
* Ampliar o Departamento de Educação, com salas para almoxarifado, garagem para os veículos;

Unidade 01

Unidade 20
Unidade 05
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* Recuperar e implementar as bibliotecas das escolas municipais existentes; Unidade 02
* Incentivar a participação dos professores da Educação Básica do município em cursos, palestras Profissional
e seminários; Qualificado
* Atendimento á criança em jornada ampliada. Criança atendida 120

140
TELE CENTRO
* Manutenção das salas de tele centro proporcionando a população interação ao mundo virtual. Salas 03
Direcionamento de recursos para complementação dos subsídios repassados pelo Governo
Federal no que se refere à Merenda Escolar.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
* Manutenção da qualidade da merenda fornecida aos alunos da rede municipal de ensino. Alunos Atendidos 2.001
Manutenção do Programa do Transporte Escolar.

TRANSPORTE ESCOLAR
* Oferecer aos alunos da rede municipal de ensino, transporte com qualidade eficiência e Alunos Atendidos 2.001
segurança.
* Aquisição de veículos para transporte escolar; Unidade 06
* Subsidiar os custos com transporte para alunos que estudam fora do Município. Unidade 350
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* Reduzir a vulnerabilidade das crianças e de adolescentes em relação a todas as formas de
violência, aprimorando os mecanismos de efetivação dos seus direitos sociais e esportivos. Crianças Atendidas 130

PROGRAMA ESPORTE SOLIDÁRIO
* Funcionamento de Núcleos de Esporte Educacional, com distribuição de materiais esportivos e Unidade
alimentação a crianças e adolescentes. 02

DESPORTO DE RENDIMENTOS
* Incentivo ao esporte do município, através de campeonatos municipais e regionais,
implementação da participação nos eventos esportivos na região.
* Construção de quadras poli esportivas nos Bairros Novo Horizonte, Vila Nunes, Parque do Unidade
Trevo e Jardim Renovação. 05
* Reforma e ampliação da quadra poli esportiva do Distrito de Santa Cruz da Prata.
* Construção da quadra de skate. Unidade
* Conclusão do Ginásio Poli esportivo. 01
* Apoio ao esporte amador em suas diferentes modalidades. Unidade
* Implantação de campo de futebol municipal. 01
* Iluminação da quadra de esporte municipal Monsenhor Ricardo Grella
* Iluminação do campo de futebol do município, Beira Rio.
* Recursos financeiros para alimentação, transporte e serviços de lavanderia para esportistas.
* Iluminação do campo de futebol de Santa Cruz da Prata.
* Cobertura e reforma da quadra de esporte Miguel Gibrim.

•CM1ARA MUNICIPAl DE GUARANÉSIA
Minas Gerais
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* Valorizar a diversidade das expressões culturais regionais.

CULTURA E TURISMO
* Incentivar a participação da Sociedade em programas de desenvolvimento cultural buscando Pessoas Atendidas 18.628
através do artesanato e capacitação profissional a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
* Reforma e ampliação do Prédio do Centro Cultural através de Convênio
* Desenvolvimento de iniciativas voltadas para a inclusão social por meio da cultura.
* Adequar a infra-estrutura fisica nas áreas de turismo, ecologia e divulgação do produto turistico
e artístico local e regional.
* Incentivo ao Encontro Folclórico anual de grupos de Folias de Reis em Guaranésia e Santa Cruz Unidade 01
da Prata.
* Encontro Regional de Carros de Bois em Santa Cruz da Prata.
* Incentivo as comemorações do Dia do Trabalhador Rural - 25/07, através de convênio com o
Sindicato dos Trabalhadores Rurais.
* Incentivo a Festival de Musica e Dança.
* Incentivo ao Festival de Teatro.
* Incentivo a Corporações Musicais, Escolas de Samba e Corais.
* Incentivo ao Cinema amador.
* Incentivo aos blocos carnavalescos com criação de liga.

PATRIMONIO
* Preservação do Patrimônio histórico municipal.
* Educação Patrimonial. Conjunto histórico 05

Preservado
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• Promover o acesso universal com qualidade a Saúde e Assistência Médica.

ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL
* Oferecer condições para instalação de novos equipamentos visando melhorar e ampliar a
capacidade de atendimento nas unidades de saúde existentes.
* Alcançar eficácia nas ações de saúde mediante manutenção e fortalecimento nos programas de
saúde da família, vigilância epidemiológica, atendimento ambulatorial e saúde da mulher com
ênfase na prevenção e atuação integradas com as demais esferas de governo.
* Aquisição de materiais permanentes para suprir necessidades nas unidades de saúde.
* Direcionamento de recursos para aquisição, desapropriação de áreas para construção, ampliação
e instalação de prédios próprios municipais se a demanda assim exigir.
* Manutenção de serviços de fisioterapia inclusive através de convênios com Instituições de
ensino superior.
* Manutenção da Farmácia Básica, através de aquisição de medicamentos não constantes na Pessoas Atendidas 18.628
FUNED com prioridade para medicamentos geriátricos.
• Auxiliar a Santa Casa de Caridade a atender a população carente do municipio através de
Convênio
* Manutenção do atendimento a pessoas que necessitam de tratamentos odontológicos
aperfeiçoando os consultórios já existentes.
* Desenvolver junto aos estabelecimentos escolares da rede pública e clubes de serviços
programas de assistência oftalmológica no sentido de tratar ou corrigir defeitos de visão.
* Manutenção da Fundação Municipal de Saúde.
* Ampliação e manutenção das frotas dos veículos do Departamento de Saúde objetivando a
expansão do atendimento a pessoas que necessitam de tratamento específicos inexistentes no
município. Unidade 04
• Atendimento médico e odontológico itinerante nas Associações de Bairro e áreas rurais.

Unidade 01
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Fortalecimento dos órgãos de fiscalização e Inspeção Outorga Aferição e Licenciamento em
Geral poder de polícia e Vigilância Sanitária.
Manutenção e Fortalecimento das Ações de Vigilância Epidemiológica no Município.

VILANCIA SANIr ÁRIA E EPIDEMIOLOGICA
* Maior atuação e fiscalização aos produtos produzidos e comercializados no município. População Atendida 18.628
* Implementar as Ações de Vigilância Epidemiológica, capacitando os agentes. Profissional
* Esterilização de cães machos e fêmeas abandonados. Capacitado 11
* Criação do SIM - Serviço de Inspeção Municipal. Unidade
* Fiscalização e ações preventivas de zoonoses. Unidade 01
* Coleta seletiva de lixo hospitalar. 01
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* Promover a efetividade nas ações vinculadas a Programas de Assistência Social para assegurar
a igualdade de tratamento à população carente, às crianças, aos idosos, aos adolescentes e aos
portadores de necessidades especiais mediante ao cadastro social do município.

ASSISTENCIA SOCIAL
* Manter de forma integrada com a promoção social programas de atendimento especializado
para portadores de deficiência física, sensorial ou mental, objetivando sua integração a sociedade Criança Atendida 120
propiciando-lhes condições de trabalho e subsistência.
* Manter de forma integrada com a promoção social programas de atendimento especializado
para a população idosa do município objetivando sua integração a sociedade propiciando ao idoso
melhor qualidade de vida. Pessoa Atendida 3.000
* Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar com desenvolvimento de programas para a
assistência ao menor e ao adolescente em desvio de conduta.
* Prestar assistência funeral à família carente cadastrada na Assistência Social. Unidade 01
* Manter de forma integrada com a promoção social programas de atendimento especializados Famílias Atendidas
para as crianças carentes, objetivando sua integração a sociedade, propiciando-lhes condições de 50
trabalho e subsistência. Unidade
* Implantação do Centro de referencia de Assistência Social 01
* Prestar assistência a instituições que objetivem a recuperação de pessoas dependentes e usuários Unidade
de drogas através de convênio. 01
* Palestras de prevenção ao uso de drogas.
* Criação da Casa Transitória, através de Consorcio, com municípios vizinhos.
* Implantação do programa Agente jovem para adolescentes entre 14 e 17 anos.
* Criação de programas para formação de jovens para o primeiro emprego.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 /3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG

mailto:camaraguaranesia.asjur@hotmail.com


•Ctw.ARA MUNICIPAl DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

ANEXO III - METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇAO - METAS FISCAIS ANUAIS
EmR$I,OO

TITULOS BALANÇOS PREVI SOES
TITULOS 2006 2007 2008 2009 2010 2011

RECEITA (A) 19.333.623 23.200.633 25.510.950 25.000.500 27.023.000 27.997.000

RECEITAS CORRENTES 18.081.272 21.830.478 25.510.950 23.200.500 26.773.000 27.997.000

Receita Tributária 1.426.594 1.540.163 1.643.451 1.739.500 1.850.000 1.910.000

Receita de Contribuições 568.344 632.632 613.257 655.000 660.000 680.000

Receita Patrimonial 242.450 164.402 333.700 90.000 120.000 150.000

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 27.179 24.094 27.751 88.000 58.000 65.000

Transferências. Correntes 14.808.502 18.799.661 22.310.249 20.126.500 23.500.000 24.600.000

Outras Rec. Correntes 1.008.202 769.505 582.539 501.500 585.000 592.000
RECEITAS DE CAPITAL 1.252.351 1.270.154 0,00 1.800.000 250.000 0,00
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 1.700.000 200.000 0,00
Receita de Alienação 0,00 0,00 0,00 100.000 50.000 0,00
Trans. De Capital 1.252.351 1.270.154 000 0,00 0,00 0,00
Deduções de Receita (1.496.258) (2.108.557) i (2.870.606) (2.936.000) i (3.250.000) (3.560.000)
Total de Deduções (1.496.258) (2.108.557) '(2.870.606) (2.936.000) '(3.250.000) (3.560.000)
TOTAL GERAL 17.837.365 21.092.076 22.640.344 22.064.500 23.773.000 24.437.000
DESPESA(B)
Despesas Correntes 15.097.826 17.263.275 19.736.285 18.840.000 20.724.000 22.796.400

Praça Dona Sínha, 'lh9
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 I 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmall.com

CEP3781~
Guaranésia / MG

mailto:camaraguaranesia.asjur@hotmall.com


•CÂMARA MUNICIPAl DE GUARAI'i:SIA
Minas Gerais

Despesas de Capital 2.372.603 2.540.961 3.97l.134 3.209.500 3.034.000 l.625.600
Inversões Financeiras 19.600 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 2.290.259 2.504.942 3.933.620 3.l74.500 2.996.000 1.586.400
Amortização da Dívida 62.744 36.019 37.513 35.000 38.000 39.200
Transf. De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00
TOTAL GERAL 17.470.430 19.804.236 23.707.419 22.064.500 23.773.000 24.437.000
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

TITULOS BALAN( 0/2006 BALAN( 0/2007 BALANÇO/2008
ATIVO

Ativo Financeiro 2.317.211 4.321.937 1.584.587
Ativo Permanente 3.136.422 2.569.875 3.208.222
Incorporações Autarquias 0,00 0,00 0,00
Soma Ativo Real 5.453.633 6.891.812 4.792.809
Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00
TOTAL ATIVO 5.453.633 6.891.812 4.792.809

PASSIVO
Passivo Financeiro 2.111.899 2.750.279 1.000.527
Passivo Permanente 2.402.502 2.440.141 2.668.250
Encorp~. Autarq. 0,00 0,00 0,00
Sorna do Passivo Real 4.514.401 5.190.420 3.668.777
Ativo Real Líquido 939.232 1.701.392 1.124.032
TOTAL GERAL 5.453.633 6.891.812 4.792.809
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Tabela 1- Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2010

Lrf ART. 4°. §3° R$ milhares
RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Precatórios
Judiciais 867.884,50

Parcelamento de
Divida - Projeto
Somma em 31/03 2.643.445,41

TOTAL 3.511.329,91 TOTAL
FONTE:
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2.5 DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATI VOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS 2006 2007 2008

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE ATI VOS
Alienação Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

- .D. 't, '

TOTAL 0,00 0,00 0,00
DESPESAS UQUIDADAS 2006 2007 2008

APLlCAC~O DOS RECURSOS DA ALIENACÃO DE 106.330,37 2l.913,90 6.500,00
DESPESAS DE CAPITAL 106.330,37 2l.913,90 6.500,00
Investimentos 106.330,37 2l.913,90 6.500,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 0,00 0,00
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00

TOTAL 106.330,37 2l.913,90 6.500,00
SALDOFINANCEIRO (c)=(a-b) = (f) (f)=(d-e)=(g) (g)

106.330,37 8.132,63 1.632,.63
Fonte:
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCICIO 2010

SETORES/PROGRAM RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇAO
AS! /BENEFICIÁRIO

Tributo/Contribuiçã 2006 2007 2008

Nada a registrar

TOTAL -
Fonte:

Praça Dona Sinhá, 'lfJ9
Centro - Caixa Postal, 31

Te!efax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mai!: camaraguaranesia.asjur@hotman.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EVENTO Valor Previsto - Ano de Referência - 2009

Aumento Permanente da Receita 25.000.500,00
(-) Transferências constitucionais 20.126.500,00
(-) Transferências ao FUNDEF 2.936.000,00

Saldo Final do Alimento Permanente da Receita (I) 1.938.000,00
Redução Permanente de Despesa (lI) -
Margem Bruta (Ill) -(1+ Il) 1.938.000,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -
Impacto de Novas DOCC
Margem Liquida de Expansão de DOCC (ill-IV) 1.938.000,00

Praça Dona Sinhá, 'lh9
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjurtilhotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Autoriza abertura de crédito especial ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2009 do
Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal e dá outras providências.
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LEI N° 1.760, DE 06 DE OUTUBRO DE 2009.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante decreto, um crédito
especial no orçamento em curso, no valor de R$ 94.300,00 (noventa e quatro mil e trezentos reais),
atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
40 Departamento de Obras e Urbanismo
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
0507 Praças, Parques e Jardins
1060 Construção Canteiro Av. Humberto Almeida

44.90.51.01 Obras e Instalações Domínio Público

R$ 94.300,00
Ficha 459

Total de suplementações R$ 94.300,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente Crédito Especial, a
. Idanulação parcia as seguintes dotações orçamentárias:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
50 Depart. de Meio AmbientlDesenv Agrário
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
0710 Estradas Vicinais
1022 Equip, e Material Permanente

44.90.52.02 Equip. Mat. Permanente Dom. Patrimonial
Ficha 192 R$ 94.300,00

Total de anulações R$ 94.300,00

----==------=~~-t1 'Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov br I e-meu: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov
mailto:pmg@uainet.com.br


•(f]l5;#iú<m SU;;nldJaÍ de fj)1LM'{l/ntVia
MINAS GERAIS

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto do Executivo
Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 06 de outubro de 2009.

~

~Q.~~Jo Carlos Minchil o
Pr eito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: W'INW.prefguaranesia.mg.gov br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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LEI N° 1.761, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009.

"ALTERA A LEI
DEZEMBRO DE
PROVIDÊNCIAS".

N°
2008

1.731, DE 24 DE
E DÁ OUTRAS

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de

Minas Gerais, no uso da competência que lhe

confere a Lei Orgânica do Município, e com o

disposto na Lei n? 11.494, de 20 de junho de 2007,

clc Portaria FNDE n" 344, de 10 de outubro de 2008,

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. O art. 2°, da Lei n" 1.731, de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 2°. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e De Valorização dos Profissionais da Educação -

Conselho do FUNDEB de Guaranésia é constituído por 13 (doze) membros titulares acompanhados de

seus respectivos suplentes conforme representação e indicação a seguir discriminados:

I - Dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um do

Departamento Municipal de Educação, indicados pelo Poder Executivo Municipal;

II - Dois representante dos professores da educação básica pública;

III - Um representante dos diretores das escolas básicas públicas;

IV - Um representante dos serviços técnicos-administrativos da escolas básicas públicas;

V - Dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

VI - Dois representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo um indicado pela

entidade de estudantes secundaristas;

VII - Um representante do Conselho Municipal de Educação;

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainetcom.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
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VIII - Um representante do Conselho Municipal Tutelar de Guaranésia;

IX - Um representante membro de associações ou entidades civis do Município".

Art. 2°. Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Lei 1.731, de 24 de dezembro

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 7 de outubro de 2009.

~

tvJ....iA,\. •.~~
J Carlos Minchi lo

feito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I Ecmail: pmg@uainet.com.br
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"Institui o Conselho Municipal de Emprego de
Guaranésia"

(fJ5;'r/eitturu, de iJ),IQA'{/ffldJia
MINAS GERAIS

LEI N° 1.762, DE 08 DE OUTUBRO DE 2009.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais, no uso da competência que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em
vista as Resoluções n", 80/95, alterada pelas de n°.
114/96,227/99, 262/01 e de n". 270/01 do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT e a Lei n°. 13.687 de 27 de julho de
2000 do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e
Geração de Renda no Estado de Minas Gerais e seu
Regimento Interno;

Resolve:

Art. l° Instituir o Conselho Municipal de Emprego de Guaranésia/MG, ao qual incumbe
deliberar em caráter permanente sobre as políticas públicas de fomento e apoio à geração de trabalho,
emprego e renda e à qualificação profissional do Município.

Art. 2° O Conselho Municipal de Emprego de que trata esta Lei será composta de 06 (seis)
conselheiros, constituída de forma tripartite e paritária, com representação das áreas urbana e rural, em
igual número de trabalhadores, empregadores e governo.

I - Os representantes titulares e suplentes, dos trabalhadores e empregadores, serão indicados
pelas respectivas entidades, dentre as mais representativas.

11 - Caberá ao Prefeito Municipal designar os seus representantes, priorizando os órgãos que
atuem com a questão do emprego e renda.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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III - Os órgãos e entidades mencionados no inciso I somente poderão indicar um representante
titular e seu suplente.

IV - Os membros do Conselho não serão remunerados.

V - Os conselheiros serão nomeados por ato do Prefeito Municipal, após indicação pelos
órgãos e entidades representados.

VI - O mandato de cada representante é de até 03 (três) anos, permitida uma recondução,
observados os incisos I a III deste artigo.

Parágrafo único. A Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais -
EMATER-MG pode representar o governo municipal, se assim for achado conveniente desde que não
prejudique a representação do executivo municipal.

Art. 3° O Conselho Municipal de Emprego terá a seguinte composição:

I - Do Governo Municipal:

a) 01 Representante do Departamento Municipal de Assistência Social

b) O 1 Representante da EMA TER.

II - Da classe trabalhadora:

a) 01 Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaranésia

b) 01 Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Guaranésia

III - Da Classe empregadora:

a) 01 Representante da Associação Comercial e Industrial de Guaranésia

b) 01 Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Guaranésia

Art. 4° A presidência do Conselho será exercida em sistema de rodízio, entre as bancadas dos
trabalhadores, empregadores e governo, tendo o mandato do Presidente a duração de 12 (doze) meses e
sendo vedada a recondução para período consecutivo.

Parágrafo único. Em sua ausência, impedimento eventual ou vacância, o Presidente do
Conselho será substituído automaticamente por seu vice, previamente escolhido pela mesma bancada,
quando da eleição do presidente.

--------------~P~~~ç~a~R~u~iB~a~rb~o~sa~.~n·~4~O~.~Ce~n~lr~o,~C~E~P~3~7~81~O~-O~O~O,~G~u~a~ra~né7s7ia~M~G~-----------~~
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Art. 5° O Conselho de que trata este decreto tem as seguintes atribuições:

I - Propor aos órgãos públicos e entidades não governamentais, inclusive acadêmicas e de
pesquisas, programas, projetos e medidas efetivas que visem a minimizar os impactos negativos do
desemprego conjuntural e estrutural sobre mercado de trabalho no município.

I! - A CME terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio e obedecendo as
seguintes normas:

a) Plenário como órgão de deliberação máxima;

b) As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, conforme calendário
anual previamente acordado, e extraordinariamente quando convocadas pelo presidente ou por
requerimento da maioria dos seus membros.

III - Propor programas, projetos de geração de trabalho, emprego e renda e de qualificação
profissional no Município.

IV - Propor programas, projetos e medidas que incentive o associativismo e auto-organização
como forma de enfrentar o impacto do desemprego nas áreas urbana e rural do Município.

V - Identificar e indicar, obrigatoriamente, à Secretaria Executiva do Conselho Estadual do
Trabalho, Emprego e Geração de Renda no Estado de Minas Gerais - CETERlMG e as instituições
Financeiras, por meio de Resolução, as áreas e setores prioritários, para alocação de recursos do trabalho,
emprego e renda e na qualificação profissional no município, priorizando os oriundos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, propondo as medidas que julgar necessárias para melhoria do
desempenho das Políticas Públicas.

VI - Proceder ao acompanhamento da utilização dos recursos públicos utilizados na geração
de trabalho, emprego e renda e na qualificação profissional no município, priorizando os oriundos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

VI! - Elaborar, anualmente, o Plano de Trabalho do Conselho e envia-lo para apreciação do
CETER-MG.

VIII - Enviar semestralmente, ao CETER o relatório de atividades.

Art. 6° A Secretaria Executiva do Conselho será exercida por representante de um órgão da
Prefeitura Municipal, preferencialmente o responsável pela operacionalização do Sistema Nacional de
Emprego - SINE, no Município, quando este existir, a ela cabendo a realização das tarefas técnicas e
administrativas.

Art. 7° Ficará a cargo da Prefeitura Municipal o apoio e o suporte administrativo necessários

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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para garantir a organização, a estrutura e ao funcionamento do Conselho Municipal de Emprego e de sua
Secretaria Executiva,

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos locais de costume.

Paço Municipal de Guaranésia, 08 de outubro de 2009.

~
UM~Q.QJ~

J Carlos Mine '11
efeito Municipal
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LEI N° 1.763, DE 08 DE OUTUBRO DE 2009

"Autoriza a Câmara Municipal de Guaranésia a

conceder estágio para estudante e dá outras

providências".

o Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de

Minas Gerais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte lei.

Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de Guaranésia autorizada a conceder estágio a aluno

matriculado em curso regular de ensino mantido pelo poder público ou pela iniciativa privada, com

funcionamento autorizado ou reconhecido pelos órgãos competentes.

§ 1° - A concessão de que trata o "caput" deste artigo fica condicionada à existência, no Executivo

Municipal, de estrutura que assegure ao estagiário a aquisição de experiência prática em sua área de

formação, sob supervisão e orientação de profissional habilitado.

§ 2° - As vagas para estagiários não excederão a cinco por cento do número total de servidores

municipais efetivos.

Art. 2° - São condições para a obtenção do estágio, que o aluno esteja regularmente matriculado

em instituição de ensino médio ou superior, em curso de educação profissional de nível médio ou em

escola que ministre educação especial e tenha freqüência regular e bom aproveitamento.

Art. 3° - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo o estagiário

receber bolsa, ajuda de custo ou outra forma de contraprestação acordada em instrumento específico.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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§ I° A bolsa de estudos para estagiário matriculado no ensino superior será de R$ 400,00

(quatrocentos reais), podendo ser alterada por lei posterior;

§ 2° A bolsa de estudos para o aluno matriculado no ensino médio ou profissionalizante será de R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), podendo ser alterada por lei posterior.

Art. 4° - Na contratação de estudante estagiário, serão observadas as seguintes condições:

I - celebração de convênio entre o Município de Guaranésia e a instituição de ensino.

11- assinatura de termo de compromisso pelo estudante e, se menor de 18 (dezoito) anos, também

por seu responsável, pelo Chefe do Executivo e pelo representante da instituição de ensino;

III - pagamento, pelo Município de Guaranésia, de bolsa de estudos ou outra forma de

contraprestação especificada no convênio e no termo de compromisso;

IV - prestação, pelo estagiário, das atividades definidas no termo de compromisso, em jornada de

seis horas diárias e horário compatível com o da sua jornada escolar;

V - correlação comprovada entre as atividades desenvolvidas no estágio e a área de formação

escolar do estagiário.

Parágrafo único - O convênio referido no inciso I deste artigo estabelecerá a forma e os critérios

de seleção dos candidatos ao estágio.

Art. 5° - Deverá ser contratado em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, com

validade durante todo o prazo de desenvolvimento do estágio.

Art. 6° - O estágio terá duração máxima de um ano, permitida uma renovação por igual período,

mediante novo termo de compromisso.

§ 1°- Extingue-se o estágio:

I - pela desistência, por escrito, do estudante;

11- pela não-renovação do termo de compromisso até a data de seu vencimento;

III - pelo abandono ou pela conclusão do curso;

IV - por iniciativa do Município de Guaranésia, a qualquer momento, no caso de conduta

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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inadequada ou descumprimento das obrigações assumidas pelo estagiário, comunicados, nessas hipóteses,

os fundamentos da decisão à instituição de ensino.

§ 2° - A renovação do termo de compromisso fica condicionada à comprovação, pelo estagiário,

de seu bom rendimento escolar, nos termos do artigo 2°.

Art. 7° - O Município de Guaranésia emitirá certificado de conclusão do estágio, no qual deverá

constar a especificação de sua natureza, a carga horária global e a avaliação do aproveitamento do

estudante.

Art. 8° - Aplica-se, subsidiariamente, a Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 08 de outubro de 2009.

~

~"""'~
Joã arlos Minchil
Pre o do Município
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LEI N° 1.765, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009.

"ALTERA A LEI N° 1.447, DE 14 DE MARÇO DE
2001, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR EM ATENDIMENTO A LEI 11.947, DE
16 DE JUNHO DE 2009."

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais. Faço saber que o Poder Legislativo Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555·3556
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Art. la. O art. 2°, da Lei n", 1.447, de 14 de março de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 2°. ( )

Art. 2°. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar será composto por sete membros, a
saber:

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe do Poder Executivo;

111- dois representantes das entidades docentes, discentes e de trabalhadores na área de
educação, indicado pelo respectivo órgão da classe, a serem escolhidos por meio de assembléia
específica;

III - dois representantes de pais e alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações
de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia especifica; e

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia
específica" .

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
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Art. 2° O art. 3°, da Lei n°. 1.447, de 14 de março de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 3°. ( )

Art. 3°. Compete ao Conselho:

I - fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos federais e municipais destinados à
alimentação escolar;

II - elaborar o Regimento Interno do CAE;

III - participar da elaboração dos cardápios do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
respeitados os hábitos alimentares da localidade, sua vocação agrícola e a preferência pelos produtos "in
natura;

IV - promover a integração de instituições, agentes da comunidade e órgãos públicos, a fim
de auxiliar a equipe da Prefeitura Municipal, responsável pela execução do PNAE quanto ao
planejamento, acompanhamento e avaliação da prestação de serviços da alimentação escolar;

V - realizar estudos e pesquisas de impacto da alimentação escolar, entre outros de interesse
deste Programa Nacional de Alimentação Escolar;

VI - acompanhar e avaliar o serviço da Alimentação Escolar nas escolas;

VII - apreciar e votar, em sessão aberta ao público, o Plano de Ação da Prefeitura Municipal
quanto à aplicação dos recursos para o PNAE, bem como a prestação de contas a ser apresentada aos
órgãos de controle interno e externo;

VIII - colaborar na apuração de denúncias sobre irregularidade no PNAE;

IX - apresentar à Prefeitura Municipal propostas e recomendações sobre a prestação de
serviços de alimentação escolar no Município, adequadas à realidade local e às diretrizes de atendimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;

X - divulgar a atuação do CAE como organismo de controle social e de apoio à gestão
municipalizada do Programa Nacional de Alimentação Escolar;

XI - coletar dados estatísticos nas escolas e na comunidade com a finalidade de avaliar e
contribuir no desenvolvimento das ações do Programa de Alimentação Escolar;

XII - zelar pela efetivação e consolidação da descentralização do Programa Nacional de
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Alimentação Escolar, no âmbito deste Município; XIII - as deliberações resolutas do Conselho Municipal
de Alimentação far-se-á cumprir em regime de colaboração com o Departamento Municipal de
Educação."

Art. 3°. Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Lei 1.447/2001.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 29 de outubro de 2009 .

~
~~~u

Joã Carlos Minchil o
Pr ito do Município
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LEI N° 1.766, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009_

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS_"

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal de
Guaranésia aprova e eu João Carlos Minchillo, sanciono
a seguinte Lei.

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2° O Conselho Municipal de Esporte é órgão colegiado de caráter consultivo, vinculado
ao Departamento Municipal de Esporte e Lazer, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador.

Art. 3° O Conselho Municipal de Esporte tem por finalidade auxiliar na organização do
esporte, na consolidação de políticas públicas e na melhora do padrão de organização, gestão, qualidade e
transparência do esporte municipal.

Art. 4° O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura:

I - Plenário
II - Mesa Diretora
III - Secretaria Executiva

Art. 5° Ao Conselho Municipal de Esporte compete:

I - cooperar com o Conselho Estadual de Desportos e com os órgãos federais e estaduais
incumbidos da execução das Políticas de Esporte;

II - adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte e de
atividades fisicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o cumprimento
dos princípios e normas legais;

III - fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público e à comunidade,
quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de atividades fisicas e do esporte no
Município;

IV - opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros às
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entidades e associações esportivas sediadas no Município;
V - zelar pela memória do esporte;
VI - contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, a

educação, a defesa social e o turismo visando potencializar beneficios sociais gerados pela prática de
atividade fisica e esportiva;

VII - acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam necessárias, a
gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades fisicas e de esporte, bem como avaliar os
ganhos sociais obtidos e o desempenho dos programas e projetos aprovados, manifestando-se a respeito e
sugerindo aprimoramentos;

VIII - realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta
utilização, por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a prática de atividades
fisicas e de esporte; e

IX - elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho.

Art. 6° O regimento interno do Conselho Municipal de Esporte disporá sobre a competência
do Plenário, da Mesa Diretora e da Secretaria Executiva.

Art. 7° O Conselho Municipal de Esporte será constituído por lO (dez) membros, sendo 05
(cinco) indicados pelo Poder Executivo e 05 (cinco) eleitos por entidades representativas do setor, como
segue:

I - Representantes do Poder Público:

a) diretor Municipal de Esportes e Lazer;
b) um representante do Departamento Municipal de Educação;
c) um representante do Departamento Municipal de Cultura;
d) um representante do Departamento Municipal de Assistência Social e,
e) um representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente

II - Representantes da Comunidade:

a) um representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;
b) dois representantes do esporte municipal e,
c) dois representantes do quadro de professores municipais com graduação em educação

fisica.

§ 10 As funções de membro do Conselho Municipal de Esporte e de Lazer membro de suas
comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer remuneração.

§ 20 O representante do Poder Público ou de entidade da sociedade civil poderá ser substituído
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a qualquer tempo, por nova indicação do representado.

Art. 8° A Mesa Diretora do Conselho será eleita dentre seus membros por meio de votação
secreta.

Art. 9° O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esporte é de dois anos, permitida
uma recondução.

Parágrafo único. O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativa, a três
sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no período de um ano, perderá seu
mandato.

Art. 10. O Conselho Municipal de Esporte reunir-se-á mensalmente, e, extraordinariamente,
por convocação da Mesa Diretora ou da maioria dos Conselheiros.

Art. 11. As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos Conselheiros
presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo único. As sessões do Conselho serão instaladas com a presença mínima de quatro
Conselheiros.

Art. 12. Das sessões do Conselho serão lavradas atas, assinadas pelos presentes e pelo
Secretário Executivo.

Art. 13. O Conselho Municipal de Esporte pode constituir Comissões integradas por, no
mínimo, um de seus membros e por profissionais de notório saber ou representantes de órgãos e entidades
diretamente relacionados com o tema.

Parágrafo único: Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das comissões,
bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes.

Art. 14. A Secretaria Executiva será exercida por servidor do Departamento Municipal de
Esporte e Lazer, especialmente designado para tal função.

Art. 15. No prazo de noventa dias, contados da data da publicação desta Lei, o Conselho
aprovará o seu regimento interno.

Art. 16. Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte articular-se-
á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais.

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, aos 16 de novembro de 2009.
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LEI N° 1.767, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009.

"DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, nos termos da Lei Orgânica do Município de
Guaranésia, aprova e eu em seu nome sanciono a
seguinte Lei.

CAPÍTULO I

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Habitação de, com caráter normativo,
consultivo e deliberativo, que objetiva acompanhar, avaliar e propor política municipal de habitação.

Art. 2° - É de competência do Conselho Municipal de Habitação:
1 - convocar a Conferência Municipal de Habitação a cada quatro anos e acompanhar a

implementação de suas resoluções;
11- atuar na elaboração dos planos e programas da política habitacional de interesse social,

assegurando a observância das diretrizes estabelecidas na Conferência Municipal de Habitação;
III - deliberar sobre convênios destinados à execução dos projetos habitacionais,

urbanização e regularização fundiária;
IV - possibilitar a ampla informação à população e às instituições públicas e privadas sobre

temas e questões relacionados à política habitacional;
V - propor ao Executivo legislação relativa a habitação e ao uso do solo urbano, bem como

obras complementares de saneamento, infra-estrutura e equipamentos urbanos;
VI - constituir grupos técnicos, comissões especiais ou permanentes, quando julgar

necessária para o desempenho de suas funções;
Vil - elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Art. 3° - O Conselho terá acesso ao cadastro do Patrimônio Imobiliário do Município de
Guaranésia, se necessário, para desenvolver seus trabalhos.

CAPÍTULO 11
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DOS OBJETIVOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 4° - O Conselho Municipal de Habitação terá como objetivo e diretrizes:

I - viabilizar e promover o acesso à moradia com condições de habitabilidade, dando
prioridade para famílias de baixa renda;

II - articular e apoiar a atuação das entidades e órgãos que desempenhem funções no
sentido de habitação;

III - priorizar programas e projetos habitacionais que contemplem a melhoria da qualidade
de vida da população de baixa renda e que contribuam para a geração de empregos;

IV - integrar programas habitacionais com investimentos em saneamento, infra-estrutura e
equipamentos relacionados à habitação;

V - implantar políticas de acesso à terra urbana necessárias aos programas, objetivando o
pleno desenvolvimento das funções sociais e da propriedade;

VI - incentivo ao aproveitamento das áreas não urbanizadas ou sub-utilizadas existentes no
perímetro urbano;

VII - permitir à sociedade o acompanhamento das ações do Conselho, demonstrando uma
atitude de democracia;

VIII - desenvolver trabalhos dentro de uma postura de não permitir especulação
imobiliária urbana;

IX - Racionalizar recursos.

Art. 5° O Conselho deliberará sobre política de subsídios, nos seguintes termos:

I - concessão de subsídios para assegurar habitação exclusivamente aos pretendentes com
renda familiar até 03 (três) salários mínimos, residentes no Município há pelo menos 03 (três) anos.

CAPÍTULO III - DA COMPOSICÃO

Art. 6° - O Conselho Municipal será composto por 10 (dez) membros representantes sendo
05 (cinco) do Poder Público e 05 (cinco) da Sociedade Civil:

I - Do Poder Público:

a) um representante da Administração;
b) um representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

~~
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Agropecuário;
c) um representante da Procuradoria-Geral do Município;
d um representante do Departamento Municipal de Assistência Social;
e) um representante do Departamento Municipal de Obras e Urbanismos;

II - Da Sociedade Civil:

a) três representantes de movimentos populares;
b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Guaranésia;
c) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, a ser indicado pela subsecção de

GuaranésiaIMG;

§I 0. Os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil serão nomeados em ato
próprio do Prefeito Municipal.

§2°. A cada indicação constante no "caput" corresponderá também a indicação de um
suplente.

Art. 7° As funções dos membros do Conselho serão consideradas de serviço público
relevante, e, portanto, não serão remuneradas.

Art. 8° O mandato dos membros do Conselho é de 02 (dois) anos, permitida a recondução
apenas uma vez.

Art. 9° A Diretoria Executiva será composta pelo Presidente, Vice-Presidente, 1°
Secretário, eleitos pelos membros titulares.

Parágrafo Único. Se o membro suplente for eleito para qualquer cargo da Diretoria, o seu
titular perderá o direito a voto, permanecendo o direito a voz.

Art. 10. As reuniões ordinárias serão realizadas uma vez ao mês com duração máxima de
02 (duas) horas.

Art. 11. Caberá ao Executivo prover a estrutura para adequado funcionamento do
Conselho Municipal de Habitação.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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Art. 12. O Conselho Municipal de Habitação deverá aprovar seu Regimento Interno no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua implantação.

Art. 13. Fica instituído o Fundo de Habitação, instrumento de captação e aplicação de
recursos, o qual tem por objetivo proporcionar recursos e meios para implementação de ações na área de
habitação em consonância com as legislações municipal, estadual e federal, que será constituído de:

I - Doações que forem consignadas em orçamento anual do município e recursos
adicionais ou suplementares no transcorrer de cada exercício;

II - Contribuições e subvenções de entidades nacionais e internacionais, organizações
governamentais e não governamentais;

III - Receitas de aplicações financeiras de recursos deste Fundo, realizadas de acordo com
a legislação pertinente;

IV - Doações, auxílio, contribuições e legados em dinheiro ou bens móveis e imóveis que
venham a ser destinados pela iniciativa privada;

V - Receitas de outras fontes que venham a ser legalmente instituídas e a este Fundo
destinadas.

Art. 14. Os recursos do Fundo Municipal de Habitação, criado na forma do artigo anterior,
serão depositados em estabelecimento oficial de crédito, em conta específica, em nome da Prefeitura
Municipal de Guaranésia, vinculada ao Conselho Municipal de Habitação.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Habitação tomará ciência das entradas e saídas
de recursos do Fundo, devendo seu Presidente assinar todos os documentos pertinentes.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Leis n? 1.698, de
23 de novembro de 2007 e Lei n° 1.730 de 24 de dezembro de 2008.

Paço Municipal de Guaranésia, 16 de novembro de 2009.
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LEI N° 1.768, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009.

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DOS
BAIRROS CACHOEIRA E BUGIO - ASCAB

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e o Sr. Prefeito do Município
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Produtores Rurais
dos Bairros Cachoeira e Bugio - ASCAB.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos locais de costume.

Paço Municipal de Guaranésia, aos 16 de novembro de 2009.

~~~~J o Carlos Minchil
efeito Municipal
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LEI N° 1.769, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009.

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS EM
SANTA CRUZ DA PRATA

Declara de Utilidade Pública a Associação das Mulheres
Unidas em Santa Cruz da Preta.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Sr. Prefeito do Município sanciona e promulga a seguinte
LEI:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação das Mulheres Unidas
em Santa Cruz da Prata.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos locais de costume.

Paço Municipal de Guaranésia aos 16 de novembro de 2009.

~QQ~~Jo Carlos Minchill
P feito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


[f5J5;ejéilu/}'(b ~iÚijxd elefJjw/rtJ/ndJi/I
MINAS GERAIS

LEI N° 1.770, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009.

"ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DO PODER EXECUTIVO E ACRESCENTA O
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
SÓCIO ECONOMICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

o Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica alterada a Lei n" 1.566, de 30 de maio de 2005, que dispõe sobre a

reestruturação administrativa do Poder Executivo Municipal de Guaranésia, para acrescentar a ela o

Departamento de Desenvolvimento Sócio-Econômico, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. No art. 3°, que trata da Estrutura Básica da Prefeitura Municipal de

Guaranésia, ficam acrescentados ao inciso IV (Órgãos de Atividades - Fim), os seguintes departamentos:

7 - Departamento de Meio Ambiente e Agropecuária

8 - Departamento de Desenvolvimento Sócio-Econômico.

Art. 2° No Capítulo IV (Da Competência dos Órgãos de Atividade-Fim), ficam alterados

os artigos 23 e 25 que passam a ter a seguinte redação:

Seção VII

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

Art. 23. Ao Departamento de Meio Ambiente e Agropecuária compete planejar, organizar,

dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do município relativas à
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proteção e à defesa do meio ambiente, ao gerenciamento dos recursos hídricos e à articulação das

políticas de gestão dos recursos ambientais, visando ao desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único. Quanto ao meio ambiente, lhe compete:

I - analisar e avaliar as atividades empresariais, podendo exigir do empreendedor, a

execução às suas expensas, de medidas adequadas para evitar ou, quando for o caso, superar os efeitos

prejudiciais do empreendimento, bem como aquelas atenuadoras e compensatórias relativas aos impactos

decorrentes da implantação da atividade;

II - desenvolver atividades de educação ambiental e atuar no sentido de formar consciência

pública da necessidade de proteger, melhorar e conservar o meio ambiente;

III - estabelecer diretrizes para a ocupação das zonas de proteção ambiental, contemplando

a definição dos usos e acessos, e das atividades compatíveis com a preservação ambiental;

IV - executar a minimização dos impactos ambientais na área de disposição final de lixão e

as condicionantes técnicas em relação à atividade degradadora e poluidora, de modo a cessar, ou corrigir

os efeitos negativos sobre o meio ambiente, observadas as deliberações normativas do Conselho Estadual

de Política Ambiental, da Fundação Estadual do Meio Ambiente e do Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, de acordo com o

cronograma a ser ajustado com os órgãos reguladores e fiscalizadores do meio-ambiente;

V - fiscalizar, coletar e dar destinação final aos resíduos hospitalar e os decorrentes das atividades

de saúde pública e privada;

VI - implantar e dar solução a coleta e depósito dos resíduos sólidos observadas as

instruções do COP AM, da FEAM e do CODEMA;

VII - incentivar as ações sociais de coleta do lixo reciclável, incentivando as ações

cooperativadas;

VIII - manifestar sobre a concessão de licença a novos empreendimentos no Município

avaliando o impacto ambiental e urbanístico em face da legislação ambiental;

IX - normatizar, coordenar e monitorar a política de áreas verdes e de arborização do

Município e desenvolver estudos e projetos sobre a matéria;
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x - promover a integração com os demais departamentos da Administração orientando nas

ações minimizadoras do impacto ambiental das atividades administrativas e operacionais, visando

instituir um modelo de gestão ambiental;

XI - promover a integração do Município ao programa Minas Sem Lixões do Governo do

Estado, tendo por objetivo as ações implementadas com a Deliberação Normativa COPAM 52/2001, e

desenvolver ações de gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, por meio da articulação dos vários

instrumentos de gestão ambiental, no intuito de minimizar os impactos ambientais, sociais e à saúde da

população, decorrentes da disposição inadequada desses resíduos da municipalidade;

XII - promover os estudos ambientais, orientando a expansão urbana, valorizando os

recursos naturais e dinamizando as atividades científico-culturais e econômicas;

XIII - propor a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas visando a melhoria do

meio ambiente e das condições de urbanísticas e de habitabilidade.

Art. 25. Quanto às atividades da agropecuária, compete-lhe:

I - atualização das informações relativas das áreas rurais produtivas, seu mapeamento e

levantamento de dados sobre o domínío fundiário e econômico;

11 - estabelecer a política municipal de transporte, armazenamento, comercialização e

distribuição de alimentos, utilizando inclusive intercâmbios com órgãos como a EMA TER, universidades

e demais entidades ligadas ao meio rural e ao agronegócio;

111 - favorecer o acesso a terra e a fixação do trabalhador no campo, estimulando os

mercados acessíveis e a produção de alimentos destinados à população de baixa renda;

IV - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a

cargo do município relativas ao fomento e desenvolvimento da agropecuária, ao aproveitamento dos

recursos naturais renováveis e ao transporte, armazenamento, comercialização e distribuição de

alimentos, utilizando inclusive intercâmbios com órgãos como a Emater, universidades e demais

entidades ligadas ao meio rural e ao agronegócio;

V - propor políticas e diretrizes às ações do Executivo Municipal no que concerne à

produção, ao fomento das atividades da agropecuária, das atividades empresariais do comércio, da

indústria e dos serviços;
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VI - propor políticas e diretrizes às ações do Executivo Municipal no que conceme à

produção, ao fomento das atividades empresariais do comércio, da indústria e dos serviços;

VII - outras atividades correlatas.

Art. 3° No Capítulo IV (Da Competência dos Órgãos de Atividade-Fim), fica acrescentado

o art. 25-A com a seguinte redação:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO

Art. 25-A. Ao Departamento de Desenvolvimento Sócio-Econômico compete planejar,

organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Município

relativas ao fomento e ao desenvolvimento das atividades produtivas, ao aproveitamento dos recursos

naturais renováveis, visando o aumento da economia do Município integrado com a promoção do ser

humano, com prioridade ao trabalho como elemento de desenvolvimento social.

Parágrafo único. Compete-lhe ainda:

I - acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável,

propondo correções, alterações e ampliação de suas metas;

II - assegurar a participação efetiva dos segmentos promotores e beneficiários das

atividades da agropecuária e dos empreendimentos desenvolvidos no Município;

III - estimular a participação da sociedade no processo de decisão, planejamento e gestão

do desenvolvimento municipal;

IV - exercer a vigilância sobre as execuções das ações previstas no Plano Municipal de

Desenvolvimento Sustentável;

V - fortalecer o setor público, valorizando as funções de planejamento, articulação e

controle, mediante o aperfeiçoamento da gestão administrativa e de execução do Plano Municipal de
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Desenvolvimento Sustentável;

VI - integrar-se com o Departamento de Meio Ambiente visando definir os critérios e

parâmetros de uso e ocupação do solo, sobretudo na proteção dos mananciais e recursos hídricos,

recuperação de áreas degradadas, tratamento de áreas públicas e de expansão das atividades produtivas;;

VII - integrar-se com órgãos semelhantes da micro-região buscando o desenvolvimento

integrado dos municípios;

VIII - manifestar sobre a legitimidade das ações propostas em relação às demandas

formuladas pelos empreendedores, recomendando ou não a aprovação de projetos de instalação de novos

empreendimentos;

IX - promover articulações e compatibilizar a política municipal de desenvolvimento com

as do governo estadual e federal voltadas para o desenvolvimento;

X - promover entrosamento entre as atividades desenvolvidas pelo Executivo Municipal e

órgãos e entidades públicas e privadas voltadas ao desenvolvimento do Município;

XI - promover o aumento da eficiência econômica do Município, de forma a ampliar os

beneficios sociais e reduzir os custos operacionais para o setor público e privado;

XII - promover o desenvolvimento econômico tendo como referência a qualidade

econômica e a redução das desigualdades que atingem diferentes camadas regionais da população;

XIII - propor e executar a política municipal de incentivos fiscais visando a implantação de

novas unidades de serviço, comércio e indústria e o desenvolvimento daquelas existentes, ampliando sua

capacidade instalada, visando o fomento da produção e o desenvolvimento sócio-econômico dos

trabalhadores;

XIV - propor e executar o Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, e emitir

parecer conclusivo atestando a viabilidade sócio-econômica de novos empreendimentos;

XV - propor políticas e diretrizes às ações do Executivo Municipal no que concerne à

produção, ao fomento das atividades empresariais do comércio, da indústria e dos serviços;

XVI - sugerir ao Executivo Municipal e aos órgãos e entidades públicas e privadas que

atuam no Município, ações que contribuam para o aumento das atividades empresariais, visando a
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geração de emprego e o fomento da renda.

Art. 4° No Capítulo IV (Da Competência dos Órgãos de Atividade-Fim), ficam

acrescentados os artigos 25-B, 25-C e 25-D, sob responsabilidade do Departamento de Desenvolvimento

Sócio-Econômico com a seguinte redação:

Art. 25-B. São diretrizes específicas para o uso e a ocupação do solo:

I - atualização das informações relativas as áreas urbanas, suburbanas e pólos industriais,

inclusive seu mapeamento e levantamento de dados sobre o domínio fundiário e econômico;

II - compatibilização do uso econômico e da ocupação das áreas urbanas e rurais,

especialmente a preservação das áreas de mananciais destinados a captação para abastecimento de água;

III - estímulo as atividades empresariais que favoreçam a fixação do trabalhador no

Município;

IV - sustentabilidade dos sistemas para captação de água para abastecimento da cidade e

das áreas destinadas a instalação de industrias, mediante a identificação e delimitação das áreas de

mananciais.

Art. 25-C. São diretrizes específicas para o desenvolvimento sócio-econômico sustentável

do Município:

I - articulação com os empresários e produtores rurais visando a criação de corredores de

escoamento da produção;

II - implementação de ações para orientação dos empresários sobre o tratamento e

destinação final dos resíduos industriais, observadas as normas pertinentes;

III - instalação gradual de infra-estrutura para melhoria e ampliação da capacidade das

instalações industriais, comerciais e de serviços no Município.

Art. 25-D. São diretrizes específicas para a área econômica:

I - buscar parcerias com instituições de ensino e de pesquisas para o desenvolvimento

sócio-econômico sustentável do Município;

Il - desenvolver ações de captação de recursos financeiros destinados a dar viabilidade aos

programas de desenvolvimento sócio-econômico do Município;
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III - desenvolver, continuamente, programas de aumento do nível de investimentos, dos

meios e instrumentos de transformação da produção, de ampliação da oferta de empregos, de atração de

novos investimentos e/ou empreendimentos que aproveitem de forma organizada os recursos naturais do

Município, de forma a propiciar o desenvolvimento da população;

IV - promover a implantação da qualidade total dos produtos desenvolvidos na região,

principalmente nos setores econômicos predominantes;

V - promover o fomento do turismo no Município;

VI - promover parcerias que promovam a geração de tecnologia, seja através de pesquisas

e novas perspectivas de produção, através de incubação ou da criação de níveis de tecnologia,

aproveitando as já existentes e buscando inovações;

Art. 5° Visando a compatibilização desta Lei o Poder Executivo encaminhará à Câmara de

Vereadores projetos de leis específicos para:

I - promover as transposições, os remanejamentos e/ou as transferências de recursos de

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro do orçamento em execução com as

respectivas unidades orçamentárias;

II - aumento dos quantitativos de cargos de provimento efetivo e/ou comissionado, bem

como a instituição de novos cargos.

§ 1° Os projetos de leis serão acompanhados dos respectivos quadros demonstrativos do

impacto orçamentário exigidos no art. 15 e seguintes da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2° O Poder Executivo promoverá, por atos próprios, os remanej amentos de pessoal e

patrimonial visando a adequação e a execução desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor imediatamente a sua aprovação e publicidade.

Paço Municipal de Guaranésia, 16 de novembro de 2009.

~~QJ~o Carlos Minch U
efeito Municipal
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LEI N° 1.771, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009.

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO AO PATRIMONIO CULTURAL DE
GUARANÉSIA - FUMPROG E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal
aprova e eu João Carlos Minchillo sanciono a seguinte
Lei:

Art. l° Fica instituído, nos termos do art. 167, IX, da Constituição Federal e dos arts. 71 a
74 da Lei Federal 4.320/64, o Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural de Guaranésia/MG
(FUMPROG), com a finalidade de captar e ampliar recursos que tem como objetivo proporcionar meios
para o financiamento e custeio das ações na área do patrimônio histórico e cultural, sob orientação e
controle do Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de Guaranésia - CDMPCG.

Art. 2° A movimentação e aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Proteção ao
Patrimônio Cultural de Guaranésia - FUMPROG, serão deliberados pelo Conselho Deliberativo
Municipal do Patrimônio Cultural de Guaranésia - CDMPCG, instituído pela Lei Municipal n° 1.345, de
12 de março de 1997.

Art. 3° O Fundo funcionará junto ao Departamento Municipal de Cultura e Turismo, que
será o seu órgão executor.

Art. 4° O FUMPROG destina-se:
I - ao fomento das atividades relacionadas ao patrimônio cultural no Município, visando a

promoção das atividades de resgate, valorização, manutenção, promoção e preservação do patrimônio
cultural local;

li - á melhoria da infra-estrutura urbana e rural dotadas de patrimônio cultural;
III - à guarda, conservação, preservação e restauro dos bens culturais protegidos existentes

no Município;
IV - ao treinamento e capacitação de membros dos órgãos vinculados à defesa do

patrimônio cultural municipal;
VI - à manutenção e criação de serviços de apoio à proteção do patrimônio cultural no

Município. bem como à capacitação de integrantes do FUMPROG e servidores dos órgãos municipais de
cultura.

Art. 5° - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural do
Município:

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhes forem destinados pelo Município;
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11 _ contribuições, transferências de pessoas físicas ou jurídicas, Instituição Pública ou
Privada, subvenções, repasses e donativos em bens ou em espécie;

JII - o produto das multas aplicadas em decorrência de infrações cometidas contra o
patrimônio cultural;

IV - os rendimentos provenientes da aplicação dos seus recursos;
V - o valor integral dos repasses recebidos pelo Município a título de ICMS Patrimônio

Cultural;
VI - as resultantes de convênios, contratos ou acordos firmados com instituições públicas

ou privados, nacionais ou estrangeiros;
VII - rendimentos provenientes de suas operações ou aplicações financeiras;
VIII - quaisquer outros recursos ou rendas que lhe sejam destinados.

Art. 6° Os recursos do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural serão
depositados em conta especial, em instituição financeira.

Parágrafo único. O eventual saldo não utilizado pelo Fundo Municipal de Proteção ao
Patrimônio Cultural- FUMPROG, será transferido para o próximo exercício, a seu crédito.

Art. 7° Os recursos do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural - FUMPROG
serão aplicados:

I - nos programas de promoção, conservação, restauração e preservação de bens culturais
protegidos existentes no município;

11 - na promoção e financiamento de estudos e pesquisas do desenvolvimento cultural
municipal;

III - nos programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos serviços de
apoio à cultura e dos membros do COMPAC;

IV - no custeio parcial ou total de despesas de viagens dos membros do conselho
municipal e da equipe técnica do departamento do patrimônio cultural, desde que comprovada a sua
exclusiva destinação para o desenvolvimento cultural;

V - na aquisição de equipamentos, material permanente e de consumo destinados ao
desenvolvimento das atividades do Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural e dos órgãos
municipais de cultura;

VI - em outros programas envolvendo o patrimônio cultural do município, de acordo com
deliberação específica de pelo menos 2/3 dos membros do CDMPCG;

Parágrafo único - Na aplicação dos recursos do FUMPROG deverá haver estrita
observância das exigências licitatórias, fiscais, previdenciárias e trabalhistas.

Art. 8°. Aplicar-se-ão ao Fundo de Proteção ao Patrimônio Cultural as normas legais de
controle, prestação e tomadas de contas em geral, sem prejuízo de competência específica da Câmara
Municipal e do Tribunal de Contas.

Parágrafo único - Incumbe ao Município a realização de inspeções e auditorias
objetivando as respectivas prestações de contas, bem como solicitar dados e informações que otimizem o
monitoramento, o aperfeiçoamento e a avaliação das ações e projetos vinculados ao FUMPROG.

Art. 9°. Os relatórios de atividades, receitas e despesas do Fundo de Proteção ao
Patrimônio Cultural serão apresentados semestralmente ao Departamento de Contabilidade, Orçamento e
Tesouraria ou seu equivalente.
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Art. l O, Ocorrendo a extinção do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural, os
bens permanentes adquiridos com recursos públicos serão incorporados ao patrimônio público municipal.

Art. 11, O funcionamento, a gestão e a aplicação dos recursos do FUMPROG, estão os
seus gestores e beneficiários sujeitos à responsabilização administrativa, civil e penal em caso de prática
de ato ilícito,

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 17 de dezembro de 2009,

~

~J..>.A \I.~'"
o Carlos Minchdlo
feito do Municipio
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LEI N° 1.772, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA
O PERÍODO 2010/2013.

A Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art.IO Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2010/2013, em cumprimento
ao disposto no art.165, parágrafo 1°, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas
com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de
capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos Anexos que a
acompanham.

Art.2° Os programas e ações deste Plano serão observados na lei de diretrizes
orçamentárias, na lei orçamentária anual e nas leis que as modifiquem.

Art.3° A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de
novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor
ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art.4° Os projetos de lei de revisão anual, quando necessários, serão encaminhados á
Câmara Municipal até 31 de agosto de cada exercício.

Art.5° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas
metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do
objetivo do Programa.

Art. 6° Os valores financeiros, metas fiscais e períodos de execução estabelecidos para as
ações orçamentárias são estimados, não se constituindo em limites à programação das despesas expressas
na lei orçamentária e em créditos adicionais.

Art.7° O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, até o dia 30 de junho de cada~
exercício, relatório de avaliação do Plano, que conterá:

I - demonstrativo, contendo, para cada programa a execução física e orçamentária das
ações orçamentárias nos exercícios de vigência deste Plano;

11- demonstrativo, por programa e por indicador, dos índices alcançados ao término do
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exercício anterior e dos índices finais previsto.

Art. 8° O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo menos uma vez em cada um dos
anos subseqüentes, à aprovação do Plano em função das alterações ocorridas na lei do Plano Plurianual e
nos anexos atualizados contendo a discriminação.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 30 de dezembro de 2009.

~

~~t.~~.
J o Carlos Minchil o

refeito Municipal

Antônio Carlos da Silveira
Coordenador Contábil e Financeiro

Marilda Rabe1lo Ribeiro do Valle
Diretora Depto de Educação Diretor Depto Meio Ambiente e Desenvolvimento

cial

~~
Nélida Cândida Pinheiro

Paulo Delorenio Perocco
Diretor Depto de Obras e Urbanismos

ArqUi:lvser. iços -erais
.'-~ .

\i~CL()
Adrj; . e.i~Jes

Diretora Depto Espo e e Lazer

_____ ~.". _ C _ .t-

Alberto Cláudio Emiliano
Diretor Depto de Cultura e Turismo

Praça Rui Barbosa, nO40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone f Fax' (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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Código

Formulário 1 : Levantamento Preliminar das Ações
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

ADMA01

V_noO __ do~

em eum. \Em R$2ootl .. ','

ADMA02

Programa Parque florestal

Manutenção Preservação Ambiental

Pessoas Atendidas Nova R$

Pessoas Atendidas Em andamento R$ 150.092,00

Famllia Atendidas Nova R$

Familias Atendidas Em andamento R$ 181.580,00

Equipamentos Adquiridos Em andamento RS 1.332.000,00

Familias Atendidas Em andamento R$ 94.700,00

Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 9.815.00

Obra Realizada Nova R$

ADMA04

ADMA03 Programa Conservação e Preservação Rec hidlicos

Manutenção de Estradas Vicinais

ADMA06

ADMA05

ADMA07

Aquisição equipamentos e material permanente

Programa Convenio Emater

Manutenção Mecanização Agricola

ADMA08 Implantação de Usina de Tratamento de Resíduos Sólidos

~~ "

/' 7 .
7 ~ Vi
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Formulário 2 : ldentificaçio de Programas
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

to1. Oenomlnaçlo

Proteção e Preservaçâc Ambiental

02. Objetivo

Promover a proteção e preservação do meio ambiente
03. PúbUco-A!vo

PopuJaç.§o do Município
04. Natureu rs. Inielo Previsto (mmI •••• ) r6. Término Previsto (mml •••• )

Continua

07. Indicadores

Pessoas Atendidasl familias Atendidas

08. Indice mais recente 109. Apurado em (mml •••• ) ro' Indic d •• ej_do ao final do PPA

Fonte



,~H .~
~. /~/
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Formulirio 2 : Identificaçlo de Programas
De art mento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuariop •
01. Denominaçlo

Mecanização Agrícola
02. Objetivo

Promover a disseminação do uso de processos mecânicos no meio rural
03. POblico-Alvo

População em geral

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mmlaa •• ) r6. Término Previsto (mml •••• )

Continua
07. Indicadores

Equipamentos AdquiridOS

08. ndice mais recente r9. Apurado em (mml •••• ) ro. ndic desej.do,o final do PPA

Fonte
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formulário 2 : Identlficaçlo de Programas
O rta ento de Meio Amb"ente e Desenvolvimento Agropecuarioopa m I

01. Oenomlnaçlo

Programa de Conservação e Preservação de recursos hidricos
02. Objetivo

Preservar atraves de fiscalização o uso de riOs e manaciais, conservar e recuperar as nascentes. rce. canais

03. Públlco-Alvo

Moradores da Zona Rural do municipio
04. Natureza r5. Inicio Previslo (mml•••• ) 106. Término Previsto (mml•••• )

Continua
07. Indicadores

Famílias Atendidas

08. Indica mais recente r9. Apurado em (mml•••• ) ro' Indic desejado.o fin.1 do PPA

Fonte
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Forrnulirlo 2 : Identifjeaçio de Programas
De rt t d Me" A bi t Dese tv"mentoAgropecuartopa amen o e 10 m ente e nvc 1

01. Denominaçlo

Extensão e Cooperativismo Rural

02. Objetivo

Assistência ao Produtor Rural, orientando sobre novas técnicas ou técnica mais apropriadas

03. Públieo-Alvo

Famílias que residem na zona rural
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mmla ••• ) 106. Término Previ.lo (mmla ••• )

Contínua

07. Indicadores

Familias Atendidas

08. Indica mais recente r9. Apurado em (mmlaaaa) ro.,ndiC de.ejado ao final do PPA

Fonte
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Formulário 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario
01. Denomlnaçlo

Estradas Vicinais
02. Objetivo

Administração, manutenção e conservação das Estradas VlCÍnais
03. Público-Alvo

Servidores lotados
D4. Natureza r.Início Previsto (mml •••• ) f6. Término Previsto (mmlaaa.)

Continua

07. Indicadores
Pessoas Atendidas

08. Indica mais recente r9. Apur.do em (mm/.aaa) ro. Indlc desejado ao fin.1 do PPA

Fonte
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Formulário 3 : Ações Integrantes do PROGRAMA

DepalÚlmento de Meto Ambiente e Desenvolvimento Agropecu.rlo

cee, TIpo DucrlçlO da Açlo Ooscnçao do Unlel. ReaponÚlvel Unld,de Medida Quant. Do Ano em
(ProjlAtlv) Produto Curso

AOMAOI Programa Parque Florestal essoas Atendidas D~part8lTlfWltode Un;d8de O,õõ
Melo Ambiente

IAUMA<l2 A Manutenção Preservação Am.triental assoas A1emlidas Departamento de U,,_ 0."''-Melo Ambiente

IAUMAU3 A rograma ConS8f'VaçAo e reservaçAo aec hiancos Família Atenaidas ~_artamentode Unidade 0,00
•••••• An-.te

1~U4 A Manutenç&o de Estradas .dnaiS amUias Atendidas ~_artamento de Unidade 0,00
Meto Ambiente

lAOMA05 Aquisição equipamentos e material permanente EqUipamentos Adquiridos Departamento de U•.••_ 0,00
Meio Ambiente

1ADMA06 A rograma coneenc t:mater amilias Atendidas Departamento de ........ 0,00
Melo Ambiente

IAOMAO A Manutenção MecantzaçAo AgOCOla Pessoas Atendidas ~mentode Unidade 0,00
Meio Ambiente

IAOMAO. ImplantaçAo USIna ratamentc Reslduas Sólidos bras Rea~zadas Departamento de Unidaãe 0,00
Melo Ambiente

alor no Orçamento
do Exen:iclo em

(EmC~~;oost)
I R'

11'$ "Uõ.liõ2,liõ

Rf

I R$ "aao.oo
IR$ .332:000;00

I"' 94.700,00

R$ 9,815,00

R$
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Formulirto 5 : Proposta de Programa Setorial - Identifieaçlo de AçOet

Departamento de Melo Ambiente O eenvolwnentc Agropecuano..
PROGRAMA: 0615. proteção e Preservação de EcossistemasJ 0641. Mecanização Agrioolal 0688. Extensão e Cooperativismo Rura!! 0710. Estradas VfCin.aisl 0621. Preservação 8 Conservação de Recursos

Hídricos
,,"scrlÇOO a. Aç.., uma," •• pons ••• "'" ~roauto uM!':::: Ano Metas ao,"

(Bem ou Serviço) Flscai. (Em R$/2009)

mp antaç;ao co programa arque oresta uepartamento ae MeIO m lente arque mp an{alfo UniCIaae 201 I R$ 30.000,00
e Desenvatvimento Agropecuario 2011 O R$

2012 O R$
2013 O R$

anutençao reservaçao Amoltlnta ~artamen o <Ia Meio Ambient. A essoas Atendklas UiiidiQO 20' OI R$ ~e Desenvolvimento Agropecuatio 2011 O R$ 235.000.00
2012 O R$ 240.000,00
2013 O R$ 245.000,00

reserva.r ~traves ce see lzação, o U$Odos nos, uepartamento ae. MeIO f'.mbiente A esscee AtenOI as Unidade 201 O[R$ - 44.690.õõ
e manaClalS e Oesenvolvimento Agropewario 2011 O R$ 45.000,00

2012 O R$ 45.000,00
20' O R$ 45.000,00

IlmPlementar o Gonvemo com a Emater, etreves de aos- uepartamento oe MeIO Ambiente A amlhas teoaldas uni lade 20' O I R$ 91.000,'00
Iras, distrubwçllo de mudas e sementes e Desenvolvimento Agrapecuario 2011 O R$ 91.000,00

2012 O R$ 91.000,00
2013 O R$ 91.000,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA $ 1.523.972,00
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Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos
Macroobjetivo :
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

01. Denominaçlo I Identificador

Proteção e Preservaçlio Ambiental I
D2.0bjetivo
Promover a proteção e preservação do meio ambiente

~3. Públlco-AIvo
Populaçlio do Municlpio

04. Unidade Responsivel
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

05. Horizonte Temporal
IX) Continuo I )Temporário

~6. Multissetorial

I )NÃO[x ) SIM

07. Quantidade de Indicadores 08. Quantidade de AçOes

3
09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

3 ~

INFORMAÇOES SOBRE INDICADORES

Fonte

Pessoas Atendidas
Familias Atendidas
Obras Realizadas

0% a90510-09
agosto-09
a90510-09

100%
100%
100%
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Fonnulério6
Programas Validados por Macroobjetivos
Macroobjetivo :
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

, , INFORMAÇOES SOBRE O PROGRAMA ~. '. .

J
01. OenomlnaçJo I Identificador

Mecanização Agrtcola

02. Objetivo

Promover a disseminação do uso de processos mecânicos no meio rural

03. PObIico-Alvo

População em geral

06. Multissetorial

04. Un1dade Responsável

Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

[ [NÃO

05. Horizonte Temporal

[X [Continuo [ 1Temporério
[ 1 SIM

1108. Quantidade de AçOes 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

1
07. Quantidade de Indicadores



{jj5;)Iéi/tl,ra ~lÚ!pal de !Jjta,nNufJia,
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetlvos
MacroobJetivo :
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario
,", ,,',,' il:iUCltCt:OPROGRAMA ",'" r,L'

01. Denomlnaçlo I Identificador
Programa de Conservação e Preservação de recursos hidricos I
02. Objetivo
Preservar atraves de fiscaizaçao o uso de rios e mananciais, desenvolver atividades de conservação e recuperação das
nascentes
03. Públlco-AIvO

População zona rural

04. Unidade ResponsAvel

Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

[ lNÃO

06. Muttlssetorial05. Horizonte Temporal
[X IContinuo [ ITemporário

[ I SIM

1108. Quantidade de Ações 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

1
07. Quantidade de Indicadores
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Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos
Macroobjetivo :

Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario
". ;i•. ·';·".}";'·"·T.' .;.'. .SQBREQPROGRAMA ..... ~ ~

01. Denomlnaçlo I Identificador

IExtensão e Cooperativismo Rural

02. Objetivo

Assistência ao Produtor Rural, orientando sobre novas técnicas ou técnica mais apropriadas.

03. Públlco-Alvo
Familias residentes na zona rural

04. Unidade Reapon.Avel

Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario
05. Horizonte Temporal 06. Multissetorial

[X 1Continuo [ 1Temporário
[ 1 SIM [ 1NÃO

07. Quantidade de Indicadores 1108. Quantidade de AçOes 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

1
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Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos
Maeroobjetivo :

Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuario

C')/,c'<>c"«",~/,,,'<,<, "~'C ",,. ,/; Ç~,$I;JB~O,P~ ;""',\' ,\;,;.1"/;:"",;)')',,' :"",j',,'
01. Danominaçlo I Identificador

IEstradas Vicinais

02. Objetivo
Administração, Manutenção e conservação das Estradas Vicinais

103,Público-A!vo
Servidores Lotados

04. Unidade R.'poR.Avel
Departamento de Meio Ambtente e Desenvolvimento Agropecuario
05. Horizonte Temporal 06. Multlssetorial

(X] Continuo [ ] Temporário
[ ] SIM [ ] NÃO

07. Quantidade de Indicadores 1108. Quantidade de AçOs. 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

1
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALÍSTICOS

Indicador indica lIIals Recente

PROGRAMA. 615 • PteHtVaçlo AmbJen~ 0141 • Mecanizaçlo Agricola 10668· E.tendO. Cooperativismo Rural I 0710· Estradas Viclnalsl 0621. P••••• l'YaçIO • Conservaçlo Recursos Hlclricos
OBJETIVO: MelhOrIa na qualidade de vida dos moradores da zona rural e urbana

Dados Financeiros em R$ m6dios 12010
2010 2011 2012 2013 TOTAL

Açlo Unidade de Tipo 201. 2011 2012 2013 TOTAL
produto Medida

Programa Parque Florestal .....•.....
PeSSOasAtendictas Unidade

Valor R$ 30.000,00 RS RS R' RS 30.000,00
ManulençAo PreS8fV8ç1o AmbIentai Metaflsica

Pessoas Atendidas Unidade

Valor RS 230.082,00 RS 235.000,00 RS 240.000,00 RS 245,000,00 RS 950.082,00
Programa de Conaervaçlo e PreservaçAo de Reo.Irsos Hídricos MetaFlsica

Familias Atendidas Unidade

Valor RS 44.690,00 RS 45.000,00 R' 45.000,00 R' 45.000,00 RS 179.690,00
Manutençêo EstradaS VlCinais Meta Fisk:a

Familias Atendidas Unidade

Vak)r RS 210.985,00 RS 232.475,00 R' 244.576,00 RS 257.321,00 RS 945.357,00
AquisiçAo Equipamentos e Materiais Permanentes Meta Flsica

Bens Adquifidos Uniciade
Valor RS 119000,00 R' 50,000,00 R' 50.000,00 R' 50,000,00 R. 269,000,00

Programa Convênio Emaler Meta Fisica

Familias Atendidas Unidade

V.1o< RS 91.000,00 RS 91.000,00 RS 91.000,00 R$ 91.000,00 RS 364.000,00
Man.rtençao MecanizaçAo Agrícola MetaFislca

Famílias Atendidas Unidade

~J)~

Valor RS 9.815,00 RS 10.306,00 RS 10.820,00 R, 11.361,00 R' 42.302,00
Implantação Usina Tratamento Residuos Sólidos Meta Física

Obra Realizada Unidade

V.o< RS RS 50.000,00 RS 50.000,00 RS 50.000,00 R' 150.000,00

y~~~?--~
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PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇAO

VALOR
R$ 1.339.972,00
R$ 1.160.082,00
R$ 179.890,00

R$ 485.302,00
R$ 485.302,00

R$ 1.105.357,00
R$ 1.105.357,00

18. Gestão Ambiental
541. Preservação e Conservação Ambiental
544. Recursos Hldricos

20. Agricultura
606. Extensão Rural

26. Transporte
782. Transporte Rodoviário
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PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Função: 18. Gestão Ambiental
Subfunção PROGRAMA AÇAO

541. Preservação e Conservação Ambiental 0615. Proteção e Preservação de Ecossistemas

544. Recursos Hídricos 0621. Preservação e Conservação Recursos Hídricos

Implantaçlio do Parque Florestal
Manutenção Preservação Ambiental
Programa de Reflorestamento e Proteção da Flora
Programa Viveiro de Mudas
Treinamento, Seminários e Encontros
Programa COMDEC
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Programa de Tratamento de Resíduos Sólidos
Conservação e Preservação Recursos Hídricos

Função: 20. Agricultura
Subfunção PROGRAMA AÇÃO

606. Extensão Rural 0668. Extensão e Cooperativismo Rural
0641. Mecanização Agricola

Manutenção Convênio Emater
Aquisição de Equipamentos
Manutenção Mecanização Agrícola

Subfunção PROGRAMA AÇAO
Função: 26. Transporte

782. Transporte Rodoviário 0710. Estradas Vicinais Manutenção Estradas Vicinais
Aquisiçao de EquipamentosNelculos
Registro de Cascalheira
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Fonnulário 1 : Levantamento Preliminar das Ações
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

I;ç;,~~,ê:n'.·1;·~.\!i2' 1i;;Rif,~.~ir.if;0*~~;mL r';,~,!t;)';~~;;;Y1'lt~~i~I~H~A~).iÇ;~"";"""''''''·.'·.ii:l\.I}~i S_p;~\~)
AOFMDCA01 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança Crianças Atendidas Em Andamento R$ 89.300,00

e do AdcMescente
AOFMDCA02 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Bens Adquiridos Em Andamento R$ 2.000,00
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Formulirlo 2 : Identificaçlo de Programas
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
01. Denominação

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

02. Objetivo

Manutenção dos Direitos assegurados à criança e ao adolescente
03. Públlco-Alvo

Crianças e Adolescentes
04. Natureza rs, Inicio Previsto (mm/ •••• ) r6' Término Previsto (mml •••• )

Continua

07. Indiçadores

Pessoas Atendklasl Bens Adquiridos

08. Indice mais recente rg, Apurado em (mm/ •••• ) ro' Indic des.j.do .0 final do PPA

Fonte

;:~
-,,1/~f7 -
-'

) \"1
~\

I \
,,1_--"/



li
~

'\
I

•Vrg'éilll1'a, ~fo/XZI de ff)tla'T4/I16Jia,
MINAS GERAIS

Formulário 3 : Ações Integrantes do PROGRAMA

Fundo MuniciPIII dos Direitos da erilnç. e do Adolescente

C6d. Descriçlo da Açlo Unld.de Medida Qu.nL Do Ano em
Valor no o~.m.nto

npo Descriçlodo Unido Relpon.lVtlI do Exerclclo em
(ProVAtlv) "",,,uto Cu,"" curse

(Em RI20D9

ADFMOCAOl A Manutenção Fundo Municipal dos Di-:eitos da Criança Pessoas Atendidas Fundo Municipal Untdade R$ R$ 89.300.00
e do Adolescente Dir. Crian. Adolescente

ADFMOCA02 p Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Bens Adquiridos Fundo Municipal Unidade R$ R$ 2.000.00
Dir. Crian. Adolescente

í

6\



UNIDADE: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

PROGRAMA: 0011. DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

uescrlçio aa Açio unoa. " •• pan •• vel Tipo produto Unidade Ano Metas ao •••
(Bem ou Serviço) Medida fiscais (Em RSI2009)::~:~f:~ce~t:doMunicipal dos Direitos da Criança Fun~do Municipal dos Direitos da A assoas Atendidas umcece 2010 25% s 126.200,00

Criança e Do Adolescente 2011 25% R$ 132.510,00
2012 25% R$ 139.135,00
2013 25% R$ 146.100,00

Aquisição de Equipamentos e Material Pennanente Fundo Municipal dOS. Direitos da P Bens Unidade 2010 25% ~; 600,00
Criança e 00 Adolescente Adquiridos 2011 25% 840,00

2012 25% R$ 882,00
2013 25% R$ 930,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 5471397,00

I
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formulirio 5 : Proposta de Programa Setorial -Identiflcaçlo de Ações
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Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Macroobjetlvo :
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

, ~"<"" ',' ',\ ,,V"" SOBREOJ>ROGKAMA'",'

[ I SIM jNÃo

01. Denomlnaçlo , identificador
0011. Defesa dos Direü.os da Criança e do Adolescente

02. Objetivo
Manutenção dos Direitos assegurados â criança e ao adolescente

03. Público-A!vo
Crianças e Adolescentes

04. Unidade Responaivel
Fundo Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente

1 Temporário
Início (mmlaaaa)

Ténnino (mm/aaaa)

05. Horizonte Temporal

[X] Conllnuo
06. Multl.setorlal

Bens Adquiridos

09. Valor do Progr1lma no PPA ( Em RS 2009)
2 R$91,300,00

07. Quantidade de Indicadores

Pessoas Atendidas Unidade a90510-09

Unidade 8go/09

Fonte
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0011 - DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

OBJETIVO: MANUTENÇÃO DOS DIREITOS ASSEGURADOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Indicador Indlce Mais Recente índice Final PPA

Dados Financeiros em R$ médios J 2010

2010 2011 2012

Açlo Unidade de

Medida

Tipo 2010 2011 2012
Produto

Manutenção Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Meta FI.la

Crianças Atendidas Unidade

Valor

2013 TOTAL

2013 TOTAL

Valor 882,00 R$

R$ 126.200,00 R$ 132.510,00 R$ 139.135,00 R$ 146.100,00 R$ 543.945,00

3.452,00

AquisiçAo de Equipamentos e Material Permanente

Equipamento Adquirido

Meta Ftslca

Unidade

840,00 R$R$ 800,00 R$

Meta Fislca

Valor

930,00 R$

Meta Flllea

Valor
Meta Fi.lça

Valor

Meta Flsiea

Valor



•fl?)'5;g"eilttda' ~llie~1 de !j,ta,nuufJia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
14 . Direitos da Cidadania

SUBFUNÇÃO
422. Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

R$
R$

VALOR
547.397,00
547.397,00



•V"!/dtMa, ~li('fx1t de fJ){(o,ra,J/63io,
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Funçio: 14. Direitos da Cidadania
Subfunçlo PROGRAMA AÇÃO

422. DireitOs Individuais. Coletivos e Difusos 0011. Defesa dos Direitos da Criança e 00 Adolescente • Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança
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Formulário 2 : Identifieaçlo de Programas
Departamento de Cultura e Turismo
01. Denominação

Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de Cultura
02. Objetivo

Aprimorar e incentivar 0$ eventos culturais em nosso município, manter o departamento

03. Públlco-Alvo

População do Municipio

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml •••• ) 106. Término Previsto (mm/ •••• )

Contínua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas! Bens AdquiridosJServidores Atendidos

08. Indice mais recente 6O%r9. Apurado em (mml ••• a) ago/09ro' Indie desejado ao final do PPA

100%

Fonte



rfJl"rg'éitIIRI 9ffk;niefxtl de f1r@T<Ml63ia.
MINAS GERAIS

FormulArlo 3 : Aç6es Integrantes do PROGRAMA

Departamento d. Cultu •.• a Turismo

C6d, Tipo De.eriçlo da Açlo DescrlçlOdO Unld. Responsbel Unld.da Medida Quanl 00 Ano em ::~~:~I:::O
(PrajlAtly) Pn>duto Cwso Cu,""

Em R$ 2009
ADC01 p AqUisição de t:quip,Ma1, ermanent81 Uvros Bens AdquiridOs Depart.(,,;unura Un~ade R. IR' ",100,00

AOCO' A Manutençao sestee I raaicionais assoas Ateooidas Depart.(.;unura Un"'" ..• , KS ''''',29',00

AOC"" A Manutenção estas opulares assoas Alenuidas Depart.'-'unura u •••• ao K$ KS 2'.,"",00

,AUCU4 A Milnutertyillo do undo MuniCIpal de CuItIra Pessoas Atendidas uepan. cu",," UnkIa<Ie K' K$ ",'''',00

Auouo A anutenção do Departamento <Ia CUltura essoas Atendidas Depart. Cultura un~~ K' , K' ~.42.,w

'AOO uo A Despesas com Pessoal eMdores Alandiaos oepart. Cultura Unida"" R$ K' 1"."",W

:AOCUl ,."".. ••• e H"'OOO. DOcornro c",,",," 'emona H"""ao> uepan, cu,"", urnaaae K, " ",.wv,oo

IADe •• A ManurertÇaO f"fOgrama oncea ce l'IrlEfS ~soasl'WJffaKJas uepa<. CW,"", umaa<le K' K'
I""C'"' ;I".OOSlflJÇélOMeüS ee ••ogos nas raças cewae IUura I eeieeoa uepar. I..Ullura un~aae K' K'
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FormulAria 5: Proposta de Programa Setorial- Identific:açio de Ações

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

PROGRAMA: 0471. Museus, Bibliotecas. Teatros e Centros de Cultura
OescriçAo da AçJo un d, Kesponsável Tipo Jroctuto Unidade Ano Metas Valores

(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (Em RS12009)

Aquisiçâc de equipo Mal. Permanente/livros Departamento Cultura e Turismo " l8ens Adquiridos Unidade 2010 O R$ 100.000,00
2011 O R$ 112.033,00
2012 O R$ 6.007,00
2013 O R$ 4.466,00

;,00

Manu enção estas radicionais epartamento Cultura e unamo A Pessoas Atendidas Unidade 2010 0(1<$ 209.000;00
2011 O R$ 223.100,00
2012 ( R$ 223.100,00
2013 O R$ 223.100,00

',uo
Manutenção Festas Populares epartamento \,;ultura e unsmo A essoas Atendidas Unidade 2010 OI R$ 75.000,cro

2011 O R$ 164.800,00
2012 O R$ 164.800,00
2013 O R$ 164.800,00

JTO'Tl\'C ~ 069AOo;mr

ManutençAO Fundo Municipal de Cultura luepartamento Cultura e urismo A Pessoas Atendidas unidade 2010 OI R$ 130.700,00
2011 O R$ 68.700,00
2012 O R$ 62000,00
2013 O R$ 62.000,00

JTO'Tl\'C ~ ~
Construção de Mesas de Jogos nas Praças Centrais Departamento Cultura e Turismo P IObra Realizada Unidade 2010 O R$

2011 O R$
2012 O R$
2013 O R$ 5.500,00

1= rm -5.500,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 1.999.106,00
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UNIDADE: DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

PROGRAMA: 0471. Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de Cultura

uescriçio Cla Açlo Unid. " •• pcnsável Ipo Produto Und8c18 Ano --"'.10. -varores
(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (EmRSl2009)

IManutenção Do Departamento de Cultura Departamento {,,;ultura e urismo A Pessoas Atendidas Unidade 2010 OrRS 54.500,00
2011 O R$ 68.000,00
2012 O R$ 54.500,00
2013 O R$ 42.750,00

rrcrxr; ~ 2T975tr,lIll"
espessa com essoal luepartamento Cu tura e Turismo A (Servidor Atendiáos unidade 2010 O R$ 89.041,00

2011 O R$ 89.041,00
2012 O R$ 93.495.00
2013 O R$ 98.170,00

1<$ 369.74T,W

Amp iaçao e Keforma do \...entro-Cultural apartamento Cultura e unsmo P Me horias Realizadas Unidade 2010 O~ 200.00Õ;ÕÕ .
2011 O R$ 200.000,00
2012 O R$
2013 O R$

roc
Manutençao Programa uncina de Artes Departamento cultura e uriemo A Pessoas Atendidas Unidade 2010 O R$

2011 O R$ 36.000,00
2012 O R$ 36.000,00
2013 O R$ 36.000,00

IR$ 108.00<.

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 1.097.497,00

~~wl7
'j: -'

/.~ %\,~p-
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Formulirio 6
Programas Validados por Maeroobjetivos

Maeroobjetivo :
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Inicio (mmlaaaa)
(mmlaaaa)

( (SIM ( (NÃO

01. DenomlnaÇlo' identificador
Museus, Bibliotecas. Teatros e Centros de Cultura

02.Objflivo
Aprimorar e incentivar os eventos culturais em nosso município, manter o departamento

03. Publlco-AIVO
População do Município

04. Unidade R•• pon.hel
Departamento de Cultura e Turismo

OS.Horizonte Temponl
[Xl Contínuo I Temporário

07. Quantidade de Indicadores
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MINAS GERAIS

Fonnulirio 7 : AçOes Av.l.ctn
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
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FonN.Ilirio 7 : AçOes Av.ll.das
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0471. Museus, Teatros, Bibliotecas e Centros de Cultura

OBJEnVO: Aprimorar e incentivar os eventos culturais em nosso rnunicipio, manter o departamento

Indicador Indlce Mais Recente índlee Final PPA

Dados Financeiros em RS médios I 2010
2010 2011 2012 2013 TOTAL

Produ1o

Unidade de Tipo
Medida

Meta Fi.lca

Unidade A

Valor

Meta Flslca

Unidade A

Valor

Meta Fi.lce

Unidade A

Valor

Meta Fi.ice
Unidade A

Valor

Meta FI.lca
Unidade

Valor

2010 2011 2012 2013 TOTALAçO.

Aquisição de Equip. Material Perman I Uvros

Bens Adquiridos
RS 100.000,00 RS 112.033,00 RS 6.007,00 R$ 4.466,00 RS 222.506,00

Manutenção Festas Tradicionais

Pessoas Atendidas
RS 209.000,00 R$ 223.100,00 RS 223.100,00 RS 223.100,00 RS 878.300,00

Manutenção festas populares

Pessoas Atendidas

R$ R$ R$

569.400,00R$ 75.000,00 RS 164.800,00 RS 164.800,00 RS 164.800,00 RS

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

Pessoas Atendidas

RS 130.700,00 R$ 68.700,00 RS 62.000,00 RS 62.000,00 R$ 323.400,00

Construção Mesas de Jogos nas Praças Centrais

Obra Realizada

RS 5.500,00 R$
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0471. Museus, Teatros, Bibliotecas e Centros de Cultura

OBJETIVO: Aprimorar e incentivar os eventos culturais em nosso município, manter o departamento

Indicador Indice Mais Recente Indica Fina' PPA

Dados Financeiros em R$ médios 12010
2010 2011 2012 2013 TOTAL

Açl. Unidade de npo
Produto Medida

Manutenção Departamento de Cultura Meta FI.lea
Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

Despesas Com Pessoal Mata FI.lca
Servidores Atendidos Unidade A

Valor
Ampliação E Refonna Centro Cultural Meta fl.lca

Melhoria Realizada Unidade A

Valor
Manutenção Programa Oficina de Artes Meta FI.lea

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

2010 2011 2012 2013 TOTAL

RS R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 R$

219.750,00R$ 54.500,00 R$ 68.000,00 R$ 54.500,00 R$ 42.750,00 R$

R$ 89.041,00 R$ 89.041,00 R$ 93.495,00 R$ 98.170,00 R$ 369.747,00

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ RS RS 400.000,00

10600000



•rfjJf'+tf(/}'U, ~liefxit de !fjfa'Fa/JUi3ia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇÃO
392. Difusão Cultural

13. Cultura



392. Difusão Cultural 0471. Museus, Teatros, Bibliotecas e Centros de Cultura Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
Aquisição de Livros, Almanaques e Gibis
Ampliaçllo e Refonna do Centro Cultural
Manutenção de Festas Tradicionais ( Carnaval, Aniversario da
Cidade. Corpus Christi)
Manutenção de Festas Populares
Manutenção do Departamento de Cultura
Despesas com Pessoal
Construção de Mesas de Jogos em Praças Centrais
Manutenção Programa Oficina de Artes

•V+tflm. Sf&;ni~~tdeff}tta,yal1tfJia.
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Função: 13. Cultura
Subfunção PROGRAMA AÇAO
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4.452,00

Formulirlo 1 : Levantamento Preliminar das Ações
Departamento de Saúde

AOS01 Manutenção dasatividadesdecoordenação dosserviços Pessoas Atendidas EmAndamento R$ 432.950,00
desaúde

AOS 02 Aquisição de equipamentos e material pennanente Equipameotos Adquiridos Em Andamento R$

ADs03 capacitação de Profissionais ProfissJonais Capacitados Em Andamento R$

ADs04 Manutenção Assistência Médica Pessoas Atendidas Em Andamento R$

AOS 05 Manutenção Contribuição Cislagos Pessoas Atendidas Em Andamento R$

AOS 06 Manutenção do Programa Saúde da Pamüia Famílias Atendidas Em Andamento R$

AOS 07 Treinamento de agentes comunitários de Saude Profissionais Capacitados Nova R$

AOS 06 Construção Unidade PSF Melhoria Realizada Nova R$

AOS 09 Reforma/AmpliaçAo Unidades PSF Melhoria Realizada Nova R$

AOS 10 ~uiSiçAO de Medicamentos - Distribuição Gratuita Pessoas Atendidas Em Andamento R$

AOS 11 Manutenção do Pronto Atendimento Municipal Pessoas Atendidas Em Andamento R$

AOS 12 Manutenção Serviços Odontológicos Pessoas Atendidas Em Andamento R$

AOs13 ReformalAmp~ação Unidades de Saúde I PAM Melhoria Realizada Nova R$

ADs14 Manutenção Transportes de Pacientes Pessoas Atendidas Em Andamento R$

ADs15 Manutenção Convenio Santa Casa de Caridade Pessoas AterKlidas Em Andamento R$

26.000,00

763.250,00

117.000,00

639.890,00

19.000,00

596.600,00

108.090,00

533.300,00

L--J....-- __ ---'-----L..-----'--_-4--Jl~OOO,OO ~~

/R ~' S\\ /'v/
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Formulirio 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Saúde
01. Denominaçlo

Administração Geral
02. Objetivo

Proporcionar à população serviços com mais qualidade e rapidez
03. Público-Alvo

PopulaçAo do Município
04. Natureza r'Inlolo Previsto (mml•••• ) 106. Término Provisto (mml•••• )

Contínua

07. Indicadores

População do Municipio

08. Indice mais recente *'r9. Apurado om (mml.aaa) '9ro' Indio dosojado ao final do PPA

7S*, a9010 100%

Fonte



•[fjjf;#tIN<l' 9f~l1ief»1de @tla/J'<l/l1tíJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificaçio de Programas
Departamento de Saúde
01. Denomlnaçio

Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos
02. Objetivo

Melhoria de qualidade dos serviços prestados à SOCiedade
03. público.Alvo

100 ServidoresCapacitados
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mm/•••• ) 106. Término Previsto (mml•••• )

Continua
07. Indicadores

Profissional de Saúde Capacitado

08. Indica mais recente ~r9.Apurado em (mml•••• ) {D. Indic desej.do ao fin'l do PPA

50% ago/OS 100%

Fonte
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Formulário 2 : Identificação de Programas
De rt I d S 'dpa ameno e au e

01. Denominação

Administração Financeira
02. Objetivo

Manter cons6rcio junto ao CISLAGOS . a fim de proporcionar à sociedade maior abrangência quanto aos problemas de saúde
03. Públieo-Alvo

População do Município
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mm/ •••• ) r6. Término Previsto (mml •••• )

Contínua

07. Indicadores

População do Município

08. Indica mais recente vfg. Apurado em (mml •••• ) Isro' Indic desejado ao final do PPA

1000/0 8g0/0 100%

Fonte
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Formulirio 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Saúde
01. Denominaçlo

Assistência Domiciliar de Saúde
02. Objetivo

Proporcionar à população amplo atendimento domiciliar
03. Público-Alvo

PopuJaç.§c do Municipio
04. Natureza ro Inicio Previsto (mmla ••• ) r60 Término Previsto (mml •••• )

Contínua
07. Indicadores

População do Município

08. Indica mais recente ~r90 Apurado em (mm/ •••• ) {CO Indic desejado ao final do PPA

80% 8g0l0 100%

Fonte

.•...,.. -
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Formulário 2 : Identificação de Programas
Da rtament de 5a' depa o u

01. Oenominaçio

Atendimento Ambulatorial. Emergencial e Hospitalar

02. Objetivo

Ampliar o atendimento de problemas de saúde
03. pública.Alvo

População do Município
04. Natureza 105. Inicio Provislo (mm/aass) r6. Término Previsto (mmlaaaa)

Contínuo
07. Indicadores

População do MJnic:ipio

08. Indica mais recente ~r'Apurado em (mmlss.a) {O. Indlc desejado ao finsl do PPA

80% agolO 100%

Fonte



•r§}f;g'éilllnl' 91t;;/lieijxzl de f!jtlO.r<k/ltÍ1úI
MINAS GERAIS

Formulárto 2 : Identiflcaçlo de Programas
De rta I deSa'dpa meno u •

01. Oenominaçlo

Assistência Farmacêutica
02. Objetivo

Distribuição gratuita de medicamentos manipulados, geriátricos e de A a Z

03. Públlco-Alvo

População do Município
04. Natureza rs. Início Previsto (mmI •••• ) r6' Térmíno Prev_ (mml•••• )

Contínua
07. Indicadores

População do Municipio

08. Indice mais recente ,109' Apur.do em (mml•••• ) 9ro' Indlo desej.do.o fln.1 do PPA

90% 8g0l09 100%

Fonte



•{[!l"+III4'a, 9!t;,liepal de [J}llm-a'lIdJia
MINAS GERAIS

Formulirio 2 : Identificaçlo de Programas
De rta I d 5 'dpa mano e au e
01. DenominaçAo

Vtgilãncia Epidemiológica

02. Objetivo

Combater e erradicar doenças e epidemias
03. püblico..A,lvo

População do Município

04. Natureza 105' Inicio Previsto (mml•• aa) 106' Término Previslo (mml •••• )

Contínua
07. Indicadores

População do Município

08. Indlce mais recente 10109' Apurado em (mmla ••• ) 9ro' Indic de.ej.do.o fin.1 do PPA

70% 8g0l0 '00%

Fonte
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Formulário 3 : Ações Integrantes do PROGRAMA

Departamento de Saade

Cód. TIpo
(ProjlAtlv)

DescrtÇlo da Açlo Dncriçlodo Unld. Relponl6vel
Produto

essoas Atendidas Departamento de
Saúde

quipamentos Adquiridos Departamento de
Saúde

IProflSsionais CapacitadOS Departamento de
5•••••

PeuoasAlenclldas Departamentode
Sat1de

essoas AtelKJiaas Departamento de
Saúde

amllias Atendiaas Departamento de
Saúde

IProtiSSlOI'IasCãpac:itadOs Depa~:=Ode
1__ Roa"""'_ uepanameno de

::Iaude

Melhoria Realizada OepaI'famenkl de

Saude

Pessoas Atendidas Departamento de
Seúde

Pessoas AtendIdas _ode
Saúde

Pessoas Atendidas Departamento de
Saúde

Me/horiaRealizada Departamento de
Saúde

Pessoas Atendidas Departamento de

Saúde

Pessoas Atendidas Departamento de
Saúde

AO. 01 A

IAU•02 AquisiçAO de equ pamenlos e material permanente

A apacitaçAo de rofisslOO8is

IAOS04 A

IADS05 A Manutenção ContribuiÇãO I,;islagos

IAOSOti A IMaOUtençlO do rograma Saude da amilia

I""'U'
I""'UO

flIInamen o ua agemes comcnaenos de ::iaude

AOS 09

AOS 10 A AqUIsiçãO de Medicamentos - DistribuiçãO Gl'atuita

AOS 11 A ~nçao do Pronto A1endimento Municipal

AOS 12 A Manutenção Serviços OdontOlôgicoS

AOS 13 Reforma/Ampliação Unidades de SaúdelPAM

AOS 14

AOS 15

A Manutenção Transportes de Pacientes

A Manutençac ConwmiO Santa casa de Caridade

Unld.d. Medida
Valor nOC::>rçamento

Quant Do Ano.m do Ex.relelo .m
Curso Cu,,",

(Em R$2009
UnI_ rRS IR$ ~
U"'_ R R$ ~,oo

U- I RS I RS 4.452,00

unidade I R$ I R$ 763.250;00

unocaae I RS I RS 17.000,00

OiidadO 1 R$ R$ .39.890,00

Unidad' r= ~
u,..,,,,, IR' r=
Unidade RS RS

Unidade RS R$ 19.000.00

Unidade RS RS 598.600.00

U_ RS R$ 108.090,00

Unidade RS RS

Unidade RS R$ 533.300.00

U_ RS RS 100.000.00
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De---'partamento de Saúde
Valor no u~m.nto

do Ex.releio em

(EmC~$:OO91

cee. Tipo Descriçao da Açlo
(propAtivl

AO.,. A Manutenção VtgilAncia SaMaria

AO. 1 A Maootenção Vigilância Epidemiologia

"".,. A Manutenç:io Aitividades Aaimentação e NutriÇIO

AOS1. A _"'ÇÕOS' Fuodaçao Muoàpal a. 58'ao

AOS 20 Aquisiçao de Veiculos ransporte de acientes

Dtscriçlodo Unido ResponsAvel Unid.de Medida Quant Do Ano em
Produto eursa

Pessoas Atendidas Departamento de Urna&de
I K'Saúde

Pessoas Atendidas Departamemo de U""de K'SaUde
Pessoas Atendidas Departamento de U••••• e I R$

Saúde
essoasAlen<Ii<Ias Departamento de U""""" I R$

Saúde
Veiculo Adquinao oepa~~:entoae Uo••••• I R$

R. ..,W,UU

R. U8.bOU,UU

K, 10,uuu,OO

R$ 1.014.000,00

R.
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MINAS GERAIS

Formulirio 5 : Proposta de Programa Setorial - Identificação de Aç6es

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE

PROGRAMA: 0052. Administração Geral f 0054. Administração FinanceiraJ 0058. Treinamento e Capac. Recursos Humanos I 0230. Assistência Farmacêutica
u •• çriçlo da Ação Unido Responsável ipo Produto l!nldade Ano Metas Valores

(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (EmR$f2009)=:;:=!~:tiVidades de coordenaçãO dos DepartamenIo de S8ude A Pessoas Alendidas Unidade 2010 25% R$ 439.617,00
2011 25% R$ 461.600,00
2012 25% R$ 534,680,00
2013 25% R$ 558.914,00

~~~~:~:;ri~:mentose Material Permanente Dapartamen10 de ~aude P oquipamento Unidade 2010 25% R$ 2.000,00
Adquirido 2011 25% R$ 2.100,00

2012 25% R$ 2,205,00
2013 25% R$ 2.315,00

IUIAL. K' '.620,00
apacitaçao ce ProT!ssionals uepartamen10 ae ~aude A P!Onu"",,, UnKlllde 20 25% :;: <'<2<1,00

Capacitado 2011 25% 2.331,00
2012 25% R$ 2.450,00
2013 25% R$ 2.572,00

-"!. -".'-",U\)
reinamento de Agentes I,..Omunltarios de Saude Departamento de Saúde A Profissional Unidade 2010 25% R$ 2220,00

Capacitado 2011 25% R$ 2,331,00
2012 25% R$ 2.450,00
2013 25% R$ 2.572,00

. (',U"
Manutençao vontribuiçao eis agos Departamento de saude A Pessoas Atendidas Unidade 2010 25% R$ 200500,00

2011 25% R$ 193.840,00
2012 25% R$ 205.296,00
2013 25% R$ 215.900,00

',UU
Aquisiçao de Medicamentos - Distribuição Gratuita Departamento de Saúde A Pessoas Atendidas Unidade 2010 25% R$ 270.000,00

2011 25% R$ 283.500,00
2012 25% R$ 200.000,00
2013 25% R$ 250.000,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 3.841.613,00
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MINAS GERAIS

FormulArio 5 : Proposta de Programa Setorial - Identlficaçio de AçOes

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE

PROGRAMA: 0203. Assistência Domiciliar de Saudei 0245. Vigilância EpiderTriol6gica
Oe.eriçAo da Açio Unido Responsável 'po Produto

U~:=
Ano !'Ietas

(E~'R~~~09)(Bem ou Serviço) Fiscais
~~SiçãO de Equipamentos e Material Permanente Departamento da Sauda P Pessoas AtenaClas Unidade 2010 25%I: ".000,00

2011 25% 5.000,00
2012 25% R$ 5.250.00
2013 25% R$ 5.500,00

>,Uu_
Aquisiçao de Equipamentos e Materia Permanente Departamento de Saude ~ Equipamento Unidade 201 25% R$ 2.000,00
Vigilância Epidemiológica Adquirido 2011 25% R$ 2.100,00

2012 25% R$ 2.205,00
2013 25% R$ 2.315,00

ITUIAL

Manutençao do rograma ::;sude da Famüia uepartamento de Saúde A Pessoas Atendiaas Unidade 2010 25% 11<$ 1.134."0,00
2011 25% RS 1.632.530,00
2012 25% R$ 1.814.560,00
2013 25% R$ 1.900.288,00

l'UIA1._ 1<>- 0.4"".'05,00
Construção de Unidade do PSF Departamento de Saúde P Melhoria Realizada unidade 2010 25% ~: 270.U\JO,00

2011 25% 200.000,00
2012 25% RI 200.000,00
2013 25% R$

~ -""'.uuu,uu
Reforma e/ou Ampliaçao U01dades do PSF Departamento de Saúde p Pessoas Atendidas Unidade 2010 25% ~; 10.000,00

2011 25% 30.000,00
2012 25% R$ 31.500,00
2013 25% R$

1'"",,"- ""- r.eco.ou
Manutenção Vigilãnda Epidemiologica Departamento de Saude A Pessoas Atendidas Unidade 2010 25 R$ 227.652,00

2011 25% R$ 239.035,00
2012 25% R$ 251.000,00
2013 25% RI 263.550,00

r,",,-
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 8.231.275,00

r
~.
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MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorial- ldentifleaçlo de Ações

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE

PROGRAMA: 0246.Vigilância Sanitártal 0250. Assistência Alimentar e Nutricional J 0210. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
Deseriçio da Ação Unido Responsaval ipo Produto Unidade Ano Metas Valores

(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (Em R$12009)

IManutençao v.gi! ncia :sanitãria uepartamento de Saúde A essoas Atendidas Unidade 2010 25 R$ 3.000,00
2011 25% R$ 3.150,00
2012 25% R$ 3.400,00
2013 25% R$ 3.570,00

fTOTliL 1<$ -1Jl'2ll;lllr
IManulençao Atividades Alimontaçao e Nutrição DepartamonlO do Saúde A PeSsoas Atendidas Unidade 2010 25 R$ 10.000,00

2011 25% R$ 10.500,00
2012 25% R$ 11.025,00
2013 25% R$ 11.600,00

.T25JlU
AqUlSiçaOae ~quipamentos e Material Permanente Departamento de Saude P Equipamento Unidade 2010 25 ~! 202.000,00
Assistencia Médica I Serviços OdontológicoS Adquirido 2011 25% 5.000,00

2012 25% R$ 5.000,00
2013 25% R$ 5.000,00

Manutenção Assistenda Médica Departamento de Saude A essoas Atendidas Unidade 2010 25 I R$ 1.002.066,00
2011 25% R$ 800.170,00
2012 25% R$ 900.180,00
2013 25% R$ 982.189,00

(TOTj\[ IRT ~
Manutenção serviços Odontológicos Departamento de Saude A Pessoas Atendi as Unidade 2010 25 I R$ 109.130,00

2011 25% R$ 114.600,00
2012 25% R$ 120.330,00
2013 25% R$ 126.350,00

(TOTj\[ IRT '.410,00
IReforma elou Ampliação uniaades de Saudei PAM uepartamento de Saude Melhoria Unidade 2010 25 R$ 10.000,00

Realizada 2011 25% R$ 15.000,00
2012 25% R$
2013 25% R$

fTOTIiL rm- --mrou:rnr
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 4.453.260,00
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MINAS GERAIS

Formulárto 5 : Proposta de Programa Setorial· Identificaçlo de AçOes

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE

PROGRAMA: 0210. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar

uesçnçlo da A~ Unido Responsovef Tipo Prod~
U~=

"no =s (E~~=09)(Bem ou Serviço)
Manutenção Pronto Atendimento Municipal Departamento de saúde A Pessoas Atendidas Unidade 201 25% R$ 853.252.00

2011 25% RS 695.950.00
2012 25% R$ 1.040.800,00
2013 25% R$ 1.192840.00

Manutençao ransporte de acientes Departamenlo de :;aude A Pessoas Atendidas Urvaade 2010 25% I~: 32.641.00
2011 25% 769.300,00
2012 25% R$ 907.765,00
2013 25% R$ 1.048.150,00

""AL I K' "'01.606.00
Manulençao Convêmc ~anla ca•• de "andade Departamento de Saúde A Pessoas Atendidas Unidade 2010 <>% I K$ 200.000.00

2011 25% R$ 200.000,00
2012 25% R$ 260.000.00
2013 25% R$ 260.000.00

K'. _"bU.U"".uu
ontribuições a Fundação Municipal de Saude Departamento de Saude A Pessoas Atendidas Uni ade 2010 25% R$ 420.000,00

2011 25% R$ 441.000,00
2012 25% R$ 463.050,00
2013 25% R$ 466.202.50,K, '"lU."'.""

Aquisição de velcuos ransporte Pacientes Departamento de Saude P veiculo Adquirido Uni ade 20 O 25% RS
2011 25% R$ 50.000.00
2012 25% RS 52.500,00
2013 25% R$ 55.000,00

~ '",.ouu.uu
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 10.368.450,50
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MINAS GERAIS

Formulllrla 6
Programas Validados por MacroobjetivoI

Início (mm/aaaa)
(mmlaaaa)

( (SIM ( ]NÃO

02. Objetivo
Distribuição de produtos ligados à alimentação e nutrição, atendendo a necessidades cruciais da população

03. Públlco-Alvo
População do Município

M. Unidade Rnpondvel
Departamento de saude

05. Hot'Iz.ontItTemporal
[x] Contínuo

OI. MuJtisMtoriaJ
[]Temporário

Término

Pessoas Atendidas a905to-09 100%

Fonte
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MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetivos

02.0bjeUvo
Manutenção de condições sanitárias a fim de preservar a saúde da comunidade

[] Temporário
Inicio

Término

(mmlaaaa)
(mmlaaaa)

[ ) SIM [ )NÃO

03. Público-Alvo
População do Município

04. Unidade Rnponsivel
Departamento de saude

05. Horizonte Temporal
[xl Contínuo

08. Multl ••• tortal

07. Quantidade de Indicado,,"
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MINAS GERAIS

Formularia 6
Programas Validados por Macroobjetivos

MacroobjeUvo :
DEPARTAMEtolTO DE SAÚDE

01. Denomlnaçlo I identifICador
0245. Vigilência Epidemiológica

02. Objetivo
Combater e erradicar doenças e epidemias

03. Público-Alvo
População do Município

06. Multl ••• torlal

04. Unidade Responsilvel
Departamento de saude

(mm/aaaa)
(mmlaaaa)

[ I SIM

09. Valor do Programa no PPA ( Em RS 2001)
2 RS231.660,00

05. Horizonte Temporal
Ixl Contínuo []Temporário

Início
Término

07. Quantidade de Indicadores

[ INÃO

890sto-09

agosto-09

100%

100%

M
,~~
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MINAS GERAIS

Início (mmlaaaa)
(mm/aaaa)

[ j SIM I jNÃO

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetlvos
Macroobjetlvo :

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

01. Denomlnaçlolldentificador
0230. Assistência Farmacêutica

02. Objetivo
Distribuição gratuita de medicamentos manipulados, geriátricos e de A a Z

03. PúbUco-A!vo
População do Município

04. Unidade Responsável
Departamento de saude

05. Horizonte Tempor1ll
(x] Contínuo

06. Multi •• etorlal
I] Temporário

Término

07. Quantidade de Indicadores
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MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Macroobjetlvo :
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

01. Denomlnaçlo I Identificador

0210. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e HOSpitalar

01.0b}etlvo
Ampliar o atendimento de problemas de saúde

03. Público-AIvo
População do Município

OI. Muttlssetorlal

04. Unidade Respons'vel
Departamento de saude

Início (mmlaaaa)
(mmlaaaa)

I J SIM I lNÃO

05. HorItonte Temporal
(xl Contínuo [1 Temporário

Término
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MINAS GERAIS

Formul.irio 6
Programas Validados por Macroobjetivos
MacroobjeUVO :
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

[ ] Temporário

Início

Término
(mmlaaaa)
(mmlaaaa)

[J5IM [JNÃo

01. Denomlnaçao I Identificador
0203. Assistência Domiciliar de Saúde

02.0bJeUvo
Proporcionar à população amplo atendimento domiciliar

03. Público-Alvo
População do Município

04. Unkiade Respons.vel
Departamento de saude

05. HorIzonte Temporal
[x) Continuo

OI.Muttl •• ~

07. Quantidade de Indicado ••••
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MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

02. Objetivo
Methoria de qualidade dos serviços prestados à sociedade

Ol. Público-Alvo
População do Município

04. Unidade Responsbe'
Departamento de saude

[ 1 Temporário
I [NÃO

06. Multl •• etorial05. Horizonte Temporal
{xl Contínuo

Início (mm/aaaa)
(mmlaaaa)

[ [SIM

Término

09. Valor do Progrlma no PPA ( Em R$ 2009)
2 R$4.452.00

07. Quantidade de Indicadores
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MINAS GERAIS

Formulârio6
Programas Validados por Macroobjetivos

UacroobJetivo :
DEPARTAMENTO DE SAúDe

01. OenomlnaÇlo I Identificador
0054. Administração Financeira

02. Objetivo
Manter consórcio junto ao CISLAGOS, a fim de proporcionar à sociedade maior abrangência quanto aos problemas de saúde

03. Públleo-Alvo
População do Município

04. Unidade R•• ponsivel
Departamento de saude

05. Horizonte Temporal
[xl Continuo

06. Multl.setorial
[I Temporário

Inicio (mmlaaaa)

(mmlaaaa)
[ I SIM [ lNÃO

Término

07. Quantidade de Indicadores
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MINAS GERAIS

Formuliria 6
Programas Validados por Macroobjetivos

UacroobJetivo :
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

01. Denomlnaçlo IldentlflClldor

0052. Administração Geral

02. Objetivo
Proporcionar à população serviços com mais qualidade e rapidez

03. Públlco-Alvo
População do Município

04. Unidade R•• pon"'",'
Departamento de saude

05. Horizonte Temporal
[x] Continuo

06. Multi •• etorlal
í lTemporário

Início

Término

(mmlaaaa)
(mmlaaaa)

I I SIM ( (NÃo

07. Quantidade de Indk:ador ••
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MINAS GERAIS

FormuIirio 7 : Aç6es Avaliada.
DEPARTAMENTO DE SAUDE
ProgrIIma: 0210 Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

uepanamento de l:I8UG8 O=.'><,W
895.950,00

1.040.800,00
1.192.840,00

uepartamenlo aa :saude

••• ooa.",eno~ -·._~>t

~~~;;:
25% RS
25% RI

uruaade .u1
2011
2012
2013

essoas Alenaloas U"""""
~~1 ~;:~:
2012 25% RI
2013 25% R$

assoas Alenaidas UM"ao ~~~~ ~;~;;:
2012 25% RS
2013 25% RS

-no
assoas Atendidas Unidade

~~1 ~~~~:
2012 25% RS
2013 25% R$

eiculo I\Cquirido uniaade ~1 ~~:~;2011
2012 25% RS
2013 25% RS

~~~~ I;;:
2012 RS
2013 RS

/" ~

~ n
"': "-,

A~nut8n~O ~onvem~ :santa c asa de !,;aridada
Função: la SubfunçAo:302

uepartamerllo de :sauae

Departamento de saude

;~~:~
907.765,00

1.048.150,00

~:;:~
280.000,00
280.000,00

~:;:~
463.050,00
486.202,50
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Fonnulirlo 7 : AçGn Avaliadas
DEPARTAMENTO DE SAúDe
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FormulArio 7 : Aç6es Avaliadas
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

0052. . i
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0210. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar

OBJETIVO: MANTER I'S ATIVIDADES DO ORGÃO

Indicador Indica Mais Recente índice Final PPA

2010 TOTAL

Dados Financeiros em R$ médios /2010

AÇlo Unidade de Tipo

Produto Medida
Manutenção Pronto Atendimento MuniCipal Meta Física

Pessoas Atendidas Unidade A

Vator

Manutenção Transporte de Pacientes Meta Fisiea

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor
Manutenção Convênio Santa Casa de Caridade Meta física

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

Contribuição à Fundação Municipal de Saude Meta Física
Pessoas Atendidas Unidade A

Valor
Aquisição de Veículos Transporte Pacientes Meta flsica

Veiculo Adquirido Unidade

Valor

2010

2011 2012 2013

2011 2012 2013 TOTAL

R$ 732.641,00 R$

R$ 853.252,00 R$ 895.950,00 R$ 1.040.800,00 R$ 1.192.840,00 R$ 3.982.842,00

R$ 200.000,00 R$

R$ 420.000,00 R$

R$ R$

441.000,00 R$ 463.050,00 R$ 486.202,50 R$ 1810 252,50 ~

50.000,00 R$ 52.500,00 R$ 55.000,00 R$ 157500,00 I~ \

769.300,00 R$ 907.765,00 R$ 1.048.150,00 R$ 3.457.856,00 A O
200.000,00 R$ 280.000,00 R$ 280.000,00 R$ 960.000,00 ~
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALisTICOS

PROGRAMA: 0246.Vigillncia Sanitárial 0250. Assistência Alimentar e Nutricional I 021 O. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DO ÓRGÃO

Indiçador Indica Mais Recente Indica Final PPA

Dados Financeiros em RS médios /2010

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Produto

Unidade de

Medida
TIpo 2010 2011 2012 2013 TOTALAção

Manutenção Vigilância Sanitária

Pessoas Atendidas

Meta Fisica
Unidade A

Valor R$ 3.000,00 R$ 3.150,00 R$ 3.400,00 R$ 3.570,00 R$ 13.120,00
Manutenção Atividades A1imentaçêo e Nutrição

Pessoas Atendidas

Meta fisica
Unidade A

Valor R$ 10.000,00 R$ 10.500,00 RS '1.025,00 R$ 11.600,00 R$ 43.125,00

_A_qU_iS_i~~-~O~de~E~q~U~i~=me~m~~~e~M_at_en_'a_IP_e_m_a_~_n_t_. -,!M.!·!::go!.F~b~I~~~ __ ~~~~~ __ ~~~~~ __ ~~~~~ __ ~~~~~~2~1l-;!!~0::;~_ rflLAssist. Medica I Serviços Odontologicos Unidade

Equipamento Adquirido R$ 202.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$

Manutenção Assistência Médica Meta Ffslca

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor RS 10.000,00 R$ 15000,00 R$

470410,00

Valor R$ 1.002.066,00 R$ 800.170,00 R$ 900.180,00 R$ 982.189,00 R$ 3684605,00

Manutenção Serviços Odontológicos

Pessoas Atendidas

Meta Física
Unidade A

Valor R$ 109.130,00 R$ 114.600,00 R$ 120.330,00 R$ 126.350,00 RS

Reforma elou Ampliação Unidades de Saúde I PAM

Melhoria Realizada

Meta fisica

Unidade

R$ R$
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0203. Assistência Domiciliar de Saúde! 0245. Vlgilância Epidemiológica

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DO ÓRGÃO

Produto

Indice Mais Recente indlce Final PPA

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Unidade de Tipo 2010 2011 2012 2013 TOTAL

Medida

Meta fislca
Unidade

Valor R$ 2.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.250,00 R$ 5.500,00 R$ 17.750,00

Meta Fisiea
Unidade

Valor R$ 2.000,00 R$ 2.100,00 R$ 2.205,00 R$ 2.315,00 R$ 8.620,00

Meta Fisica
Unidade A

Valor R$ 1.134.790,00 R$ 1632.530,00 R$ 1.814.560,00 R$ 1.900.288,00 R$ 6.482.168,00

Meta Fisica
Unidade

Valor R$ 270.000,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ R$ 670.000,00

Meta Física

Unidade

Valor R$ 10.000,00 R$ 30.000,00 R$ 31.500,00 R$ R$

Meta Física
Unidade A

Valor R$ 227.652,00 R$ 239.035,00 R$ 251.000,00 R$ 263.550,00 R$

~~~
--y>~~/ ~;d.-/". --f-

~.

Indicador

Dados financeiros em R$ médios J 2010

Açlo

Aquistção de Equipamentos e Material Permanente - PSF

Equipamento Adquirido

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - VLg. Epid.

Equipamento Adquirido

Manutenção Programa Saúde da Famflia

Familias Atendidas

Construção de Unidade do PSF

Melhoria Realizada

Reforma e/ou Ampliação Unidades do PSF

Melhoria Realizada

Manutenção Vigilância Epidemiológica

Pessoas Atendidas
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

Indicador

PROGRAMA: 0052_ Administração Geral I 0054. Administração Financeira! 0058. Treinamento e eapac. Recursos Humanos I 0230. Assistência farmacêutica

OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DO ORGÃO

Dados Flnaneeiros em RS médios J 2010

Indlce Mais Recente índice Final PPA

2010 2011 2012 2013 TOTAL

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Meta Fi.iea

Valor RS 439.617,00 R$ 461.600,00 R$ 534.680,00 R$ 558.914,00 R$ 1.994.811,00
Meta Física

Valor R$ 2.000,00 R$ 2.100,00 R$ 2.205,00 R$ 2.315,00 R$ 8.620,00
Meta Física

Valor R$ 2.220,00 R$ 2.331,00 R$ 2.450,00 R$ 2.572,00 R$ 9.573,00
Meta Física

Valor R$ 2.220,00 R$ 2.331,00 R$ 2.450,00 R$ 2.572,00 R$ 9.573,00
Meta Física

Valor R$ 200.500,00 R$ 193.840,00 R$ 205.296,00 R$ 215.900,00 R$ 815.536,00

Meta física

Valor R$ 270.000,00 R$ 283500,00 R$ 200.000,00 ss ~~OO", ,~~OO ~

-:Y ~t/~ ~~ ~/ 1st -).~ ~

Produto

AÇlo Unidade de Tipo
Medida

Unidade A

Unidade

Unidade A

Unidade A

Unidade A

Unidade A

Manutenção das atividades de coordenação dos serviços

de saúde

Pessoas Atendidas

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - Geral

Equipamento Adquirido

Capacitação de Profissionais

Profissional Capacitado

Treinamento de Agentes Comunitérios de Saúde

Profissional Capacitado

Manutenção Contribuição CISLAGOS

Pessoas Atendidas

Aquisição de Medicamento para Distribuição Gratuita

Pessoas Atendidas



V+t{{m. ~lietJal de fjj{(a"ra'lltfJia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇÃO

VALOR
10. Saúde R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

122. Administração Geral
123. Administração Financeira
128. Formação de Recursos Humanos
301. Atenção Básica
302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
304. Vigilância Sanitária
305. Vigilância Epidemiológica
306. Alimentação e Nutrição

26.894.598,50
2.003.431,00

815.536,00
19.146,00

8.244.918.00
14.765.465,50

13.120.00
989.857,00
43.125,00



Vr#t({'I"[ ~lietpat def!jllo/ramfJia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Funçlo : 10. Saúde

Subfunçlo PROGRAMA AÇÃO

122. Administração Geral 0052. Administração Geral Manutenção das atividades de coordenação dos serviços de saúde

Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Geral

123. Administração Financeira 0054. Administração Financeira Manutenção Contribuição ao CISLAGOS

128. Formação de Recursos Humanos 0058. Treinamento e eapae. Recursos Humanos Capacitação de Profissionais

Treinamento de Agente Comunitario de Saúde

301. Atenção Básica 0203. Assistência Domiciliar de Saúde Aquisição de Equipamento e Material Permanente - PSF

Manutenção do Programa Saúde da Família

Medicamentos para Distribuição Gratuita

Construção de Unidade de PSF
Reforma eJou Ampliação das Unidades de PSF

302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0210. Atendimento Ambulatcrtat. Emergencial e Hospitalar Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Assist. Médica

Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Serv. Odont.

Manutenção Assistência Médica

Manutenção Pronto Atendimento Municipal

Manutenção Serviços Odontológicos

Aquisição Veículos Transporte de Pacientes

Reforma elou Ampl<açAo das Unidades de SaúdelPAM

Manutenção Transporte de Pacientes

Manutenção Convênio Santa Casa de Cark:lade

Contribuições à Fundação Municipal de Saúde

304. Vigilância Sanitária 0246. Vigilância Sanitária Manutenção Vigilância Sanitâria

305. Vigilância Epidemiológica 0245. Vigilância Epidemiológica Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Vig. Epidem.

Manutenção Vigilância Eptdemiológica

306. Alimentação e Nutrição 0250. Assistência Alimentar e Nutricional Manutenção Atividades Alimentação e Nutrição



rf5)f;g'éitU/)'.(I ~JliefJat ele fi}tta/)'-04U(jia,
MINAS GERAIS



Vr#tll4'U'~l1ie~1 de f!jta"-U4ldJia,
MINAS GERAIS

Formuljrio 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Assistência Social
01. DenominaçJo

Administração Geral
02. Objetivo

Atender às necessidades advindas de situações de yulnerabilidade temporária elou permanente
03. PúbUco-Alvo

População do Município
04. Natureza r5. Inicio Previsto (mml •••• ) r6. Ténmlno Previsto (mml •••• )

Continua

07. Indicadores

Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente ",109. Apurado em (mmlaaaa) 9ro' Indic d ••• jado ao final do PPA

80% 8g0l0 100%

Fonte



•{fj}Ç-!fbtM<I ~1Iiefx11 de ffjllO'T<UZdJiO'
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificação de Programas
Departamento de Assistência Social
01. Oenominaçlo

Amparo Assistencial ao Idoso
02. Objetivo

SEASIFNAS I Proteção Básica EspeciaV Assistência ao Idoso
03. Público-Alvo

Idosos
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml •••• ) 106. Término Previsto (mmlaaaa)

Contínua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas

Da. Indica mais recente ~r9.Apurado em (mmlaaaa) {O. Indic de.ejado ao final do PPA

70% 8gol09 100%

Fonte



•{I5j5'~il{{4'<Z,9Jt;;/iefJal de f!jla4'<Z11dJia,
MINAS GERAIS

Fonnulirio 2 : Identtflcaçio de Programas
Departamento de Assistência Social
01. Denominaçlo

Atenção à pessoa portadora de deficiência
02. Objetivo

SEASIFNAS I Proteção Básica EspeciaU Assistência ao Deficiente
03. Públleo-Alvo

Portadores de necessidades especiais
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml •••• ) 106. Término Previsto (mml •••• )

Contínua
D7.lndicadores

Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente _r9. Apurado em (mml •••• ) 91'0' Indic desejado.o final do PPA

100% ag0109 100%

Fonte



M"!Ieittl4rO' St&;;niefxJi de ffjtlanl4uíJio,
MINAS GERAIS

Formulirio 3 : Ações Integrantes do PROGRAMA

Otwrtamento de Assistência Social

C6d. npo DescrlÇlo da Açlo eescriçlOdo Unido Respondvel
(ProJ/AUv) Produto

ACAS01 A Implementação programas auxiliares Famílias Atendidas Departamento de
Assistência Social

ADAS 02 A Capacitação de Profissionais Profissionais Gapacitados Departamento de
Assistência Social

ADAS03 p ~UiSição de equipamentos Equipamentos Adquiridos Departamento de
Assistência Social

ACAS04 A Manutenção das Atividades Assistencla Social Pessoas Atendidas Departamento de
Assistência Social

ACAS05 A Manutenção programas Subvenções Sociais Entidades Atendidas Departamento de
Assistência Social

ACAS06 A Manutenção Fundo Municipal de Assistencia Social Pessoas Atendidas Departamento de
Assistência Social

ADAS07 A Manutenção do eRAS . Centro Ref. Assist. Social Pessoas Atendidas Departamento de
Assistência Social

Unld.dt Medida auanl Do Ano em
Curso

Unk:lade RS

Unidade RS

Unidade R$

Unidade R$

Unidade R$

Unidade R$

Unidade R$

v::rE~:::'::":mnto
curse

Em RS 2009)
R$ 76.000,00

R$

R$ 32.000,00

R$ 106.600,00

R$ 112.500,00

R$



UNIDADE: DEPARTAMENTO DE ASSlsrtNCIA SOCiAl

PROGRAMA: 0052. AdministraçAo Geral I 0120. Amparo Assistencial ao ldosoI 0121. Atenção ã Pessoa Portadora de Oeficiênciaf 0122. Amparo Assistencial a Cnança e Adolescente

oeacnçlo 0'& AÇao Un••••••• pon•••••• po (Be':=;:rvlçO) u.:::.~": Ano ::::~a .....
(Em R$I2OO1)

mp!emenlaçao rogramas Auxi lares 'v vo MôlSTENCIA SUCIAL A am•• Alen<li<la unl<lade ~:, ~:~~: OL'~,~

55.034,00
2012 25% RI 58.528,00
2013 25% RI 62.193,00

apacitaçao ae r-fl;lfIslOnais 'v DEASSISTENelA SUCIAL A rohS~1 U"",ade ;g~1 ~:~~: 5~~:;;;;capaCIlado
2012 25% R$ 6.285,00
2013 25% RI 6.600,00

AquisiçaO de equlp8menlos 'v U. ASSISI.NCIA SUCIAL quq>amento uma."" ~:, ~:~~: :~~:~Adquindo
2012 25% R$ 15.000,00
2013 25% R$ 15.000,00

anulenção das Atividades Assislenaa ~ Ivoe ~o,,' V U. ASSISTENCIASUCIAL A essoas AlenGl08S um<Jade ~:~ ~:~~: ''''650,00
120.000,00

2012 25% R$ 125.000,00
2013 25% R$ 130.000,00

Manulençao I rogramas ~bvenções ,:)OQéIIS Ivoe ~,~O"' v DEASSISTENelA SOCIAL A ntiClaClesAtenclidas un~de 201 ;~;I~:
,~.,~,~

2011 108.700,00
2012 25% RI 108.700,00
2013 25" R$ 108.700,00

anulençao I uoclo MuniCipal de ASSlst ooa ,:)ocial Ivor AMoN, v vo ~olo, o"~IA ov~,~ A essoas Atendidas Unidade ,ul ~~;~; "'.~,UV
2011 139.983,00
2012 25% RI 146.632,00
2013 25" RI 204.334,00

anutençao ao l.<HA~ -Centrc Ref. Ass 51. Social vorA" ,~o"'" DEASSISTENelA SOCIAL A essoas Atendidas UnidalJe ,ul ~~~I ~; '''.''',UV
2011 166.200,00
2012 25" RI 174.510,00
2013 25" RI 183.000,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA RI 2.604.194,00

/

Vrg'éitll'r.a. ~liefxd de f!}tlanuui3!a.
MINAS GERAIS

Formul'ria 5 : Propo.ta de Progr.lma Setorial - Identiflcaçlo de Aço..



•{?5}5)#iltN-a Stt;;ni<!fxtl de ffjllo7rmdJio-
M[NAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Mac:roobJetivo :
DEPARTAMENTO DE ASSIST~NCIA SOCIAL

Inicio (mmlaaaa)
Término (mmlaaaa)

06. Multluetorlal
[[SIM [[NÃO



I

Vrg"eillN.Q·'~ni(!yxzt de fjtla4'a/lU{Jia
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

1~1.Denomlnaçlo Ildentifieador
0120. Amparo Assistencial ao ldoso

Macroobjetlvo :

DEPARTAMENTO DE ASSIST~NcrA SOCIAL

02. Objetivo
SEAS/FNAS I Proteção Básica EspeciaV Assistência ao Idoso

03. públlc.o-Atvo

Idosos

04. Unidade R•• pon.Avel
Departamento de Assistência Social

[ ] Temporário
Início (mmlaaaa)
Término (mmlaaaa)

[ } SIM [ }NÃo

05. Horizonte Tempof'lll
pq Contínuo

CHI.Multiuetortal

07. Quantidade de Indicadores 1108. Quantidade de Aç6es 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

R$ 43.000.00



•{f?7'+ttl/Kk Sf~niefxd de (jttU,ramiJia
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Mac:roobjetlvo :
DEPARTAMENTO DE ASSISrtNCIA SOCIAL

\V~LF' ,\'/'o'i, i-: ':,Y"F;,
01. Denornlnaçlo IldenUflcador

I0121. Assistência ao Portador de Deficiência

02. Objetivo
SEASIFNAS I Proteção Básica Especiall Assistência ao Deficiente

03. Públlco-Alvo

Portadores de Necessidades Especiais
04. Unidade R•• pondvel
Departamento de Assistência Social

OS. Horizonte Temporal 06. Multl,setorlal

[X] Continuo (ITemporário
Inicio (mmlaaaa) [ I SIM [ lNÂO
Término (mmlaaaa)

07. Quantidade de Indlcadoral 1r'Q•• nUd.de de Aç'" OI. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
1 R$ 48,000,00

("\

'I

~(' j, ~



·"..-"")

~K ~ ~ ~~/ ~ V#'

•V+tm'a, ~/Uefxd de ~{a,}'a/llb3ta
MINAS GERAIS



rfY5'+tlu<a, S1t;'lTlieijJat de fJjta4<rPl1eíJia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINAlíSTICOS

PROGRAMA: 0052. AdmlnlstraçlO Geral I 0120. Amparo Assistencial ao Idosal 0121. Atençlo AIPessoa Portadora de Deftciênçlal 0122. Amparo Assistencial a Criança e Adolneente
OBJETIVO: ATENDER ÀS REAIS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNIClplO

Indlce Mais Reçente inda final PPA

2010 2011 2012 2013 TOTAL

2010 2011 2012 2013 TOTAL

R$ 51.765,00 R$ 55.034,00 R$ 58.528,00 RS 62.193,00 R$ 227.520,00

R$ 5.700,00 R$ 5.985,00 R$ 6.285,00 RS MOO,OO R$ 24.570,00

RS 11.520,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 56.520,00

R$ 117.650,00 R$ 120.000,00 RS 125.000,00 R$ 130.000,00 RS 492.650,00

Indicador

Dados Financeiros em R$ m6dlos 12010

Aç.o Unidade de Tipo

Produ1o Medida

Implementação de programas auxiliares Meta Fila

Familias AtendKlas Unidade A
Valo<

Capacitação de Profissionais Meta Flalça

Profissionais Capacitados Untdade A

Valor

Aquisição de equipamentos Meti FI.lcl

Equipamento Adquirido Unidade P

Valor

Manutenção das Atividades Assistência Social Meta FI.lça

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

Manutenção Programas Subvenções Sociais MetaFla~

Entidades Atendidas Unidade A

Valor

Manutenção Fundo MuniCipal de Assistencia SOCIal Meta Ffslca

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

Manutenção do eRAS - Centro Rer. Assisl. Social Meta Flalça

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

TOTAL DO PROGRAMA: R$

í),/
~~- ~'

RS 108.700,00 R$ 108.700,00 RS 108.700,00 R$ 108.700,00 R$ 434 800,00

R$ 195.000,00 R$ 139.983,00 RS 146.832,00 R$ 204.334,00 R$ 686149,00

R$ 158.275,00 R$ 166.200,00 R$ 174.510,00 R$ 183.000,00 R$



(f5Jf'rg'éitll'/'a' f)j&;niefxt/ de @{(01U/1lti3ia,

MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇAo/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO VALOR
SUBFUNÇÃO

08. Assistência Social
122. Administração Geral
241. Assistência ao Idoso
242. Assistência ao Portador de Deficiência

R$
R$
R$
R$

2.604.194,00
2.169.394,00

213.600,00
221.200,00



V+lll;}'4 ~lieijxlt de ~la,m4Ufjia,

MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Funçlo : 08. ASSlsre:NCIA SOCiAl
Subfunçlo PROGRAMA AÇÃO

122. Administração Geral 0052 . Administração Geral Implementaçio Programas Auxiliares - Contribuições
Capacitaçio de Profissionais
Manut. Atividades Assistência Social
Aquisição de Equipamentos
Manul Fundo Municipal Assistência Social
Manutenção do C.R.A.S.

241. Assistência ao Idoso 0120. Amparo Assist6ncial ao Idoso

Subvenç6es Sociais242. Assistência ao Portador de Oefici6ncia 0121. Atenção a pessoa portadora de deficiência

Subvenções Sociais
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m-;jeilMa S1.§;nieyxzt de fP;((UfNl6Jia
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlfiçaçlo de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Denominaçlo

Administração Geral

02. Objetivo

tJ/anter o departamento, ofereceodo à população serviços qualificados

03. Público-Alvo

População do MuniCipio

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml•••• ) .r'Término Previsto (mml •••• )

Continua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas! Bens Adquiridos

08. Indica mais recente .r9. Apurado em (mml•••• ) {C. Indic desej.do.o fin.1 do PPA

40% ego/Os 80%

Fonte



•@l5)#tw.a ~I/iepal de (Jj'uO,ro4UÍ3ia
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificação de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. DenomlnaçAo

Vias e Logradouros Urbanos
02. Objetivo

Manter as vias e logradouros. executando as despesas necessárias à sua boa manutenção.
03. Público-AIvo

População do Municipio
04. Natureza r5. Inloio PntVlsto (mmlaaaa) r6. Término PntVisto (mmla.aa)

Contínua
!D7.lndlc:adofes

Pessoas Atendidas I Ruas Pavimentadas I Melhorias Efetuadas

08. Indica mais recente _r9. Apurado em (mm/a.aa) {O. Indlo de.ejado ao final do PPA

60% agolO 90%

Fonte

.'\

I
...;-----')\-..



•m9'éilu-ra 9f:t;Ju"etJal de !J;laIamfJia,
MINAS GERAIS

Formulirio 2 : Identificação de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Denominação

Setvi90s de Limpeza lJIbana

02. Objetivo

Manter a jmpeza das vias púbica, proporcionando à população do munícipo mais comodidade e higiene

03. Público-Alvo

população do Municipio

04. Natureza J050 Inicio Previsto (mmlaa •• ) 1060 Término Previsto (mmlaaaa)

Continua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas

OS.lndice mais recente ~1090 Apurado em (mmlMaa) ,{OO Indi< desejado ao finai do PPA

85% .gaIO 100%

Fonte



•{fj}J)g'ét/(U,u, ~IÜ!tjXt! de [p({a704ufJia

MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identiflcaçlo de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Denominaçlo

Serviços Funerários
02. Objetivo

Executar obras e atividades necessárias para uma satisfatória prestação de serviços funerários à sociedade
03. Público-Alvo

População do Município

04. Natureza rs. Inloio Previsto (mml •••• ) 16.Término Previsto (mml •••• )

Contínua

07. Indicadores

Pessoas Atendidas! Cemitério Construido I Velerio Construído

08. Indica mais recente v.r' Apurado em (mml •••• ) 19ro' Indlo desejado ao final do PPA

34% 8golO9 100%

Fonte



•m#iht,,-a, 9f~lletJal de éjjllo,ra4ud'Jia
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Denominaçio

Iluminação pública

02. Objetivo

Manter os serviços de implantação, manutenção e operação dos serviços de iluminação pUblica
03. Públlco-A,lvo

Populaçãodo Municlpio
04. Natureza rso Inicio Prevl•• o (mml•••• ) l060Término Previs'o (mml•••• )

Continua O
07. Indicadores

Pessoas Atendidas

08. Indica mala recente ~r90 Apurado em (mml•••• ) g~100 Indic d••• j.do.o fin.1 do PPA

90% a 100%

Fonte



•g;g"ei/",m, ~Iiefxtt de !J)tUnulfJ3iu,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificação de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Denominação

Parques e Jardins
02. Objetivo

Manter os serviços de parques e jardins, proporcionando à população uma melhor qualidade de vida

03. Público·Alvo

População do município

04. Natureza rs' Inloio Previsto (mm/ •••• ) 106' Término Previsto (mml •••• )

Contínua

07. Indicadores

Melhorias Efetuadas! Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente .r' Apurado em (mm/ ••• a) 9ro' lnelc desej.do ao fin.1 do PPA

98% 89010 100%

Fonte



•[fj5)~iI""'-u, Sf~lIiefxzj de fJj,ta-r-U1UfJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlfieaçio de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Denominaçl.o

Saneamento Básico Urbano
02. Objetivo

Efetuar melhorias a fim de que a população possa ter uma qualidade de vida mais saudável
03. Público-Alvo

PopulaçAo em Geral

04. Natureza r.Inicio Previsto (mml •••• ) 106. Término Previsto (mmt •••• )

Contínua

07. Indicadores

Melhorias Efetuadas! Obras Realizadas

08. Indica mais recente ~r9.Apurado em (mml •••• ) {O.Indic desejado.o fin.1 do PPA

50% a9010 90%

Fonte

/.



•@'f)#tt{<I'<I ~u~1 de f!jta$O/lltÍJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlficaçlo de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Oenominaçio

Plano de Incentivo a Industria

02. Objetivo

Efetuar desapropriação propiciando crescimento industrial no município

03. Público-Alvo

População do Municlpio
04. Natureza ro Início Previsto (mmlaaaa) r60 Término Previsto (mml •• aa)

Continua

07. Indicadores

Industrias Construídas

08. Indica mais recente Ir90 Apurado em (mmla •• a) {OO Indic desejado ao final do PPA

50% agolO 90%

Fonte



ffY1'+t{(IJ'4 SM;niepai de ~U:ur<UU'Íjia,

MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlficaçio de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. OenominaçAo

Extensão de Rede de Distribuição
02. Objetivo

Realizar extensão de rede em vários ponto, visando levar melhor qualidade de vida à população
03. Público-Alvo

População do Municipio
04. Natureza r5' Inicio Previsto (mm/ •••• ) 106. Tétmlno Previ.'" (mm/ •••• )

Continua
07. Indk:adores

Melhorias Efetuadas

08. Indica mais recente .r'Apur.do em (mml •••• ) ,sra. Indic des.j.do.o fln.1 do PPA

80% 8go/0 100%

Fonte



Vrg'éi/{(I/'<Z ~IÚ!fxt/ de flj,lwrcmdJia,
MINAS GERAIS

FormulArio 2 : Identificaçio de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01.0enominaçio

Restauração de Rodovias
02. Objetivo

Modificação da entrada do municlpio, visando agilidade e segurança 80 acesso.
03. Público-Alvo

PopulaçAo em Geral
04. Natureza rs. Início Previsto (mml •••• ) [6. Término Previsto (mml•••• )

Contínua
07. Indicadores

Melhorias Efetuadas

08. ndlca mal. recente O%r' Apur.do em (mml •••• ) 9fO' Indlc desej.do,o fin.1 do PPA

agol09 100%

Fonte



rf!Jf'rg'éitti'JW' ~liefxzl de ffjaa~lUjJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Obras e Urbanismo
01. Oenominaçio

Lazer
02. Objetivo

Construir áreas de lazer em diversos bairros do municipio
03. Públlco-Alvo

População do MuniCípio
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mmlaaaa) \06. Término Previsto (mmlaaaa)

Contínua

07. Indicadores

Obras Realizadas

08. Indice mais recente ~109.Apurado em (mm/aaaa) ,gro.lndiC desejado ao final do PPA

0% agolO 100%

Fonte



fi
m'#t(l,r.a, 9fiCJliei}ai ele @tI04'al1dJia

MINAS GERAIS
Formul6rio 3 : Aço.. Integr.lntea do PROGRAMA

C6d. TIpo
(PtojlAltv)

Duc:riçlodaAçlo DuclfPodo Unld. Raspon •• ..,•• Unld .• MedI.•..•.•.
till'tal~enlOJto'avimentaçaotlaPfM)lJraC08 UlI 8V1mentadas """",=",OO u"""''''
una""""""", ••• arquendustna l,naustría$l,..QnstrUlu uepartamenlode uo~

O.m
\"OIlslruçlloaav ••"moem;:.anta •...ruz.,..' rata IVO""" CONlNldo uepartamentode unlU_

Ob'"U_çao. aisagismoem ...,., elhOriIseretuaaas ~~ntode Unidade

"""AqUiSlÇ80 oe t:qulp8mentos e MateM! I en11anenta I-"'~ uepa'i:.,ento de un••••
anutençlo cio uagartamento ......- ue~:Ooe Uo••••

Despeaaseom •••• oI ervidorAlendido ~~entode Uo••••
O"'••

uesapropnaçao para NOVO IJernnenG II.MMeI'IOI,,;OIlSINido uepar! •••amento de u-..
Qbno.

ManutençlodaaAtlvidadesSetviçosFunerariol Pessoas Atendidas Departamento de Unidade

COm
Extenslo de f8de de energia eletrica MetIoriasefetuadal _de Unidade

Obras
ManutençlO Atividades serviço. da iluminaçlo pública PeasoasAlendida. Departamento de Unidade

Qbno.

ManutençlO Atividades Vias Urbanas e Limpeu Urbana PusouAtendidas Departamento de unidade

Obm

ManutençAoAtividaclesPraças, Parques e Jardins PeuouAtenclidas Departamento de Unidade

Obras

Manutençlo Atividades Esgotamento Sanitário Pessoa. Atendida. Departamento de Unidade

""' ..
AmpIiaçlolRefonNIEntradaGuaranésia MelnonasEfetuadas Departamento de Unidade

Obras

Obras de Revitalização MeIt10riasEfetuadas Departamento de Unidade

Qbn.

Construção de Areas de Lazer I Bairros Oiversos Obras RealiZadas Departamento de Unidade

O.m
onstruçlo de Interceptoresde Esgoto Obras Realizadas Oepartamentode Unidade

Obras

AIJU 01

"",,u,

AOO04

AOO07 A

AIJU""

AOOO9 A

A0010

AVO 11

AVO 12

A0013

AD015

A0016

AD017

AD018

QuarL Do Ano em v~:~=':,nto
Cu,," euno

Em Rt2OOl)

I K' K' "'''''',00

I K' K' ~,wu,w

". I"'
I R' IR'
I K' K' ''''',00

". K' ~,~,w

I R' "' t.oaz.cea.oc

I K' K'

R' R' 61.105.00

R' R' 9.073,00

R' R' 410.000.00

R' R' 225.025.00

R' R' 22.652,00

R' R' 7.810,00

RS

R'
RS

R'



•rf5Jf'njéitltl/'a Sf~Jlie~1 de fijtl04'U/Jlt:ÍJiU,
MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorial. Identiflcaçio d. Aç6es

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE OBRAS

PROGRAMA: 0052. Administração Gerafl 0501. Vias e Logradouros Urbanos I 0504. Serviços de Limpeza Urbana! 0506. Iluminação Públea
Desençlo da Ação Unido Responsilvel ipo Prod~to l!~lda •• Ano Metas Valores

(Sem ou Serviço) Medida fiscais (Em R$/2009)
inalizaçaOl calçamentolPavimentaçaOll apa-bUracos apartamento de obras P uas Pavimentadas undade 2010 OI R$ 250.000,00

2011 O R$ 100.000,00
2012 O R$ 100.000,00
2013 O R$ 50.000,00

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente ILJepartamentoae Obras P Bens Adquiridos Unidade 2010 O R$ 6.200,00
2011 O R$ 10.000,00
2012 O R$ 2.500,00
2013 O R$ 2.500,00

I K' at.zoo.oo
Manutençao ao Departamento apartamento ae oerae A Pessoas Atendidas unidade 2010 O R$ 86.710,00

2011 O R$ 91.045,00

2012 O R$ 95.600,00
2013 O R$ 100.380,00

I'U'AC

Despesas cem Pessoal Departamento de Obras A Servidores Atendidos unidade 2010
~i ~;

1.041.19 ,00
2011 1.041.197,00
2012 O R$ 1.093.260,00
2013 O R$ 1.147.923,00

IManutenção las Urbanas e Limpeza Urbana Departamento de Obras A Pessoas Atenoldas Unidade 2010 O R$ 324.329,00
2011 O R$ 330.000,00
2012 O R$ 335.000,00
2013 O R$ 340.000,00

IUIAL

Manutenção Atividades Iluminação Pública Departamento de Obras A Pessoas Atendidas Unidade 2010 O I R$ 515.050,00
2011 O R$ 660.000,00
2012 O R$ 600.000,00
2013 O R$ 600.000,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 8.922.891,00



•[flf;#/{{T<t 9f&;;uefxJI de (ptlO/r<pne{jjtz,
MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorlal-Identlficaçlo de Ações

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE OBRAS

PROGRAMA: 0505. Serviços Funerários! 0507. Praças, Parques e Jardinsl 0611. Saneamento Básico Urbano
Descrição da Açlo Unido Responsável ipo Produto umdade Ano M•••• valores

(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (Em R$f2009)

[Construção de Velaria em Santa Cruz da Prata Departamento de ubras ~ velório Ccnetnrido Unidade 2010 OI R$ 67.000,00
2011 O R$ 33.000,00
2012 O R$
2013 O R$

esapropriaçao para novo Cemitero apartamento de coras ~ emiténc Construído Unidade 2010 O K' <00.000,00
2011 O R$
2012 O R$
2013 O R$

IIUIAL I,UU
Manutençao das Atividades Serviços unerários Departamento de ubras " essoas Atenol as Unidade 2010 O R$ 8.415,00

2011 O R$ 10.000,00
2012 O R$ 10.000,00
2013 O R$ 10.000,00

Urbanização e Paisagismo em Praças Departamento de ubras p e horias Efetuadas Unidade 2010 ~~: 11.500,00
2011 8.500,00
2012 O R$
2013 O R$

Manutençao Praças Parques e Jardins [üepartamentc de Obras A Pessoas Atenditlas Unidade 2010 O R$ 8.210,00
2011 O R$ 8.620,00
2012 O R$ 9.051,00
2013 O R$ 9.500,00

Manutenção Ativldaoes Esgotamento Sanitáno Departamento de Obras A Pessoas Atendi as unidade 2010 O R$ 3.210,00
2011 O R$ 3.370,00
2012 O R$ 3.540,00
2013 O R$ 3.717,00

13.631,00
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 407.633,00



(§J5;g"ei/lbRI 9f:;t;J/ieyxd de @tuvral//63ia.
MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorial - Identificação de Aç6eS

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE OBRAS

PROGRAMA: 0127. Plano de Incentivo à Industria 10519. Extensão de Rede de Distribuição
Descriçlo da Açao Unido Responsaval Tipo Produto U",idade Ano Metas Valores

(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (Em R$I2oo9)

Desapropriação para exteosec do arque lndustnel Departamento de ucras P (íni:fustriasC-onstruldas - Unidade 2010 O R$ 200.000,00
2011 O R$
2012 O R$
2013 O RI

0;01
It:xtensao 08 reoe de energia elémca IDepartamento de Obras P ;Rãde estendida Unidãde 2010 O[m l!>O.Ooo~

2011 O R$ 25.000,00
2012 O RS 15.000,00
2013 O RS 10.000,00= 0,00

IAmpliaÇlOlReforma Entrada uuareneeta IDepartamento de Obras P Melhorias Efetuadas Unidade 2010 OI RS
2011 O R$ 100.000,00
2012 O R$
2013 O RI

rore; rRlr . 1UO:Ooo;or
bras ae Revitalizaçao apartamento de Obras Melhorias t:.letuaClas unidade 201 OI R$

2011 O R$ 70.000,00
2012 O R$
2013 O R$

TOTAL 70.000;orr
onstrução de Areas ce Lazer I Bairros uiversos Departamento de ubras IObra ealizada Uni<fade 2010 oRf

2011 O R$ 50.000,00
2012 O R$ 60.000,00
2013 O R$ 65.000,00

TOTAL 175.000;0rr
onstruçao de Interceptores oe Esgoto epartamento de Obras p- Obra Realizada Unidade 2010 O RS

2011 O R$
2012 O R$ 100.000,00
2013 O R$ 80.000,00

;orr
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 925.000,00



•Vr#ttl",a, ~1Ü!ijxd de fjjaa",a,nóJia
MINAS GERAIS

Formulirio 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Macroobjetivo :

DEPARTAMENTO DE OBRAS

I (SIM ( (NÃO

01. DenominaÇlo Ildantlf\cador

0052. Administração Geral

02. Objetivo
Manter o departamento, oferecendo à população serviços qualificados

03. PúbUco-Atvo
População do Municlpk)

04. Unldada Ruponl6vel
Departamento de Obras e Urbanismo

Início (mmlaaaa)
(mmlaaaa)

09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
2 R$313,700,00

05. Horizonte Temporal
{X J Contínuo

06. Multf ••• tortal
ITemporário

Término

07. Quantidade d.lndicadore.



{{j}5;<jéi/{{,ru,9f&;;niefxd de fJ}tUl4'u,nt:í3ia,
MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetivos
Maçroobjettvo :

DEPARTAMENTO DE OBRAS

01. Denomlnaçlo I Identificador
0501. VISSe logradouros Urbanos

02.0bjeüvo
Manter as vias e logradouros, executando as despesas necessárias à sua manutenção

3. Póblloo-AIvo
População do Municipio

04. Unidade Rnponnvel
Departamento de Obras e Urbanismo

05. HOrizonte Temporal
[X] Continuo

08. Multi.setorlal
1 Temporário

Início
Término

(mm/aaaa)
(mmlaaaa)

[ I SIM ( INÃO

07. QUantidade de Indicadores

ag0109 100%

ago/09 100%



V+/t""U, ~ieijxlÍ de ffjtaJlqVl16Jio,
MINAS GERAIS

Fonnulirio 6
Programas Validados por Macroobjeüvos

02. Objetivo
Manter a limpeza das vias publica, proporcionando à população do muníCipio mais comodidade e hig~ne

03. Públlco-A1vo
Populaçao do Município

06. MulUssetori.l

a... Unidade Raaponstvel
Departamento de Obras e Urbanismo

Início ( I SIM ( INÃO

05. Horizonte Temporal
[Xl Contínuo 1Temporário

Término
(mm/aaaa)
(mmlaaaa)

07. Quantidade de Indicadores

agoI09 100"1.



(!57'njéitlf/m, ~lieyxd de@({(N(uuíJia
MINAS GERAIS

Formul6rlo 6

Programas Validados por Macroobletivos

OBREOPR

02. Objetivo
Executar obras e atividades necessénas para uma satisfatória prestaçio de serviços funerários à sociedade

[ ITemporário
Início (mm/aaaa)
Término (mmlaaaa)

I ) SIM I )NÃO

03. Públlco-Alvo

População do Municipio

04. Unidade R•• ponsivel
Departamentos de Obras e Urbanismo

05. Horizonte Temporal
[x] Contínuo

06. Multiasetoria'

07. Quantidade da Indicado •.••

890109 100%

agoI09 100%



•{f5Jf;#t{{7'a !)f&;;nieyxú de !f){fPNUldJia,
MINAS GERAIS

Formul6rio6
Programas Validados por Maçroobjetivos
Macroobjetivo ;

DEPARTAMENTO DE OBRAS

o
01. Denomlnaçl.o I Identificador

0506. Iluminação Pública

02. Objetivo
Manter serviços de implantação, manutenção e operação dos serviços de iluminação pública

03. Público-Alvo
População do Município

04. Unidade Respon.avel
Departamentos de Obras e Urbanismo

] Temporário
Infcio (mmlaaaa)
Término (mmlaaaa)

Unbidade

06. MuW ••• toriaJ

[ I SIM [ lNÃo



•Vrg'éiltbl'a~lietxd de fj}ttu,nNldiia
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Macroobjetivo :
DEPARTAMENTO DE OBRAS

02. ObJetivo

Manter os serviços de parques e jardins, proporcionando à população uma melhor qualidade de vida.

[ I SIM [ INÃO

03. PúbllCo-AIvo

População do município

04. Unidade R•• ponúvel
Departamentos de Obras e Urbanismo

[ 1 Temporário
I"ído
Ténnino

05. Horizonte Temporal

[x J Contínuo
OI. Multi ••• torilll

07. Quantidade de Indicadores 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
1 R$ 112.874,00



[ 1 Temporário
Inicio

Término
I )SIM I )NÃO

Vr#"lll,JqJ, 91~J1iefXÚ de fj)tanulfi3kl,
MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetlvos
Mac.roobJetivo :

DEPARTAMENTO DE OBRAS

08
01. Denomlnllçlo Ild.ntificador
0611. Saneamento Básico Urbano

02. ObJetivo
Efetuar melhorias a fim de que a população possa ter uma qualidade de vida mais saudável

03. Pllbllco-Alvo

População do Município

04. Unkiade Responsável

Departamentos de Obras e Urbanismo

05. Horizonte Temporal

[x1 Contínuo

06. Multls.etorial



•@O'rg'btIM'D SM;;/ietfxZl de ~ta4«I"I63ia
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos
MaeroobjeUvo :

DEPARTAMENTO DE OBRAS

S$08R1!
Di. Denomlnaçlo /Identlficador
0127. Plano de Incentivo à Industria

Dl. Objetivo
Efetuar desapropriação propiciando crescimento industrial no municipio

ITemporário

Início
Término

03. Público-Alvo

Popu!açAo do Município

05. Horizonte Temporal

[X] Continuo

04. Unidade Responúvel
Departamentos de Obras e Urbanismo

06. Multl •• etorial

(mmlaaaa)

(mmlaaaa)
I I SIM I INÃO

09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2001)

1 R$600.000,00



r§l5'rgI'eita'ra- ~{eyxd de @'tla'mmÍJkI
MINAS GERAIS

Formulãrio6
Programas Validadoe por Macroobjetivos

Macroobjetivo :
DEPARTAMENTO DE OBRAS

o
01. Oenoml •..••çao I identificador

0519. extensão de Rede de Distribuição

02. ObjetIvo
Realizar extensAo de rede em varies ponto, visando levar melhor qualidade de vida à popUlação

03. Públlco-AIvo

População do Município

De. Multlssetortal

04. Unidade R•• ponsivel
Departamentos de Obras e Urbanismo

(mmla.aa)

(mm/aaaa)
11 SIM } NÃO

05. Horizonte Temporal

[Xl Contínuo } Temporário
Início
Ténnino

07. auantktadt de tndieadores



•{{7';!'flittua, ~liefx1/ de flj;ia'r.fúlldJia,
MINAS GERAIS

Formulirio 6
Programas Validados por Macroobjetivos

MlcroobJetivo :
DEPARTAMENTO DE OBRAS

o PROGRAM.6. .
01. Denominaçlo I Identificador
0712. Restauração de Rodovias

02. Objetivo
Modificação da entrada do município, visando agilidade e segurança ao acesso.

03. Público-Alvo

População em Geral

06. Mukiasetorial

04. Unidade Responstvel
Departamentos de Obras e Urbanismo

[I SIM [ [NÃo

05. HorIzonte Temporal

{X 1Continuo 1Temporáno
Início

Término

(mmlaaaa)
(mmlaaaa)

07. Quantidade de Indicadores



f!j5'+tMQ, ~lief'at de !J)I04'Q,n63ta,
MINAS GERAIS

Formuliorio 6
Programas Validados por Macroobjetivos

MacroobJetlvO :
DEPARTAMENTO DE OBRAS

Inicio (mmlaaaa)

(mm/aaaa)
II SIM I INÃO

01. Oenominaçto 'Identificador
0722. Lazer

02. Objetivo
Construir áreas de lazer em diversos bairros do municipio

03. Públlco-Alvo

População do Município

04. Unidade R•• ponshel
Departamentos de Obras e Urbanismo

0$. Horizonte Temporal

{Xl Contínuo

06. Multl ••• torlal

I Temporário

Término

07. Quantidade d. Indicadores



•(f5Jf'r#tll/},4' StCnierxzl de flj,la/},4"uflia,
MINAS GERAIS

Formul6rio 7 : Aç6es Av.ll.ct ••
DEPARTAMENTO DE OBRAS



•@lf#lt{Rl' f:)f&;;nio/Xil de fj)tORlm:iJi<'I
MINAS GERAIS



rfj}5)g'éi/{{l/'a, ~Iiefxzl de [fjttOI/'(UufJto,
MINAS GERAIS

Fonnuljrio 7 : Aç6n Avaliad ••
DEPARTAMENTO DE OBRAS

Programa: 0127. Pt..-.o de IncenUvo' Industrial 0519. Extensio de Rede de Distrlbulçaol 0712. R•• tauraçlo de Rodoviasl 0611. Saneamento Bhlco UrbanoI 0722. Lazer I 0$01. Viu. Logradouros



•{fjI"r#t(t<}'O, ~liefxd de fl}tttN<Nld3ia,
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0052. Admlnlstntçlo GeriU 0501. Vi ••• Logradouros Urbanos I 0504. Serviços de LlmpeZll Urbanal 0506. lIumlnaçlo Pública
OBJETIVO: MELHOR ATENDIMENTO A POPULAçAO DO MUNIClplO

Indicador (ndla Mai, Recente (ndlca Final PPA

Dados Financeiros em RS médloa/20i0
2010 2011 2012 2013 TOTAL

Produto
Unidade de Tipo

Medida

Meti! Flaiel
Unidade

Valor
Meta Flsiel

Unidade

Valor
Meta FfaJca

Unidade A

Valor
Meta Fialel

Unidade A

Valor
Meta Fisica

Unidade

Valor
Meta Fislca

Unidade

Valor

2010 2011 2012 2013 TOTALAç"

Sinalizaçãol C~mentolPavimentaçlolTapa-buracos
Ruas PavimentadaS

R$ 250.000,00 R$ 100.000,00 RI 100.000,00 RS 50.000,00 RI 500.000,00
AquisiçãO de Equipamentos e Material Permanente

Bens Adquiridos

R$ 6.200,00 RS 10.000,00 R$ 2.500,00 RS 2.500,00 R$ 21.200,00
Manutençao do Departamento

Pessoas Atendidas

R$ 86.710,00 RS 91.045.00 R$ 95.600,00 RI 100.380,00 R$ 373.735,00

Despesas com Pessoal
$ervidofes Atendidos

R$ 324.329,00 R$ 330.000,00 R$ 335.000,00 R$ 340.000,00 R$ 1.329.329,00

R$ 1.041.197,00 R$ 1.041.197,00 R$ 1.093.260,00 R$ 1.147.923,00 R$ 4.323.517,00

ManutençAo Atividades Vias Urbanas e limpeza Urbana

Pessoas Atendidas

Manutenção Iluminação PúbliCa

Pessoas Atendidas
R$ 515.050,00 R$ 660.000,00 R$ 600.000,00 R$ 600.000,00 R$ 2.375.050,00



200.000,00 R$ R$ R$ R$ 200.000,00

•V+tll,ra. Sf:t;;niepzl de [j}íI01'<M1ÓJia.
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALisTICOS

PROGRAMA: 0505. hrviços Funelirioal 0507. Praças, Parques e Jardins' 0811. Saneamento B'slco Urbano
OBJETIVO: MElHOR ATENOIMENTO A POPULAçÃO 00 MUNICIPIO

Indicador Indica Mai. Recenta fndice Final PPA

Dados Financeiros em R$ médios 12010

AÇIO Unldadada fipo
Produto Medida

ConstruçAo de VeS6rioem Santa Cruz da Praia Meia FIslce
Velório Construido Unidade

Valor R$
OesapropriaçAo para novo Cemitério Meia FI.lce

Cemitério Construido Unidade

Valor R$
ManulençAo das Atividades Serviços Funerários Meta FI,lce

Pessoas Atendidas Unidade A
Valor R$

Urbanizaçêo e Paisagismo em Praças Meta FI,lca
Melhorias Efetuadas Unidade

Valor R$

Manutençêo Praças, Parques e Jardins MetaFI.lca

Pessoas Atendidas Unidade A
Valor R$

Manulençêo Atividades Esgotamento Sanitârio Meia Fisica

Pessoas Atendidas Unidade A
Valor R$

2010 2011 2012 2013 TOTAL

2010 2011 2012 2013 TOTAL

67.000,00 R$ 33.000,00 R$ R$ R$ 100.000,00

6.415,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 36.415,00

3.210.00

~
R$ 3.370.00 R: 3540,00 R$ 3.717,00 R$ 1383700_

rr
J.. ./I

-K-~-~<lt:-Jj~
6.620.00 R$ 9.051,00 R$ 9.500,00 R$ 35.361.00

11.500,00 R$ 8.500,00 R$ R$ R$ 20.000,00

8.210,00 R$
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALisTICOS

PROGRAMA: 0127. Plano de Incentivo iIIlndustrlal 0519. Extenslo de Rede de DlItribulçl.o
OBJETIVO: MELHOR ATENDIMENTO A POPULAÇÃO 00 MUNICIPIO

Indicador Indlce Ma" Recente Indica Fina' PPA

70000,00 ~

~==~~======~~~ ~~~~ ~~ ~__~R~$__ ~~~.OOO~,OO~R~$~~oo~.OOO~'OO~~R~$__ ~6~5~.OOO~'OO~R~$~_'~75~000~'OO~\J",

________________________________________________ ~~ ~~ ~ __ ~R~$ ~~R~$~~l~OO~.OOO~,OO~~R~$__ ~.~O.~OOO~,OO~R~S~_'~.O~OOO~,OO~

Dados Financeiros em R$ médio. 12010

AÇlO Unidade de Tipo
Produto Medida

DesapropriaçAo para Extensaio do Parque Industrial Meta Fr.1ca
Industrias Construldas Unidade

Valor R$
ExtensAo de Rede de Distribuiçao MetaFlalca

Melhorias Efetuadas Unidade

Valor R'
Amp~açãoIRefonna Entrada Gua-anésia Meti Fi.la

Melhorias Efetuadas Unidade

Valor R$
Obras de RevitallzaçAo M.taFf.~

Melhorias Efetuadas Unidade

Varor R$
ConstnJçâo de Áreas de lazerlDiversos Bairros Meta Flelca

Obras Realizadas Unidade

Valor R$
Construção de Interceptares de Esgoto Meta Fislca

Obras Realizadas Unidade

Valor RS

2010 2011 2012 2013 TOTAL

2010 2011 2012 2013 TOTAL

200.000,00 R$ R$ R$ R$ 200.000,00

150.000,00 R$ 25.000,00 R$ 15.000,00 R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

R$ 100.000,00 R$ R, R$ 100.000,00

R$ 70.000,00 R$ R$ R$
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇÃO

VALOR
R$ 9.660.566,00

R$ 1.469.187,00

R$ 200.000,00

R$ 7.816.379,00

R$ 175.000,00

R$ 394.958,00

15. Urbanismo
122. Administração Geral
451. Infra Estrutura Urbana

452. Serviços Urbanos
813. Lazer

17. Saneamento

512. Saneamento Básico Urbano R$ 394.958,00

200.000,00 ~
200.000,00

----------------------------------------------------------------------
22. Industria

661. Promoção Industrial
R$
R$
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Funçlo : 15. Urbanismo
AÇÃOSubfunçto PROGRAMA

122. AdministraçAo Geral 0052. AdministtaçAo Geral Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
ManutençAo do Departamento
Despesas com Pessoal
ReativaçAo da Fãbrica de Lajotas
Extensão de Rede de Distribuição

Sinalização, Pavimentação, Tapa Buracos
ManutençAo Ativk:lades Vias Urbanas
Manutenção Atividades Limpeza Urbana
Despesas com Pessoal
AmpliaçAoIReforma Entrada Guaranésia
Obras de RevitalizaçAo de Terrenos
Elaboração de Projeto de Tráfego
Implantação de Racito Amador
ConstruçAo de Vet6rio em Santa Cruz da Praia
Desapropriação para novo Cemitério
Manutençlo Atividades Serviços Funerànos
Despesas com Pessoal
Manutenção Atividades Serviços de Iluminação Pública
Urbanização e Paisagismo em Praças
Manutenção Praças, Parques e Jardins
Construção de Areas de Lazer

-451. Infra Estrutura Urbana

452. Serviços Urbanos

0519. Extensão Rede de Distribuição

0501. Vias e Logradouros Urbanos

0505. Serviços Funerários

0506. lIuminaçAo Pública
0507. Parques e Jardins

813. Lazer 0722. Lazer
Funçao: 17. Saneamento

AÇÃOSubfunçAO PROGRAMA
512. Saneamento Básico Urbano 0611. Saneamento Básico Urbano ManutençAo Esgotamento êenlténc

Cnação de Interceptares de Esgoto
Despesas com Pessoal

Funçio : 22. Indústria
AÇÃOSubfunçlo PROGRAMA

661. Promoção Industrial 0127. Plano de Incentivo á Industria
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Formulário 2 : Identific:açlo de Programas
Departamento de Contabilidade/Orçamento e Tesouraria
01. Denomlnaçio

Controle Interno
02. Objetivo

Examinar os aspectos legsjs e formais da captação de recursos e sua aplicação
03. Público-Alvo

Todes os departamentos e Municipes em geral
04. Natureza rso Início Previsto (mm/a.aa) r60 Ténnlno Previsto (mmlsaaa)

Contínua

07. Indicadores

Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente .r90 Apurado em (mmlaaaa) {OO ndic desejado ao final do PPA

95% 8g0l0 100%

Fonte
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Formulário 2 : Identificaçlo de Programas
Departamento de Contabilidade/Orçamento e Tesouraria
01. Denominação

Controle Interno

02. Objetivo

Examnar os aspectos legais e formais da cepteção de recursos e sua aplicação
03. Público-Alvo

Todos os departamentos e Municipes em geral
04. Natureza r5. Iniçio Previslo (mm/aaaa) /06. Término Previslo (mm/a •• a)

Contínua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas

08. Indica mais recente ~r9.Apurado em (mm/aaaa) ,gro' Indiç desejado 80 final do PPA

95% agoIO 100%

Fonte
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MINAS GERAIS

Formulário 3 : AçOes Integrantes do PROGRAMA

Departamento da ContabllldadeJOrçamento. T•• ourarla

Cód. TIpo OescriçlO da Açlo De.crlçlodo Unld. Re.pon,tvel Unld.d. Medida Quanl Do Ano em
(ProjlAtiv) Produto Curso

ACrO' A uncionamento do departamento esscas A1end•••• u~n:~ uma•••

ACT02 Aquisição de Equipameotos eene AOquiridos u~i:.~~ntabil un~ade

ACT03 A reinamento ae ::;eJVldore$ rofissionals~dos ~:",,:~tabil Uniuac\e

AC104 A Digitalização de Documentos para arquivo Documentos OIQiutaos Departamento Contabil Uniuade
Financeiro

Valor no Ol'Çllm.nto
do Ex.relelO em

Curso
Em RS 2009)

~"1 / "

':c.J--:

~

, R$ "7.527,00

•• 4.000,00

R.

".
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MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorial·ldentificaçio de Aç6es

UNIDADE: Contabilidade/Orçamento e Tesouraria

PROGRAMA: 0054. Administração Financeira I 0055. Controle Interno

Oescriçlo da Açio Unia. Kesponsavel ipo Produto u~::.~~:Ano ~=. Valores
(Bem ou Serviço) (Em RS/2010)

quistçao ae equipamentos ae in ormaüca e copiadora Departamento t,.;ontabil P Bens Adquiriaos Unidade "'10 OI K' 2.200,00
2011 O R$ 8.000,00
2012 O R$ 6.000,00
2013 O R$

~ _, •.• uu,uu
Igitalização de documentos contabeis para arquivo Departamento Contabil A documentos Unidade 2010 OI ~$ 38.000,00

digitalizados 2011 O R$ 40.000,00
2012 O R$ 42.000,00
2013 O R$ 45.000,00

Manutenção Geral e Treinamento para Servidores :oepartamento Contabil A Servidores cepec- 2010 O R$ 86.739,00
tacos Pessoas 2011 O R$ 91.075,00

2012 O R$ 95.650,00
2013 O R$ 100.430,00

Despesas e Obrigações com Pessoal Civil Departamento Contabi A Pagamento Pessoas .010 O R$ 240.075,00
de servidor 2011 O R$ 240.075,00

2012 O R$ 252.082,00
2013 O R$ 264.690,00

IUIAL

TOTALDO PROG <AMA NO PPA R$ 1.552.016,00
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MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetiv08

0055. Controle Inlemo

02. ObJetivo
Examinar os espeeee legais e formais da captaçAo de recursos e sua apliCaÇlo

03. Público-Alvo
Todos ops departamentos da Adminlstraçlo e Municipes em geral

04. Unldade Respon.6ve'
Departamento de Contabi~dade

] Temporário
Inicio
Término

(mmlaaaa) x SIM

(mmlaaaa)
I INÃO

05. Horizonte Temporal
[X] Contínuo

06. Multi •• etorial

07. Quantidade de Indic.do •.•• 09. Valor do Programa no PPA ( Em RS 2009)
R$ 294,488,00 41

b--,--..L..----....l...-----L.---L..------l. l~7ti~\
.-J.~?"
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Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Macroobjettvo :
CONTABILIDADE I ORÇAMENTO E TESOURARIA

01. Denomlnaçlo I Identificador
0055. Controle Interno

02. Objetivo
Examinar os aspectos legais e fonnais da captaçlo de ntalrsos e sua apIIcaçI.o

03. PCtblico-Alvo
Todos ops departamentos da Administração e Municipes em geral

04. Unidade Responstvel
Departamento de ContabiMdade

05. Horizonte Temporal
[ X] Continuo

OIS.Multiuetortal
] Temporário

Início

Término
( lNÃD(mmlaaaa) )( SIM

{mmlaaaa}

07. Quantidade de Indicadores
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PROGRAMA: 0054. Administração Financeira I 0055. Controle Interno

OBJETIVO: Manutenção das Atividades do Serviço de Contabilidade/Orçamento e Tesouraria

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALlsTICOS

Indica Mais Recente indlce Final PPAIndicador

Dados Financeiros em R$ médios

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Produto
Açlo Unidade de Tipo

Medida

Pessoas A

Unidade P

Pessoas A

Unidade A

Despesas e Obrigações com Pessoal Civil
Pagamento de Servidor

AquiSição de Equipamentos de informática/copiadora

Bens Adquiridos

Manutenção Geral I Treinamento para Servidores

Servidores Capacitados

Digitalização de Documentos

DOCUmentos Digitalizados

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Meta Física

Valor R$ 240.075,00 Ri 240.075,00 R$ 252.082,00 RS 264.690,00 R$ 996.922,00

Meta Fisiea

Valor R$ 2.200,00 R$ 8.000,00 R$ 6.000,00 RS RS 16200,00 4iMeta Fisica

Valor RS 86.739,00 R$ 91075,00 R$ 95.650,00 RS 100.430,00 R$ 373894 00
Meta física

Valor R$ 38.000,00 R$ 40.000,00 RS 42.000,00 RS 45.000,00 R$

~~. ,-J
~

~ t/wJ /?J:.
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO VALOR
SUBFUNÇÃO

04. AdministraçãoGeral R$
122.Administração Financeira R$
124.Controle Interno R$

1,552.016,00
294.532,00

1.257.484,00
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PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

FunçAo : 04 • AdmInistraçAo
Subfunção PROGRAMA AÇAO

122. Administração Geral 0054. Administração Financeira Manutençao dos serviços de finanças e

Pagamento de pessoal

124. Controle Interno 0055. Controle Interno Aquisição de Equipamentos

Manutenção dos serviços de contabilidade

Digitalização de documentos contabeis para arquivo

Pagamento de pessoal
Capacitação de Servidores
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Formulário 2 : IdentlfieaçAo de Programas
CADASTROI TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO

01. Denominação

Administração Financeira
02. Objetivo

Captar recursos provenientes de tributos municipais
03. Publico-Alvo

PopulaçAo do muncípio

04. Natureza r5. Inicio Previsto (mml •••• ) r6' Término Previsto (mml •••• )

Contínua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas I Bens Adquiridos I Servidores Atendidos

08. Indica mais recente Y.r9' Apurado em (mml •••• ) ,gro' Indic desejado.o fin.1 do PPA

80% 8g0/0 100%

Fonte
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MINAS GERAIS

FormulArio 3 : Ações Integrantes do PROGRAMA

CADASTROfTRIBUTOS E FISCALlZAÇAO

Quant Do Ano em
Curso

Valor no u~mento
do Ex.relelo em

fEmC~~~OO9'

C6d. Tipo Deseriçlo da Açlo o.ecrtçlodo Unld. Re.ponúvel
(ProjlAtiv) Produto

A~, Aquisição de ~quipamentos e Material ermanente ens Adquit1dos uep.~::!:~tos
A•••TF 02 A IMiilnutenção do Departamento Pessoas Atendiaas uep"el.;::::IOS
ACTF 03 A Despesas com Pessoal servidores Atendidos Dep·eC;~::tos

Unld.de Medkfa

uooade K$ R. 1.""".00

Unroade R. <0.1 ••• wK,
158.250.00unidade K' K'



•mgf:ila-rO Sf~IÜ'(xz1 de !PrIM.Ct41eíJiO
MINAS GERAIS

FormulAria 5 : Proposta de Programa Setorial- Identificaçlo de Ações

UNIDADE: CADASTROI TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO

PROGRAMA: 0054. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

uescriçlo da Açlo Unido Responsáve nee Produto Unid~~e Ano Metas Valores
(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (Em RSl2009)

Aquisiçao de Equipamentos e Material Permanente Departament~ vadastrOl Tributos e " Bens Adquiridos Unidade 2010 25% , K$ 1.000,00
Fiscalização 2011 25% R$ 1.050,00

2012 25% R$ 1.102,00
2013 25% R$ 1,157,00

lUlA" K'_ ',00
anutenção Departamento uepartament~ \"'adas~~ Tributos e A essoas Atendidas Unidade 2010 <0% ~: 28.570,00

Fiscalização 2011 25% 30.000,00
2012 25% R$ 31.500,00
2013 25% R$ 33.075,00

.140,00
Despesas com Pessoal Departamento CadastrOl Tributos e A ervidores Atendidos Unidade 2010 25% RS 68.461,00

Fiscalização 2011 25% RS 68.461,00
2012 25% RS 71.885,00
2013 25% RS 75.480,00

',00
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 411.741,00
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MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetlvos
MacroobJeUvo :

CADASTROrrRIBUTOS E FISCAliZAÇÃO

Inicio (mm/aaaa) x SIM
(mmlaaaa)

I INÃO

01. Denomlnaçlo I Identificador
0054. Administração Fnanceira

D2. Objetivo

Captar recursos provenientes de tributos munICipais

03. Público-Alvo
PopulaÇIO do Municipio

04. Unidade R•• ponaivel
CADASTROITRIBUTQS E FISCAliZAÇÃO

05. Horizonte Temporal
[X 1 Contínuo

06. Multl.setortal
1 Temporário

Término

07. Quantidade delndlcadontS 08. Quantidade de Ações
3

09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
3 R$ 187.918,00
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MINAS GERAIS

Formul6rlo 7 : Aç&tla Avallad ••

CADASTROfTRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO
Programa: 0054 Administraçlo financeira

1.uuu,OO
1.050,00
1.102,00
1.157,00

AquisiçAo de Equipamentos e Material Permanente lvaaasuo/ Tributos
Funçlo 04 subfunçlo 129 e FiscalizaçAo

Bens IWqUlnaos Unidade ~~ ~ ~ :

2012 O R$
2013 o R'

Manutenção dO Departamento
FU'IÇê004subfunçAo 129

Cadastral T ribulos
e FiscalizaçAo

28.570,00
30.000,00
31.500,00
33.075,00

Pessoas Atendidas Unidade

no
2010
2011
2012
2013

o R'
O R'
O R'

RS

Cadastro! Tributos
Fiscalizaç.to

Despesas com Pessoal
FunçAo 04 sutlunç40 129

TOTAL NO PPA POR ANO

Se•.••••idores Atendidos Unidade

no

~~~~
2012
2013

2010
2011
2012
2013

O RS
O RS
OR$
O R'

68.461,00
68.461,00
71.885,00
75.480,00

~I ~;
O R'
O R'

::~~:~
104.467,00
109.712,00
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0054. Administração Financeira

OBJETIVO: Captar recursos provenientes de tributos municipais

Indicador Indice Mais Recente indica Final PPA

Dados Financeiros em R$ médios /2010

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Produto

Unidade de Tipo

Medida

Meta Flsicl
Unidade P

Valor

Meta Física

Unidade A

Valor

Meta Física

Unidade A

Valor

Meta Fislca

Valor

2010 2011 2012 2013 TOTALAção

Aquisição de Equipamento e Material Permanente
Bens Adquiridos

R$ 1.000,00 R$ 1.050,00 R$ 1.102,00 R$ 1.157,00 R$ 4.309,00

Manutenção do Departamento
Pessoas Atendidas

R$ 28.570,00 R$ 30.000,00 R$ 31.500,00 R$ 33.075,00 R$ 123145,00 AO
75.480,00 R$ 284 287,00 ~

Despesas Com Pessoal
Servidores Atendidos

RS 68.461,00 R$ 66.461,00 R$ 71.865,00 R$

~~./ " L''-:-'~y I.~ml
..00
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇÃO

VALOR
04. Administração

129. Administração de Receitas
R$
R$

411.741,00
411.741,00
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Função: 04. Administração
Subfunçllo PROGRAMA AÇÃO

129. Administração De Receitas 0054. Administração Financeira Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Manutenção do Departamento
Despesas com Pessoal
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MINAS GERAIS

Formulário 1 : Levantamento Preliminar das AçOes
CHEFIA DO EXECUTIVO

IJ"~~j:'N, .!r:~'lUl;::••,...••••.•'.'..,.. ...;--;;~?\~;~;í:#~;;/!;;i;·,..., t;·'.';:~~' .,lXt ~~;!\.~~~~ ..•.....,••)Jj [F;it9 2';': 'cC; ;~""";l·;;;',·
ACE01 AQuisição de Equipamentos e Material Permanente Bens Adquiridos Em Andamento R$ 8.000,00

ACE02 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Bens Adquiridos Em Andamento R$ 2.000,00
TeIecomunicaçóes

ACE03 Manutenção Gabinete do Prefeito Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 273.485,00

ACE04 Manutenção Secretaria do Prefeito Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 1.206.080,00

ACE05 Manutenção Procon Municipal Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 31.182,00

ACE06 Capacitação de Servidores Profissional Capacitado Em Andamento R$ 3.226,00

ACE07 Manutenção Convênio com a ADESG Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 10.000,00

ACEOa Manutenção Convênio junto a AMOG Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 42.000,00

ACE09 Manutenção Convênio Policia Civil Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 17.132,00

ACE 10 Manutenção Convênio Policia Militar Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 44.000,00

ACE 11 Manutenção Aposentados e Pensionistas Servidores Atendidos Em Andamento R$ 662.862,00

ACE 12 Manutenção Serviços de Telecomunicação Pessoas Atendidas Em Andamento R$ 6.200,00

ACE13 Manutenção Justiça Eleitoral Pessoas Atendidas Nova R$

ACE 14 Construção de Almoxarifado Obra Realizada Nova R$
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Formulário 2 : Identificação de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO

01. Denominação

Ad'ninistração Geral

02. Objetivo

Manter atividades de apoio administrativo, visando melhor atendimento à população

03. Público-Alvo

População do município

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mm/aaaa) r6. Ténnlno Previsto (mmlaaaa)

Continua

07. Indicadores

Pessoas Atendidas I Bens Adquiridos

08. ndica mais recente r9. Apurado em (mmlaaaa) ro' Indic desejado ao final do PPA

Fonte
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MINAS GERAIS

Formulário 2 : IdentificaçJo de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO
01.0enominaçAo

Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos

02. Objetivo

Capacitar servidores, visando pl'estar serviços mais qualificados

03. públlco.Alvo

15 Servidores a serem capacitados

04. Natureza r5. Inicio Previsto (mmlaa •• ) r6. Término Previsto (mmlaaaa)

Contínuo

07. Indicadores
Profissional Capacitado

08. Indica mais recente ~r9.Apurado em (mmlaaaa) {O. Indic desejado ao final do PPA

40% ago/O 100%

Fonte



(ijJ5)#i/U,j'<f, S1~lietJat de~{(kr.a4ufJia,

MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificação de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO

01. Denominação

Assistência A Comunidade
02. Objetivo

Promover a valorização de comunidades à margem do desenvolvimento econômico e social

03. Público-Alvo

População do município
04. Natureza r' Inicio Previsto (mmlaaaa) r6' Término Previsto (mm/aaaa)

Continuo
D7.lndicadores
Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente ~r'Apurado em (mmlaaaa) .r' Indic desejado ao final do PPA

80% ag0l09 100%

Fonte



•(jjf;g'éit{{,ra, ~lietJal de ~{ara1lfiJia,

MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlficaçlo de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO

01. Denominaçao

Policiamento Civil

02. Objetivo

Manter convênio com a Polícia Civil, para aprimoramento da segurança do município
03. Público--Alvo

População do município
04. Natureza r'lntclc Previsto (mml •••• ) r6' Término Previsto (mml •••• )

Contínuo
07.lndiçadores
Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente ~r9'Apurado em (mml •••• ) 9r' ndio desej.do .0 Iin.1 do PPA

80% agolO 100%

Fonte
Delegada

~
J',',



f!P)g'éiltli'a, S1t;,uepal de fJ)ta40/l1tfJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlfiçaçlo de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO

01.0enomlnaçlo

Policiamento Militar

02. Objetivo

Manter convênio junto a Polícia Militar, a fim de proporcionar segurança aos munic1pes

03. Público-Alvo

Populaçio do município
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mm/aaaa, r6. Término Previsto (mmlaaaa,

Contínuo
07. Indicadores
Pessoas Atendidas

08. Indice mais recente ~r9.Apurado em (mmlaaaa, {O. Indlc desejado ao final do PPA

80% 8g0l0 100%

fonte
Policia Militar



{fj}5;g"eittt;ra ~liefM' de ff}ttar<NltfJia.
MINAS GERAIS

Formulário 2: Identificaçlo de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO

01. Denominação

Inativos e Pensionistas Previdencia Estatutária

02. Objetivo

Manutenção das aposentadorias e pensões dos servidores do municipio

03. Público-Alvo

60 Servidores Aposentados e Pensionistas

04. Natureza rs, Inicio Previsto (mml•••• ) r6' Término Prevlslo (mml •••• )

Contínuo

07. Indicadores
Servidores Atendidos

08. Indice mais recente ~r9'Apurado em (mml•••• ) 9rO'IndiC _ejado .0 fin.1 do PPA

100% 8g0l09 100%

Fonte

l



•rf5}5;#I({4'<Z' ~lietJal de f!jla,n-ulffJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2: ldentificaçlo de Programas
CHEFIA DO EXECUTIVO
01. Denominaçlo

Telecomunicações
02. Objetivo

Equipar e manter os serviços de telecomunicações do município

03. Público-Alvo

População do municipio
04. Natureza 15. Inicio Previsto (mm/ •••• ) r6. Término Previsto (mmlaa •• )

Continuo

07. Indicadores
Pessoas Atendidas / Bens Adquiridos

Da. Indica mais recente r,r9. Apurado em (mm/aaaa) ~10. Indic desejado ao fin.1 do PPA

50% 090/0 100%

Fonte



•[f5J5;.tjéitwa- ~J/iefxrl de fj)ta'l'<uzeJia
MINAS GERAIS

FormulAria 3 : AçOes Integrantes do PROGRAMA

CHEFIA DO EXECUTIVO

Unld.de Medida
Va or no urçamento

Cód. Tipo Oescriçlo da Açlo Deacrlçlodo Unido Responshe' Quanl Do Ano em do Ex.reielo em
(Proj/Atlv) Produto Cu ••• Curso

(Em R$200t
ACE01 p AquisiçàO de Equipamentos e Material pennanerne BenS Aaqul dos Chefia do Executivo U""". IR' R. 8.000.00

;""EO' ~uni~rmentoseMaterial ermanente Bens Mquiridos ~"",o Oo«ecutivo '-"idade IM' R$ ,.000.U\J

A~Ew A Manutenção üabinele do /"'reTeito PessG<lsAtendlOal5 l'hefla do Executivo Unidaae IM' IM' 2,..485.00

1""004 A ManutençAo :,eaelaria do rTtlleito Pessoas AlerJUlllas Chefiado~ecutivo Unidade R, IK' 1.2~.08u.""

Aco05 p Manutenção Procon Mumcipa Pessoas Atendidas Chefia do ExecutivO Unidade IR' R$ 31.182.00

lACE 06 A apacitação de servidores ProoS$ionalcapadladO Chefia do Executivo U""ode I R$ I R$ 3.228.00

ACEO A Manutenção convênio com a AUI;;::;~ essoas Atenaidas Chefia do ExecutlvO Uniaade 1"$ IR' 10.000.00

IA~OU' anUleoçao ,",onverno jun o ilIAMV~ esscas ••••ienceas cnena 00 ~xeCUtlYO u ••••ace I K, IK' 4<.UUU.""

IA~O"" IMilflUlençao ••••onvOOIO o laa \"IVI essoas enacas crena 00 ~xecu1Ml uracace I ~. IK, ''-'.L.~
ACE 10 A ManutenÇao Convênio Polícia Militar Pessoas Atendidas Chefia do Executivo Unidade R$ R$ 44.000,00

ACE11 A ManutençAo Aposentados e Pensionistas Servidores Atendidos Chefia do Executivo Unidade R$ RS 662.882,00

ACE12 A Manutençao Serviços de Telecomunicação Pessoas Atendidas Chefl8 do Executivo Unidade R$ R$ 6.200,00

ACE 13 A ManutençAo Convênio Justiça Eleitoral Pessoas Atendidas cnena do Executivo Unidade R$ R$

AGE 14 P Construção de AlmOxarifado Obra Realizada Chefia do Executivo UÁdade R$ R$

~- 1
~~

~- ;..~ 9(1
v



•rfj5;~/MrN'a, 9!~J1ietJat de f!jrara'lltÍJirI
MINAS GERAIS

UNIDADE: CHEFIA DO EXECUTIVO

FormulArlo 5 : Proposta de Programa Setorial· Identlflcaçlo de Aç6e1

PROGRAMA: 0052. Administraçêo Geralf 0058. Treinamento e CapacitaçAo de Recursos Humanos

De.e Çio da Açlo um "lt8Sponsavel

IAqUiSiÇaO de t:qulpamentos e Material ermanente

po """'.to
(Bem Ou Servlço)

Unidadeens AOqUlridOS

Ano Metas aore.
FI,cal. (Em R$I200I)

201
2011
2012
2013

"$ 5.000,00
O RS 5.250,00

O R$ 5.500,00
O R$ 5.800,00

anutençao l:iabinete do !"'refeito 11,.;net\8 ao I:xecutivo A esscas Atendidas Unidade 201
01 ~:

232.380,00
2011 233.835,00

2012 O R$ 245.527,00
2013 O", 257.806,00

Manutenç40 .:;ecretana 00 "'rereito IlOnena do t:xecutivo A essoasA •••••••• """""" lO10
O ~:

1.3 '.315,00
2011 1.391.015,00

2012 O "$ 1.460.566,00

2013 O "$ 1.533.596,00

anutençao rocon Municipa henaool:xecutivo A essoas Atendidas unidade am IR' ~
2011 O R$ 23.731,00

2012 O R$ 24.918,00

2013 O R$ 26.165,00

anutenção ccwerac Junto a 1\MUl:i ,hena do t:xecutivo A eescas Atendidas unl(lade 2010
O ~;

""'00,00
2011 40.740,00

~

2012 O R$ 42.777,00

2013 O", 44.916,00

apacilação ele ::iervidores ne 18 CIO I:XecutlVO A I"'rotlssionals Unidade 201
O ~:

3.226,00
Capaci1ados 2011 3.400,00

2012 O R$ 3.570,00

2013 O R$ 3.750,00

onstrução de A1moxartTado Il,;neha do t:xecutivo bra HealZada Unidade 201
O ~

~

2011 50.000,00 ~J12012 O R$ 50.000,00
2013 O R$ 50.000,00

TOTAL 00 PROGRAMA NO PPA R$ 7.180.159,00

/' (:0\ ,,-Y'

* ,-J:""~ /"



•rf5J5)#/t{,ra, ~JlieiJaI de fj)ttO/NPlllÍJ1a,
MINAS GERAIS

UNIDADE: CHEFIA 00 EXECUTIVO, BleCOml.lfllcaçoe51 Jl;l:J. ASS'Steooa 1\ I".OmunlIJaoe I vnn. o Clamemo ••••1YIII'U1U".r-OIlClamen o MUlta0 Ul111. newcs e enSlOnI!llaS reVKJef1ClatStaM8Oa

,,"COça0 •• AÇIO uni I. Knpons.ve 1100 rodulO u,::~: ,,"o ~::~. aontS
(Bem ou Serviço) (Em R$l2009)

I~~_'" E__ • MatenBI erm.".".. vc p
u_

i~~, OI R' '.000.00
T elecomUlllCaçóes O R$ 2.000,00

2012 O R. 2.000,00
2013 O R$ 2.000,00

anutençlõ ServiÇOS de elecomUlliCaÇOeS :hefla do EXeaJtivo A essoas AtenClidas Unidade ~:, 01 ~:
4.700,00
4.935,00~:: O R$ 5.200,00

O R$ 5.460,00

anutenç80 ConVêniO com a ADE5~ he 1800 I;.xecutivo A Pessoas Atendidas Unidade ~~, ~I ~:
10.000,00
10.000,00

2012 O R$ 10.000,00
2013 O R$ 10.000,00

aoutençao cawemo POIIaa t,;lvil he 18do t::xecuuvo A osso •• AZenO>QaS """""" ~~;, 01 ~: :::::::;
2012 O R$ 19.845,00
2013 O R$ 20.850,00

anutençao Convenlo ahCla Mlhtar he la do t:.xecutivO A essoas AteflOlCl8s un~ad. ~~:, 01 ~;
4~JOO,OO
47.565,00

2012 O RS 49.950,00
2013 O R$ 52.450,00

anutençtio Aposentackls e eosioolstas ,çnef~ do E,OCU1IVo A erv1o.ores Unidade ~~~, 01 ~:
601 .• 62,00

Alendidos 704.020,00
2012 O R$ 739.221.00
2013 O R. 776.185,00

anuteoÇAo Convênio Justiça Eleitora he la do E:xeculivo A PessoasAtenalCl'as UOdade 2010
O: ~;

6.200.00
2011
2012 O R$ 7.000.00
2013 O R$

TOTAL 00 PROGRAMA NO PPA R$ 3.225.643.00



•({!)f;~ttu'a, ~Ilieijxd de @tta,ra/}/(i3ia
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos
MacroobjeOvo :
CHEFIA 00 EXECUTIVO

01. DenomlnaçlO I Identificador
0052. Administração Geral I
02. Objetivo
Manter as atividades de apoio administrativo, visando melhor atendimento à população

04. Unidade R•• ponsivel

03. Público-Alvo
PopulaçA\) do MunlcipiO

Chefia do Executivo

jNÃO

05. Horizonte Temporal
[X 1Contínuo

OS.MulUssetorlal
j Temponlrio

IníCio

Término
x SIM(mmlaaaa)

(mmlaaaa)

011.Quantidade de Aç6e.
2

09. ValOr do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
6 R$ 1.528.747,00

07. QUantidade de Indicadores

Pessoas Atendidas açcetc-cs

Fonte

Unidade

UnidadeBens Adquiridos 89osto-09



rf5)5;#tllm, !!f~lIieijJalde flj,ta,m,neíJia,
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos

Macroobjetivo :
CHEFIA 00 EXECUTIVO

01. Denomlnaçl0 IldentlflClldor
0058. Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos I
02. Objetivo
Capacitar servidores, visando prestar serviços mais qualificados

03. Públlco-Alvo
População do Município

04. Unidade Respondvel
Chefia do Executivo

Início (mmlaaaa)
(mmlaaaa)

09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

05. Horizonte Temporal

[X ] Contínuo

06. Multl •• etorial

1 Temporário
{ I SIM { lNÃO

Término

07. Quantidade de Indicadores 1r'Qu•• tidade de Aç'"

R$ 3.226,00



•[§?;#tanz, ~lü!tJaf de f!j{(01<N1tfJia
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetlvos
MacroobJetlvo :
CHEFIA 00 EXECUTIVO

, INFORMAÇOes SOIIRIiI

I
01. Denominaçto I Identificador

0125. Assistanos à Comunidade

02. Objetivo
Promover a valorização de comunidades-à margem do desenvolvimento econômico e social

03. Público-Alvo

População do Municlpio

04. Unidade Ruponúve'
Chefia do Executivo

05. Horizonte Temporal

[Xl Contínuo (] Temporário
Inicio (mm/aaaa)
Término (mmlaaaa)

[ I SIM [ lNÂO

OI. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
1 R$ 10,000,00

1'08• Quantidade de Aç6es07. Quantidade de Indicado ••••

UnidadePessoas Atendidas

015. Multl.aetorlal

8gosl0-09

Fonte

100%



•[!5J5''''!fii/tt-r49f~ieyxzl de !j}ta-ra,n&Jia
MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetivos

MacroobJetlvo :
CHEFIA 00 EXECunVO

" "INFORMA OPROORAMA ' " ,CJ

01. Denominaçlo Ildentlflcador

0101. Policiamento Civil I
.2,0bjetiv0

Manter convênio com a Polícia Civil, para aprimoramento da segurança do município

03. Público-Alvo
População do Municlpio

04. Unidade Responstvel
Chefia do Executivo

08. Multi •• etorlal05. Horizonte Temporal

(Xl Contínuo [] Temporário
Inicio (mm/aaaa)
Término (mmlaaaa)

{ ISIM { lNÂO

1108. Quantidade de Ações OI. Valor do Programa no PPA ( Em RS 2009)
R$17.132,OO

07. Quantidade de Indicadores

Fonte

Pessoas Atendidas Unidade agostcr09 100%

J{

q<} ) V

vV~b?~



•{{j5;#it{WD,~liefKd de@,{(kT<Nl63ia,

MINAS GERAIS

Formulirio 6
Programas Validados por Macroobj8tivos
MacroobJetlvo :
CHEFIA 00 EXECUTIVO

;'2;'>,'J',;;;; S$OBKEOPR
01. Denominaçlo I Identificador

0102. Policiamento Militar

02. Objetivo
Manter convênio junto a Polícia Militar, a fim de proporcionar segurança aos municipes

I
03. PübUco-Alvo

População do Município

04. Unidade Respon.tvel
Chefia do Executivo

05. Horizonte Tamporal

[X] Contínuo (] Temporário
Inído (mmlaaaa)
Término (mmlaaaa)

06. Multls.etorial

I INÃOI I SIM

1108. Quantidade da Aç6eS 09. Valor do Programa no PPA CEm RS 2009)
1 R$44.000,00

8905to-09 100%

07. Quantidade de Indicado,..

Fonte

Pessoas Atendidas Unidade

,..--~.s-:
/"---



V+t{{N1, 91~liefx11 de f!)ta4<amW
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Maeroobjetivos
Macroobjetivo :

CHEFIA 00 EXECUTIVO

01. oenomlnaçio I Identificador

I
',,«

0181. Inativos e Pensionistas Previdência Estatutária

02. Objetivo
Manutenção das aposentadorias e pensões dos servidores do município

03. Pllbllco-AIvo

Servidores Aposentados e Pensionistas

OI. Multi ••• torial

04. Unidade R•• ponsivel
Chefia do Executivo

( INÃO

05. Horizonte Temporlll
[X] Contínuo D Temporário

Inicio (mmlaaaa)
Término (mmlaaaa)

( I SIM

1loa. Quantidade de AçOe.07. Quantidade de Indicadores 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

R$ 662,862,00

agoslo-09Servidores Atendidos Unidade

Fonte

100%



f!?)5'njéitM'a, ~Iieijxt' de f!j,tU"'(Ulffl!a,
MINAS GERAIS

FormulArio 6
Programas Validados por Maeroobjetivos

M.croobJetlvo :
CHEFIA 00 EXECUTIVO

~',,,, ','2" ~' 'H

01. Denomlnaçlo IldenUficador
0709. Telecomunicaçães I
02. Objetivo
Equipar e manter os serviços de telecomunicações do município

03. Públlco-Alvo

População do Município

04. Unidade R•• ponsável
Chefia do Executivo

o Temporário
Início (mmlaaaa)

Término (mmlaaaa)
[ 1 SIM 1 NÃO

05. Horizonte Temporal
[X) Contínuo

06. Multi ••• torlal

07. Quantidade de Indicadores 2101. Quantidade de AçOes 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
R$ 8,200,00

Bens Adquiridos Unidade agosto-09 100%

Pessoas Atendidas Unidade a9Osto-09 100%

Fonte



•(!j5)gf:itM4 ~liepa' de fJj,to/}<,a/}ufLa
MINAS GERAIS

Forrnultrio 7: Aç6es A••••liadas
CHEFIA DO EXECUTIVO

fi!

1~
·~~c:el



•rfl5)g"ei/({If'<! ~liefxtt de ~{a,ra'l1dJia,
MINAS GERAIS

FonnuUirto 7 : Aç6es Avalladas
CHEFIA 00 EXECUTIVO



@'Çléitma', 9f:t;:J/ieijJal de f!jta,ra'l/t!Jia,
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALlsTICOS

PROGRAMA: 0052. AdministraÇão Geral I 0058. Treinamento e Capacitaçao de Recursos Humanos

OBJETIVO Melhor Atendimento à PopulaçAo

Indicador Indlce Maia Recente Indica Final PPA

Dados Financeiros em R$ m6dios12010
2010 2011 2012 2013 TOTAL

Aç •• Unidade de Tipo

Produto Medida

AquiSIção de Equipamentos e Material Pennanenle Meta Flaica

Bens Adquiridos Unidade

Valor

Manutenção Gabinete do Prefeito Meta Flslea

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor
Manutençlto Secretaria do Prefeito Mata Flaica

Pessoas Atendtdas Unidade A
Valor

Manutenção Procon Municipal Meta Flslca

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

Manutenção Convênio junto a AMOG Meta Fisica

Pessoas Atendidas Unidade A

Valor

2010 2011 2012 2013 TOTAL

5.250,00 R$ 5.500,00 R$

257.806,00 R$ 969.54a,OO

R$ 5.000,00 R$ 5.800,00 R$ 21.550,00

R$ 232.380,00 RS 233.835,00 R$ 245.527,00 RS

R$ 1.314.375,00 RS 1.391_015,00 R$ 1.460.566,00 R$ 1.533.596,00 RS 5.759,552,00

R$ 23,516,00 RS 23,731,00 RS 24,918,00 R$ 26,165,00 R$ 98,330,00

R$ 38.800,00 RS 40.740,00 RS 42.777,00 R$ 44.916,00 RS 167.233,00



•V"9'éit{t,ra, Sf&;;J/iefxd de f!jta'l'-adldJia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0052. AdministraçAo GeraV 0058. Treinamento e Capacitação Recursos Humanosl 0709. TeIecomunicaçOes I 0125. Assistência à Comunidade

OBJETIVO: Melhor Atendimento à PopuIaçAo

Indicador Indica Ma" Recente Indica Final PPA

2010 2011 2012 2013 TOTAL
Dados Financeiros em R$ midlos/2010

Açl. Unidade da Tipo
Produto Medida

Manutençio Convênio Justiça Eleitoral Mata Fi,lea

Pessoas Atendidas Unidade A
Valor R$

C8padlaçãO de SeMdores Metlflsiea

Profissionais Capacitados Unidade A
Valor R$

AquiSíçlo de equipamentos e material pennanente - Tetecomunicações Mata Filiea

Bens AdquiridOS Unidade A
Valor R$

Manutenção Serviços de Telecomunicaç6es Mata Fi,la

Pessoas AtemfidaS Unidade A
Valor R$

Manutenção Convênio com a ADESG Meta Fi,lciIl

Pessoas Atendidas Unidade
Valor R$

2010 2011

RS 13.200,006.200,00 RS

2012 2013 TOTAL

R$ 7.000,00 RS

3.400,00 RS 3.750,00 R$ 13.946,003.570,00 R$

2.000,00 RS 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 8.000,002.000,00 RS

4.700,00 RS 4.935,00 R$

10000,00 R$10.000,00 R$ 10.000,00 R$

5.200,00 R$ 5460,00 R$ 20 295,00 jJ f
10000~ R$ 40000,00 ~



•(f5Jf;~it{{,ra,Sf~J/ief'aí de @íURraJ1dJia,

MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINAÚSTICOS

PROGRAMA: 0101. Policiamento Civil I 0102. Policiamento Mintarl 0181. Inativos e Pensionistas PrevidênCia Estatutâria

OBJeTIVo: construir cadela püblica em convênio com Estado

Indi~dor Indlce Mais Recente Incuce Final PPA

Dados Financeiros em R$ rMdios/2010

Produto

Untdadede Tipo
Medida

Meta FI,lel
Unidade A

Vai",
Meti Fi.ica

Unidade A
Valor
Meta Física

Unidade A
Valor

Meta FlslciI
Unidade

Valor
Meta Fisica

Valor

2010 2<111 2<112 2010 TOTAL

2<11. 2011 2<112 2010 TOTAL

R$ 18.000,00 R$ 18.900,00 R$ 19.845,00 R$ 20.850,00 R$ 77.595,00

~
R$ 45.300,00 R$ 47.565,00 R$ 49.950,00 R$ 52.450,00 R$ 195.265.00

R$ 651.862,00 R$ 704.020,00 R$ 739.221,00 R$ 77618500 R$ 2871288,00

~

R$ R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 150000,00

»<> /1; 1//

/~

~ ~--"qjj .c-
,•••..F·· \

Aç10

Manutenç60 Convênio com Polícia Civil

Pessoas Atendidas

Manutenção Convênio com Policia Militar

Pessoas Atendidas

Manutençêo Aposentados e Pensionistas
ServidOres Atendidos

Construçêo do Almoxarifado

Obras Realizadas



•f!jJ5'~{"I{(,ra S/:t;niefJa' de fi)tD'l'<Z'lleí3ia
MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO VALOR
SUBFUNÇÁO

04. AdmInistração
122. Administração Geral
123. Administração Financeira

R$
R$
R$

272.860,00
272.860,00

06. Segurança Pública
181. Policiamento

R$
R$

2.871.288,00
2.871.288,00

09. Previdência Social
272. Previdência do Regime Estatutário

R$
R$

7.233.359,00
7.066.126,00

167.233,00

24. Comunicações
722. Telecomunicações

R$
R$

28.295,00
28.295,00



•[fj5)-g'éiI({n;{' :JI&;;nietjxzl de f!jlO/T.CuufJia,
MINAS GERAIS

PPA 201012013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Função: 04. Administração Geral

Subfunção PROGRAMA AÇAO

122. Administração Geral 0052. Administração Geral

123. Administração Financeira 0052. Administração Geral

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Manutenção Gabinete do Prefeito
Manutenção Secretaria do Prefeito
Manutenção do Procon Municipal
Manutenção Convênio Justiça Eleitoral
Construção de Almoxarifado
Implantação SOftware gerencial de compras
Criação de sistematização de rotinas de trabalho
Criação e Manutenção de Arquivo Central e Ouvidcrta

Manutenção Convênio com a AMOG

0125. Assistência ã Comunidade Manutenção Convênio ADESG

li
Função: 24. Comunicações ~

Sublunção PROGRAMA AÇÃO ~
722 Telecomunicações 0709.Telecomunicações AqUISiçãO de Equipamentos e MatenalPermanente

. Manutenção Serviços T eteccmuruceções ~

----------------------------------------------------------------------------------------------------------l---------- ~~ ~

~ '~~9v4J

Subfunção PROGRAMA AÇAO

Funçlo : 06. Segurança Pública

181. Policiamento 0101. Policiamento Civil Manutenção Convênio Policia Civil

0102. Policiamento Militar Manutenção Convênio Policia Militar

Função: 09. Previdência Social

Subfunção PROGRAMA AÇÃO

272. Previdencia do Regime Estatutário 0181. Inativos e Pensionistas Previclencia Estatutária Manutenção Aposentados e Pensionistas



•@4'gI'eilINa, ~lietJal de !fjta-m41&J1a,
MINAS GERAIS



{[j5)#tlM'<b ~llef'ai de !f)lO/NUldJia,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificaçlo de programas
Departamento de Educação
01. Denominaçlo

Alimentação Escolar
02- ObjetiVO

Investir na alimentação a ser servida para os akJnos das escolas e creches municipais
03. público.Alvo

2100 Alunos (das escolas e pré-escolas)
04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml •••• ) 106. Término Previsto (mml •••• )

Contínua
07. Indieadores

Alunos Atendidos

08. Indica mais recente ~r'Apurado em (mml •••• ) ,{O. Indle desej.do.o Iin.1 do PPA

100% agolO 100%

Fonte
Departamento de Educação



•r!?J5'n;!&illl'm, 9f!k;,lieyxz! de /ltIUiJ'O/ll63iU.

MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identlficaçlo de Programas
Departamento de Educação
01. Denominaçlo

Administração Geral
02. Objetivo

Manter o bom andamento do departamento proporcionando melhorias aos alunos.
03. Público-Alvo

População do Municipio

04. Natureza rs. Inicio Previsto (monJ •••• ) 106. Ténnlno Previsto (monJ •••• )

Contfnua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas J Bens Adquiridos I Servidores Atendidos
08. Indica mais recente ~r9. Apurado em (monJ •••• ) 9ro' Indlc d_j.do.o fin.1 do PPA

95% ago/O 100%
Fonte
Departamento de Educação



•(f5Jf)g'éi/ll?'aSf~udjxdde [pllaW//uw,
MINAS GERAIS

Formulirio 2 : Identlflcaçlo de Programas
Departamento de Educação
01.0enomlnaçlo

Inativos e Pensionistas Previdencia Estatutária
02. Objetivo

Pagamento de aposentadorias e pensões
03. Público-Alvo

9 Servidores Aposentados

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml•• aa) r6. Tênnino Previsto (mmlaa •• )

Continua
07. Indicadores

Servidores Atendidos

08. Indica mais recente ~r9.Apurado em (mmlaaaa) {O. Indic desejado ao final do PPA

100% a9010 100%

Fonte
Departamento de Educação



•Vrg"bÚI",g, 9lt;;l1iefJal de f!jtIO/ra?lfflta.
MINAS GERAIS

Formulárto 2 : Identificação de Programas
Departamento de Educação
01. Denominação

Ensino Fundamental
02. Objetivo

Proporcionar bom atendimento escolar à crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 14 anos
03. Público-Alvo

Alunos Matriculados na rede muniCipal de Ensino

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml•••• ) lOS' Término Previsto (mml•••• )

Continua

07. Indicadores

Alunos Atendidosl Bens Aquiridos

08. Indice mais recente {9.Apurado em (mml •••• ) 9ro' Indic desej.do,o fin.1 do PPA

100% 8g0l0 100%

Fonte
Departamento de Educação



({l5)~it{{;m, ~ueijxtl de@tlo;m41dJUz,
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identiflcaçlo de Programas
Departamento de EducaçAo
01. Oenominaçlo

Transporte Escolar para Ensino Fundamental
02. Objetivo

Manter transporte aos alunos da zona rural matriculados na rede municipal de ensino
03. Público-Alvo

População Municipal
04. Natureza 15. Inicio Previsto (mmla •• a) 106. Término Previsto (mmlaaaa)

COntinua

07. Indicadores

Alunos Atendidos

08. Indice maia recente .r9. Apurado em (mmlaaaa) 9ro. Indic desejado ao final do PPA

100% 8g0l09 100%

Fonte
Departamento de Educaçêo



•{fjí'rj'eit({4'a. ~l1iefxtl de (Jt«N'ruufJia,
MINAS GERAIS

Formul'rio 2 : Identificação de Programas
Departamento de Educação
01. Denominaçio

Treinamento e Aperfeiçoamento dos Professores do Ensino Fundamental
02. Objetivo

Capacitar os profissionais do magistério visando uma melhoria na qualidade de ensino
03. Público-Atvo

114 Profissionais do Ensino
04. Natureza rS.lniçio Previsto (mml •••• ) 106. Tênnino Previsto (mml•••• )

Continua
07. Indicadores

Profissionais Capacitados

08. Indice mais recente ~r9.Apurado em (mml •••• ) sro' Indiç de.ej.do.o final do PPA

60% 8g0/0 80%

Fonte
Departamento de Educação

~~í I

.Y)/~~
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MINAS GERAIS

Formulirio 2 : IdenUficaçlo de Programas
Departamento de Educação
01. DenominaçJo

Educação Infantil

02. Objetivo

Manter as despesas necessárias ao bom andamento do Ensino Infantil no Município
03. Público~Alvo

120 Crianças Matriculadas na rede municipal de ensino infantil

04. Natureza rs. Inicio Previsto (mml •••• ) r6. Término Previsto (mml •••• )

Continua
07. Indicadores

Crianças Atendidas I Bens Adquiridos

08. Indlce mais recente ~r'Apurado em (mml •••• ) j10. Indlc de.ej.do ao final do PPA

100% 8g0l0 100%

Fonte

Departamento de Educação



•[f5Jí'r#twnz, !:J&;;niefx?t de ffj;lm~H1&Jia
MINAS GERAIS

Formulário 2 : Identificação de Programas
Departamento de Educação
01. Denomlnaçlo

Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos
02. Objetivo

Manter o ensino aos Jovens e adultos que nâc tenham tido acesso ao ensino medio e fundamental na idade escolar
03. Público-Alvo

200 Pessoas maiores de 15 anos que nâc tenham tido acesso ao ensino fundamental e médio na idade escolar
04. Natureza r50 Inloio Previsto (mml •••• ) rso Término Previsto (mml •••• )

Continua

07. Indicadores

Pessoas Atendidas

08. Indica mais recente ~ro Apur.do em (mml •••• ) {Oo Indio des.j.do,o fin.1 do PPA

100% egolO 100%

Fonte
Departamento de Educação



(f5)5)~it{l/nl'~nieil}(zt de ffjllM'-O/Jltf3ia,
MINAS GERAIS

FormulAria 2 : Identificação de Programas
Departamento de Educação
01. Denominaçlo

Ensino EducaçAo ESpecial
02. Objetivo

Manter as despesas necessárias ao ensino de portadores de necessidades especiais, incentivando a indusão
03. Público-Alvo

28 Portadores de necessidades especiais
04. Natureza rs, Início Previsto (mml•••• ) 106' Término Previsto (mmla••• )

Continua
07. Indicadores

Pessoas Atendidas

08. Indlçe mais recente V.r' Apurado em (mml•••• ) 19ro' ndie desej.do.o fin.1 do PPA

100% 89010 100%

Fonte
Departamento de Educação
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MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorial -Identificaçio de Ações

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA: 0251. A1imentaçAo Escolar I 0052. Administração Gerall 0181. Inativos e Pensionistas Previdencia Estatutârial 0403. Ensino Fundamental
Oese çAo aa Açlo uma. Responsave Tipo Produto ~:~:Ano Metas

(E~'R~~~9)(Bem ou Serviço) Fiscais
Alimentação escc ar e das Creches epartamento de t:ducaçao A unos Atendiaos un,dade 2010 O R$ 301.361,00

2011 O R$ 368.930,00
2012 O R$ 387.380,00
2013 O R$ 406.749,00

Aquisição de êquipamentoe IDepartamento de Educação P ens Adquindos Unidade 2010 ~I~: 20.000,00
2011 21.000,00
2012 O R$ 22.050,00
2013 O R$ 23.152.00

Despesas com assoai luepartamento de Educaçao A Servidores Unidade 2010 OI K$ 3.8 8.620,00
Atendidos 2011 O R$ 3.818.620,00

2012 O R$ 4.009.551.00
2013 O R$ 4.210.030,00

[Manutenção do uepartamento Departamento de Educação A Pessoas Atendidas Unidade ~~~ ~I~: 189.300.00
259.300,00

2012 O R$ 272.265,00
2013 O R$ 285.900,00

Aquisição de equipamentos para as esco as municipais Departamento de Educação P Bens AdqUIridos Unidade 2010 O R$ 20.000,00
2011 O R$ 21.000,00
2012 O R$ 22.050,00
2013 O R$ 23.152.00

ManutençãO das t:.scolas Municipais Departamento de coucação A Alunos Atendidos Unidade 2010 OI R$ 3 7.830,00
2011 O R$ 333.750,00
2012 O R$ 350.500,00
2013 O R$ 368.025,00

[lUlA" [ K' .JIU.1UO.oo

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 19.920.515.00



{fj5;~ttl4'-a,S1~IIk-ijJaí de ffjt(a~4ui1ia,
MINAS GERAIS

Formulário 5 : Proposta de Programa Setorial- Identiticaçlo de Ações

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA: 0471. Transporte Escolarl 0408. Treinamento e Aperfeiçoamento Professores Ensino Fundamental! 0401. Educação Infantill 0451. Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos! 0461.Ensino
Educação Especial

Oescriçio da Açio Unido R.sponsã.el Tipo Produto ,,!~id.d. Ano ~.ta.
(E~·~~~009)(Bem ou Serviço) Medida fiscais

Manutenção ransporte Escolar epartamento ele educeçêc A Alunos Atendidos Unidade 2010 O R$ 973.400.00
2011 O R$ 1.022.070,00
2012 O R$ 1.073.200.00
2013 O R$ 1.126.860,00

ITOTAL
Capacitaçao dos roflssionais do Magisterlo Departamento ae t:.ducaçao A ProfiSSionais Unidade 2010 OI K$ 41.050,00

Capacitados 2011 O R$ 20.000.00
2012 O R$ 20.000.00
2013 O R$ 20.000,00

I.UOU.UU
Aquisição de equipamentos para as creches municipais Departamento de t:.Clucaçao P Bens Adqulndos Unidade 2010 OI R$ 10.000,00

2011 O R$ 10.500.00
2012 O R$ 11.025,00
2013 O R$ 11.600,00

Manutenção das Creches Municipais Departamento de ecucaçac A Crianças Atenaldas unidade 2010 OI K$ 163.250.00
2011 O R$ 171.415.00
2012 O R$ 179.900.00
2013 O R$ 188.895.00

JOUIAL I K'
IManutenção t:ducação de Jovens e Adultos - EJA epartamento de Educação A Pessoas Atendidas Unidade 2010 O R. 61.050,00

2011 O R$ 64.100.00
2012 O R$ 67.305,00
2013 O R$ 70.700,00

I'U'AL I K, .b•.'OO.UU
Manutenção Ensino Especial epartamento de Educação A Pessoas Atendidas Unidade 2010 O R$ 41.050,00

2011 O R$ 43.100,00
2012 O R$ 45.255.00
2013 O R$ 47.600,00

TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 5.483.325.00
.>

r.

L. e-./~



•Vrg'éittlRk 9LClliefx1' de !Jt(~J'.<mdJia,
MINAS GERAIS

Formulirlo 5 : Proposta de Programa Setorial -Identificaçio de Ações

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA: 0471. Transporte Escolarl 0403. Ensino Fundamentall 0401. Educação Infantil
Oescriçao da Açlo unia. R•• pon •• ve Tipo 'roa~to ~~idade AnO Metas

(E~·~OO9)(Bem ou Serviço) Medida Fiscais
Aquisição de vetcu os ransporte Escolar Departamento de Educação P Veiculo Adquindo Unidade 2010

~I ~;2011 300.000.00
2012 O R$
2013 O R$

Ampliação/Reforma Creches Municipais luepartamento de Educação tv\elhoria Realizada Unidade 2010 01'<>
2011 O R$ 50.000.00
2012 O R$ 50.000,00
2013 O R$

I'V'AL I K, lUO.OOO.OO
AmpliaçaolKeforma Escolas Municipais epartamento de êcuceçêc Melnoria Realizada Unidade 2010 OI K'

2011 O R$ 30.000.00
2012 O R$
2013 O RS

I'V'AL K' ao.uou.ue
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 430.000.00



•[fY5;9'dt{{,r-a, StL;;l1ieyxzl de fl){a~'I1tfJia
MINAS GERAIS

Formularia 6
Programas Validados por Macroobjetivos

MlcroobJetivo :
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01. Oenomlnaçlo I Identificador

Alimentação escotar

02. Objetivo
Investir na alimentação a ser servida para os alunos das escolas e creches municipais

03. Públlco-A1vo
Alunos das escolas e creches municipais

M. Unidade Reepons6ve'
Departamento de Educação

OS. Horizonte Temporal
I X ) Contínuo

08. Multi ••• ton.1
] Temporário

Inicio

Término

(mmlaaaa)
(mm1aaaa)

[J5IM [JNÃo

07. Quantidade delndicadore.



•{fj}5'+tt{4'4 Sf.&;;niefx'1 de f111=lufJi4
MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetivos
Macroobjetivo :

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01. Denomlnaçlo I Identificador

Administração Geral I
02. Objetivo
Manter o bom andamento do departamento proporcionando melhorias aos alunos

03. PúbUco-AJvo
População do Município

04. Unidade R•• pondvel
Departamento de Educação

[ J Temporário
Inicio (mmJaaaa)
Término (mmfaaaa)

OI. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

R$ 744.380,00

05. Horizonte Temporal

{x) Continuo

I)SIM [)NÃO

07. Quantidade de Indlc:adorH 31"" Quantlda.e •••••••



•{{j'f'rg'b/rrl)'a,Sf&;;J1iefJal de fj)runMui3iu,
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetlvos

Mlcroo~etivo :
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Inativos e Pensionistas Previdencia Estatutãria 1
01. o.nomlnaçlo IldentlfiCldor

02. Objetivo

Pagamento de aposentados e pensionistas

03. Plibllco-Alvo
Servidores Aposentados

04. Unidade R•• pondve'
Departamento de Educação

[ 1 Temporário
Início (mmlaaaa)
Término (mmlaaaa)

[XI SIM [ INÃO

05. Horizonte Temporal

[XI Continuo

CI6.Muttlssetortal

07. Quantidade delndicadore. 1101. Quantidade de Açoe. 09. Valor do Progl'lma no PPA ( Em R$ 2009)
1 R$136.100,00



Ensino Fundamental I

•rf5Jf'+ÕIff4 ~liefxÚ de f!jtu:brUdldJi4
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjetivos
Mac:roob}etlvo :
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

SOBREqfR
01. Oenominaçlo IldentJficador

02. Objetivo

Proporcionar bom atendimento escolar à crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 14 anos

03. Públlco-AIvo
Alunos matriculados na rede municipal de ensino

M. Unidade Re.pon.Avel
Departamento de Educação

Início (mmlaaaa)
(mmlaaaa)

(X) SIM ( )NÃo

05. Horizonte Temporal
{X] Contínuo

08. MuIU •• etorial
{ ] Temporário

Ténnino
07. Quantidade delndicadore. 2101. Quantidade de AçOe. 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

2 R$ 3.165.270,00



rfY5'+t{l/)'.(Z 9f&;;,ziefXtl de ffjlQ/flmtfJia
MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Macroobjetivos
Macroobjetivo :

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO

SOBRI;DP
01. Denomlnaçlo I Identificador

Transporte Escolar para o Ensino Fundamental I
02. Objetivo

Manter o transporte aos alunos da zona rural matriculados na rede municipal de ensino

03. Publlco-AIvo
População Municipal

04. Unidade Respons""e'
Departamento de Educação

[ INÃO

05. Horizonte rempol'lll

[Xl Continuo
08. Multl ••• torl.1

[ ITemporário
(mmlaaaa)
(mmlaaaa)

Inicio
Término

[XI SIM

1loa. Quantidade de Aç6es 09. Vator do Programa no PPA ( Em R$ 2001)
R$ 1.603.750,00

07. Quantidade de Indicado •.••



rfY"r!/eil({/l'a, 9M;niefxd de @ttCbT<Mu{jlCb

MINAS GERAIS

Fonnulê\rio6

Programas Validados por Macroobjetivos

MaçroobjeUvo :
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01. DlnomlnaçloJ Identificador

Treinamento e Aperfeiçoamento dos Professores do ensino fundamental I
02. Objetivo

Capacitar os profissionais do magistério visando uma melhoria na qualidade de ensino

03. Público-Alvo

Profissionais do Ensino

04. Unidade Responsiv.l
Departamento de Educação

Início (mm/aaaa)
(mmlaaaa)

(X) SIM ( )NÃO

05. Horizonte Tempo,..1
(X} Contínuo

06. Multl •• etorial
] Temporário

Término

07. Quantidade de Indlcadore. 1101. QuanUdade de Aço.. 09. Valor do Programa no PPA ( Em RI 2009)
R$ 21.050,00



Educação Infantil J

rf5Jl'''!féitl0'4 St.t;;uefxd de ffj,lU4'U4Ui3iU,
MINAS GERAIS

Fonnulj,rio 6
Programa. Validados por Maeroobjetivos
MacroobJetlvo :
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

',"' IIOS!lEOP
01. Denomlnlçlo 'Identificador

02. Objetivo

Manter as despesas necessárias ao bom andamento do Ensino Infantil no Municipio

03. pú~Ico·Alvo

Crianças Matriculadas na rede municipal de ensino infantil

M. Unidade R•• po",lIvel
Departamento de Educação

Início (mm/aaaa)
(mmlaaaa)

[XI SIM [ lNÃO

OS. HorIzonte Tempo •.•1

[XI Contínuo
OI. Multl.setorial

[ ] Temporário

Término
07. Quantidade de Indicadores 2108. Quantidade de AçI»I 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

2 R$597.200



•r§J5'+tll4'C[, S1:t;;nief-'aí de (1tu:VJfaifldJia
MINAS GERAIS

Formulário 6

Programas Validados por Maeroobjetivos
M.croobjetivo :

DEPARTAMENTO DE EOUCAÇÃO

Cé'i ";,,,

Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos I
01. Denominaçlo I Identificador

02. Objetivo

Manter o ensino aos jovens e adultos que nâc tenham tido acesso ao ensimo médio e fundamental na idade escolar

03. PúbUc:o-AIvo
Pessoas maiores de 15 anos que não tenham tido acesso ao ensino fundamental e media na idade escolar

lU. Unidade Responstvel
Departamento de Educação

Início

Término
(mmlaaaa)
(mmlaaaa)

(XI SIM ( lNÃO

05. Horizonte Tempol'll

[X] Continuo
OI, Multi •• etorlal

1 Temporário

07. Quantidade de Indicadores 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)

R$ 0,00



Ensino Educação Especial I

•Vr#IU#(l, Ef:t;;lliefxtl de ~«PUl/lltfJia,
MINAS GERAIS

Formulário 6
Programas Validados por Macroobjativos
Macroobjetivo :

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01. Denomlnaçlo f Identfftcador

02. Objetivo

Manter as despesas necessárias ao ensino de portadores de necessidades especiais. incentivando a inclusão

03. Público.Atvo
Portadores de necessidades especiais

04. Unidade Ra.pon.bet
Departamento de Educação

] Temporário

Inicio (mm1aaaa)

Término (mm/aaaa)
[X] SIM [ ]NÃo

05. Horizonte Tampora'

[XI Continuo

06. MulU •• atorlal

07. Quantidade delndlcadorss 11°1. Quantidade da Aço.. 09. Valor do Programa no PPA ( Em R$ 2009)
1 R$ 0,00





Fonnu""o7'Aç••• Ay.'..... •. '
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAo_ .."---_._-_.- ..-_._.__ .._-_.-
0461.Enslno



Fonnulirio 7 : Aç6es Avaliadas
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

50.000,00
50.000,00

30.000,00

380.000,00
50.000,00

~/ , V

/
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MINAS GERAIS

PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

Indicador

PROGRAMA: 0251. Allmentaçlo Escolar I 0052. Admlnlstraçlo Gerall 0181. Inativos e Pensionistas Prevldencla Estatutirlal 0403. Ensino Fundamental

OBJETIVO: Manter e realizar melhorias no ensino

Indlce Mais Reçente indica Final PPA

Dados Financeiros em R$ médios 12010

AçOo Unidade de

Medida

Tipo 2012
Produ1o

2010 TOTAL2011 2012 2013

2010 2011 2013 TOTAL

Unidade A

351.361,00 R$ 368.930,00 R$ 387.380,00 R$ 406.749,00 R$ 1.514.420,00

Alimentação Escolar e das Creches

Alunos Atendidos

Meta FI.ica

Valor R$

Meta FI.lca

Valor R$

Meta FI.lea

Valor RS

Meta fillea

Valor RS
Meta Flslca

Valor R$

Meta Fisle.

Valor R$

AquisiçAo de Equipamentos

Bens Adquiridos Unidade

Despesas com Pessoal

Servidores Atendiclos Unidade A

Manutenção do Departamento

Pessoas Atendidas Unidade A

Aquisição de Equipamentos para as Escolas Municipais

Bens Adquiridos Unidade

ManutençAo das Escolas Municipais

Alunos Atendidos Unidade A

20.000,00 R$ 21.000,00 R$ 22.050,00 RS 23.152,00 R$ 86.202,00

3.818.620,00 RS 3.818.620,00 RS 4.009.551,00 RS 4.210.030,00 RS 15.856.821,00

189.300,00 RS 259.300,00 R$ 272.265,00 R$ 285.900,00 RS 1006765,00

20.000,00 RS 21.000,00 RS 22.050,00 R$ 23.152,00 RS 86202,00

317.830,00 RS 333.750,00 RS
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALÍSTICOS

PROGRAMA: 0471. Transporte Escolar/O408. Treinamento e Aperfeiçoamento Professores Ensino Fundam.ntaU 0401. Educaçlo Infantill 0451. Ensino Supletivo e EdueaçAo de Jovens e AdultosJ 0481.Enslno
EducaçAo especial
OBJEnVO: Manter e realizar melhorias no ensino

Indicador Indlce Mais Recente Indica Final PPA

Dados Financeiros em RS médios/2ai0
2010 2011 2012 2013 TOTAL

Açlo Unidade de

Medida

Tipo 2010 2011 2012 2013 TOTAL

Manutenção do Transporte Esoolar

Alunos Atendidos Unidade A

Meta FI.iea

Valor R$

Meta Flslca

Valor R$

Meta Flalca

Valor R$

Meta FI.iea

Valor R$

Meta Fisiel

Valor R$

Meta Flliea

Valor R$

973.400,00 R$ 1.022.070,00 R$ 1.073.200,00 R$ 1.126.860,00 R$ 4.195.530,00

Capacitação dos Profissionais do Magistério

Profissionais Capacitados Unidade A

41.050,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 101.050,00

Aquisição de Equipamentos para as creches municipais

Bens Adquiridos Unidade

10.000,00 R$ 10.500,00 R$ 11.025,00 R$ 11.600,00 R$ 43.125,00

Manutenção das Creches Municipais

Crianças Atendidas Unidade A

41.050,00 R$ 43.100,00 R$ 45.25~··)R$ 47.600,00 R$

703.460,00163.250,00 R$ 171.415,00 R$ 179.900,00 R$ 188.895,00 R$

Manutenção Educação de Jovens e Adultos - EJA

Pessoas Atendidas Unidade A

61.050,00 R$ 64.100,00 R$ 67.305,00 R$ 70.700,00 R$ 263.155,00

Manutenção Ensino Especial

Pessoas Atendidas Unidade A
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALíSTICOS

PROGRAMA: 0471. Transporte Eleolarl 0403. Ensino Fundamentall 0401. Educaçlo Infantil

OBJETIVO: Manter e realizar melhorias no ensino

Indicador Indlce Mais Recente indiee final PPA

Dadot; Financeiros em RS médlol/2010

2010 2011 2012 2013 TOTAL

Produ1o

Unidade de

Medida

Tipo 2010 2011 2012 2013 TOTALAçlo

Aquisição Velculos Transporte Escolar

Veiculo Adquirido

Meta flslca
Unidade

Valor R$ R$ 300.000,00 RS R$ RS 300.000,00

AmpliaçlolRefonna Creches Municipais

Melhorias Realizadas

Meta FI,lça
Unidade

Valor RS R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ RS 100.000,00

AmpliaçAo/Reforma Escolas Municipais

Melhorias Realizadas

Meta Fislca
Unidade

Valor R$ RS 30.000,00 R$ R$ R$ 30.000,00

Meta Filica

Meta Flsle.

Valor RS R$ R$ R$ R$

Meta Fillea

Valor R$ R$
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PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇÃO

VALOR
08. Assistência Social

361. Ensino Fundamental
365. Educação Infantil

R$
R$
R$

12. Educação
122. Administração Geral
272. Previdência do Regime Estatutário
361. Ensino Fundamental
365. Educação Infantil
366. Educação de Jovens e Adultos
367. Educaçêo Especial

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

1.514.420,00
1.055.609,00

458.811,00

24.319.420,00

3.157.772,00 ~
610.046,00 ~

1~::~~:;~~:~~...
263.155,00
177.005,00
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PPA 2010/2013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Funçlo : 08. Assistência 50çial
Subfunçio PROGRAMA

361. Ensino Fundamental 0251. Alimentação Escolar

365. Educação Infantil 0251. Alimentação Escolar

Função: 12. Educação

AÇÃO
M"mentação dos Alunos das Escolas Municipais
Despesas com Pessoal
Alimentação dos Alunos das Creches Municipais
Despesas com Pessoal

Subfunçlo PROGRAMA

122. Administração Geral 0052. Administração Geral

272. Previdência do Regime Estatutário
361. Ensino Fundamental

0181. Inativos e Pensionistas Previdência Estatutária
0403. EnsinoFundamental

0407. Transporte Escolar para Ensino Fundamental

365. Educação Infantil

0408. Treinamento e Aperfeiçoamento Professores Ensino
Fundamental
0401. Educação Infantil

366. Educação de Jovens e Adultos 0451. Ensino Supletivo e educação Jovens e Adultos

367. Educação Especial 0461. Ensino Educação Especial

AÇAO
AquisiçAo de equipamentos
Ma~ do Departamento
Despesas com Pessoal
Forum Educacional
Despesas com Aposentados
Aquisição de Equipamenlos
Manutenção das Escolas Municipais
Despesas com Pessoal _ FUNDES

AmpliaçãolRefonna Escolas municipais
Manutençãodo Transpo1ta Escolar
Despesas com Pessoal
Aquisição de Veículos

Capacitação dos Profissionais do Magistério
Aquisição de Equipamentos
Manutenção das Creches Municipais
Despesas com Pessoal
AmpliaçãolReforma Creches municipais
Manutenção Educação de Jovens e Adultos

'\
v/

c-
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FormulAria 2 : Identificação de Programas
Departamento de Esportes e lazer
01. Denomlnaçlo

Desporto de Rendimento
02, Objetivo

Manutenção e apoio ao esporte e lazer do município
03. Público-Alvo

População do município
04. Natureza rs. Inloio Previsto (mml•••• ) r6. Unnlno Previsto (mml•••• )

Continua

01. Indicadores

Pessoas Atendidas I obra Concluída! Bens Adquiridos

08. Indica mais recente i09. Apurado em (mml•••• ) aro' Indio d•• ej.do,. final do PPA

100% 09010 100%

Fonte
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Formulário 3 : Ações Integrantes do PROGRAMA

Departamentode Esportes. Lazer

Descrlçlo da Açlo Deserlçlodo Unido R •• pon.llvel Unid.de Medida QuanL Do Ano em
aler no urçamanto

C6cI. Tipo do Exen:fclo em
CProjlAtlv) .,,",uto Curso Curso

Em R$2009

"U~LU' ermmo ec o !esportIVO IUDra V;J"CUlaa ~=::= unlaao& K' I K' 115.700.00

"U~LU< amRençao aos programas ae esportes assoas ~enanJas ==:L= U,••••• K' I K' ,.3.•••.00

I'U~L uo AqUISJÇaO oe t;.quQ)8men os e Ma ,ellill I ermanenlC ens """'IUIIIQOS ~~~~~~~: uoceoe K' I K' ".1OU.OO
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FormulAria 5 : Proposta de Programa Setorial -Identlflcaçlo de Aç6es

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

PROGRAMA: 0720. DESPORTO DE RENDIMENTOS

"esc~ção da Ação unido R_poRsavel ipo Produto Unidade Ano ~etas Valores
(Bem ou Serviço) Medida Fiscais (Em RSI20tO)

Término da ucnseuçao PoIiesportivo ruepartamento esportes. Lazer u"," "ano •••• unidade 2010 '~I~: 427.727,00
2011
2012 O R$
2013 O R$I'u,,,,,-

li" 1". "1.121,00
anutenção aos programas de esportes loepartamento E.sportes e Lazer A assoas Atend.das unidade 2u10 O R. 288.986,00

2011 O R$ 342.987,00
2012 O R$ 354.947,00
2013 O R$ 367.863,00

.r ea ,00
Aquisição de t:quipamentos e Material Permanente Oepa amento t::sportes e Lazer ~ ens Aaqulnoos Unidade 2010 ~I~: 15.000,00

2011 32.230,00
2012 O R$ 32.230,00
2013 O R$ 32.230,00

1""- I.O.U,ou
TOTAL DO PROGRAMA NO PPA R$ 1.894.200,00
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FormulArio6
Programas Validados por Maeroobjetlvos
Macroobjetlvo ;

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E lAZER

01. o.nomlnaçlo' Id..,t1flClldor

0720. Desporto de Rendimentos

02. Objetivo
Manutenção e apoio ao esporte e lazer do município

03. Públlco-Alvo
PopulaçAo do Município

04. Unidade Reepon.ivel
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

05. Horizonte Tempora.
[xl Contínuo

OI. Multi.setorial
{ ) Temporário

Inicio (mmlaaaa)

Término (mmlaaaa)

[ j SIM [ JNÃo

07. Quantidade de Indicadores

8g05to-09

agosto-09
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PPA 2010/2013
PROGRAMAS FINALísncos

PROGRAMA: 0720 - DESPORTO DE RENDIMENTOS

OBJETIVO: MANUTENÇÃO E APOIO AO ESPORTE E lAZER DO MUNICIPIO

Indicador Indica Mais Recente Indica Final PPA

2010 2012 2013 TOTAL

Dados Financeiros em RS médios 12006
2011

Açio Unidade de Tipo

Medida
Meta Fisles

Unidade
Valor

Meta FI.ica

Unidade A

Valor

Meta Física
Unidade

Valor

Metafisie.

Valor

Meta Fisica

Valor

2010 2012 2013

424.727.00

2011

Produto

Término do Pclleeportivo
Obra Concluída

RS 424.727,00 R$ R$ R$

Manutenção dos Programas de Esportes
Pessoas Atendidas

TOTAL

R$

RS 288.986,00 R$ 342.987,00 R$ 354.947,00 R$ 367.863,00 R$ 1.354.783,00

R$ 15.000,00 R$ 32.230,00 R$ 32.230.00 R$ 32.230,00 R$

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Bens Adquiridos
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PPA 2010/2013
RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FUNÇAO
SUBFUNÇÃO

VALOR
27.Desporto e Lazer

813. Lazer
R$
R$

1.894.200,00
1.894.200.00

~~

.~ r

~») ?,:í



ContrataçAo de equipe de arbitragem para campeonatos

Contratação de Serviço em veiculação de propaganda em radio

Atividades Eventuais do Departamento

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

Projeto Iniciação Esportiva

Academia ao Ar livre

Campeonato Regional de Cidismo

Projeto caminhar com Saúde

•VNjéit{t,r.a, ~liefm' de 8}ít04f<NU:ÍJia,
MINAS GERAIS

PPA 201012013
CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

Funçlo : 27. DESPORTO E LAZER

Subfunçlo PROGRAMA AÇÃO

813. LAZER 072() - DESPORTO DE RENDIMENTO Término do Poliesportivo

Programa Minas Oãmplca Nova Geração

Programa Segundo Tempo

Convênios

Aquisição de Material Esportivo

Transporte e Alimentação para Atletas
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LEI N° 1.773, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010.

o Prefeito Municipal de Guaranésia. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Guaranésia, para o
exercicio financeiro para 2010, nos termos do art. 165, § 5°, da Constituição da República em
consonância com o art. 129 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 20 lO, compreendendo o orçamento dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos,
órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta.

CAPÍTULO 11
DO ORÇAMENTO FISCAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2° A receita total estimada no Orçamento Fiscal do exercicio de 2010 é de R$
22.905,000,00 (vinte e dois milhões, novecentos e cinco mil reais), discriminada conforme o Anexo 1,

§ 1°. A receita do Orçamento Fiscal serão realizadas mediante arrecadação de tributos e
outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, identificadas nos quadros anexos
desta lei, pelas respectivas nomenclaturas e codificações estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF n?
01 de 2008, da Secretaria do Tesouro Nacional e Secretaria de Orçamento Federal, atendendo as
disposições da estrutura e organização dos orçamentos.

RECEITAS CORRENTES 25.346.000,00
Receitas Tributarias 1.898.000,00
Receitas de Contribuições 660.000,00
Receitas Patrimoniais 154.200,00
Receitas de Serviços .

72.610,00
,

Transferências Correntes /A 22.032.080,00
Outras Receitas Correntes d 529.300,.Q.Q.

. ,/ A- / .r:---7 " ~ :t.--.\..5 Praça Rui Barbosa. n' 40. cenlro~ ~uaranéS!a - MG #
Fo I F : (35) 555-3556

Endereço eletrônico:www.orefau raru!' i.m QVbr I E-mallPlltalaluamet com br

Vr\\V ,y (k)\»:
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RECEITAS DE CAPITAL 500,000,00
Transferências de Capital 0,00

Ojlerações de Créditos 450,000,00

Alienações de Bens 50.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -2.941.190,00
Deduções da Receita Corrente -2.941.190,00

TOTAL 22,905,000,00

Seção 11
Da Fixação da Despesa

Art. 3° A despesa total fixada no Orçamento Fiscal para o ano de 20 I O é de R$
22,905,000,00 (vinte e dois milhões, novecentos e cinco mil reais), distribuída entre os órgãos
orçamentários conforme o Anexo lI, sendo especificada nos incisos as despesas dos Poderes do
Município, por órgãos e suas respectivas funções, em observância ao disposto na Lei Complementar
10112000 e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010,

30000000 DESPESAS CORRENTES 20.384.793,00
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10,946.957,00
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 243.500,00
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.194.336,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.470.207,00
44000000 INVESTIMENTOS 2.426.947,00
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 0,00
46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 43,260,00

90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00

TOTAL 22,905.000,00

§ 1°, As despesas dos órgãos e entidades compreendidas no Orçamento Fiscal serão
realizadas segundo a discriminação constante no Anexo II desta lei, observadas as disposições da Portaria
n" 42, de 14 de abril de 1999, Portaria Interministerial n" 163 de 4 de maio de 2001, alterada pela Portaria
Interministerial n°. 325 de 27 de agosto de 2001 e pela Portaria n", 519 de 27 de novembro de 2001, e
normas editadas pelo Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,

§ 2°' Cada crédito consignado está identificado pelo seu respectivo programa de atividade
ou projeto, pela respectiva codificação de acordo com a natureza da despesa, bem como a identificação da
alocação, funções, sub-funções e de operações especiais, nos anexos desta lei, atendendo as disposições
da estrutura e organização dos orçamento. s estabelecida no . 5° e seguintes da L.n.....de~ D' retriz
Orçamentárias para o exercício de 2010. , / ~ -,~lf-? .

Praça Rui Barbosa, nO 40, Ce~1Endereço eletrônico: .!!W-"W"'Wi""'-91f7l1'T~""-''''''lIq-j",.
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Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado pela presente Lei a suplementar dotações até o
limite de 10 % (dez por cento) do total da despesa fixada para cada poder, utilizando como recursos os
provenientes de anulações de dotações do orçamento para 2010.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 5° A autorização para contratação de operações de crédito dar-se-á exclusivamente
através de lei específica, condicionada ao cumprimento ao disposto no art. 32, § 1°, inc. I, da Lei
Complementar 101/2000.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a realocação de atividades e
programas e à transposição de dotações orçamentárias decorrentes de alterações constitucionais e leis
federais sancionadas até 31 de janeiro de 20 I O, que refletirem sobre as programações das receitas e
despesas estimadas e fixadas nesta lei.

Art. 7° Integram esta Lei, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010, os
ANEXOS contendo a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos
orçamentários, a discriminação da legislação da receita, da despesa e quadros orçamentários
consolidados:

I - Demonstrativo da Receita Estimada;
II - Demonstrativo da Despesa Fixada;
III Demonstrativo da Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas por órgão -
Anexo 2 da Lei 4.320/64 ;
IV - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64;
V- Programa de Trabalho do Governo Demonstrativo de Funções, Sub-funções, e
Programas por Projetos e Atividades - Anexo 7 da Lei 4.320/64;
VI -Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções - Anexo 9 da Lei 4.320/64;
VII Detalhamento do Programa de Trabalho por Órgão e unidade Orçamentária;
VIII-Comparativo em Percentual da Despesa Estimada por Órgãos e Unidades
Orçamentárias;
IX- Quadro Demonstrativo da Aplicação em Manutenção da Educação Básica - Anexo I,
II e III;
X - Quadro Demonstrativo da Aplicação nas
XV.
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Parágrafo único. Os anexos que discriminam legislação das receitas e das despesas serão
atualizados e publicados pelo Poder Executivo em até sessenta dias após a publicação desta Lei, devendo
ser incorporados os atos editados no exercício de 20 I O, após a elaboração do anexo respectivo constante
da proposta orçamentária.

Art. 80 Aplica-se a presente Lei todas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
pertinentes à execução orçamentária e de seu controle interno e externo.

Art. 90 O repasse de recursos financeiros à Câmara Municipal, para atender ao disposto no
art. 29-A e nos incisos I e IIIdo § 20 da Constituição Federal, será realizado na proporção de 1/12 (um
doze avos) do total das despesas destinadas ao Poder Legislativo, até o dia 20 de cada mês.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 30 de dezembro de 2009.

~
VvA~.JJ~

J Carl Minchil o
feito unici ai

~
Marilda Rabelo Ribeiro do Vale
Diretora do Depto. de Educação

~~
Nélida Cândido de Souza Pinheiro

Diretora do Depto. de Assistência Social

Joaquim L
Diretor do Depto. e Meio Ambiente e

Desenvolvi~ Agropecuário

I t·,
./~~! .»~.

Laêr intra Nogueira
Dire or do Depto. de Saúde

••_--·--f .:»

Paulo Delorenio Perocco
Diretor do Depto, de Obras e Urbanismos

_____ ~.~ ••. 2. _ ~ -~.

Alberto Cláudio Emiliano
Diretor do Depto, de Cultura e Turismo

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555·3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E.mai!: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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1 ~_"3.. ~~.1!~1H'~,(11)

lu:;~!.~"~~,..1)O.O(t

1~:J...2~5~ül,,!JO
L.3.2.!S.01.02

1.3.2.5.01.09

1.3.í: ..5.0J.!l'i

1~.~ J ..ü·,!)i).,OO

PIlE 1

PRE 2

PRE 3

PRR 4

PRS 5

PU 6

PRS 1

PRS 8

PRll ,
PRS 10
PRS 11

eRB 12
P'RB 13

l'Rll 14

PRr; 15

PP.E 16

PRB 11

PRIi 18

l?RE 19

FECEIT.i\S CORRENTES

RECEITA TRIBllTlI.RIA

Z.S.J4.6.190,rOO

IMf'()STOS

Imposto Sob~e o FatrÍlllonio e a Renda

x-po.to ./propr1ed.Predia1 Territ.Urbana

Illp.5/Renda Proverrt.os ('Ualquer- J/atureza

IIIp. !lenda a.t •••••• Font •• _/aend. Tub.

IIIp.s/Txans •• Inter Vivo. Bens x.oveis

Impos.t.os sobre a Produoao e a Circ:ulacao

Impost.os si Ser'vicctS QUalquer' Nat.ure.za

IJoposto ISS

1.030.000,01.'",

sso.ooo.oo
330.000,00

.3.30.000,00

140.000,00

.113 ~OOOEOO

s is ,000, 00

.'ll·Jl. (~OQl 00

TAXAS

Taxas pelo Exetcicio Poder de P.)licia
T••:n de Jhmc. Eatllb. _ Bor••rio Eapecilll.

-r.x.. ele Lic:4lOC••••••&0•• Ex...,...,..o de ~ ••••

'h:n de Uti1iz. de Aro de Do.. 1\Ib1ico

TlIX&de AprOYiIIClIoProj. de CoJuJtr. Civil.

out cas Taxa".! pelo Exerc.Foder de Policia

Ots t ••xas Exaro ioder io1i01"

.94.5(1I),ll(j

ss. ü001 00

10.000.00

16.000,00

12..500,00

1.000,00

Taxas pela Pr-estacao de. Servicos

'l.'lllta de ceaiterios

'h •••• de Coleta de Lixo
'l.'ax.. de I!xpe<ü....te

Taxa de Cemse.,..acao a C••1..-to
Tax.. de Li.-peza iub1.i.c ••

REC~ITA DE COWTRIBUI(XJES

CONTRIBUIC-OESEC01K1'lI~:

Contrib. pl Cwrteio do Serv .I1ua.Pub110a

RECEITA J!l':rRlMOJlIAL

zs.occ.co
l75.000,OO

.38.000,00

.52•.500,00

170.000,00

l;6JJ.J)0I),1..1J.'

(itit).iJIJIJ,I,.X)

RECEITAS DE VALORES MOBILIl\RLOS

REMUI!IERACAODE DEl'OSITOS BAlICl\RIOS

14e(~(?it.a Val •..Mobil •.Depo5 .Rec .Vinclllado5



--~:=;~~::::~~--------~---IDEMONSTRATIVO DARECEITAESTMADA '-~HA: ---;-\

EII11DADE:COISOLIDAOA ORÇAMENTO J
2010

- --------~-------- --- ------~----
CÓDllIO

L3.3.1"IlO.01

1.6.0.0.05.99

1 ~ti ~1) o I)•.13 .•00

1.6.0.0.13.02
1.6.0.0.13 .03

1.6.0.0.13.04

.•..7.0.0.(11).00

.7.2.0.00.00
f ,~;: .1 .•UO,,00

1. f, •.1 .•01",00
1..1.2.1.01.02

1.1.2.1.01.05
1.1.1.1.22.(10

1.1.2.1.22.10

1.7.2.1.T3.0(l

1.1.2.1.33.01

1.1.2.1.33.03

1.'1.2.1.33.04

1..2.1.33.05

1.1.2.1.33.06
1. '1.2.1.33.08

2.1.2.1.33.09

L 1.2.1.34.01

)..1.2.1.34.02

1.7.2.1.34.03

1..1.2.:"'35.01

1.1.2.1.35.02

1.1.2 .1.35 .03

1.'1.~L1.3S .04

1.1.2.1.36.01

L'j,;;:,2J'1.01)

11ft I'ICIUI. IIIP11CIrICAÇJo DA UClIIU

PilE 20

PRS 21

PRE 22
Pf.-.E 23

PRB 24

PRB 25
[IRE 26

PRB 27

PRS 28

PRK U
PP.B 30

PRE 31
PitE 32
E'RE 33
PRE 34

PRE 35

PilE 36

PilE 31

PRB 38

PRE 39
PP.B 40

PRB 41

~R8 42

UCIIIU B8!'JHIIDA
-------- ,----,------------------Re.ceita de Conce.ssao e Permi3330 Serv

Receita de Concessao e Peraissao Serv
Ri!.'CEITA DE SERVIC05

1.:100,00

7:!.fll0"OC

Out. Sel:Yicos de Saude - FAE
~:iet:viCQ:=I Adm.inist [at ivo."j

Sert'l.COS de VemIA de Ed.iUl.II
.eceita Sezviços de COxrel.OS
SerYl.cos de Bxped;i.cilo de Ce,.,tl.dio
'mAlIISFKREliCIAS CORRElIITES

TRANSFKRENCIAS I lITERf".,oVKR1II1IMElITAI S

Tr-ansfeI-enci.as da umao

Pat·t.icipac.ao na Re.c:edt.a da '-JrJiao

Cota-PaJ:te Fundo PaJ:tic.doa HUnicl.pl.oa
Cot.-Pa,.,te do x.p .•/I,.,op.~J:J:.RuJ:.~
Transf. COI!1PFinanceira ExpIo. Rec lIatur

Cot.-P.rte Fundo Bapeci.~ Pet,.,o~o-rzr
Trasnf.Rec.do Síst.Unico de saude - SUS

prograaa Atencao Basica - PAR
prograaa Saude Buc.l
'l'ransf Rec SUS - v.igilancia Sanit.,.,i"

.rograaa Saude da r••••.11.. - PSF
Ih:ogr•••••Agentes Coa liNde PACS
P,.,09J:•••• Vl..g.j.~iUlCl..Bpl.•••••.o~09l.C"
P,.,ogJ:&aaSaúde _ C.s.
Trasnf .ReG.Fundo Nac .Assist. Social-FNAS

SEAS!FIU
DlSAls:IGDBDF

!loc BCI1/ E.eo1a

5~.aOOFOO

12 .ero, 1)1..)

2.000,,00

6~700,00

1~).369. ~)6J.l.',lO

10.6ti,saO"OO

6.160.000,00

8~700.000,00

60.000,00

75.500.,00

1.5•.500,00

1."154.060/\.)(;

96.000,00

1.5.200,00

3Bd _000,,00

240 ..S00,.00

.56.200,00

3tj.ooo,OO

162.290,00

HO.~9(),OO

21.500,00

<J(lO"OO

-414..180 .•..00

22.S. 000, 00

111..680,00

7.5.400,00

6J..),450,OO

W. 4..M)., 1)0



~--l-~----~"----'-'-F~'H-Á;'-3-1.

oe.1ONSTRATIVO DA RECEITA ESTt.4ADA í
ORÇAMEIITO i

2010 I
------ ------------ -------------_.---'

UF: MIIIAS GERAIS
MUIIICIPtO: GUARAIIESIA

EKnDADE:COIISOl~ADA

CÓDI80 IIICIIXft lI:8!'Df&D&
-----------

1.1.202.01.01 PRK 43
1.1 ..2.2.01.02 f'RE 44
1.1 __2.L .01.04 PRE 45
1.1 .2.2.01.13 P}'~E 46

1."/.2.2 ..01.99 PRE 47

Transf.dos Est ••w.. dA Cot ••..•••rte do ICHS

TrAnSf.w.. Est ••dos da Cota-Parte do IPVA

COta-Parte do IPI sobre Exportacao

Cota-Parte Contrib.de Interv.DOM.Econoa.

OUtras Partic.ns aeceita dos Estados

Transteren(,~ia~Mult it]ov'3'roam.entai::J

Tran",ferencia", de. Recur303 do FV1/DEB

Tr •••.•••f .aecursos do .".,0 I I'PII

Tr •••••f" !leC1U'SOSI'UJlDEBI IPVA
Transf .!lecursos do I'UJIDEBI :roa
Tr ••••••E.!leour1llos do FIJIIDEBI ICI!ISIlESO.

Transf .1I.eeurIlOSdo F1JJIDE8I IPI

Transf. lI.ecursos FlJllDEB/rJ.'II.

Transf. lil.ecw:sos I'UJIDEBI I"l'CMD

TRAlISFERENCIA;; DE CONVENIOS

TRANSF .CONVElUOS UNI1'.O E SUAS ENTIDADES

Out-r'a;, Trane f , de conven íoe da Uniao
Convenio ltinisteri.o das Ci.dades

TRAlISF.COTiV.ESTl\DOS DIST.FED.5lJA5 ElIJTl!)]\.
Tr-ansf .•Conv•.Est.ados Dest .prog •Educacao

Conv prog .ae Apoio Transp Escolar

Conwenio Secret Esportes - Poliesportivo

Outr::as"[am~f .. de O)l"i."'"Bnio dos Estado.-,

C_enio Secxet .Desenv •Econoaico

Tr.mlli'.. ele Comrenio w.. btados- CUL'l'OU

ots Transf. Convenio Estado ( diversos)

C0n9. Secretaria Estado ele Sauda

OUTP.AS P.ECEITAS CORRENTES

5.00.5.000,00

llQO ..OOO,OO

80.500 •.00

gí9.500,OO

1'3~. 5l)O~00

L"i.Z.4.0LO(l
1.1.2.4.01.01

1. "1.2.4.,01.02

1.7.2.4.01.1)3

1.'1.2.4.01.04

1.'/.2.4.01.05

1.'1 ..2.4 ,111.06

·Ll.~.4.01.0'1

PP.E 48

PRE 49

PRB 50
PRE 51
PRE: 52
:!?RE 53
PRE 54

7'20.000,00

170.000,00

1.760.000,00

15.000,00

r.v.s.e.ne.ou
~-1.6.1.00»OO

1.~·1.6~1.~)9.00

1.530 _iuOO,00

1..s:m.ooo •.oo

L ''Lõ.L99.01 PP.R 55

PRE 56
FRll 51

PiU'õ;; 58

PRE 59
PP.E 60
PRE 61

1 ..~.:JO.O('\O.OO

1,11J.I"lJ,.'J.JJ,OO

1., 1 ~6 s :-? ~_02 "íj i)

1.1.6.2.02.01

1.1.6.2.o:l. .ea
65.000,00

.300.000; 00

1'48.000.00

1..1.••,2.\)':1.01

1.1..~.".g') .02

L"1.6.2.'9.03

1. 'L6.2 ,99 .04

200.000,00

300. ooo .oo
48.000,00

200.000,00

1,·9.0 .•t) ••OO~OI)

Jft13"l~t)~OO~l)O
1..9.1.1.1)1).1)1)

1.9.1.1.38.00
1..9.1.1...39 ..00

1..9.1.1...40.00

L<\. L-3.01) .00

L9.1.3.11.00

L~L1.3.13 .00

-529.300,00

MULTAS E JUROS DE MOF.A

M.ulta5 ") .}Il[eos de Mor.:a dos Tt:l.butos

62 IIul.t ••• Juros Mora IIIp.s/.x.'1'ex.Uxb. IP'l'VM~
63 IIul.t ••• Juros Mor•• IIIp .• /Transf.Bens :tmov
64 IIul.tas e Juros Hor •• Iç. sI Se.,... - LSS ,

Multas IJU1':OS 1401:.3 Dív.A.tiva dos Tributos ,y

5.000,'JO

PRg 2.000,00

1.000,00

:2.000,00

185. 800, oo
1so. 000 ,.00

25,800,00

9.500,00

8.500,001.!Ll.9.15 .00



""\'.---- -,-------------'--:--------r-- ~.
!

l·. ENTIDADE: CONSOLIDADA

_________________________ .L-.

ORÇAMENTO
2G10

UF: _AS GERAIS
MUNleIPIO: GUAlIANUIA

CÓDIGO

i.9.2.ÍJ.iJiJ.ÚO

1.9.2.2.00.00

1.~.2.2.00.01 PRB

1.9.~;.I).(lO.I)(I

L9.:}.l.OO.OO

1.9.3.1 ..11.00 PRE
1.9.3.1.13.00 PRE
t.~.'l.O.OO.OO

1.9.9.0.00.01 PP.B
2.0.0.;).1)0.00
2.1.1J.0.I)ll.00

z .1.1.0.00.(1(1

2.1.1.0.00.01 PRB

2.2 .r ,« .00 .1)1j

2.2.1.0.00.01 PRB
!~~O.O ..O~(lO.OO

9.7.0.0.00.00
9.7 .;'.i) .no .00
<)."i.2.1.(1O.00

9.7.2.1.(11.(1(1

9.1-2.1.01.02 PRE
9.1.2.1.01.05 PRB
9.'1.2.1.09.00

9.1.2.1.09.01 PFlB
9.,]~2.~~.OO.OO

9.7.2.2.1)1.00

9.1_2.2.01.01 FRE
'.1.2.2.01.02 PRS

FOLHA; 4

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTtMIlA

II:ft I'ICIIA lI:"II:ClrIC~lo DI. UCJ:l'l.l.

IUUENIXAr)QES E RESTITUI(X)E3

RESTITUICOES

68 ResUtuicoes

REL~I~ DA DIVIDA ATIVA

Receita da Divida Ativa Tributaria

" aec. D.Atin :t.p.s/Pz:op.Ter.UJ:bana -IP'l'U

10 Ilec.Di",iclll Ati",. :t.p .• / Ser...ieos - :ISS

RECEITAS DIVERSAS

11 Outr.. Receit.. Di",er •••
REC.'EI~S DE CAPITAL

OPERlICOES DE CREDITO

OPERACOES DE CREDITO IlITER1llI.S

12 Opeu_ de Credito

ALIE1llI.CAO DE BENS

ALIElIACAO DE BENS MOVEIS
13 AJ.i4macao de a.ns lIoYeis

DED1Jrx .>ES DA RECEI~ CORRENTE

DED1JCAO TRANSI!'ERElICIAS C•."lRRElITES,

DEOUCAO TRAlISF. I l!I'l'ERGOVERlIl\l'IE1I~S

DED1.ICAOTRAIISFERElICIAS DA U1I1l\O

oED 1JCJI.()DA PART. 111\ REGEI TIl. Dl'. 1)11111.0

14 Declu.c:&oele aeceita p/l'_c.o 1'UIIDIi:8-1'a

15 n.duçio Receita I'or.açio FUIIDEB-:t'1'It

DEDUCAO DE OU'ffiAS TRANSF. DA UIIIAO

16 Deduc••o aec.p/l'oJ:Jl. I'UJIDEB- :IaIS Delson.
DE01JCAO TRAlISFERE1ICIAS DO ES~~

DED1JCAO DA PART. lIA RECEITA DOS ESTADOS

11 Deduc.o Re.,.i.ta p/l'orllAc:ao-FUmJEB-ICIIS

78 Deduçio R• .,.ita Foraaçio FUIDEB-IPVA

lO.Ooo,OO

280.000,00

28.000,00

12.00Jjil)J)

12.000.00

sso.ooo.oo
45JJ. 000, 00

450.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

-2.941.190,,00

-2-.941.190,00

-2.941 ,1~"I (H•.l

-1.764,1..190/00

-1.152.' .•..•.'" .•.'

-1.7'0.000,00

-12.000,00

-12.090 ••00

-12.090,00

-r.vrr.roo.oo
-1.177.11.10,01.1

-}. 001. 000 ,00

-160.000,00



CÓDIGO

1.0.0.0.00,00
1.• Lc n . 1) • Ui).:)!)

L, .L•.r. I}. IH/.l)I~

1. r, i. 2 . oo . (1(1

L 1.1. 2.04 .1)1)

1.1.1.2.04.31

1.1.1.2.08.00

í.. 1.1. :L~~(J.()Ü

1 Ll.:LOS,1)1)

1.1.1..3.0;;.01

1.,2,1),1;(',1)1)

1.1. 2. J. oo .00

1.1.2.1.28.00

1.1.2.1.29.00

1.1 ..2.1.:U.00

1.1.2.1.32.00

1.1.2.1.99.00
1.1.2.1.1111.01

1. LZ.2.(J(l.OO

1.1.2.2.28.00

1...1.2.2.211.00

1.1.2.2.3000

1.1.2.2.34.00

1.1..2.2.110.00

1..7.,2,1),1)1),1)1)

1.2.2.0.2t.00

).• :J,O,f;.OO.OI)

1..3.. 1),00.00

1..3.'1..5 nü.OO

1.3.2.5.01.02

1.3.2.5.01.011

1.3.2.5.01.99

1.3.Z . .5,f.lZ.(lO

1.3.2.5.02.119

1. J . .J . O. 00 . 00

:~::'~'~:!~::----·---------1--·QUADRO DA LEGISlAC;'ÀODA RE:~:----':OlH:-'-l
ENTIDADE: CONSOliDADA ORÇAMENTO I

2810 ~
_._._---_ ..._...--_._--. --------- ---

FICHA ESPECIFICAÇAo DA RECEI_~_'A _ LEGISLiV';A.O

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TIUBilTARI.A

IMPOSTOS

IJIPl,."'St.4.'J S •..,bre v" PatriJlh,lníl,) e cl Renda

'I.p. s/Renda Prf)Vent(13Qualquer Jlatur~za
2 x.p. R_ R.t. DUO F_t ••• /R_. ~ __

3 bp .• ~_.~ Vivos ••••• X-is

I"mpo!l:t·.";:Saob r e d PJ.~.o:.duca.) te: A Cin::ula'':4o

IDtpi)St<13 s/ SerViC(.I3Qual.quar )I;}.turt::2.a

• IlIIPORO Ia.

TIIXJ\.S

Taxas pelQ Exercíci~ Poder de Policia
S 'raza d<o r->. SalD. _ lIoru:i.o S..,..na1

, !faxa da u.o.ac. para bMruaao •• o.r••
, 'raza d<o Bti1i.. d<o .ar••• d<o Dca. P••••llco

8 'raza d<o •••.•• ..,.0 Pro;. d<o C.....t:r:. CJ.v:U.

OUtras 'l'axas pelo ERre. Pooei" de P('olícia

9 Ota t ••••••• ,...,,, Podei: Poll<li ••

Tclxas pe:ld: Prestaca.c.) de servtcos

10 'raza d<o C-.tezioa

11 'raza d<o Col..t.. ••• J.i.:1ro

12 'r1lXiL d<o Ibp ••di •••.t.

13 IfAltil _ COJUIarvaaao • Cal..a...ato

14 ~.ltil" r..i...JII' ••••• lioa

R!!>:'HITJ\. !.IE G'.ONTRIBIlIÇOl!S

CONTP.IBIlICOI!S Br;ouQU(.:.As:

15 C_t ••u,. »1 cuatu.o do '.r1t.Il._.PubU." ••

IU!r;HITA PJ\.TIUHOIII.AL

IU!CHITAS DH VALORES MOBILIARIOS

KBMutlSRACAO !.IE !.IllPOSITOS BANCARIOS

Rec~i tA Val.Mvbil.Depos. nec, Vinculddo"S



UF, _AS GERAIS
IlUNICII'IO, GUA.ANUIA

"

E .--~--.--~FOLHA' 2
~lEGISlAÇÀO ~RECErrAENnoADE,CONSOUOADA ORÇAMENTO

21118

+ --------------------- ---------------------

CóDXGO
:L3.3.LOIl.Ol

1. 5.0.0.05.00

1.6.0.0.05.99

1. 6.(i.O.13.00

1..6 0.0.13.02

1.1i 0.0.13.03

1.6.0.0.:13 04

l.'I.Z.I}.I)I).OI)

1.7.2.1.(11).00
1. ·'.Z.l.Ol.OO

1.1.2.1.01.02

1.7.2.1.01.05

1. 1'.2.1.22 O(J

1.1.2.1.22.70

J. ".2.1. 3'3.ú(I

1.7.2.1.33.01

1.1.2.1.33.0:.

1.7.2.1.33.04

1.1.2.1.33.05

1..7.2.1.33.011>

1.1.2.1.33.08

1.1 2.1.33.09

J.. 'I Z ...!..)~ .00

1 ..1.2.1.34.01
1..1.2.1.34.02
1.1.2.1.34.03

L 'LZ.1. ].5J;l)

1.1-2.1.3501

1.n . z .1.35 02

1..1.2.1.35.03

1.1 2.1.35.04

1..':!.2.1.36.00

1.1.~.1.36.01
1. '1. Z. 2 .00.00

L -'.2.2. O.L00

1.1.2.2.01.01

1.1.2.2.01.02

FICHA ESPECIFICAÇÃO DA REC~ITÃ LBru:SIJt.ÇJ!.O

REÇEI~A ~E SERVIÇOS

21 OUt. l_co •••• 1_ - ru

22 li_co •••• V_ ••• ldi.tai.

23 lecait •• 11-9- oi. Cozraio.

201 Su:n.ooa _ •••••. 0.0 •• CarUdlo

TRABSFBRENÇ1AS C~RBRTB5
TRANSI'BRBNÇIJ\SINTlIRGOJER_NTAIS
Trdllstt'.reJl~"'dag da Unia •..•.

Participacao na Rll!eceí t.a da uní.ao

25 Cota-.azt. r.- .azUc.do. _c1pJ.o.

2fi C~-.u:t. do I••.• /l'x•••.!'.:J:r.lural

Tran::sf _ Camp Financeira Explr.,. aee Hatue

21 Cota-Part. l'1mdoB_a1.al. •• t:l:01.o-n.

Trasnf.R'i:!:c.dl':' Si5t.Uníco:, de Saude - SUS

28 .ro__ 11."-'>&0 •• Jd. •••• - .u
29 .xo__ la ••••• 1UGal.

30 -rr_ a.o aVI - V~. SllD1tArj.a

31 ."'0__ lia"'" da ruoUia - .sr

12 Pro •.•••. &••• t•• Coa ••. 1Ide PAeS

33 .""11"'" V:l.p1IUl<d.. IJI:I._o1ot:l.c.

3C Pro•.•••• aa"" •• C •••

Trd::mt. aec . FlUld!.) Nac.Assi!it. Social-l'HA.S

35 SBAs/nu

16 IHIIlI./n_1II'

31 a••• lia/ 1•••o1a

38 c:ot;.. Pu:t.. la1.axio atluaa.aao



ftif, ===.:';'- - r~ tt~.
. . "~ENTIDADE: CONSOLIDADA

..._-_._---- --- -----------

------·-;-·---·-·1
QUADRO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA FOLHA: 3,

OR~':NTO I
_ .._------------'

1.1.;<.2.01.041
1.'.2.2.01.13
1.1.2.2.01.1111
J...7.2.oJ.OO.OO
L·l.2~4.\Jl.O(!

1.1.2.41.01.01
1.1.2.41.01.02
1.1.2.41.01.03
1.1.2.41.01.041
1.1 lU!. 01. 05
1.. 1 . lO. '1.1.11. Ofi

1.·I.~.t.Ol.0'

l,"i.fj"o.OO.OO

1. rI. 6. 1.1)0 . (lO

1.~/.\6.1.9~ 00

1.7.6.1.1111.01
t.,1.1).2.00.0Ú

1.."1. (j.2.1l7.1)1)

1.1.6.2.02.01
1.1.1\.2.02.03
1. "1.6.2. ;;'~~.(I(I

1.1.6.2. !l11.Ol.

1.1.6.2.1111.02
1.1.6.2.119.03
1.1.fL2.911.041
L. 9. Q. I) .OO.I)t)

.1. 9. r .o , i)t), I)C)

1. 9. 1.1.00.00

1.9.1.1..38.00
1.9.1.1.39.00
1.9.1.1 .•0.00
1.~. L :LOO.(IO

1..!l.l..3.1~.OO

1.9.1.3.13.00

1.11.1.11.15.00

L9.2.2.!)f) 1)1)

1.'1.2.2.00.01

HCIQ E3PECIFIG .••••Ao DA RECEITA

4IS Cota-Parta" lJ'I _. &_ta".o.6 Cota-Puta C••••b:D."" 1""...".»_.&"_'
.7 _ ••• arU<> .••• a_à.ta ••• &.tadoa

Tranf:te.ren~icls "ultiqov~rnamentd1s
'l'ransf~rencias de Recurs,'1s d•.., FUNDES

'8 h •••• ~ .• ..,...,. ••••• PVlIDCII I PPH

419 h_o a__ • ~BI lJ'V&

50 h.IUlf!.•••om:.o. de !'UlIDIB I IafII

S1 h_f! .•••""".o ••• PVlIDCII I ICHII Dl80a
S2 halUlf!.••••••••••o••• FUBIIB& I IPI

53 h_f! .•••• ""•••• ~B/Ift

541 h_f!. R••••••••o. FlIJIIII& I lmtD

TPJ\.NSFERENCIAS DB CON\>BNIOS
TRAlISF.CONVBNIOS URDO B SUAS BRTIOAllBS
Outra5 '1'raDsf. de convem ee da um eo

55 C••••.v.m.o NiDi..t_:l.o da. C:I."""".

TRAlISF.CONV.BSTAOOS DI5T.FBD.SUAS BNTIDA
'traIi3t. C')l\v. BstoldfJ3 Dest. Pri..g. Bducoil.f..:a'l)

56 C_ .,..og .ao _0:1.0 h_ ••••o~u

57 C_.a:l.o s..".at &1IPOZt•• - Poll __ Uvo

out.r as Tl."anst. dt'. Cc.,nverú •.., dos Bst.ad~'1s

58 COD.•..ai.o 1..ar.t.D•••••.. laoaoaiao

59 h_r. "" C_o tio. &.10.".- CUL~
60 Ot. h_o c••••-..-:I.o Bata" ( d:I.__ .)

61 Comr. a.czretu:.:La •• t.ado ••• Sauct.

nUTRAS RBGBITAS (;ORRBNTBS
MULTAS B JUROS tlB MORA
Mult.as e ,Juros de Mc.,ra dos Tributos

Multas ·.Juros Hora Div.Ativa dos Tribut'.crs

65 lIul.t.. ;Juro.Hox" D..•..I ••.• ,..op.'f_.Urb.

~Ei ICUltu _ ••• Hoa<aD.A. I••.• /1 ••••.•.111

HlIl.t.as de. out.r as Oriqens

l.NDENIZhI~OBS E RBSTl.TUICOBS
RESTITUIeOBS

68 a•• Utu:.i.ao..

MomlltY InlQrmóltCO Ud.~ . 601. HOl1lOl1le - MG .



~~~~~:!~..::IIES~-------I:~O DALEGISLACAoDA~~:~~~-- fO~-' -~lElIllDADE:COIISOUDADA ORÇA.MEIITOJ
--------------- ------------ -----~~-

Ã. 9.J. t) .(10, I)!)

.l. 9. 3.1.(;0.00

1. s. 3, 1.11. 00

1.t.3.1.13.oo

1. 9. 9.0.0').')1)

1.~_~_0,OO,01
.0.0.0.00.00

z .L. 1). I) .1)(1, OI)

2. L 1. Ú . 1)0 _00

2,1,1,0.00,01
l.Z.I).I,i.OO.Of)

2: .z . .l. 1). !):().I~I)

2,2.1.0,00,01
O.:). 1). (11).00

9. 'F. I)_u , 00,1)0

9. "I. 2. O. 00. 00

9. 1.2 _1. • I)(). 00

9,72.1,01,02
t_ .Z.1,01.05

9,1,2_1_09_01
9.,'.2 ..2. OI).1)0

9. 1.:2.2. OI. 00

9,1,2_2,01.01
9_1.2,2_01.02
'~,1,2.2,01,,1).

REC.EITA DA DI.\rIDA ATIVA

P.eceít.a da Divida Ativa Tributaria

6t r.oo. D.AU". 11IP._""'op.'fu:.~""" -I.w

10 "00. D:i."Ii.M AU."•• IIIP. _/ lo~o •• - 111

RSCI!I'f:AS DI\fI!RSAS

71 Ou.t:r•• a.aa:l.~•• tiver.a •

RReBITAS tI'8 CAPITAL

OPBRACOES DB CREDITO

OPBRACOBS DB CREtII'rO INTBRNAS

12 Opc;••••••••de ez..u.to

ALIENA(~ DI! BSIIS

ALISNA<:.!\CJ DII BSIIS K<NSl3

73 &u.••••••••o de ._ Kowc.

tlBtlUCOBS DA REGlnTA CORilBWTB

DSDUCAO TRANSFI!RBHCIAS txmRBNTSS:

DBDUCAO TRAIISF. IIITRRG<NBRIlAKl!IITAIS

DBDUCAO TRANSFBRBHCIAS DA UIHAO

DBDur;J,O DA I?AP.T. NA RB<:SlTA DA IlHIAO

1. 0. ••••••••de 1l•••e.l.t. li/F•••••••••• ~-I'IH

75 hdw;&o ••••..t.t. r_9&o I'UIIWII-ID

DEiJUÇAO DE OU'fRAS TRAIISF. DA UIfIAO
16 »edu,,&e II..,,_.IP ~a - lati __

lIBDUC.AO 'fRANSFBRBNCIAS DO ESTADO

LII!DUCAO DA I?ART. liA RBCBITA DOS I!STAOOS

11 h ••••O&o 1I._..t.t. IIIP_cao-l'UIIDIa-IatI

78 ».dw;ao •• _ta r_9&o rnm:a-UVA

19 D~... Ilooeit.. p/F......... ~-I'I

~~\
~

. ~~~
Memory Irtformál.ca LIda - Belo HonzonIe - MG - €,XX) (31)2126-6300 • memor)'@momor)-.rom.br



1.1.1.0.ot;,t10

L 1. LJ.OS or

1. t..i:.O.OO.OO

1.1.2.1 ..00.01.1

',.. 1.~2.1.26.00

1.L~~.1.JL'.)(1

1.1.2.L·J2.J.l1J

1.1.2.1.39.1.11

1.1.2.2.::H:I.iJO

1. .1.;':.'~..m.1)1J

1_~l_2,2.91J.OI)

1.2.2.0.r.\I'),OI")

1.3.Z~O~Of)_OO

1 •."'J.2 •.'j,C)O.QQ

'l.J.2.5.1J1.02

1.:$.2.:>.01.'.19

i.:~.!.:__'i.01.99

1..:j •.).O.O(,t.t)f;

1.J.3.1.UO.UiJ

1.6.0.0.00.0(1

1. ti.o ;0.05.99

UF: IIIIUIS-ÇÊiÃIS---

MUIIICIPIO: GUARAllflllA

---,------------------------

L RECErrA SEGUNDO »e FOLHA: 1
CATEGORIAS ECONOMICAS ORÇAMENTO

Anexo 2, Lei 4.320/84 28fO
----_._-----

DESbl)8PAf1EfJ'rO F"""'E
f.!1(~E:rTAS (~OJ'l'.RE)J'l"ES

!U:CErl'A 'l'RIBJ.M!.A.R.I..i. 1.S9a.OOOFOO

l.'-H.~ .0001'00

Imp03to Sobrli~ -OPatr OOJ".tlO Q a R&nd.a

Impost.o a:/Propz:it!'d.Predial

Imp. R9nw. R8t.• J"Ht9 Pont.QS .s/ReM.

IMp.g!Tr.anQl'ft.:tr.t&X' Vivos Be.ns

1.tnO.OIJIJ,I..lO

560.000,Oll

J'lO.iJOJJ,'JIJ

liJ.O.QOfJ,110

lJuPQ3tOS 6"GbJ:1!t .tJ. PCOd1AC~ e •

:rwpen;to ms

.H1.000,00

:n.3.OOo,OO

TAXAS .55.5.0001'00

T&X.M! (AQlo Exercício PodeX" de

T,!"t)!JjdE' LicQlJCA paa bacucao d&

Taxa de- ut.a Li a, de &rN'C de J)om~

10. 1JOfJ, OIJ

16.1,)1)0,\.')\.1

TiO:"" de Apnwac..ao P:roj. dl' Constr.

(It.~ t.J"tX..ltSE.>!erc. Podar PoliciJl

12.501,),00

1.000,00

Taxas pela Prest.at.·..ao de eervãeee

TJilx·.!"Io de. C8Mit.e.rlos 25_000,00

Taxa de cc Iete de Lixo 175.000!\.10

38.000,,01.1

.52 •.~OO,OO

'ra>:.s de KXpedi&ftt.e

T..!a-.<tde. LUwpQit>51 P'lbl ic.~.r.

F.EÇEL'U. ttE IxtnIt ..nmICOES

171J.000,00

660 .•000 •.00

660.000,.00

'::!ontrib. p! cuet.eáo do

lU:Ct:rlA P&TRU.:tlL\L

660.000/00

154.200,00

REf:EITAS [iE 'I/ALORES I!I)8ILDJlIOS

B.tftJJNEaÃ(:AO IíE DEPt::6I'TC5 B.C.&P.D:'e

P.Qt~.Rem. Dep. Bane. Rec. ViDC .-FlJNDEB

Re<.~.Rem.De.p. Bauc. Rec.. ViJl(.~~-CUB

a.':'iWUu.r..c.aa de outa:Otl f:ilip.P..ac.l\6l

REI:Erra. OE CCC!lCESSOES E PEP1nSSOES



\.

ORÇAMENTO
28f.

Fr:trrE

1.6.0.1.1.1:1.02
---------- ----------------------------------------

4.110,001.b.O.U.1J .o',?,

1.6.0.0.1'3.04

1.í).fLf)f).f)i)

J.. ';.2.'J .UO.OO

1.';.2.1,,:0.1.,)1

!..7.7... 1. ,:n.u::i

1.7.Z. t.'.H.>.'t8

1.i'_2.1.Tj.O~í

1.'1.2.1.3';.1."'1

1.'i.Z.l.J'1.G'J

1,·i.2.1.J:>.Ol

1.1',2,~t.J~.n]

Â. 7 .i: .1,15.04

1.".2.1.36.(;1

'1 ·1.2.2.1.iO.00

1.7.2..2.ü:.J. ,n·.

1.7.2.4.0U.OO

1."1'.2.4.01.01

J .v.z .4.01. .',)2

1,'/.~ .4.01,0]

1,7.2.11.01.1,)4

1.'.Z.4.1)1.I)S

se.rtticoa: de Venda de Editais

RQC'.Qit.& Sarviços de Correios

(".ot,&-P.a.rte FW'ldo PBrt.ic.~.do9

(·.ot.Jit-Part.e F\lOOo hpeci.aJ Petrole.o-

progr.auwa At.encao 9..9B.ic..!il- PU

PI:QgrJ!AlUa Agentea; Com Swme PAGS

progr.-a Vi;iJanc.~i..!il Epidel8iologic.:a

progr...... S~'\dQ Wl\ C&s..&

F'MSA/SIG:D.tmr

Progr •.'ilA Idr.ibeiro nar et,o E$(:o13

Pro9" .••.•.•JJ.!tC Aliroloult,acéIU Escolar

'I't:<ilblf . doS' Est.ildc;:a; d.Q C'ot.\i-Par:t& do

C.ot.ál-P.art.& ·::.ont.rib.de

Tr.All.lstLRecursos do Fl1NDEB I rPJII

Tr anst • Recursos do FUH!IEB I 7CKS

7'ransf ..Recursos do FUNDD I IeJlS

Tr.Ql'lSf . Recue ssca do VUNIIE9 I IPI

M.m..-y 11~.nnil1C.Uda - Bolo Holizont. - Me; .

21.0,32.000",00

193E19.000,00

10.626.580,00

8.100.000,130

60 ,i,'H,W,J"ltl

75.Sl.1O,00

96.000,00

384.1.,l01.,1,1.10

HO.-500,QO

21.51.1(1,00

225.001),00

111.680,00

1.5.4.00,00

60.45I.l,00

6.010.000,00



" "------------------'--,----
UF: IIINAS GERAIS

CÔIHt;O

1.~'.2 ..4.01.(i7

1.·t , 1(.,.0.00.00

1."1_6.2.02.03

1.7.6.2.99.1)'1

L9.:'}.O.OQ.O(.~

1.9.1.0.0Q.00

1.9.1.1.:.'0 .1)0

1.9,l.1.l0.(:H

9.1_·_~ .l)!J.OIJ

1.9.1.1.13.01-"

1.9.J.~1.1..10.>JO

1. 9_1.9.1~.iJlJ

1,9.1.,0,0(;.00

L9.2.LOO.OO

1.;j.2 ~.OO.!J1

i .9. j 1.00,0(1

1.9.'3,.1.13.1.11.1

9.9.0,OQ.00

"1.9.9.ü.l.ilJ.tn

J:.O.G.fJ.OO.OO

,J...Ú,Q.(.Iü,.()O

t.l.1.0.0Q.UQ

'l_:~ .U.O_VO.Dl)

1. .z . :i.• O.OOJ.IO

IlUNICIPIO: GUAKANESIA RECEITA SEGUNDO PS
CATEGORIAS ECONOMICAS

Anexo 2. lei 4.320/64
--,---- --

ORÇAIIENTO
2011

ElIITIDADE: CONSOLIDADA

ESPEGrr:rCAI;ÃO DA RECEITA FONTEDESDOBRAKEN"l'O

18.500100

2. b4..~.000,00

ConvQfáo Hildstar: ia das C,idade.s 1.530.1)00,00

1.1l'1.0oo.,,0

eOU'/e:ráo Secreto Esport.es -

aoo. 000" 00

Ot.s 'fransf. Co:aveniü ht.ado ( 48.01..1IJ,OO

Conv. SocrQt>l7fri.& Est.ado de. S&lude. 200. ooo, 00

QUTIf.AS RECEITAS CQIfB.EN'rES

199~:JOOI'OQ

5,1)1.'h.1,r.l0

2. ooo.oo
1.000,00

Hult-ag JuX"o~ JlDra Di" . .ltiv-a dos 185.800.1.)(1

160.000,00

HuJt.93 Juros Jklra D.A. :rmp. 'H./Serv. 25.800,00

Multas. Prav. n.a Legisl.acao de.

lNOENIZAGOE.'i E R&STI.TUICQES in, OIlO. OI)

p.est.i t.uic~oe:;.t 10.01)0,01.1

Jl:SC*,it.éII d.!il bivid-& At.1V'1Ii TI"ibutar i",

gec . v .•t.t.iva .Imp.s/prop.Tex.ur.bana -

nec , lIivid.st ltiv.Q :rmp. si Servico.9 - 28.000,00

B..ECErrA.3 DIVEIt3AS

12.')00,00



r-
I

t

--~:!~~:!~:U~:::--------I--~
ENTIDADE: CONSOlIDADA

- - - --- --------------- ----

ORÇAMENTO
:ret.

eÓDTGt)

2.2.'l.G.l,.iO,O"l

9.0.f1.0.00.00

9. -:.:L.o.oo.oo

.9.7.2.1.1J1.02

9.7.:l.1.tl1.05

9_7.2.1.>.".'9.0:1.

9.1.2.2.no.00

9.7.2.2.01..02

RECEITA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONOMICAS

Anelo 2. Lei 4.320/84

[,IESDQBP.A.MENTQ

Ai âenecec de Dem.r JIovei1t S'J. l'M.10, 1,"10

-J:.Y4L 190•..00

-1.741).000,00

-12,1)01.'1,00lKI.duç,§o ~it.r. ForMaÇl.o J'llNlln-:rn

Ileduc.ao Rec.p/Fo~. Ft8iIVU - :ICH:J

DEDUC:::&;) TRANSFEREKCrAS DO ES'l.lDO -Ll?7.100 •.00

(le.duc.a13 Rer.f!lit.a p/FOl'llNlc.ao-I'UMVBS-

De.duç:.o RQ('.Qita, fOrJAaÇão FUNl)'RD-<IPVA

(Ieducao J:eoçe-it.a- p/:ror.aclfO FUNllIB-

-rso.ooo.oo
-16.')))1),0(';

TOTAL GEltAL DA UlCE%TA ••••• : 22.'05.000,O(



II':-!~~~~:'!;G:~;;~----~---r SEGu~~~;iR~~c~OM~--~:::-·
ANEXO r, leí 4_320/64 ORÇ:~HT'

1 _ __ _ _ _

.aCEITA VALOR VALOR DESPESA VALOR VALO

RECEITAS CORRENTES
RECtlTA lR1Bl/fARIA
REGElrA Ik [,:ONJHlBUC'OES

RECEIlA PATRlMOt.IAL
RECEITA rE SERVIC()'3

fRANSfERENClAS C1JRI1E'NTES
OUTflO.S RECEITAS "O~NTES
[.€Dl":;OES car. REt"':'EITA CORRENrE

1.1l91um,OO

6GO.~OO

'5(2IJO,00

12610.00

2'1.ll3:I.reo,oo
529.300,00

-2.9411.1'91l00

SUBTOTAL
S_ ••·lIJOOtÇ........"Cllr' ••••

RECEITAS DE CAPITAL
OPERI\COES DI' Cl*:OOO
AIJéNA.CAO DE BENS

4'i1libJ.OO
"J.WJ.OO

SUBTOTAL
TOTAL

RESUMO
RECEITAS CfJFlR:NlES
Fd::Cé.IT."s ~ CAPITAL
FlECEfTlIS CE FlETlfIt~,;W.,

l'OTAL

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E fNCI\RGt'S SO,jAlS
JlJ10S E ENCARGOSOi!. CN'OO.

0'-'1'PA8DESPESAS CO~NTES

0.;"'"21.951,00
24..~ro.\llJ

9.l~2336.l\.1

2ti.346.10C\00
22'lriWl,1Il

~"'l
7'-'05.1IIl.00 SUBTOTAL
'I.Im.~.oo

DESPESAS DE CAPITAL
IN\lEST*ENTOS
.~"OllflZACAO (K tlVlC'"

.m.Wl,OO RESfR-!/O. DE Ct"JNf1I\r,E1r.U\

2.371.'J111.00 SueroTAL
22005.Wl,OO TOTAL

25.3«>-1so.00 tESPESAS CORRENTES
!lOO.Wl,OO 0ESPES4.S a: CAPrr."L

-294U!IO,OO RES5lIIA CE CONTlI,,""ENl"t4
22.9l!1.tm.OO TOTAL

lJ.Jlt.207
1"l.4m.r.m

2.3H'.9t7.00
.,.;m.oo 2.:Jj't.'Ml

10.000
2.371.1fI1.

n.'UJIlOO.

1(1.533.193,
2,;J;-I.W,

1(\ro.\
22-'JJI>Im.

~ !r~
/ i

/~s*1i
~~~ I!,',,/:,

Mo"""y Inf.rmilito Uci3 - Bel. HOlÍlonte- MG - ~X) (31)212&6300 - ."""",,}@momlll)'xom.br ,\ ~



I.!li~-C",;--:=!~:::~~SUl-------~~~of~E~g:r~~~~~~Ó&~~5--~::: •.
ENTIDADE: CONSOLIDADA 21110

-~----~ --------
FONteS D .••. REeI: I~A

VALOR

13

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA

RECEiTAOE C'ONTRIBlIICOES

REeHfA PATRIMONiAl
RECEITA AC'-.ROPEGIJARIA

RECI::I1A INDUSTRiAl

RI::(:I::I1A DE SE:R\1COS

fRANSFERENCiAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECeITAS DE CAPITAL

OPERACOES DE CREDITO

AUENA.CA.O DE BENS

AMORTIIACAQ DE EMPRESTlMOS

rFlAN,J-ERENClAS DE CAPITAl

450.000,00

50.000,00

0,00

0.00

1 4

1_.000.00

WJooo.oo
154.200,00

0,00

0.00

71.010.00

22.032.!m,oo

529.300,00

1ti

11

1.9

2

4_í

2.2

2.3

H
2.t. (J1J1RAS RECEITA'> DE CAPITAl 0,00

RECEITAS IIITRA4>RÇAIlENTARIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIC;:OES 0,00

DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE

DEDUCA)) TRANSFERENClAS -2.941.190.00

i

f2
G
9.1

TOTAL

'll SI. L

01-lEGlSLATlVA

02.JlIOIC·IARIA

04-AOMlNISTRAc;:AQ

oo.SEC;URANÇA PUBLICA

OO...AS5ISTfNCIA SOCiAL

712.00

5ffi1114

1l3.3O!

um.911

733.00:
5WO.1.l8f

561556C

1116241
127.000

1'100.536

EIl285

OO-PREVlOENCIA SOCIAl.

IO·SAlIDE

12-EOlICA(:AO

25.346100,00 13-C'lIlTllRA

14-DIREITOS DA CIOADANIA

ll-SANEAMENTO

18-GESTAOAMBlENTAl.

2(J,ACiRICULTlJRA

500.000,00 21-Io"".'r ••
24-COMlINICACOES

0,00 25-ENERGIA.

2&TRANSPORTE

-2.941.190,00 27-DESPORTO E LAZER

2&ENC-ARGOS ESPECIAIS

~RESERVA C:ONTINGENCll>.

2UOIiJlOO,oo T O TAL

304.972

131.B15

1OIl.ooo
6.700

150.000

310.935.

75~1!1.3,

436.2liO,

10.000,

22 .•.••• J

"""'00i1 InrOllnf4lta lI~a - BI!IOHorl1ollle - Me; - (Ol(X) 131)212Ii-63W - rr,QlfJOl)'@memDly."om.br



I
L_. ~--------------~------------~
CÓDIGO DA. l1li11'11& 1'11 I"It'1IA IBlICIFlcaçiD DA l1li81'18&

-_ ....__ .- ..-... __ ._-_._-_._._._-- --------'-----------
C.IHAItA HVIIICIP.u.
COIIPO U8UIoAYI'lO

COUO U811l1oAYl'lO

LEl-;ISLA.'flVA

ACi,fl Legisl.tiva
ACAO LEGISLA.T:IVA
UI'OIHA :r./OU _I..DO PUDIO CAIUIlA

1 Obras ~ Inst.a.laCt)es tJOWt~patrim.onial
.I1.:t.QVIf.HWlII Pau. CIKIILl

Z Bquip.Mat.l?tH'Wlan. DOft't. patruf,nia.l
IfUft.DO puro FOJ.IfA CO:t.PO J.lll1I~

:::~=-:GG-E:-:-!:E-S-IA-------·-~--DEM--O-N-STRA- :nvo DADESPESAFIXADA-- FOORL::~~~~

EtmIlADE:CONSOLIDADA 2010 '0 I
01
01..10
1ll..10.OO

Ql

:L i ,90.1].00
.3. .3.90.4·/.00

venc, Vantagens Fixas-Pessoal civil
4 Diaria3 - Civil

1fUftIlIC.IoO I:r.&VICOI l:t.C'lI&rAltIA C.IHA

·5 Contriiltae~i) por Tapô DetenrdnadfJ
6 Vene. Vantagens Pixas-Pessoal civil
7 Material de Const..Do

e PAssdgens: e Despêsds cf Lercclm"''1cc\\. •••

9 seevãeee de Consultoria

10 OUtros Ser:v~Terfleiros-Pe33óiil Fisica.
11 OUt~os Serviços Terceiros P Jurídica

PREVIDENCIA SOCIAL
Previ.dellcia Basicol
PREVIDENCIA OFICIAL
PUVIDUlCIA IOCIAL DO U811~1'lO

12 ObriO,jlcóes Patronais

13 obrigacoes Patronais - Presto Servo

IUCU'fI'lO
amplA DO BUCftIW

C1III'IA DO BUCU'fl'lO

ADHrNrSTP.AçAO

794.000,00

794.0QO,OO

794.01)1),00

'/12. (100" 00

112.01)0,00

712.(1(10,,00

30.000,00

:JO.OOO,OO

:39.01)0,00

]9.000100

260.000,00

210.000.00

.50~OOO,OO

·393.000; 00

1. 000, 00

120.000,00
.50.000,00

22.00(1,00

10.000,00

1$0.000,00

120.000,00

62.000,00
82.000,00
82.000,"00

82.000, OI)

10.000,00

12.000,00

llZ.lH.OQO,OO
"2.4.7'1. :).59, 0':-
2.417.3.59,01)

1. 755.491, ('0

01.1)]1

01.IJJ1.0025
01.031.0025.1001

4.4.90.51.02

01. 031. 0025 .1002
L 4 . 90 . 52 .02

01.031.0025.2001
3.1. 90.11.00

). :j. 90.14.00

Ol..031. 0025.2002
1.1. 90.04,t)l)

3.1. 90.11..00

J. J. 90. 30.00

s , J. 90. 33.00

3 . :.L 90 . :3.5 . 1)0

3.:l.90.)0.00

3.:3.90.39.04

09
09.2'11

O~.2·/l.ÚO.l

0~.211.0041.2003

02
02.10
02.10.00

(14

04.122-
IJ4.122 ,1)0.52.

ItQmery J:nfot:1uát Ice Ltda

Ad1lini::S"t.r:acao Geral 1. '116.691,00

ADMIRIS'fRAr.:AO GERAL ~ 1. 11n. 411,1)1)
:r.QUII' HIIf P:r.1K ADaB Ua.u. :r.UCftIV • 5.000,00

14 Equíp •.Mat.Perllan. nc"'IIIl. Patrimonial 5.000,00

_BClIO UIV 80IDU PUFlTiI 232.380,00
15 VeJ1C. Vantagens F~xa.5-Pe3gl.;al c~ '168.00.0,00

16 Obrigac(;espatronais !7P 35.280,00

17 Diarias - Civil /' 5.000,00

18 Mater~al C'=lnSlDO - Combust1vel rn 7.000 •.00

19 Material Consumo - P~.ças e Ar:oessõrios .Q\)\ I 3.000,00

2(1 Matp.'C1dl Con:sum(I - Oleos e LUbr~fic:anbe:f/ 2.00úçOO

21 Mat.eríal consuec - Pneus ~ 1 2.000,00
22 Mate.rial Consumo - ccccoe / \ 1.000,00

23 OUt:r{IS Servo 'l'el·ce.l.r03-P.es50ã f'1S' / I f 500,00

Belo Hori2o"t. - li> - (OI<lC) (31) 6-6398 (./. •••r~,!o/y.:"'".~

04.122.0052.1003
oJ ,I}, 9(1.52.02

04.122.0052.200«
:1.1. so .1J..O(1

3.1.91).13.0(1

l.3.9Ü.14.00

1. :1 . ~O. 30.01

3.3.90..30.05

:L3 . .90.30.06

3. 3. 90 . 30 . 07

:3.3.90.30.10

3.).~lO.36.()O



MUIIIClPIO: GUARAIIUIA

_.-._._- .._------------------.---------
UF: MlIIAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA

r

LCÓD-lGO---DA---ux--••-.-.-A--------ra----r-I-CHA----.- ••--.-c-lr-l-c-aç~Ao--DA---UX--8-.-.-.A-------------------------------A-~----I-ZIDO~

ORÇAIIIEIITO
2010

ENllDADE: CONSOLIDADA

3..1.90.39.111

1.3.90.39.04

J.:3.9t1.4?OO
04. 122. 00S2.2OO5

l. L 90.ll. 00

J.1.90.13.00

J. 1. 90. 16.00

L]. 90 . 14.00

).3.90.)0.01

"3.".90.30.02
l. :.L90.30.03

J. J _90 . 31L 04

J.L911.}I).09

J.3.90.30.10

3.3.90.33,00

:J. "] . 90.3.5.00

J.3.90.J6.00

:;.3.90.39.01

3.3.90.39.02

J,T,90.:J9,()4

3.3.90.41.00

04.122.0052.2006
·'.:l.90.:l0.0()

1.3.90.36.00

3.:3.90.39.00

04.122.0052.2044
:L.1. 90.11.0(1

1.1. 9\l.H.(1)

'.LL 90.16.00

l.:L 90.14.00

.i.::l. se ,10.02

J. 3. so, 33.00

}':3.90.36.01)

3.3.90.39.01
3.3.90.39.04

04.122.0052.2099
:1.3.90.:39.04

04.122.0052.2101
3.3..90.3!L04

04.122.0052.2102
.3.3.90.39.09

útit.12Z.00SB

04.122.0058.2008
"3.3.90.36.00

:3.3.90.39.04

Nwt\ory In'formAtic.Q, Ltd.rt -

FOLHA: 2

24 OUtro3 S~V_ Tere. PJ - Te1etone
2.5 OUtt'\'J3 Servir;Qs TerceiriJ3 P Juridica
26 Obrigacoes patronais - Presto Serv.

_IICJIO UIV IIca&'faI.I. .un:UO
21 \iene, va.ntagartS Fixas-Pes3ôal Civil
28 Obrigacoes Patrl-;.nais
29 OUtras De3p~Variaveis-Pe330al ,':ivil

:]0 Dioàrias - Civil
31 Material ConsUlZlo - Combustivel
32 M..t.erial Cf"lnSUlllô - Ma.tRserit"H~i(~
33 Material ConSUDf.Q- supri. Infonlati'-..!!l

34 Material COn5lJ1DO - Mat Limpeza

1.5 Materia.l CtlflSUIIl(.l - Mat Expediente
36 Material COD9u&O - OUtros
37 Pas3agens e Despesas cl LOCclBOCdO

32 aeevãcoa de Consultoria

:39 OUtros aecvv'reecea.ece-eeeec a Fisil:!a
40 oucros servo Tere. PJ - Telefone
41 Outras Servo TJI!rc. PJ - ccpe ae

42 Outros SQrviçt)s Terce-ir'Os P Jurid.ir.:.
4:} Obrigacoes Patronais - Presto Se'CV.

00 ••• 10 ôlVl'fIÇA ILlI'lOIlM.

44 Materia.l de C(.,\nSUlD.t"l

45 OUtros Serv.Terceiros-PessQa Pisic3
46 OUtr~s Serv.Terceiros-pessQil Juridi

_~ UIV .• aoc:o. MnlCIU1.
0'1 veno , vantagens "ixa5-Pes~o41 Civil

4.8 Obrig;acl',es 1?a.tr(.\ni.is
49 OUtras Desp.va.t:'iaveis-PessQa.l Civil

5Q Dio.ri •.e - Civil
S1. Ma.terial Cf..lnS..mO - M.t Bscri.t(.triQ
52 Pa.ssaqens e Despesas c./ r.occeoce c

.53 OUtrf,s Serv~Terceirf,s-pess" .• Fisica
54 Outros Servo Tere. PJ - Tel~tone
.5.5 ()lItros Serviços Tercairos P Jur1dica

DltJ.M'f1lÇAO IIIftRD'f .u.wI~&
56 OUtros Serviços 'terceiros P Juri.di.::3.

DltJ.M'fIÇ.lo noeUlf& _11ft OItIVIK
57 Outros s~rviços Terceiros P cur.í.eaoe

DltJ.M'f~ DO ._ 1". _080
56 Out:.cosserviços Terceiros P Jurídica

TREINAMENTO E cAPACrT. REG. HUMA.NOS

2.500,00
6.000,00

100,00

1.:>96.375,00

6.51.805,00

180. '170, 00
3.000,00
30.500,00

800,00

:1.'5.000,00

5.000,00
2Q.000,OO

.5. 2QQ, 00

4.000,00
500,00

42.000,00

6.500,00
54.(1(1(1,0(1

5.000,0(1
112.1)00,00

1.100,OQ

6.200,00

4.200,00

.500,00

1..501),00

23.511;,orJ

~5.68~,OO
1.33.5,00

200,00
.500,00

1.000,00

10.000,00
3.226,00

3.226,00
.59 OUtros Serv. Terceiu .•.s-Pessoa Fisi.ca

60 OUtros serviços

600,00

Balo Horlzont.Q - ~ - (OJOU



uF:liliiiiASGEIWS--------,---------
IIU •• CIP/O: GUARA.ESIA

E.l1DADE: CO.IlOL/OADA

1. 3. so. 47 .00

04. 122. I)12.5

04. 122. 0125 . 2097
J. 3.90.4:3.00

(IIL.12J

04 .12~ _1)052

04.123.0052.20011
J. 3. '/0. 41. 00

06
06.161

06.11:11.0101

06.181.01111.2010
3.3.90.30.01

] . 3 . 90. 30.02

:1.3.90.30.04
J.1.90.)(L07

:1.:1. 90. 30.10

3.3.90.36.00

3.";.90.39.0'

06.181.1;11)2:

06.181.0102.2011
3 _J _90 _30 _OJ.

3. 3 . 90.30.02

l.3_~()_JO.oa
3.3.90.30.05

3.3.90.30.06

3.].90.30.07

3. 3. so , )0.10

1.3.90.36.00

·L:3.~I).J9.Ql

3.3.90.39.0!l

1)9

09.272

09.272.1)1131
09.212.0181. 2012

3.1. 90.')1.00

3.1.90.03.00

Z4.7Z2
24. '/22. 0'/09

24.122.01011.1005
tI.4.90.52.02

2".122.01011.2013
J _:L90. 30,00

3.:3.90.:19.()4

FOLHA: 3

DEMONSTRATIVO DA DESPE~ FIXADA
ORÇAMENTO

21110

n I'lCIIA •••• CIFICAÇIo DA O••••IA

61 Obrigacot':5 Patrollcli:; - Pre::st. Servo
ASSISTENé'IA A r;OMUNlDADB

InAlB. DI IVIVllIÇio 'OCIAJ. _S8
62 subvenccee sociais

AdmiJrls:tracclo Financeira
ADKUIXSTRACAO GBRJ\l.

MUV'!llIClIO CMVIno COK A _

63 cont.rãbuí.coes
SBGURAB~~ PUBLICA
P••..,J..i~íament-'.\

126,00

lt).I)I)O, 00

10.0(10,00

10.000,00
36.600,00

18.801),00

39.900,00
38.600,00

63.300,00

63.300,00

16 . 01)0,. tu)

.18.000,.00
10.000,(1(;

1.000,0(1

2.000,00

800,00

1.200,.00
1.500,(1(1

1.500,00

4.5.300,00
45.300,00

30.000,00

800,00

2.500,00
.1.500,00
1.500,00
2.000,00

POl.IGUMBN'lO GIITIL

MUV'!llIClIoO COJIVIIUO 'OJ.ICIA CIVIl.

64 Mat~ríal C't)OSlllll'. ..., - C•..•JDbust.ível
65 Material Consume. - Nat Escri t~)ri (I

66 Mat.eL"íal C ••.,nsUIII:-O - Mat. Limpeza
67 Material COfiS1.D;Q - Pneus
68 Mateci aI Consumo - our.ros
69 our.ros Serv.Terceiros-Pes50a Física
10 OUtros Serv.iço5 Terceiros P Jurídica

POLIr;IAHENTO MILITAR

KAIIU'ftIIClIoO CMVISIO .OJ.ICU HIJ.I'rD

11 Mat.erial ccnsuec - cwnbllstivel
72 Nat.erial Cônstun.) - Mat.Escrít .•..,rifl
73 Material Consumo - Mat". Limpeza

74 Material ConSWRO - P~~as e Aces50riós
75 M.at.erial Consumo - Ole(.'Is e Lubrí ticant.e:s
76 Material ConslUfto - Pneus

77 Material ConsUIII-.' - Out.1"OS

78 OUt.r~s ser-e , Tecceiros-Pessoa Fi s:ica

1.500,00

1.OOO~OO

~

IQVI' HH HIIIWIIUI ftJ.lHXlIIUIIIcaç611 Z. 000, 00

83 Equip.Mdt.perJlldn. Dom. patrimonial ~ Z 000 00
HIIIIII'rI1IClIO HIV.BftV.ftLI-CCHUIIlCAÇ6tlS ~ .:;00:00

84 Material de consuec 1 "00 0.0

8.5 OUtrl)g ser'\.dços / . ~ ';":""

""10 IIorizont.e - IC - (OU) (31 J.. 18. :ry ~~~
i?

].I)I)O~00

1.500,0080 OUt.rO:5Serviços TerceircIs P Juridica
P~IDBNÇIA SOCIAL f:i5~.862,OO

previdenc'.Ía do Reg.í..me Est.atut.arío
INATIVOS B PBNSIONISTAS PKWJ ESTATU

MUV'!llIClIoO HIV •• UVIDI.CIA SOCIAl.

651.B6Z,()O

651.862,00

651.662,00

453.612,0081

82 Pensoes 198.250,00

6.100~OO

'rez.ecceunãcecoea 6.700,00

6.700,00



DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADAEM~ADE:CO'SOLmADA

-----_._.~

FOLHA: 41
ORÇAMENTO

ZIIi8

CONTRIBUICAO AO PASEP
_IÇA0 UIVIDIIII l'OIIHIÇio 110"I"

93 Obrigacoes PI1t.ronais - Presto Servo

D••••• ~_~ CAD.UDO/'ftII/I'ISCAloIZ ~

DU"'~_~ CJ.IIU'ftO/'ftIa/l'ISCAloIZ

ADMINISTAAÇAo
AdJniJÚstrdCd(f de Receitas Â
ADMINISTRAC~O FINANCEIRA
IQUU_ 1'_ .uMUCSIUII

94 Equip. Mat .. PeL"lIlan. Dom. P.atrlJRQn11'1Il

Y(
g»\

],

:1. J. 90.30.03 10Z Mat.erial C'OJlSl8R(I - Supcim Inf(.'H1Raticêt ' .... 1. ZOO,00

1_)_~()_JO.OS 103 Material ConsllR'llo - Peçtl~ E: AC!E:S30ri':'2\ L soo.oo
3.].90.30.10 104 Matl!["ial ccnsuac - Outros /Z 600,.00

Mí!atCl:y Intol:'lI:Ié.tica Ltda - Belo Hoa:Í2onte - lC - (OH) (.'31) 2~ mtDll1Cy$JUQWJl:'y.COId.br;/,)7

02.11
02.11.00

n rICHA I.PICIrICAÇIo DADl8Plsa

IIl1C_ auus 110HOlCnIO

IIIC.aaaoI •• BAIB DO HUJlICII'IO

JUDIClARIA
Aca') JudicidCia

ACAO JUDICIAlUA
KD'II'!UÇJio HIV. PUCHOIltOI OI1JI)ICIUI

86 Sent:.encasJudiciais

02
02 _06J

O.2.0ijl.I)t)(j1

02 061.0061.2OC3
) .1. SIO.91.00

3.3. 9(1. 91. 00 67 sent.eocas Judic.i.is
ADMINl:STUçAO
AdmiJú13t.ra,.:ao Fina.nceira
AllIUNISTRACAO FrNlLllCEIRA

HlllllftIlCJD AlUI. IIDtCICIOI_UOU:I

88 LU)SpeSilS de Bxercicii)s Anteril'Jres
89 ueapeeae de Bxerci.cio5 Ante'Ciores

ENCARGOS ESPECIAIS
Servico da Di.vida Interna
Servo Divida Interna J Banco Brasil
lIHDIl'lIuçIo DADIVIDAXllftDA aHIftHO

00 JurO;5 Sobre ti Dividc\ por Contrato

91 Princip~l Div~ Cf"lntra.tua.l Re3gatadf.\

OUtros BncaI:gos Bspeciai5

AIlIUNISTRAC.AO GERAL

;JftOI I IIICU80S A OVftOB CCI.Ift.&%OI
92 Juros Sobre a Divida por ContratQ

04

(14 • .123

(J •• ~23:_(l(l54
0 •. 123.005 •. ZQ1S

J.l. 90. 92.00

J. J. 90. 9::LOO

2B _Si'L J 3:02

28.8.3.1302.2016
)_2_90.2~_(l(I
4.6.90.11.00

28.846
28.846.0052

28.846. 00S2. 2018
1.2.90.21.00

26.646.01:11
:.ta. 846 ..0131. 201~

3.J.9(L47JIO

02.20
02.20.00

04.129
04.119.00.54

04.129.005 •. 1006
Q _ i _90 _52 _02

04.1211.0054.2020 _lICJIO ftIV _ UClI~

:I.1.90.lJ.. co 95 Venc. Vantaqens Fixas-Pessoal Civil
3.1.90.13.00 96 Obrigacoes Pat".ronais

97 OUt.ras D••••p.Val'iaveis-Pes ••"al civil3.1.90.16.0(1

!Ia Indenizacoes e Ill!stit'.uicc,es

99 Diarias - Civil

J. 3.!JiJ. 30.01 100 Material ConSUlIO - Cf.."IIlbust-Íve:l

3.3.90.30.02

l.QOJ.440,(I(I

l.003.UO,OO

-56.5. 18Q, 1)0

565.180,00

56.5 .180, 00

565.190,00

51.093,00

519,067,00
2.000,00
2.0(1(1,00

2.000,00

2.000"OÚ
1. 000, 00

1. OOO{ 00

436,260,00

185.160,00

285.760,00

285 •1 l;r) , 00

242.5001"00

U.260,OO

150.500,00

500,00

500,00

.500,00
150.000,00
150.000, OI)

150.00(1,00

98.031,00

98.031,00

98.031,00

1.(1(10,00

91.031,00
54.426,00

13.535,00
50(1,00

500,00

BOOfOO
5(10,00

.\..2no,OO



EIITIDADE: COIISOlIDADA

3.3.90 ..3].QO

].].90.36.00

J.:3.90.:39.04

3.3.90.47.00
02.30
02.30.00

04
04.122

04. 122.00.54

04.122. 00s. .1007
i.l.~'L90.52_02

04.122.005&.2021
3 . 1. 90 . ,L1. 00

3..1.90.13.00

J.~.90.16.(I(!

3.3. ~O.14 _00

3.3.\lO.JO.02

3.J.90.30.10

'J. J. 9Q.13. 00
3.3.90.36.0(1
J.3.~O.J9.01

3.3.90.11.00
04.124

04.124..0055
0•. 12 •. 0055.1008

4.4.90.52.02
0&.124.0055.2022

3..1. 90.11. 0(1

J.L\jO.13.00

3.l.!lO .16. 0(1

J. 3.90. J.4 .(1(1

J. J. 90. 30.02

3.3.90.30.03

3.1. ~J. 30.,H>

J. ,. 90. :n. ()O

3.3.90.35.00

3.3.90.36.00

:3.'J.91).]9:.01

3.3.90.39.0.

3.3. so . "'1.0(1

04.128
04.128.00.'58
0•. 128.0058.2075

3.3.90.:36.00

:L:l.90.39.00

k1IOOCy Inforwát ic.Q Ltda -

FOLHA: 6

oe.1ONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA ORÇAMENTO
2010

105 Passag ens e Despe:3as c/ Loco!flocao

1Q6 OUtC9S 5erv,Terceir~s-Pe3s~~ Fiaic4
101 OUtr(}sServif;fJ3Tere~ir(~s P Jurid.if.!a
109 Ob'Cigac~'e9 Pa.tronai.s - Presto Servo

DUUlI .COftJIIlJoID/oac.lll/DlO\IRUlA

D"U~ .COftUIUD/O&C.III/DIOUIlUIJ.

AroMINIS~RAÇJ.O

Administr~c~Q Geral
ADMIIIISTRACAO ~INANCBIRA
&QUI' )lU n __ FlIJIIÇAII

109 Equip~Mat.Perm.an. Doa. Patrimonidl

KJII1IftllClIO HIV _ FIançAII

110 venc, Vantagens Fixds-pessoal Civil
111 Obrigacoes Patronai::;

.112 OUtras Desp.variaveis-Pessoal Civil
1.13 Diaria:$ - civil.

11& .Mat.'eríal Consumo - Mat .EscritOoril.i

115 Material C~nsumo - OUtroz

116 Passagens e I-eSpp.sas cf LQCI"JIIlO.f..'ilO

111 Outr~)gSel"v.Te"l."'ceíros-P-esSI,,"Ii Física
119 Outl.·OS Serviços Terceiros P Jurídica

119 ObrigacoE:sPatrónais - Presto Servo

CQntrt)le Internf)
COIITROLB l:NTBRIIO

IlQVIl' KUIlI na ~JIIIJolDADIl

300,00
2.800,00

20.t)OO,OO

rso, 00

361.014,(1(1

361. OU, 00

361.014,00

'10.692, OI)

70.692,00
2(10,00

200,00
70.492,00
41.,05,00

10.082,00
500,00

3.000,00

1.500,00
1.500,00

900,1)1)

5(10,00

5.000,00

105,00

292 •• 1I3,OQ

292.4.1S~OO
2.000,00

120 Equi~~.Mat.Pel1ldn. DOIll_ Pdt.rim(lnial 2.000,00
_IICAO HIV COIftUInDADll 290. s ia, (1(1

121 Venc~ Vantagens Fixas-Pessoal Civil 149.903,00
122 Obriqdcoes Patronais 31.585,00

lZJ OUtrds Desp.Vacidveis-Pessoal Civil 500,00
124 Diaria s - Civil 3.000,00
125 M.at.erial ConsumI,) - Mat E:5CJ:it.;,r.1o AI J 12.000,00

126 Material Consumo - Supria Intorllat.iC-d ~ 3.000,00

127 Mat.eridl Consumo - Outros ~ 1.000,00

128 P.s''''lI~ns " D""JHI3~"cf Lo«: ••• '''''... ~ ~ 21)1),0(0

129 aervf.coe de ConSUltoria 12.000,00

130 our.ros Servo Terceiros-Pessoa Fis1C'!d .1.000,00
1::31OUtriJosserv~ T~rc~ I!J - Tal~fQnf) 1. St,I',I" 1)0

132 OUtXol)5S~rviço5 i"~rceiros P Jucidica ~ 72.000,00

133 abr.1qac~e:s Patrona1S - Pre.5t. Servo ~ 2.130,00

FODaaça~ ~e RecurSQs HumanQs \:1\J~ ~ 3.904,00

:::==;~::~;~,,:.,:~.~~' 2~:.4:004c4,,:'()~OOO
134 OUtros Servo Terf.:e'iros-pes30a F1S:L\::a

135 0l1trC.3 Serv.Terceir',)s-Pes:soa Jur i 1.(lOO~OO

Belo Rorizol1t. - I" - (On) 6-6188 - ryt!~



ENTIDADE: CONSOLIDADA

3.3.90 . .117.00

Flaut.

15
1.5.122

15.122.0052
15.122.0052.1009

4.4.90.52.02

15.122.0052.2023
L 1. 90, t)4~OO

3.1.90.11.00

] . 1. 90. 1].00

].1~90.1(j.l)O

J . a . 90.14 .00

].].90.,1).')1

.L:l. 90.30. OZ

:1.3.90.30.05

"1.1.9').31).{)1;

3.3.91).30.01
'3.l. 9t) . ]0. 11)

3.3.90.33.0ú
3.3.90.36,00

J.3.90.39.01

:LJ.9ú.J!L02

].3.90.39.04

]. :l. 91). 41.00

15.4'>2

~5.452.(l5(11
15.452.0501.1011

4.4.90.51.01

15. 4S2. 0'01. 2024
:.1.1.90.04.00

s . 1. 90. 11. 00

3.1.90.13.00

.3.1. 90.1';.00

:3.3.90.30.01

J . a . 90.30.04

3.1.90.',10.0.5

J 90.30.06

3. L90.:30.1)7

i. :;.90 . ]0. 10

"3.:3.90.36.00
J.].90.J9.0Q

"1."3.90.4"1.00

15. 4~2JJ501

FOLHA: 8

DEMONSTRATIVO DA DESPESA fiXADA ORÇAMElITO
2.010

A1I'fOIlIUDO

136 Obt:i.gacQes Pa.tronai3 - Presto serv.
IIKIIAIlUltlI'fO IIK 011l1&liI UUUIIIHD
IIKIIAIl1!JHlI'fO IIK 08l1&li I VIUIUIIIHD
URBANISMO

Adm.tdstr.a.cilt.t Geral
ADMrNrSTP.ACAO GERAL

IIQVIIP. HUIlaIAJ. 1I1111K.HIIAL VIUIUIIIHD
1:3'1 Rquip~Mat.Pem.an. D01ll.. Patraorrl. .•.•.l

lfAIIWUICIOHIV .ameDRAL UUMIIHO

na C<mt.Nt.c~" por T~.IlO Detet'lld.n.d',
139 venc . Vanta.gens Fix.as-Pessoal civi.l
14.0 Obrigacoes patronais
141 OUtras Dêsp.Vari~veis-PessQal Civil
142 L'iarias - Civil

14:3 Material Consumt;\ - C<.a.bustival
144 Material ccneasso - Mat R!!fCritorio

145 Material ConsUlllo - pe c;a9 e xceeece-tos

146 Material CtiflSl..DO - Olê(.iS e Lubrificantes
14'1 Material Consumo - Pneus
148 M~tr:trial CI')nS'l.BM) - O\lt['t)3

1.9 Passaqens e Despesas cl Locomocao
1.50 OUtros Servo eeecea.cea-eeasce Pi.si..ca

151 out.roa serv. Tere. PJ - Telefone

152 Outros serv. Tere. PJ - CQpa.3d

15] OUtrQs SerViçf)S Tercêi ros P JUf:idica

1.'j.4 Obl'igaCQ9S PatrtJnais - Prest~ Servo
seevacoe urbanos

.504,00

2.8?1.8Z1,OO

2.871.821 •.00

:Lt65.536,OO
:392.080,00

392.0BO,00

6.200,00

6.100,00

:385.880,00

100,00
247.515,00

.51 055,00

500,00
500,00

8.001),00

2.000,00

10.000,00

.5.000,00

.5.000,00

10.000,00

100,00
1_0()O,OO

Z.4(lQf"OO

2.500,00
40.000,01)

210,1)0
2.01:1.456,00

634. \139,00

250.000,00

2.50.000,00

384.939,00

500,00
HO.l.53,QO

30.167,00

"1.000,00

25.000,00

20.000,00
2').000,00

10.000,00

15.000,00

5,000,00
1..000,00

11.5.1)00,00

119,00

412. 6a~J, 00

VIAS E LOOAAOOUROS URBANOS

IIRALU/IIlI.vna:ftJ'UPlI.-an.ac%aRU CGItP.
15.5 Obras • Instalaco." Do... Publico

_ n:IlV VIU VlUlMU
Contratacao por Tempo Determ1nado "\ )
Venc. V.rtntagens Fixas-P~ss(lal Civil ~

Cbriga.coes Patrona~5 J
OUtras Desp.variaveis-P~ssoal Civil
Materi~l COnSl.lJaf# - Cf)llbustivl!l
Material C0n5U1ll0 - Mat Limpeza

Material Ci)nSlJl(tf) - Peças e Acess(.l['ii)

156
1.51

1.59

lS9
160

161

162

163 Material Consum.o - oâece e

164. Material Consumo - PneU3

16.5 H.'lteriill Consumo - OUtriJ.3
166 OUtros Serv.Terceiros-Pe5~oa P1sica
161

168

Mamory Illfor~'nÉttjt~& Lt.d.a - BQl0 Bori2:ollte -:te - (OU~



._._--_. --._-----_._-----------,--
UF: III.AS GERAIS
IIU.ICIPIO: GUARA.ESIA

n rlCll& IInCIrIC.lÇJD I)A I)UPIIA---------------_._---------------------
__ CIO HIV LDlPKD na_A

169 cont.r at.acao por TIf'JRpl,.)Determinadt"l
110 Venc. Vantagens Fixas-Pessoal civil
171 Obrigacoes Patronai'!i

172 OUt.ras Desp.Variil',eis-Pessoa:l Civil
173 Material ConslftCt .. Combustivel

174 Material Consumo - Peças e Acessoríos
~75 Mat..erial Consumo - Ole~s e Lubríficant.es
116 Material Consumo - Pneus

171 Material consumo - oucros
178 OUtros Servo TE:rceíros-Pessoa Física

179 our.roa Serv.Terce;iJ."os-PeS50a Juridi

180 Obrigac\)es patronais - Pre:e:t. serv.
SBRVICOS PUWBRARIOS
HSAl'1I0PllI.lÇJD P/ DlPJ..UI'r.IÇJD cmaftllIO

181 Obras e In~talacoe5 Do•.Patriaon~al
COJIlftUÇJD __ 10 IAlftA caVI: 1)& PII..t.'!A

182 Obras e I.nst"itla\".!oes [.h,)lIl. Publico

K&IIVftIIC.toOHIV SJ!RVIçol P'UDII&IlIOI

183 C-Clnt.ratacao por Tempo Determinado
18& VeDe. Vantagen5 Fixas-pessoal Civil
185 Obriqacoes Pat.ronais

166 OUtras Desp.Varia~i3-Pessoal civil
.1B1 Material Consumo - Mat Li.mpez4

ISS Material ConSlHDO - Outros
189 outros Serv.Terceíros-pessoa Física
190 OUtr,',s Serv. Tere. PJ - copaee

191 oueros Serviços: Terceiros P Jurídica

EIIllDAI)E: CONSOLIDADA

15.152.050&.2025

3.1.90.04.00
3.L 90.11.(J(l

1 ..1. ~o.13 .00

].1.90.16.0(1

:1.3. 90. 30.01

3.:1.90.30.05

3.3.90.3(1.06

J.3.~)(I.30.ú·1

3.3.90.30.10

:1.:1. 90. 36.(10

:1.3.90.39.00

).3 . ....-J. n .00

.1.5.45:2.0.505
15 .• 52.0505.1015

4.4.90.51.02

15.&52.0505.10&&
4.4.90 ..51.01

15.452.0505 . 2026

3.1. 'I(J.04.00

3.1.\10.11.00

3.1. 90.13.00

J.J..90.16.0IJ
"l.3 ~O.30.0t

3.3.90.30.10

3.3.90.36.00

].3.90.39.02

3.3.90.39.04

3.3.90.41.00

l.~ • 4.5.2 .I).SO li

15.&52.0506.2029

'.1.3.90.30.00

3.3.90.39.04

1S. 452 .05C17

15. '52. 0501.10&$

4.4.90.51..01

15 452.0501.2021

,.1.90.04.00
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1. 90.16.00

3_3.~O.30.04
3.3.90.36.00

3.3.90.39.02
:-1.3. 9(). 3.9.04

I!'I9mol.:"yDtform4t ica Ltd.e.

FOlHA:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA. FIXADA
ORÇAIIENTO

2010

412.6B9fOO

200,00

291.689,00
62.390,00

5.000,00

25.000,00

12.000,00
5.000,00

l5o~(lOOfOO
5.000,00

1.000,00

50.000,00

210,00

329. J]6, 00

200.000,00

200.000,00
67.000,M

61'.Ot)O,OO

62.336,00

200,00
43.862,00

9.359,00

500,00

2.5000,00

2.500,00

100,00
1.500,00

1.5(1(1,00

~92 Obrig.1coes Patronais - Pre:s:t.. Servo 315•.00

ILUMINAr;AQPUBLICA /1. J 51.5.1).50,00

H&IIVftIlÇJD HIV.UIIV.n.UIIU.lÇJD .UIIr.IC&~ ~LJV 515.(150,00

193 Material d.e Con~n.D.O ~ 50,00
194 OUtros Serviços Terceiros P Juridica 51!LOOO,OO

PRACAS, PARQUBS B JARDINS 121.442,00
COIIR._r. I UromI&II .çu/PU 11 JMJ)1111 11 . .500,00

195 Obras e Insta1acoes 1)0... 1?ub1ic<· ;v 11. 500, 00
H&IIVftIlCJO HIV.PII&Ç&B/PAaQUlI/J&JIJ)I.. 109.942,00

19fj c\'Jlntr,a.ta:ci,o J)<JI' Tem.pQ Det~rmin<i.d<\':. .501),00

19'1 venc , Vantagens P'1xa5-pesst,al C:a.v~l 82.576,00

196 Obri\Jacoes pat_ronais ~~ 17.656,00

199 Outras Desp.Variaveís-Pessoal Civil .' ~l.'.(l00(O~ol('II':~~,l~"
200 Material Con:SUIDO - Mat Limpeza

201 Outro!' ServoTerceiros-Pes s"a Fisica \ ~I:::::::::::::-..;.,::~" -,~... ~ 2~y\.C..__~:::
- Belo llo<Ízollte - '"' - (OU) - ../..,.~~y.-i/""'"V)-D



UF: MINAS GERAIS T- -------~
~~. MUNICIPIO: GUARANESIA DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXJlDA FOLHA: 8

.~~ ENTIDADE: CONSOLIDADA I ORÇAMEIITO
I . 2010 I
'êóDiliô ·iiiDil-lP-J:-·I-A----n=--F~I:-:CII=A--:-I:-:I':'lP:-:IC~I:-:F:-:1:-:C:-:iIÇ.J.:"'--DA~':'U=llP~J:~8:-:•••:----------------:A=:ftO=1I=-1=-_=::-:'

:::3.90.41.00
,1.-'

l-i.ljlZ

17 _5.12.0611

11.$12.0611.2028
3. L 90.04.00

J. 1.90.11.00

3.1. 90.13.00

1.1. 90. 16.00

3 . .>.90.30.10

1..3.90.:315.00

].3.90.39.04

J.]. 9O • .In .00

22

22.6h1
Z2 _661 . (Il.Z?

22.661.012'.1D10
4.4.90.6~.(l1

25
ZS. "1-52

25.752.0519

25.152.0519.1019
4.4.90.5.1.01

02.50
02.50.00

16

ra , SAi!

l1L541.0615

18.5«1.0615.101«
4.9.9(1.51.01

18. SUo 0615.2032
3.1.90.11.00

3. 1. 90. 13 . 00

l. L 90. lf) _00

l.l. 91).H.OO

:.1.]" 90.30.02

r.». 90.30.04

1.1 . 90.10. 10

3.3.90.36.1)1)

J.3.90.39.04

.J.3.90.41.00

1.8.544

16.514. (1621

18.544.0621.2030
) J.90.JO.10

204 Obriga.~oe3 E'att:Qnais - Presto Servo

SANEAHENTO

S.anfloaento Ba.sico Urbano
SENEAMENTO BASICO URBANO
_1ICm HIV J: __ IIN 'MUMIO

205 Contratacao por Teço Detetlllina.d,)

206 venc , Vantagens Fixas-Pessoal civil

201' Obriga.cf)eS pa.tr(}na.is
208 OUtras Desp.V.IIIriaveis-Pes30al Civil

209 Materia..l C(.\flSUlftf) - OUtrf)S
210 OUtros Serv. Terceiros-Pessoa Pisi.ca

211 OUtros Serviços Terceiros P Juridica

212 Obrig.cQes patronais - Presto Servo
I.ndustri.a
Pr'l".iIIflf.JCoiIo Industri .•.l
PLANO DE INCENTIVO A INDUSTRIA

UI •••••OPtIA('-AD IftUlIAo l'AtQft IIIDVlftI&

213 .AqUiZÜ~dl) .IJIl':tveis [lt,,'fJD.Fllblic,.)

ENERGIA
BTlergia Bletrü:: .•.
Extensal) de Rede de Di.stribuicao

lU".'" UU U DII'ftIIVIÇ'Jo

2~4 Obr.1s e .Inst.alacoea Dom .• FublicO'
DUn!r~ MlIO_IJ:ft!DJIUJI _
u,n:r_1IN MlIO_Ilft!DJIn. _

GESTAO AMBIEN'l'AL
Preservacao e Conservacao Ambiental

PROTSl'AO E PRESERV ECOSSISTEMAS

DII'~A('Jo • AtOIIII rr.o.zl:rar.

Z~5 Obras e IJlst,alacoes D,,'rm.• PUblicf,.'I

HUWJ:1ICm,ulJ:ty.t.Ç'Jo _UUar.

210,00
56,2551'00

.56.28.5,00

56.2.85,00
56.28.5,00

200,00
4:1.160,00

9.215,00

500,00

l.Of.U),OO

1.000,00

1.1)0)0,00

210,00

200.1)00,00

200.000,00

200.000,00

zoo. 000,00

20(1. (10(1E 00

150.000,00
150.000,00

150.000,00

151).01)0,00

150.(1(1(1,(1(1

747.772,00

747.77Z,(I(I

304~912fO(l

260.0132,00

Z60.06ZFOO
')1) .I)I)(). OC~

30,000,00

2::W • 082 ~00

Z1.6 VII!IlC. Vantagens f'íx4s-pes30a1 c~vil ~ ~ 17'1 6S1Z 00
211' Obrigacoes Patrf.mais 37~180: 00

218 OUtras Desp.Variaveis-pes50al CiV1.1 2.000,00

219 Diarias - Civil -t 1.500,00

2.20 Ma.teri;jll C()nsUllto - Ma.t8scriv';rio ~ l.000,00
221 Material Consumo - M.at Luupeza 1.200,00

222 Material Consuma - OUtros 2.500,00

~:§f::~:ª~~:;:;::::';'~:'Qí\ ~ .:m:ll
RECURSOS HIDIUCOS \_ .• :Sl f7 \ U.690,(lO
__ CID IlItV lPUlltV UCgX 11&1 v-r I 44.1390,00

226 Material ConsUlllo - OUtros /' 20.000,O()

- Belo Bor1%o~tQ - IC - (OU) (31) 26-6388 - _~r~



--.,----------------------
UF: IIINAS GERAIS
IlUNIClpIO: GUARAMESIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ENTIDADE: COMSOllDADA

CÓDIeoDA DIRUA

).3.90.36.00

].3.90.39.04

J.:1.90.4"'.00

20
.20,61)(\

20.60;j.IHj41

20.606.06.1.1021
4.4.9Il •.';Z.QZ

211_606.06.1.2033
].3.!l0 .:)0 .oo
:1.:1. so 36. 00

:3.:L Y(J.39.04

3.:J.90.43.21

J. 3. 90. 43.22

3.3.90.43.24

3.3.9.0.13.25
:J.3.9fJ.41-00

20. ()l)fj.1Hi68

20.606.0668.203.
3.3.30. H.OO

J.~L90.36.l)(j

26
16. "182

26.182. tnlO

26. '182.0710.1022
4.4.90.52.(12

26.782.0710.2035
3.1. 90.04.00
3.1. 90 .11. 00

J.1. 90.13 .O()

3.1. 9(1.16.(1(1

3.~.~O.:lO.Ol

3.3.90.30.05-
:1.'3090.30.06

3.3.90.30.07
3.3.90.36.(10

3.:L 9fJ. 39.0'

3.3.90. t1.00

02_60
02.60.00

06

O!L 36~

0I3.:}(il.l)Z.51

08.361.0251.2038
3 _1. 90 . 11.. (Jf)

~ltk':,t:'.Y Infor:lÁ.t ica Ltda

FOlHA: 9

ORÇAMENTO
2010

n

221 OUt.C05 Servo 'rereed ree-eeaeoe Fisica

2ZB out.ros Serviços Terc.ein .•s P Jurídica
229 Obrioacoes Patronais - Presto Servo

1\GRICULTIlP.A

Bxtt:trlSi.(I Rur.l
MBCANIZACAQ AGRICOLA

IQUIl'KH .IIM MleDll.IÇlO Jlll.lCOU

zao 5quill.K;ot. Perm.an. DOlIl. Nttiaord. ••l
HUftlWÇIo HIV. HIC.IIIll.IÇlO A8ltICOU

231 Materia1 de CQnsumQ
232 OUtros ser-e, Terceiros-Pesso4 Física

233 Out.n:,s Serviços Terceiros P Jurídica
234 Sub. S,,"fC.ASS('IC.Prl.-.dut.Rurdís Graminba

235 Sub. Soc:.Produt.Rurais cachoeira

236 Sub. Soe. Assoe. Pl·odut. Rurais .Mat.d:O

23'1 Sub. SOCo Sindicato 7rab. aur-eã s

2lB Obriqa.côes Patronais - Pre-st. Servo

BXTBNSÃO E COOPERATI'JISKO RURAL

H&II~IICAO ~IO DfAUlt

239 contabuí coes

2'0 OUtro::!Servo Tel'ceiro::s-Pe:SSQ4 Fisica

9.0001'00

11.000,00

1.99(1,00

Hl..BlS,OO

I:ll.81S, oo
40.815,Ol't

l.!l.OOO,OO

19.000,00
21.915,00

.5.000,00

.L500,OO

3.000,00

3.000,00

3.0001'00

3.0(10,00

3 ..000,00
315,00

91.001),1)0

91.0001'00

84.000,00

7.000,00

am. 985, 00

310.985,00

310.985,00

100.000,0(1

100.000,00

210.985,00

500,00

11.6351'00

TRAIISPORTE

Transporte Rodoviario
ESTRADAS VICINAIS

IQlJIl'_ KH.l'IIK.llftADAI VICI.nS
2!1 Equip.Mat.Pel"ID.an .. 0 •.'48. Pat.rimoníal

HUllDIICAO UIV 11_ VICIInIl
2.2 cont.re t.acao por Tempo Det.erminado
243 Venc. Vantagens Fixas-Pessoa1 Civil
211 Obrigacoes Patronais
245

2.600(00

200,(1(1Outras Desp.Variavttís-Pessõal Civil ~
Mat.erial Consumo - Cc"JJBbustivel ~ 90.000,00
Mat.erial COnSUIIl(1- Peças e AceS31,.'fríos. 25.000,00

Material Con:~aJmç.- caeoe e LUbrifica~lt s 10.000,00

Material C(lnSlIIO- Pneus 15.000,00
Outr .••.•s ãeev ..Terceirog-Pessóa Física 5.000,00

Outros Serviços Terceiros P Jurfdicã 50.0001'00

Obrigacoes Patronais - Presto Servo 1.05(1,00

DBPJarJMB~ DI IDVCACAO 6.026.911,00

~.
zneanc f'wutalOental ~ j 244.914,00

kLDlBNTACAO ESCOLAR ~!k<' 244.914,00
_CAO UIV &J.nmft .•• IIIIO~ I 2i4_9U,OO

253 venc , Vantagens .Fixas-Pessoal Ci1J:L ,! \.. ~ 75.439,00

- Belo Horhonte - IC - (OI[]() (31) Z -6388 .- 7"'29"~

217
218
219
250

251
252

JSl.11i1,00

6.026.911,00

ASSISTENCIA SOCIAL



-1'~;iV~:'--UF:_AS GERAIS---·-------

IIUIIICII'IO: GUARAIIESIA

EIITlDADE: COIlSOLIDADA

I

FOLHA: 10

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORÇAMEIITO

2010

l'lI. FICHA •••• CIFICIÇIo DA DlI_._._.,, . _

215 Passagens li!! Despesas cf LI,,'tC\"rJItOCdl,,'J 200,00

276 Outr()3 Serv ..Teri'.!eirtJs-PeSS()oi Fisica. ~ lQ.OOO,OO

217 Outros Servo Tl!!:rc. E'J - Telefone 8.000,00

278 OtIU~" servo Terc. PJ - COp.s. 12.0(10,00

219 OUtros Servo Tere. PJ - Cemig 45.000,00

280 OUtros Serviços Terceiros P Juridica SI).000,00
281 Obrigacoes p",tronais - Presto Servo 2.100,00

1J5.:382,00
INATIVOS E PENSIONISTAS PRBV '35.362,00

H&1nIDSC'.atI HIV PUVID8I1Cl:& IOCLU. 13.5. J82, 00

282 Aposent,adoria3 e 'Reformas 135.382,ÚO

Bnsinf, FUnd•••'mtal 4.168.9.52,00
ENSINO FUNDAIfENTAL 3.0)0.156,00

IIQVlP!IH PUH .811.0 FQl)Mgn.u. \ •• :>J 20.000,00

283 ::;:p~r;;n~::~==:;.)-- ~/ ~ 1~~::~~:~~

-.ary In~or••.•tic •• Ltd~ - »,,10 Horizont.e - 1& - (OXlt) (11)~ - :>~

3. L 90 . 1] . 00

L1.90.16.00

r.a. 90 .10.00

09.36.5

(18.365. (1251

08. ass . 0251. 2MS
·l.1.. 90.11.00

3 .1. 90. 1] . OI)

3.1.90.16.00

J.lo 90. ]0. O,)

12
12.122

12.1.22.1)1).52

12.122.0052.1023
L'l.90.52.I).Z

12.122.0052.2036
3.1. 90.04.00

:]. L Y'l.ll. 00

:3 . L 90.13 . 00

],1.91),11;.00

.L J . 90 . 14 . 00

J.3.90.30.01

].].90.]0.02

J.3.90.30.0J

:1.3.90.3'),04

1.:3.90,]0.0.5

.i. J. 90.30. 4H;

.1.]~(1). :.30.01

:1.3.90.30.10

3.3.90,33.(1(1

:j.:j. 90.36.00

3.3.90.39.01

3.3.S'O.J9.0Z
:],3.90.39.03

3.:J.9().J9.04

'1. :] .• 0. 4"1.')0

12.2TZ

12. z't«, 0161

12.212.0181.2031
3.1.90.01.00

12. J61
~2' _J6~ _04-03

12. 361.0t03. 1026
4.4.90.52.02

12.361.0603.2039

254 Obriga.coe9 Patronai9

2.5.'5Outra.s Desp.\la.ria.v&is-Pess(.l~l Civil
2.56 Materia.l de CQnSUIlQ

adoceceo Infa.ntil

ALlJIBNTACAO ES.;OLAR

_SCAI) HIV . .u.nmn. Dl1m UFAll'rIL

16.475,00

3.(01),00

1.50.000,00

106.447,00

106.447,00
10 fL 4.""1, 00

44.150,00

9.191,1)1)

2.500,00

.,0.000,00

5.615.550,00
694.965,00

6940965,00

20.000,00

20.000,00

611.965,00

23.855,00
]61.710,00
84.290,00

9.1.51),00

L I)t)O, OI)

3.000,00

20.000,00
.5.000,00

20.000,00

3.000,00

LOOIl,OO

1.000,00

a ..000, 00

251 venc , v.l.nta.gens l!ixa.s-Pes30al Civil

258 Obrigacoes Patronais
2.59 OUtras Desp.variaveis-Pes!foal Civil

2fjO Matnial ". ConsumQ
EDUCAÇ.\O

.A.dministracao Elera1

ADMINISTl\At'AO (;BI\AL

BQVIl' KU PBIIK BDUc.tÇ1o

2151 Bquip. Ma".PeDII.n. Do••• patrillQnial

HAIIUUIIOO HIV AIH an.u. DA BDUCJÇIO

262 cont.r auacac por Tem.po net.e raanadc
263 VaMo Va.nta.gens Fixas-Pp's3(}al Civil
264 Obt:igacoes Patronais

26.5 OUt;r.•s Desp. Va:ri.a.veis- Pes:':h,,,,l civil
266 Diarias - Civil

267 Ma.terial COTtSUIQ.O - Comburtivel

268 Material CCJTtS\D(1 - Mat EscritfJri ••.•
269 Material Consumo - Supri. Info~atica
210 Material Consumo- Mat Limpeza
271 Materi.l CfJnsumQ- Peças e Acessorif)s
272 Material Ci..mSUJllU - ofeos e Lubri fica.rttes

:rn H.terial Cf,lnSUID.t;. - Pn'3U3
274 Material Consum.o - OUtros



eNl1DADE: CONSOLIDADA

3.3.90.30.03

3.3.90.30.0f

3.3.90.30.10
3.J.90.36.00

3.3.90.39.04
3.3.90.17 .0(1

12.361.0~03.20~O
3.1. 90.04.00
J. L 90. 11. 00

3.1.90.13.00

J. L 90. 11>.00

3.3.90.)0.02
J. 3. 90. 30 .03

l.:l.%.30.10
3.3.\10.32.00

3.3.90.36.M

3 ..3.90.39.04

3.3.90.41.00
l2.Jljl.0401

12.361.0~01.20~1
:Ll.9().04.00

3.1.90.11.00

3.1. 90.13.00

1 . .1.90.16.00

3.3.90.:30.01
3.3.90,30.05

3.:l.90.30.0f.

3.3.90.30.01
L3.90.315.0ú

3.3.90.39.04

3.3.90.41.(10

12.361.0401.2086
3.).90.30.00
3.3.90.39.01

12.361.0~01.2081
3.3.90.39.04

12.361.0408

12.361.0408.2042
3.3. 90 . 1.4.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.04

3.3.ftO.3"1.00

~2. 365

12.36.5.0401

12.365 .0~01.1028

I'R I'ICHA

Z8í
285

236

291
2BS

289

29(1

291

292

293

294

295

296

291

298
299
300

301

30Z
303
30í

305

306
301

308
309

310
311

312
313

3H

:31.5

316

311
31B

FOLHA: 1t

DeMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORÇAMENTO

2010

Ü •••••.1.

Material Consumo - supria Informatica

Hat~ria1 Consum~ - Mat Límpeza
Material Consumo - Outros
Out.ros Servo Terceiro:s:-Pessoa Fisica

Out.['os Serviços '1'erceír!'.'~5 P Jur1dica
Obrigacoes Patronais - Presto Servo

_IICIO HIV JlDUC•••••ICA - ••• l'1IIID

Gontrat.acao por 'l'eM\pl,." Determinado
venc , V.ant.aqens Fixas-Pessoal civil

Obriqacoes Patronais
outir a s Desp.Variaveis-Pessoal civil

Material COIlSumo - M'at Escri torio

Mat.erial consuae - suprim Inft.)cmatica
Mat.erial ccnscec - Outros

Material de nístribuic41,.) Gratuit.a
Outros Sery_Terceiro~-Pes50a FísiCA
OUtros Serviços 'rerced ros P Jurídica

Obrigacoes Patronais - Presto Servo
TRANSPORTB BSCOLAR PARA BMSINO FUND
_.CIO HIV _ •••••• 1110 I'1IIIDUan

25.000,00
50.000,00

25.000,00

15.000.-00
20.000,00
3.150,00

2.B12.006,OO
lS9.206,(t(l

2.059.95-0,('0

461.210,.00

6.000,00

30.000,00

10.000,00

20.000,00

1(10.000,00
8.000,00

10.000,00
1.680,0(1

1.097.746,00

951.346,00

500,00

96.265,00

21. 561,00

6.000,00

72.000,00

100.000,00

30.000,00

46.0(1(',00

100.000,00
46Z.000,00

21.000,00

75.400,00
15.060,00

60.320,00
65.000,00

65.000,00

41.050,00

41.050,00
11).I)Of)~00

5.000, (1(1

25.000,00
1.0S0rO(1

G{lnt.ratacao por Tempo DeteL-minadoO

venc, Vantagens Fixas-Pessoal Civil
Obrigicoes patL'onaís
OUt'~'as neap , variaveis-pe330al Civil

Mat.eríal ConsUll\o - Combustível

Material Consumo - peças e AcessoríQs
Matecial ConSlDo - oaees e Lubrificemtes

Mat.erial Conslfto - Pneus
OUtros aeev. Terceiros-Pe331 •.,a F1S1ca

out.ros Serviços TeL-ceiros P Juridica A
Obrigacoes Patronais - Presto Servo
KDII'r.HIV. _ •• 0Ilft.8COLAR -PWHII

Ma~rial de ConsUMO

OUtros 3erviç(',:5 !l'erc~i r03 P Juridica

KDII'r.HIV. "08. UOXO _ ••.•• CO~

Outros Serviços Terceiros P Jurídica
TRBI~ APBRFBIC PROFBS BMB FUNDAMB
filIIU_1'fO CAUCI!Uçlo "OI'. _IlftnO

uiarias - Civi.1

Outir oa Servo Terceiros-PeS:5(',A f'i'Sici"

õur.ros Serviços Terceiros P Juridica
Obr1q6coe5 Patrr..na1.3 - Presto ae.ev

Educacao Infantil
BDUCACAO INFANTIL
COJIl'ftvçiD CUCIIJI

51f .151,00

514.151,00

M!moL:y Inf.orwáticâl. Ltda - Belo ifOrizonte - te -



· UF: _AS G5RAIS

IIUlIlClplO, GUAIIAIlESIA

EIITlDAD5' COIlSOLlDADA

------,,-------------,-------
FOLHA: 12

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FiJCI.IDA
ORÇAMEIITO

20111

:11.9 Obras tel:ristalacoes Dom.tratrimoni.al 20.000,00

10.000,00

10.000,00

4!L 150, 00

15.1)00,00

30.000,00

3.150,00

496.001,00

]9.4.72,00

::12.119,00

66.650,00
2.000,00

20.000,1)(1

5.000,00

25.000,00

·10.000,00

10.000,00
5.0(1(',00

S.Ü(J(J!'OO

10.QOO,00

2.1.00,00

6.1.050,00

61.05(',00

61. 050, oo
50.000,00

5.000,00

5.000,00
L050,OO

41.050,00

41. 050, 00
41.050,00

10.')00,00

20.000,00

5.000,00

.5.000,00

1.0.50,OC'

753.713,00

151.'113,00

7 3.713,00

753.713,00

753.113,0(0

&27.727,00

4.4..90.51.02

12. 365. OtOl. 102'
4. 4.90.52. O.

12. 36S.0tOl.20t6
].:'.}.9t).]6~OQ

3.3.90.39.0.

"}.3. 90. 4'/ .00

1.2.36' •OtOl. 200
J.1. 9'). 04.00

3.1.90.11.00

J.1.90.13.00

'3. 1. 90.16.00

3.3.90.30.02
3.3.90.30.0:3

3.1.90.:]0.04

3.3.90.30.10

J.:L90.36.00

3.3.91:1.:19.01

3.3.90.39.02

J.::L9tL39.Q4

J.3. 90. 47 .00

12.366
12.366. ('451

1.2.366. Ot51. 20'2
3.3.90.30 . .10

3.3.90.36.00

3.3 ..90.39.01

3.3.90.47.00

12. :jr,-i. 0461

12.361. ot61. 2085
3.3.90.30.04

3 .J. 90 . 30. 10

3.3.90.36.00

].3.90.19.00

:].3.90.41. oo
02.10
02.10.00

:0
27."13

27.813.0'120

21.813.0720.1030
4.1.9Q •.5LOZ

21.813.0120.1032
4.4.90.51.02

&QVU_ KU.'&IIK. t1t&CIIIII

320 l!quip.lt1t.t. Pe"",,,n. D~Il. p"trim.'mial
lfU1IDIICJD HIV !'RUI'. &•• 1.0 IIII'.I8!IJ.

321 OUtrQs Secv.Tercei~~s-Pe3SQa Fi8ic~
:322 OUtros Serviços Terceiros P Jurídica
32:3 Obri9ac~es Patronais - Presto Servo

_.eM A'l'11lIll&ll&1 UIDO lIII'U'rIL

:124 Contratacao pOl: Tempo Deterutinado

32.5 Venc. Vantagens Fixas-Pess\'.l."àl Civil
326 Obrigacoes Patronais

327 OUtras üesp ,Variaveis-pe3soal Ci'ril
:328 Material Cf.lnSUDW - Nat Bscri tori",
329 Matet:ial C.:msUlllo - Supri. :ITiform.atica
3:.30 Ma.tC)ria.l C(,1ns\lfttt,l - Mat Limpeza
3:31 Material Con~UUlO - out cc s

:332 OUtro3 Servo Terceiros-Pessoa Fi.sica

333 Out·ró8 serv. Tere. PJ - Ttt,lefóne

334 Outr',)~ ser-v. Tere. PJ - ccpase

::n.5 OUtros SerViç4')3 T4}tx:eirf)S P Juridi.::a
3:36 Obrigacoes Patronais - Presto Servo

adueeceo de .rcvens e Adultos

ENSINO StIPLET. E EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTO
1fUVf. UIIIIODII ~I I __

331 Material C'OIlSUlD:t:, - OUt.cos
338 oucrcs Serv.Terce.írog-PessQCI Física
339 Outros eervaçee Terceiros P Jurídica

340 Obrígdcoes Pat.ronais - Presto serv,
Edw~acao Especial.

ENSINO EDUCAÇAO BSPBCIAL

1fUVf. HIV. &.SDO 1•• &elA

341 Material ConsUMO - Mat Limpeza
342 Ma.terial CQonsUlio - OUtr<.Is

343 OUtros Serv.Tercei.ros-Pessoa Fisica
344 OUtr(.ls servo TerceirfJs-Pessói. Juridi
:145 obrig.acQ&s PatrtJ.nais - Presto Servo

DII. __ 1I'fO DI: IUotB I L&ZU.

DI:'__ DI: IUOaB I :r.&Z&II.

DESPORTO E LAZER
LaZ'e.l·

DESPORTO DE RENDIMENTO

»IPI.. /RJ!1'OIIKA/0I1lAl1 CIlMP:L.'O .IUOII7I11O

]41i

347



r·

I
MUMICIPIO: GUAU.MESIA

eMl1DADE: CONSOLIDADA

4.4.90.52.02
27.813.0720.20.'

LI. 90.04.00

3.1. 00.11.00

3.1.90.13.00

3.1. ~O. .t6_00

3.3.90.H.00

:L 3.:90.30.02

3.3.90.30.04

3.3. ,9(L30.10

J. 3.9(1.3.1. 00

.1.3.90.33.00

3.3.90.36.0(1

].3.90.39.02

3.3.90.39.0'

3.3.90.43.26

3.3.90.17.00

02.80
02.80.00

13.392

1].:392.04'11

13.3'2.0411.103.
4.4.90.5.1.02

13. 3l12.0"'1. 1035
4.L90.52.02

13.392.0"'1.2050
J.1. 90.11.00

3.1.90.13.00

3.1. 90.16.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.02

3.3.90.30.03

3.3.90.30.04

:.L:L 9Ú. JO.10

3.3.90.31. 00

J.3. 90. 33.00

:L:L90. as.oo
).·1.90.39.1)1

'1.3.90.39.02

3.3.90.39.04

FOLHA! i3

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORÇAMEI

2810

n
.QVIP.!IH. •• ••• UBJIft UnOl!fO • J.AlIU.

348 Equip.lfat: .. per •••n. DOlII. Patrim"nial
KIIIU'l'BICJD UIV DIII'OI!fO LUl:a

349 Contratacao por T~po Determinado
350 venc. Vantagens Fixas-Pessoal Civil
351 Obrigacoe!5 Patronais

352 Outras De!5p.variaveis-Pes30al Civil

353 Diarías - civil
351 Material Consumo - Kat Escritorio

355 Material ConstuD\' - Mat L.impeza
356 Material cens •.•o - Outros

351 Material Consumo - Generos Alimenticios

358 Pr ••••iaco es cuí t..Art.Cí,,"tit. Esp"rt.

359 Passagens e Despesas cf Locomocao
360 our.ros Servo Terl::eiros-Pe.ssoa Fisica

361 OUtros Serv. Tere. PJ - Copasa
362 Out".rosserviços zercedeos P Jurídica
363 Sub. Soc.Assoc.Miquel G.íbrim.

364 Obrigacoes Patronais - Presto Servo
UUIl7_no U CVIoI'Vll&I: 7VIlIIII«)

UP.D7..no U CVIoI'Vll&• 7VIlIIIIO

CULTURA
Di tusao elÜ tural
MUSBUS,BIBLIOT,TEAT B CENTROS CULTU
connuçAo ./OU UI'OIHA Cl:JIftO cnftllAL

365 Obras e Instalacol!s D(JJft.Patraonial
IQVIP !IH na • LIDOS Cl:ft/KIISIU CVIoftll

15.000,00

15.000,00
290.986,(1(1

57.200,00

51. 461, (10

22.925,00

500,00

5.000,00
5.000,00

5#000,00
20.500,00

51. 750,00

5.500,00

.500,00
15.000,00

3.500.,00
42.000,00

2.000,00

3.150,00

916.241,00

916.241,00

916.24.1,00

916.241,00

916.241,00
200.(1(1(1,00

200.000,00
100.000.,00

100.000,00
1.43..541,00
73.086,00

15.455,00

500,00

1. 500,(10

5.500,00

2.500,00

5.000,00

5.500,00

5.0(10,00
20.0.,00

10.000,00

.5.001),00

2.200,00
10.000,00

366 Equip.Mat ..Penlan. Dom. Patrimonial
HUft. Ul:V CBJIftO CVIo7./CUA. _IA. ~

Venc. Vantagens Fixas-Pessoal Civíl

obrigacoes Patronais ~
OUtras Desp.Var~4ve~:5-Pe350al civil
Di.das - Civil
Material Consumo - Mat Escr1torio

Material ConsUIRo - Supra Inh"'i1."Jaat"ica

361

368

369

370

371

372

313 Mat.ericll C'onSUHIiI..) - Mat·Limpeza
31'4 Material C(,n3U1aO - Outros

315 pnmúacoes: Cult .•Art .•Cie.ntit. Espor1:.
316 Passagens e Despesas cf t.occeecee
:rn OutCll'Z Servo 'reecea eca-eesaoe Física

:na OUtr<'3 S~rv. T@r<:.PJ - THetf>M
379 OUtros

380 out.ros
3.3.90.''1.00 391

13.392.0"'1.2051

KalUCry Intur""t ic.Q Ltda - 8&10 Horizonte - 11; -



UF: MlIIAS GERAIS

IlUIIIC'PIO: GUARAIIESIA

BITIlIADE: CONSOLIDADA
oe.1ONSTRATIVO DA DESPESA fIXADA

FOLHA: 14

ORÇAMENTO
2010

3 _:3 . 9D . 'J(i _ 10

3.L ~O, ](j.l}O

1,3.90.39.04

J. J. 90.41.00

13.3'2.0411.2088
3.3.70.41.00

13.3'2.0411.2089
3.3.10.4LOl

"L J. 90 . 30.02

].1.90.]').1)]

J. J. 90.30.10

3.:3.90.:36.00

],1.90.:;9.04

:L:3. 90. 4J.Ol

].J.90.4].04

'1.:3.90.43.05
3.3.!IO.43.16

].'.90.43.17

3.1. 90.4:1,2:3

3.3. 90.H .00

13 392.0411.2093
3.3. 50. U.00

13.392.0411.20'5
3. :1. 50 . 41. (1(1

02.90
02.90.00

10

10.lZZ
10.122.0052
10.122.0052.1036

4.4.90.52.02
10.122.0052.2052

3.1.90.04.00

J.l se r.t .00

].1. 90 .13.(J(I

3 ..1. 90. H. 00

J.:J.90.14.00
3.3.90.30.02

3.3.90.30.04

3.3.90.30.09
J.). so . 30.1(1

J.:l. 90, 3.3,(1)

'L3.90.36.00

3.3.90.:39.01

I'R FICHA UUCIFIcaçAo DA N8U.A

382 Material COlt9U1fi<.' - OUtros

38:3 OUtrt.\s Servo Terceiros-Pess(J;.jl Fisica
364 OUtr(}3 Serviç(,ls Terceiros P Juridici.t
38.5 Obrigacoes Patrona.is - Pre5t. Serv.

lfUVftIÇkI HIV n8ft11 .OIIUJ.U&I

3e~ contribuico~$
~m UIVo runo DS CULftU.

387 CONTRIBUICAO/coRP MUSICAL STA BARBA

388 Mater"ial consuao - Hat Bscri torio

]89 Ma.taria.l Ci,lnSUI\f) - suprim. Int(),[lflatica
390 Material C(JnSl.1KU) - OUtros

391 OUtros Serv.Terceiros-Pessoa Fisica
:]92 OUtr(,IsServir;()s Terceir()s P Jurid.ica
393 uubv aoc . A3SOC.Folclorica Santos Reis

]94 Subvençlo Social Assoe. C,..poei'Cil Arte \li

395 subvenção Social Artesanato F'ios Terra

396 SUBVBNÇA.OSOCIAL TES- MASKAPAS

391 SUbv&rtÇa"S"cial <;0•••1 Sta Margarida
:3911 Sub. SOCo corporaç'o M.Sta Barbara
399 Obrigacoes Patronais - Prest. Serv.

COIIVIIIIO ns~. _. I nl~A DO •• ao

400 Cont.ribuicoes

COIIVIIIIO nB~'" .O. __ S/.cI8.A-FIItII

t01 Cc,ntribuicr:.es

D"Aa~_1I'lO DI BAUDI

D"Aa~_1I'lO DI ._

SAUDB
Adminíst.racdo Geral
ADMINISTRACAO GERAL
SQVU Me nllK esllAt. __

lOZ Equip.Mat .. Pel"Jl\dn. D08'l. Patrimonial
~ UIV _ 81ltAL • .1._

403 Contra t.acao por TeJltpo Determillado
104 vene, Vantagens Fix4s-P.essoal Civil

405 Obríqacoes Patronais
4-06 Outras nesp. Varíanis-PEssoal ('!ivíl

407 Diarias - J::'ivil

408 Material Consumo - Mat. Escritorio
.O~ Material ConsUIIII.) - supr~1I Informat:ica

4.10 Material Consumo - Mat Limpeza

411 Material COnSlIlJh) - Mat Expediente

412 Material Consumo - OUtro~

413 P~s3.l.yt:tn3 e DI33])~S')'3 >,::1 Li,It"':f)J(t(~i.('!

&1& Outt'O:3 Servo 'rerced eoa-eeasoe Fisica

ft!ilUOl:'y Infon&á.tica Ltda - Belo HOl:í2ol1te - IÇ - (0:0:) (.11) 7126-6388 -

41.5 Outros serv. Tere. PJ - Telefone

20.1)00,00

17.000,00

110. ')1)0, 00

2.000,00
45.000~ 00

~5.000,OO

148.700.00

7»200,00
.5.000,00

2.500,00
5.500,00

10.500,00

98.000,00

3.000,00
3.0')0,00

:3.000,00

3.000,00

3.000,00

:3. OOl', 00

2.000,00

JI).I)OO,OO

3ü .OOÜ~00

40. OOQ, 00
40.000,00

5.910.088,00

5.970.086,00
5.970.088,00

H4. 617,00

444.611,00
2.000,00
2:.000,00

442.617,00

500,00
278.915,00

58.732,00

500,00

500,00

10.000,00
6.000,00

6.0(10,00

6.000,00

10.000~OO



-------------------------------------------------,·-----'---UF:Ii1I1AS GERÃIS----·-·-----------

IlUIIIClpIO: GUARAIIESIA

EllnDADE! COIlSOlIDADA

FOLHA! 16

DEMONSTRATIVO DAOESPESA FIXADA ORÇAMENTO
2010

3.1.90.39.02
J.'.90.39.04

3.1.90.4:3.Q6

3.3.90.47 .00

lO.n.")

lü.12J.()(I54
10.123.0054.2053

1.:]. 11.41. 00

10.128

10.128.0(158

10.128.0058. 2054
3 . .3.9(1.36.00

3.J.90.19.1)0

J . 3 .90 .47 . 00
10. 128. OOS8. 20t8

~.3 ..90.JlI5.iJfJ

.i.3.90.39.01

I.J.9Q.41.00

10.:)01

10.3(11.0203

10.301.0203.1037
4.4.90.51.02

10.301.0203.1051
4.4.90.52.02

10.301.0203.10$2
4.4.9t:! • .H.OZ

10.301.0203.2055
LI.. 90 .IH.OO

3.1.90.1.1..01)

3.1. 90. 1.3.00

'j .3. 91). 14.00

3.3.90.JO.01

j. 3. 9') •]0 . 02

3.3.90.30.0:1

:).J. 91).]1).1)4

].:3.91),:)0.09

1.3.90.36.01)

3.3.90.39.01

:l. 3. 90. 39.02

3.3.90.39.04

'3.3.90.47.00

10. aoi , 0230

10.301.0230.20'4
"1.3.90.32.01
3.:3, ~ú.32_ú2

416 OUtros Servo Tere. PJ - copas a

417 OUtros serviçQs Terceir(,I3 Ir Jur1dica.
418 Subven(";:iGlSt.•cia.l p.a.stQra.l \la. Saud.e
419 Obrigacoes Patronais - Presto Servo

Aàmini3tr~cao Fin~nceir.
ADM.UIIS1'RACAO FINANCEIRA
HaIVr.COI!tIa.CIILI8OI

420 C~ntribuicoe3
FO.l:'macao de Recursos Humanos

2 ..500,00
40.000,00

.J .ooo, 00

420,00
200 ..51)1),00

200.500,00
200.500,00
200 ..500,00

4.440,00

4.440,001'REIHAMENrO E l:APACI1'.REC, HUMANOS
U.UMaftO C&PJlCI~açio UCURIM __

42.1 outro3 Serv. 'reecea.ece-eeaeoa Fi.si.ca.

422 OUtros Serv.Terceiros-PeS3Qa Juridi
423 Obrigacoes Patronai.s - Presto Servo

U.UAHlno I CUICI~JÇiD - '81'
.24 Outros Serv.Terc.eiros-PeS5QA Fi~ica
425 OUtros serviços Terceiros P Juridica
4Z6 Obrig_coes Patrúnais - Presto Servo

Atencao aaeace

2.220,00
600,00

1.500,00

12Ú,OO

2.220,00

6(10,00

L 5001 00

120,00

1. 686.190,00

1.4.16,'/\1(1,00

10.000,00
10.000,00

2.000,00

2.000,O()

2'70.01)1),00

211),OOQ,00

L lJJl.190, 00

.500.01)0,1)0

A9SIsrENCIA DOMICILIAR DE SAUDE
"'LIA OV U.".".1IIIID. aUICU 11&.AUDI

4.21' Obras e Instalacoes UiJ1l.. patri1l.onial

IQVIt NU .1_ .IF

428 Bquip. Mat. Perman. Dom. patrimonial
COIIlftVÇiD1/111II&1II '81'

U9 Obu!I ~ InstaH.co6s o•..•••.Põ<tri••ordal
1f.QU'f . .HIV. ._UHI. _ lIA r_LIA

4]0 CQntrat>iCif.f,l p~r Tempo DetemTla.dQ
4:11 vecc , Vantagens p'ixa.s-PessQa~ Ci.vil :lOL 500, 00

4JZ Obrig:i.c()es Patrona.is 11"1~soo, 00

433 Oinia" - civil ~ 300,00
434 Material Consumo - C~ust1vel 1.000,00
4J-S Mataria.l C(,lTLSUlllO - Mat Bscritf)riiJ i 3Q.QOO,00

436 MiSterial Consumo - SUpr~ I.nform.at1..ca ~ ~ 10.000,00
43, Mat6l-cial C\'insum.C) - M.t LlJIlpezif. 1.'>,OOQ,OO

4.313Materia.l Ct)nS\Df} - Mat Bx.ped.iente 44.000,00

439 OUtros Serv.Terce1ro5-Pe3S0~ Fis1ca, 9.000,00
440 OUtl"'."ISserv, Tere. P,] - Telet c'lle ~. 13.000,(1(1

441 Outros Servo Tere. PJ - Copa34 r1 1.500,00

442 OUtros Serviços Terceiros [J Jurldica 1/ ,30.000,00

443 ObrigaciJ.es patronais - Presto Servo y , 1.890,00
ASSISTEKCI:.A. F.A.P.NA.CEUTICA /' 27(1. (100,00

_. .HIV. AIIIIBftllCIA FAlHlClftIC.& <1 I .' 2'/0.000, 00

444 Ked>.cam.entos Karu.pulados ~."rl i. ~ 25.000,00

&45 Medi" ••••entos de a I Z <\l' y~ \.N \ ~(I,OO

- Belo Hori.ont •• - IC - (OU) (31) 2126-6'388 -L';;:"iy~r,p--



oe."oNSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOlHA: 18

ORÇAMENTO
21110

CÓDIGO DA DnPlBA l'Il FICHA IUICII'ICAÇJD DA ••• 18A

3.3.90.32.02

10.30Z

11).31)2.0210

10.302.0210.1038
4. §. 90 . 52 . 02

10.302.0210.1039
4.~.90.52.02

10.302.0210.1059
4.4.90.51.02

10.302.0210.205.
3.1.90. ()O.00

J.L90.1LOO

3.1.9<'.13.00

3.1.9ü.16.()(I
3.3.90.30.02

3.].90.30.03

3.3.90.30.0.

3.3.90.30.09

:1.3 . 90. 30 .10

3.3.90.36.00

3.3.90.39.01

3.3.90.3.9.04

3.3.90.47.00

10.302.0210.2057
3.1.90.04.00

:l.1. 90 .11.00

3.1. 90.1J.00

3.L90.16.00

3.3.90.30.0'

3.3.90.30.10

3. s. 90. 30.11

3.:L 9ú. 30.12

3.3.90.36.00

1.3.90.39.01

3.:3,90.:39.1)2

3.3.90.39.04

3.3.90.0."1.00

10.302.0210.2058
:LL90.1LOO

J.L90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

:L:L9(L39.04

'L 1. 90 . 47 . 00

'&6 NedíC!4lIDe:nto!5 Geriatrícos

Assist.. Hospita.lar e Ambulatorial
AT6NOIlI AMBULAT 6K6RG E HOSPITALAR
IQVIl' HD PIIK UlIIlftllCU HlDICA

447 Eqllip.Hat.P"rman. 1><>11.Patrílloni.l
IQUIP.KAftI.PIIK II&VIÇOI __ ICOS

449 Equip.Mat.PeL"lJIan. Dom. patraonial

_IoIAÇjo 1/011 IBI'OIIHU QIDADlI IAVDI

449 Obras e I.nstalacoes Do•. Patrimonial

_. BIV. "0lI'l0 BlDIHIII'.rO HVlJICIl'A

4-50 ContrataclIo por Te.mpç, Det.el-minado

451 venc , Vant:.agens FiXAs-Pessoal Civil

152 obrigacoes patronais
.53 Outras D~:sp.VariaYeis-Pesso41 Civil

454 Material consumo - Mat Escritorio
055 M4t~rial Consumo - Suprim Infol~4tica
.56 Material Consumo - Nat Limpeza
157 Hat .erial consuao - Hat Expedi"Jlt.e

Ise M~terial Consumo - OUtros

459 OUtros Serv_Terceíros-Pessoa Fisica
460 Olltros Serv~ Tere. PJ - Telefone
4.61 OUt.r03 Serviços Terceiros P Jurídica

462 Obrigacaes patronais - Prest .. Servo
HAIIft . HIV. UIISftllC1A HlDICA

463 ccnt.rauacao por Tempo Determinad".,
464 Venc. vant.age.ns Fixas-Pessoal Civil
0.65 Obrigacoes Patronais
466 out.r es Desp.Varlavei13-Pessoal civil
'67 .Matel-ial consieec - Mat:. Limpeza
468 .Material Consumo - out.r c.,s
169

470

471

412
HJ

474

Material Consumo -oxiqenio
Material consuac - Gener05 Alimenti~C'iO
Outros Serv.Terceiros-Pessoa Fisica
OUtros Servo Tere. PJ - Telefone
ou.trt)$ Ser". Tere. PJ - Ct)Pi.$~
OUtr•...,s Serviços Terceiros P Jurídica

20.0004'00

3.391.089,00

:].391. 059,(1)

62.000,00
62.000,0(1

2.000,00

:1.000,00

10.000,00

10.000,00

653.252,.00
LOOO,OO

242.502,00

S1. 450,00
1. 500,00

15.000,00
1.500,.00

18.000,00

60.000,00

5.5001'00

80.000,00
ro.ooo, 00

350.000,00

16.600,00

1.002.066,00

1.000,00

5!18.4.l6,OO

115.798,00

2.000,(1(1
3.0001'00

Z.OOO,OO
:W.ooo,OO
5.0001'00

~5.000,OO

3.000,00

600,00

245.000,00

1.050,.00
l09.~lO,.OO

85.3451'00

17.965,00
200,00

3.000,.fJO

500,00

2.000,00
120,00

MeIllC)r;,yLnfor;mátic.ll. L.tda - Balo H'orizont_ - ftC - (OH) (.11) Z126-6.388

475 ObrigaC{H~!5 Patronais - Pre:st. ser-v.

HAIIft.HIV .••• VIçoS _ICOI

416 Venc. vantaqens Fixds-Pe5soal civil
47'1 Obri-gacoes Pdtnmai5

478 out.r as Desp.Variaveís-Pessoal Civil
G79 Material de Consumo

480 Outr c.,s Serv.Terceirós-PessOcl Física
681 Outro5 Serviços Terceiros P Jurídica
'92 Obriqacoe~ Patronais - .Pr~5t. Servo



ENTIDADE: CONSOLIDADA

10.302.0210.2059
3. 1. 91). 04. OI)

3.1.90.11.00

J.L90.lJ.OO

1.1.90.1fj.OO

J. 3. 90.14.00

3.3.90.30.01

'].:3.90.]1).0.'1-

s.a 90. JO.Ofj

J.:J.9').]I).I)1

:L3.~J()_33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.04

3.3.90.47 .00

10.302.0210.2060
3.3.90.39.04

10.302.0210.2065
3.3.70.41.00

10.304
10 ..JI)4.1)24fj

10.304.0246.2062
].3.90.14.00

3.3.90.]0.01

].3.90.30.05

J.'.90.JO.rJ6

3.3.90.33.00

10.305

10.3(15. (1245

10.305.0245.1040
4.4.9f).52.02

10.305.02'5.2061
'1.1.90.04.00

].1.90.11.1)0

'3.1.90.13.00

l.1. 90.16.00

3.3.91).14.00

3. :.L90. ']0.01

],3.90.30.02

3.3.91).30.03
3.3.90.30.04
a. J. 9Q• .]1).0.,

3.3.90.30.06

3.J.90.10.01

] .::? so. 30. ~O

3.~L~O.l~LOÚ

FOLHA: 11

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA ORÇAMENTO
2010

11&DlII'IIS&

1f&IIVT. UIV. _n I'ICIIIlIDI

46:3 Contratac,iH,. PQt: TtHaPiJ Determnad.o
484 Veoo. \h.ntagens Fix.as-Pess(J.al Civil
485 obcaqacces P.:str(mais

486 Outras D~sp.variaveis-Pe330al Civil
487 Diar'i;s,s - Civil

488 Materia.l Consum.o - COIIlbustivel

489 Materi.l Consumo - peças e AceS3t.'riQs

490 Material ConsUllo - Ole(.15 e Lubrifica:nte5

~91 Material Ç.f)nsUIIlQ- Pneus
492 pa:s:saqens e neepese e cJ LOCOJROCdl,,"I

493 OUtros Servo Terceiros-Pessoa Finca

494 OUtrl)S serviços T4!reeiros P Jurid.icoil

49.5 Obri9a.coes Patron.a.i.!l - Presto Servo

_. t'OIIVIIUO IU'f& CU&

496 OUtros serviç,:ls Terceiros E' aurãdâ.ca

I'I/DJ('JD _ICItM. DI ._

"97 contriln.liCQes
Vigilancia Sanita ria

vigilar~ia Sanit Prod e sarvicos
1f&IIVT. UIV. VI8IJ.UCU '.II'I!!UIA

498 Diarias - Civil

499 M•.terid Consumo - Colllbustive1
500 Material ConsUMO - Peças e Acessorio3

.501 Ma.terial Cr,nSUI'IlJ - Olet}s e Lubritic.intes

132.641,00

100,00

184.561, OI)

41.9:10,00

15.1)00,01)

45.000,00
95.000,00

.50.000,00

2.5.0013,00

40.000,00

50.000,00
5.00Ú100

160.000,00

1. 050, 00

201).1)1)0,00

200.000,00
420.000,00

sao.oon.oo
3.000,00

3.000,1)1)

:1.000,00

1.000,00

1.1)1)0,00

200,00

:300,00

SOz Pdss:aqenl" e neepeee s c.! Lc"It.:':OJfIoca," SOO,Q()

Vigilancia Epidemiolog:i.ca 229.652, co
VIGILANCIAEPIDSKIOLQGICA ZZ9.65Z,OO
.!lVII'. _. 1'1I11H.VI8u.1111CI& II'IDDaOr.os 2.000, 00

~OJ 8quip.Mat.Perman. 1).,... p••trillonio.1 2.000,01)

1f&IIVT. UIVo VI8IJ.UC-I& II'IDDaOr.o&IC& ~ 22"1.6.52,01)

504. Contrataca.o por Tempo Dete1:1lll.na.do. 513.664,00

505 Venc. Viintagens Fixas-Pe33fJal Cl..Vl.~ 104 039 no
506 Obrigacoes Patronais MJ4.lS9' ~I)
.501 out cas Desp.Va.ri;"veis-Pessl'.loal Civil '100:00
508 Diari;"s - Civil 500,00
509 Material consuec - Com.bust~vel 2.000,00~
51Q Material Consumo - Kat BscritQriiJ ;: 1)00 00
511 Material c.onsumo - Supria Inform.atica. ...P~ .500' 00

512 MateriAl COnSta0 - Mat Limpeza f fJ 1 000' 00

.513 Material CQnslJIO.Q - Peças e AcessQriG\s . f Li: 000: 00
514 Material Consumo - Oleos e Lubrificantes 500,00

51.5 Material Consumo - Pneus v5l ~ 500,00

516 Material (.~onsum.o - outroLs oc.o_ ...c e o \ ./f-j" 500,00
517 Pa.5saq'!ns e neepeea s c/ v ..•.••••....••·••• .. _ 200, O\.')

- Balo Rori.o~t •• - 1C - (OU) (31) 2126-6388 ~"'\ ~rJi~

)



UF: ""AS GERAIS
lIu.ICIPlO: GUARA.EllA FOLHA: 18

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORÇAIIElTO

2IItO
E.llDADE: CO.IOLlDADA

rxCHA 18.IClrlcJÇIo DA DI •••• A
..._---_ ....._ ..•.__ ..._--n

3.3.110.36.00

].1.90.39.01

3.:].90.39.02
J. 3. 90. 39. OI

3.3.90.41.00

W.J06

10.306.0250
10.306.0250.2063

] . 3 . 91). 32 . 00

518 Qut".rO:5 Servo 'rerced rca-eeasee Fisica

.519 out.cos servo Tere. PJ - T~letQTlfl-

jZ~t OUtrQs SUV. Tere. PJ - C~pas~
521 OUtrl,.l5 Serviços Terceiros P Juridicd
522 Obrigacoes Patrr.,nais - Pregt.~ Servo

Alimentacao e Nutricao

5.(.00.,00

1 ..500,00

2:QO,OO
8.000,00

1. 260, (1(1

10.000,00

10.000,00
10.(l(l(',O(l

1O.00Q,00

265.925,00

ZaS.925,OO

23B.925,OO
288.9Z5~OO

288.92.5,00

10.000,00
10.000,00

220.925,00

160.5".,00

33.B31,OO

500,00

500,00

5.500,00

1.000,00

3.500,00

500,00

10. (l(l(',OO

5.000,00

58.000,00
58.000.,(1(1

ASSISTENCXA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
KUU'l'. HIV. ADIlftAClID IIVDxçAo

_523 Material de Distribuic,J,o Gra.tuita

DlrJlllUlllftO MII_CIA IOCIA

DUAIlUlllftO UII8DIrCIA IOCIA

ASSISTBHCIA SOCIAL
Administracao Geral
ADMINISTRACAO GERAL

IQVIr. _. .IIH. VlI~ AlIIIS'. IOCIA

52. Equip.Nat .•Per:man. Dom. Patrimonial

~. HIV. UIUDIrCIA IOCIAl'.

5ZS Vene. Vanta.gens Fixds-Pessclal Civil
526 Obrigacoe~ Patronais

521 OUtras Desp.Variaveis-Pessoal Civil
529 Diarias - Civil

529 Material Consumo - Mat Escritorio
530 Mat.eríal Consumo - Suprím Informatica
531 Mat'.el'ial Cons1.J,IR') - Mat Limpeza
.5J2 P'ol3saq"itnS a Dfj3p~Si.3 cl L{.w::(•• (.•c~{,1

53J our.r os serv.Terceiros-Pessoa Física
53. Outros Serviços Terceiros P Jurídica

DIIr~.IÇlID CAIA _IX_IA

535 Outn.,s Serviços Terceil"O'5 P Jut"id.ica

I'VJIIIOH.DIIlIUOB CIIIAlÇA I _IBcafta

I'VJIIIOH. DIIlI17:OI CIIXAIÇAI AIIOUlcafta

09
08.122

08.122.00.52
08.122. 0052. 10tT

4.i.90.52.02

08.122.0052.2066
3.1. 90 . 11. 00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.90.14.0(1

3.3.90.30.02

3.3.90.30.03

3.3.90.30.0'

"]. :). 90. :n ,00

3.3.90.36.0('

3..3.YO.39.00

08.122.0052.2100
3.:L90.39.0t

02.92
02.92.00

.1.4

14.422
14.422.0011
14.422.0011.1042

4.4.!IQ.52.02
1&. t22. 0011. 2083

3.1. 90.11.00

3.1.90.13.00

:1.:1-90.11.00

].:1- 90. 30.00

:l_3_~ú_36_úO

3.3.90.39.00

3.3'.90.41.(I()

3.3.90.48.00

DIREITOS DA CIDADANIA
Direitos Indív. Coletivos e Ditus~s
DBF DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
IQVr.. _. PlIH. l1ImIO ".DIIl.CII AlIOU

536 Equip.Hat.p.,rllan. Doa. PatrilD"nial
_. HIV. I'VJIIIO". ClIUÇA AIIOUlca.

531 Venc. Vant.aqens Fixas-Pessf)al civil
538 abrigJJC('II!!!;5 Pa.u"onais

539 Diaria:s - Civil

510 Material de censuac

12.000,00

3.000,00
10.000,00

6.0('0 •.00

35.000,00
1.200,00

4.000,00

_wo~

54i Outros Sl!!:rv.Te:rcf!.ico'S-PI!!:!!i!!ioa Fi'3ica

542 out.cos Serv.'lert;!~iros-PesiJl,)a Juridí
5.3 Obl.-igacoes Pat::.ronais - Presto Servo

S" Outros Aux.Financ. a PeSSC,ft5 Fi:sicas

- as re lIoch.on.te - lei - (OH) (.'31) 2121&-6388 -



CÓDIGO DA DlI •• IA

02.93
02.93.00

(Irj

08. 12~~

1)6.122.0052
08.122.0052.1016

4.4.90.52.02

08.122.0052.205'
"1.3.70.41.00

.J. :j. 91).14. QI)

1.3.90.30.02

:3.].9').36.00

i ,J. 90.:] 9.04

.L :3. 90 . 4:3 . 02

l,].90.n.o.J

3.3.90.4:3.')'1
:3.3.90.43.08
:3.].90.43.09

:l.:l.90.4:3.10

].3.9').43.11

3.3.90.43.12

;'3.90.43.13

.1.:.1.9').4].14

1.3. so , 43.19

:1.:].90.4].2')

08.122.0052.2070
].3.90.30.02

].].90.30.04

l.3.9O.36.00

:3.3.90.39.04
08.241

(JtJ. :!:41. 0.120

08.241.0120.2058
'J. 3. 9!l. 4J .oo

08.242
08.242.0121
08.2U.0121.20U

].3.90.4'1.00

02.9'
02.99.09

99
99.999
99.999.9999
99.999.9999.9999

9.9.99.99.99

H9:M0ry InforrttÁt.ic.:. Lt.d,Q

FOLHA: 18

DEMONSTRATIVO DA DESPESA Flx.AOA
ORÇAMEITO

2010

rumJO IIn'ICU'AL UBIIftEIA IOCIAL

rumJO IIn'ICUAL UIIIftIlCIA SOCIAL

AS9ISTENCIA SOCIAL
Adm.nistrAcao Geral

452..685,00
452.68.5,00

452.665,0(1

343.995,00

343.965,(1(1

1 ..520, oo
1.520,00

24.5.465,00

51. 765, 00

5. ,1)0,00

lil. 000, 00

55.000,00
80.000,00

:3.1)1)0,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00
'3.000100

3.000,00

'3.000,00

2.000,00
3.0')0,00

97 .000,00

52..000,00
ao. ')00, 00

m,()OO, 00

15.000,00

.5:3.400, QO

53.400,.00

53.400,0(1

ADHINISTMCAO GERAL
IQUIP_ H&!r "IH I'VII)OUUU IOC'IAL

54.5 Bquip.Mat. Penaan_ Dom. Patrimonial

1CU1I'.f. UIV.I'QIIO U.I1DIICIA SOCIAL

546 Contribuicoes

H1 Di~ria3 - Civil

548 Materi.1.1 Cons~o - Mat B:scri.torio

549 OUtros Serv. Terceiros- Pessoa Fisica

.'j.'jOOUtr(ls Serviç~s Terceit'Qs P Juridica.
5.51 Subvençlo Social Clube da bri.zade

.5.52 SubVenr;l() StJcioitl Clube Rena.scer

.5.53 ãubvençãc S(),~ial AFETO

554 Subvenç'lo soci.al ).,si1,") S. Vicente Paulo')

.'5.5.5 SUbVf;tnçl0 Social CQnfereflt".:i~ S11) Vicente
5.56 Sub Social sced.edade Sto Ant de padua

.551 Sub StlCia.l Centro AptJ;io a Criani'";a
5.5il Sub s""ial CESG

559 subvenção Social "PAI!

.S6Q Subvent";lto. Sf.lf.:i.l casa d>l Ctiartl";a
561 Sub. Social Assoe Vila Nune5/Cohabl Novo

562 Sub~ Si)Cioll Ass()c~ Mulh. U. Sta. Cruz 1?roitt

HIIIIlIDIIçjo UIV. C.a. A.I/ UIIB!r .• OCIlII.

563 "tlt'.eria1 Consumo - "Clt E!Scritorio

564 Materid C"nSIlIII(' - Mat LiWlJ>eza
.56.5 OUtros secv. Terceiros-PeS3Qa pi3ica

56?

5ijfj OUtros serví.ços Tercf!iros P Jurídica
Assistencia. ao Id()si"

AMPAROASSIST!iNCrAL AO rnoso

nouc.ID BAnCA .'UCIAL/UIII!r. I_O

suavenceee sociai.s

Assist. 010 Portad.or de lJeficienciol
ATENCAO A PESSOA PORTADORA DEFICIEN
."0!rIC.ID BAlleA .B •• C./AlIII~.DlFICI.~

568 Subvencf>es Sociais
••••• VA DI roftIHIIICU

"S"VA DI roftIAIIICIA

RESERVA CONTINGENCIA
Reserva de Contingencia

RESERVA DE COIITINGBJ/CIA
••• IRVA DI roftI ••• .cIA

.569 Reserva de C(mtingenci.a

- Balo Horitonte - PC - (OUI (311



FICHA •• f.CIFIClÇAo DA DI.f.IA----- ..--_._--_._--- .._-----'---------------_._----

FOLHA: 20

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORÇAMENTO

2010

AII'IOIIIUDO

_AI. DA0&8UB&FIZ&DI.: 22.!MIS_OOO,OO

M!!tldol:yI1\f.orDtãt ica Ltda - Be lo Sol: h:ontliJ - MI:; - (OU) (.11)



"':',:,:"~~:~:'!;G::::~~-------]~'"RE?A •• DESPESASEGUNOOn;:;._ '~j
~ ENTIDADE' CONSOLIDADA I>S CATEGORIAS ECONOMICAS POR. , ORGAo ORÇAMENTO

Ano •• 2.1.si~ ~21J1&4 2010

------~-- -- - -----,--
01

3.1.00.00.00

cl;r,I;:iL·~~:~::=:~::J.:9PI;;~-iF~Ii~a:·i;;lô""--·'''''''''"·'."'"- - -.-- '0 •••••••••••••••••••••••••••• -•••••••••••••• --.,- •••••••••••••••

3:.O.0Ú.oO.OI) Dt:s.~~ CORP.Dt'!m.S

-••..-••••••••••••.•-•••.•.•••••••••••.••.•...•-.-•••-••..•.••••...•••.•••••••..•..-••••••••••••••_-_.•...•v •.,.-_·.-.·_-•.•••·_•••••...•.,.-..•.·.y_~

Ef ''«""O wnn DF c·"•••,..opu
0 .•.00 u.eo n.':i.I}J)Q~OI)

;~.1.90.DO.OO

3 • .l.90.U~DO

s.i.90.B.DO

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

~_~.90_.14_t.lO

::".3.90.~~O.UIJ

3.J.'liO.U.C!(L

3.3:. 90. ~:5.00

::1. :L9ü.,)(,.OO

3.3.90.39.00

l.il.90.:~9.04

~. 3.510.47.00

-4.0.00.00.00

4. -4. 00. DeL 00

4.4. 90. ~L u~

.,... ••• , ••••• # •• ~

"'.morl Io~.m"ltic. Uda ' Boi. Ho,izont., MG '

0,00 0,00

0,00 101.000,00

1.000,00 0,00

l30.000,OO 0,00

70.000,00 0 .•00

0,.00 0,00

0,00 n4.000,OD

50.000 •.00 0,,00

'0.000,00 0,00

:l:Z.I)I)O~OI) O~I)J}

10 •.000,..00 0,00

,"0.000,00 0 .•00

120.000,00 0,00

lZO.OOO,OO 0,00

12.000,00 D .• OO

0,00 0,,00

0,,00 0 ••00

0,,00 ,g.ooo"oo

:JO.ooo,OO 0,00

:JO.OOO"OO 0,,00

::19.000,00 0,00

39.000 .•.00 0,,00

:11:4..000.01)

69.000,00

1"" ••••.•••



l-~··,':::,:-·UF:IIINAS GERAIS
~.. . ;, MUNICIPIO; GUARAIIESIA

i.t
ENTIDADE: CONSOliDADA

- -._------

NAlllREZA DA DESPESA SEGUNDO
I>S CATEGORIAS ECONÔMICAS POR

ORGAo
AnelO 2, Lei 4.32O.1l4

[a.

FOlHA: 2

ORÇAMENTO
2810

0,00

0,00

3.1.00.00.00

_ê.õíií~.i.:;.i)·'·_V_"'" ··"····_--·····i:\:;ôic'IF"Tc.·êiô ·· ··......................................•......................- - -...................•..................,,·· -···, r'wruiõ: ..·· ·· -.··-··WÔO-.······j)E-·•••• -.~•.•".•."7·.ii!DT·.-..-. .
51.0..00.00.00 DJt3PE5A3 Cl'lRP.DD'E~ 0•.00 D•.DO 19.809.19.').00

0,00

3.1.90.00.00

~.LD{LOLOO

~.L90.D3.00

:i! • .L90.1LOO

3.1.90.13.00

:.1.1.90.11'...00

3.1.90.91.00

::t.!.90.92.0D

3.2.00.00.00

3. z ..90. 00. úO

3. ~.gO.ZLOO

~1.2.9U.9J.OO

:.'L;.J.OO.OO.OO

~. :1,~10.00.0~

:·C:a.lO.4L ou

3_3 •.50..'))),0))

~.;:'.)O.41.00

:;t.:1. '/0.00.00

3.3.10.41.00

J. 3.71.00.00

).3.'11.41-00

:l!.:iI.90.1't.OO

3.:,1.90. ~O.OO

3.3.90.30.02

;;i.~.90.JD.D1

l.;a.90.:;O.O)

::.t.3.90.30.06

:;".~.90.~IO.O·1

;;1. ;;:.~O. :;10.10

3.~.90.:::'{). .1!

a. 3.90. 30.1Z

0,00

4":: ~

#" 0,00

.,.,~~d1.".~. r::: n
Mem.),}InllllTmitit3 Uda ' Balo HolizOlll.· MG . J)XX} Cl1l21~ '/".!: :c~J

CantJ.lxlic:oe3

J)1cu:1.u1 - CJvH

5&&.994 •.00

199.Z)O,,00

90!t.69'1 •.00

J. 682. 197,00

t7.4SJ> •.OO

5.1.093,00

1.000 •.00

24~.OOO"OO

&4.000#00

0,00

10.000,00

5(>2.16' .•00

7.lj)O~OI)

ZOO.SOQ,OO

9LíIOO,OO

no. 000#00

'18.200 •.00

2.iJZ.700,00

22:7.200,00

91. 300,00

144.300 .••00

117.2:00.00

0 .•00

0.00

300,00

0 .•00

0,00 94.000,00

0 •.00

1O.00I)~OO

0,00 SU.765. .•00

0,00 200. '00,00

0 .•00

0 .•01>

0 .•00

0 •.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 2.:tl.500 .•00

0 .•00

0,,00

0,00

0,,00

0,,00



"].:1.9i1.31.00

:].3.90.32:.0'2

:t.;'~90.:1f .• OO

3.:1.90.39.00

3. ~.90.39.01

':1..3.90.39.04:

s.~.90.J9.0-4

:i.j..90.4~.OO

~.3.90.43.01

3. J.90. "J..O~

3. :1.90.43.06

:!l.:J.90 ..••3.07

:1.3.90.41.09

a. :t.90.4:;.10

3.3. 90. 4~.11

:1.3.90.4:' • .12

3. J.90 • .,;.I.l~1

~.3.90.4::t . .l4

~.3.90."1;;'l.16

").:3.90.43.13

3.3.90.43.21

3.3.90 •.•~.22

3.3.90.48.00

UF: MINAS GERAI1I
MUIIICIPIO; GUARANI..,. FOLHA; liNATUREZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONOMICAS POR
ORGM

Anexo 2. lei 4.32OAl4

EllllDADE: CONSOLIDADA ORÇAMENTO
2010

kdtc-.atae de: • I E 225.000100

20 •.000,00 0,.00

0,0054..600,00

H.OOO,oo 0,00

.500 •.óCIO ,00

3.'53.120 •.00

0,,00

Out..a::~;!ISeJ:V.Terce1rO;J-.P1t330 • .:rur.id.t 0 •.00

127.900,00 0,,00

44.700 •.00 0,,00

0,,00

0,00

0 •.00

0 •.00

0,,00

0,00

0 .•.00

188.11>0 .•.00

3.000,00

~_ooo•.oo

).000,,00a.ceo.oo
0.00

3.000,00 0,00

3.000 ••00 0 •.00

3.000,00 0,,00

3.000,,00 0.00

3.000,,00 0 .•00

~.ooo,oo 0,00

0•.003_000.00

MOOlOll !nl.milito Uda -

.~:::::4::: ~s. 000,00 0,00

3.000 .•.00 0•.00

3.000,00 0,00

a.eoe.ee 0,00

'.000.00 0.00 ~
;;t,ooo,.OO 0,00

'_000.00 /"" 0.00 '.

"90.84,00)'" 0,00

>\:oo.~ o.:O)TJ,
BetoHonlllnta-MG - f)XX) P1)2126-6383_~C~bl~ A1,'

~.ODO,OO 0,00

0 ••00

;:1.000,00 0,00



!L~.90.92.00

4.0.00.00.00

4A.OO.Oü.fJú

4.4.90.00. DO

4.4.90.SLOO

4.4.90.51.01

4.4.90.52:.00

4.4.90.52.02

·4.4. 9(L ~1. 00

4.4.90.6LOl

4.6.00.00.00

4.'.~O.(.IO.OO

".6.90. "fl.00

9.ILOO.OO.UO

9.9.00 ..00.00

!t.~".99.00.00

.Apl.1o;:ac~e:a D.iret;.a:s

.•••.•........... :

M9mOlYInfotmitita Uda - 8910 HOOlLot1IO - MG - fl)(X) <31\2126-6383 - me

-.FOLHA: 4

ORÇAMENTO
2010

514..0.:1'1.00

1.000,00 0,00

0,00 Z. Z9Z.207,000,0{)

0,00 2.2-48.94"1,000,00

0,00 Z. 218. 9-41 ,.00

0 .•.00

0,00S08.~O,OO

0,00

0100

0,00

382. "120.•00

382.720,00

0 .•00

200.000,00 0,00

0,0{)

4l.260100

0,.00

0 .•00 10.000 .•.00

10.000.013

0,00 43..260,00

0,00

43.260,00

0 .•.00

0,00

10.000 •.00

10.000,00

10.000 •.00

0,,00

0,00

12.111 .••••. "

H.MS ••••.•.•



I -'-"-'---UF: MINASGERAíi.----------~------------·------

I .l.-:. MUIIICII'IO:GUARANESIA PROGRN.4A DE TRABALHO POR
" ORGÃO E UNIDADE ORCJlMENTARIA

~~~_._~:=::_DE_:_COII __ S_0l_I_D_A_DA _L An_ex_0_8_,_l_ei_4_,_32_0_164 0_

R

_ÇA_2II_':_II_TO_

orgilu;

Ullldatle:

Q1

01.10

~AI'IAft.A KO'HIr.'lPAL

CORPO LRGISL.A.TXVO

S.ubUrdd.Q<hi!l! 01.10.00 CORPO LESISLATIVO
01 LEGISLATIVA
01. 031 ACitf} L~oislativ.
01.031.(1025 AÇAO LEGISLATIVA
01.031.0025.1001 REFOJIMAE/OU AMPL.OO PREDIO CAMAP.A
01.031.0025.1002 AQUIS.EQUIP.M'OIEIS PA.P.A CAMARA

c.L. 03:1. (J025 _2(1)1 NANU'l' _DO PA'3TO roLHA CORPO LEG.rSLA7

01.031.0025.2002 MANUTENCAO SERVIÇOS SECRETARIA ÇAMA
09 PREVIDENCIA SOCIAL
09.2-'1 previdenciaBasicit
O~.271_I)041 PRF.."VIDENCIA OFICIAL

O~L :t:'l1. (1041. 2(0) E'RBVIDENCL\ SOCIAL DO .LEGISLATIVO

t'ot.aJ. 4.. lubVIÚ.4&<h .... :

t'ot.&1 4& VIÚ.4••d. . ... :

t'ot.&1 do Ór.ao :

:JIIQmory IDÍorNt.ic.a. Lt.da - Belo BorizolJte -:ttG -

69.(100,00

69.000,00

69.000,00
30.000,00

39.000,00

0,00
0,00
0,(10

1),,00

0,00
0,00

69.000,00

69.000,00

69.000,00

(OUI (lll

......._"
FOLHA 1

6§J.O(lO,~1(l llZ.000,O(

64-3,<)0(1,')') 112 .0I)Q, 1)(

6§J.OO(l~O() 11Z.00(',Or.

0,00 30.000,O(

0,00 39.O(IO,O(

260.000,00 2~O .000, oe
363,0(1(1,(10 363.000,O(

82.000,00 62.00JJ,(l(

82.00'),00 82.000,O(

92.(1)0,00 82.000,(J(

32.000,00 1i2.000,O(

125.000,00 " •. 000,01

125.000,00 1M.OOO,0I

125.000,00 1M.000,OI



l-i---·~-:~:~:!~::!S-A-.-ES-IA------

. . . ENTIDADE:CONSOLIDADA

-----------------------''----------------- ------

PROGRPMADE TRABALHO POR
ORGÃO E UNIDADE ORCAMENTMIA

Anexo B. lei 4.320/64
ORÇAMENTO

2OfO

IJI;qJio.

Unidade:

1}2

02.10

IiXtÇI'J'TXVO

CJlEI'I.l lJú UECU!'IVO

SubUnidade! 02.11).00 CHEFIA DO EXECUTIVO
ü4 ADHINISTRAÇAO

04.122 Administrdcao Geral
04.122.00,52 ADMINISTRAC •••.O (.iB'RAL

04. 122. ÜO.l)2. ll)t):} BQUIP MAT 'E'BRMADMIII GERAL BXBeUTIV

04..1.22.00.52.2004 HANUTENCAOATIV GABI.NBTBPREFBITO

04.122.01).52.200.5 MAHUTBWCAOATIV SBCR.8TARIA PRBFEITO

04. 1:'!2. ')').52.2006 GONVSNIO JUSTIÇA IILIIIT<l!1.\L

04.122.00.52.2044 I4ÀNUTENÇAO ATIV. PP.():.oN MUNICIPAL

04.122. 1)1).n . 2099 ll\l'LANTAÇAO INTERNET (A',ATUITA

1)4_.122.0052_210.1 DlPLANTAÇ)lO PROOP.AMAAElENTE JO\IEM

04 _In _0052 _2.102 IMPI.A.II'l'AÇÃO 00 PROOP.AMA 1° _ EMPREeo

04.122.1)058 TRBINAHBJlTOB CAPACIT. REi..~. HUMANOS

04.122.1)1).5». Z008 TP.EI_lITO li CAPAC1'l' RECUP.SOS lI1lIIA

1)4. 12~. 'HZ·5 AS5I5TSlIr:1.i\. A r;OMUNIDADS

04.122 _0125.2097 RBPASSB DB SUBVBNÇJi.O SOC·IAL ADBSG

04.123 Adm~nistracaoFinanceira
00.123.0052 AD.M.!N'ISTPACAOGERAL

04.123.0('52.Z009 MANUTENCAO COWENIO CCWI A Mo.;

06 SEGURANÇA PUBLICA

06.1131 pt)licial'tent6

ü6.1tJl.íJ1.01 POLICI.A.MEN"rOG:IVrL

015. UH. oio.i . 2010 HANUTENC'AOCONVENIO POLICIA CIVIL

06.131,0102 POLIGIAMENl'O MILITAR

06.18.1. (1102. ZOJ..l MANUTEN,~A,) CONVENIO POLICIA MILITAR

09 PRBVIDENCIA SOCIAL

09.272 previd.encia do Regim.eRsta.tutariQ
09.2'/2.0181 HIATIVOS E. PENSXONISTAS PP.EV ESTATU

09_ 2"/2 _01B.1. 2012 MANUTENGA<1A"IV _PREVIDENCIA SOCIAL

24 CCWUNICAÇÕES

24. '/22 Telec:ollunicacoes
24."122. (;109 TELEI."X'IIUNIl':ACOES

Z'. 122. (1.09 .1(105 EQUIP MAT PERIIAIIBNTE TELE-CaruJlICAÇOES

24.122 _0709_2013 MANUTBNCAO ATIIl. SSP.V. TBLB-CaruNICAÇOsS

Totd d.o 8ubVmd.o". :

Total. ••••Um....... _.. _:

~r1 IIi:forml.ticJI Lt.tl& - BelQ Horizont.Q - tt:;. - (OU)

••••••3naIllt.
FOLH'" Z

5.000,0(' 1.150.497,(1(1 1.755.497,i)(

5.000,00 1. 711. 697,00 .1. 716. 697, (I(

5.01)'),00 1. 1;98.411,00 1.103.411, Q(

.5.00'),00 0,00 5.000, Q(

0,00 232.380,00 :tl2. aso 1 O(

0,00 1.396.3'15,00 1. 396_ 375, O(

rJ,OQ 6.200,1)1) 6.200,OC

0,00 23 •.516,00 21 •.SlG,O(
Q,QO 10 , QQQ.,00 10.000, Q(

0,00 20.000,00 20 _000, O(

0,00 10.000,00 lO.OOO,O(
0,00 3.216,00 J.226,O(

0,00 3~226~OO 3.l26,OC

'),00 11).QOI).I)1) 10.000,O(

0,00 10_000,00 lO.OOO,OC
0,00 38.800,00 3B_800,OC

0,00 38.800,.(11) 38.800,O(
0/.00 J8.EWO,(I(I JB,BOO,O(

(1/°0 63. J(l{I,OO 63.300,O(

Q,OO "l. 300, 00 6J.300,O(

0,00 18.0(1(1,00 .18. oco, O(

0.,00 .18.000,(10 18 _000, 0<

0,00 45_300,00 45_300,O(

O,(J() 15. 3M, (lO 45.300,0(

O,(l(l 651.862,00 651.662,. or
0,00 651.862,00 6.51.862,0(

0,00 651.862,00 651.862,O(

0,00 651.862,00 651.862,O(

2_000,00 1.100,00 6.700,0(

2.000,00 4.700,0(1 6.700,O(

2.000,00 4.700,00 6.7t.)(I,O(

2.0 •.10,00 0,0.0 2.000/0(

0,00 4.7Ctj),OO 4.700,OC

7_000,00 2.t10.359,00 2_.11.359,01



UF: IIINAS GERAIS
.UNICIP!O: GUARANESIA PROGRPMA DE TRABAlHO POR

ORGAo E UNIDADE ORCo/IMENTMIA.

Anexo 6, Lei 4.320/64.
ORÇAMENTO

2010

lJu~d~: ENCAJt.GOSGERAm 00 KUNIClProQt .11

Subl1lJidade: Ol.ll.()(i ENCARGOS GERAIS DO MUl/ICIPIO

02 JUl>IGlARIA

Aca<) Judicia't'ia

ACAO JUDICIAP.IA

02.061

oz , 061. OÚ61

fJ2. 061. 0ó6L 20&J MANUTENÇÁOATIV. PRECATORIOS JUDICIAIS

04 ADMINISTRAÇAo

04.123 AdministraCdQ Financeira
1)4, l<!:). ')';'54 AIllIIHl5TP.A('Io,O FIIlANCBIP.A

04.12.3 0054.2015 MAlIIUTlllleAO DBSPIIS. BXBIICICIOS AIITBlUO\lll9

28 ENCARt30SBSPBCIllS

28.B43 ServicQ da Divida Int~rna
28.8.IJ].1:302 se rv. ttivid>t Inter'n •• I Bar,c(I Broi:3il

28.841.1102.2016 AHORTIZAÇAO DA DIVIDA INTBRNA eONTP.ATO

28.84.6 OUtros BncargQs Especii.is
28.8"6.0052 .A.DMINISTPACAOGERAL

2B.B46.00S2.201B JUP.OS E E~ARGOS DE OUTROS CONTRATOS

2B.fl46.01U cONTIUBurCAO AO PASt:P

ZB. 646.0131. ZOH MANUTENÇAo ATIVIDADE FORMII.ÇÁODO PASEP

Tota~ da BubVn1dade
'fotü da Un1dade .....

0,00 565.180,(1(1 565.160, (I(

0,00 56.5.180,00 565.180,OC

0.,00 56S .1BÜ" (lO SI55.180.,O(

0,00 565.180,0(1 565.1BO,O(

0,00 2.000..00 2.000,O(
0 ••(10 2. 000, oo 2.(I00,O(

0,00 2.000,0t) 2,OI)O,I)(

0,00 2.000,1)1) 2.000,0(

0,00 4.36.260,00 436.261),OC

0,00 285.760,00 285.160,O(

0,00 28.5.160,00 28.5 .160, O(

0,1)0 26.5.11;0,00 28S.160,O(

0,00 1.50 . .500,00 150.500, Q(

0,00 500,00 500,O(

0,00 500~ 0(1 500,0(

0,00 150.000,00 150.000,O(

0,00 150.000,00 150.000,O(

1. 003. 4tO,OO 1.003.4tO,Ot

1.003.440,00 1.003.440,Ot



~::::::.~ ~~II~~.:i;:=AlIE:------··--"----PR-O-G-RPMA--DE-TRABAl-- HO-P-O-R-'-'-'

lli i~ ENTIDADE: CONlIOllDADA ORGAo E UNIDADE ORCilMENTÀRIA

L· Anexo 8. Lei 4.320184
-_..".:~------------'---------------

ORÇAMEIITO
2010

unidlid.e: 02:.2:0 DEPA.llTAMf!N"rO ÇAD&STRO/TlUB/rISC'&LXZ;

·,;·ÓDI;iQ·· .... ······ ... ··RSpgCIFICA;;J:O" ••.•••••••••••••••••••••••••••." •••.•••.•. ·•. ·•.••. ' •. 'PROJBTOS ..•• ·••' ••••' ••••ATIVIDAt,is •.•. ' •••.·" •••.'TOTAI
Sut'lUnidade; fJ2 .20,1..11.1 DEPARTAMENfO CADASTRO/TRIS/FISCALIZ
O~ ADMINISTRAÇAo
04.129 AdJnini:5tracaode Receitas
04.129 0054 ADMINISTRACAOFINANCEXRA
04.129.0054.1006 EQUIP MA.7 PE'P.MA.NADM RECEITAS

Of.129.0054.202(1 HANUTENCAO ATIV ADH RECEITAS

1.000#00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.1,00

Yotal. da .ubVD1..... . ... : 1.000,00

1.000,00

97.031,(10 98.0Jl,O(

97.031,00 98.031,O(

97.0J1,00 98.031,O(

0,00 1. 000, O(

91.031,(1(1 ;:11.031,O(

!Jl.031,OO !J8.031,OI

!Jl.031,OO '8.031,0(Yotü da VD1...... . ... :

.Memory Ir.'forl'ltÁtic.a. Lt.da - BQl0 Dor izo'Dt.e. - JE. - (OU)



-----------------:: ••"",..:-;;;-=.::-:.
FOLHA liPROGRAMA DE TRABAlHO POR

ORaM E UNIIW>E ORc.AMENTÀRIA

.AIleJ:o 11.Lei 4.3201ll4
ORÇAMENTO

21110

Unld>1de. ()t •.lQ DEP &.R'r. «XMrABlLD/OIlCAtllTESOORA.an

ê·ÓDIOO····.•··"·· .•.•·ESPÊêiFIêA<;ÀÕ····· .•·•·••.••.•.•••·•.••••.•.•••.•.•.. ••·.••.••·•••·.•··PROJ1!ioii' .•"· .•,,·· .•"·ATivIiiAi;iis .... ,·.•·" .•.•'TOTM
SubUnidade: 02.31.1.1.10 DEPART.CONTABILID/ORCAM/TESOURARIA
04 ADMIHISTRAÇAo 2.200,00 364.614,00 367. ('14, (l(

04.122 Admin.istracaQ 13ectal 200,00 10.&92,00 10.6f12,O(

04.122 1)054 ADMINISTRACAO FINANCEIPA 200#,00 1'J.I92,Oú 70.692,O(

04.122. OOH .1001 EQUIP MAT PBRIIAN A.DM FINANÇAS 200,'JO 0,00 200,O(

04.122.0054.2021 MANUTENCAO ATIV A.DM FINAIIÇ'AS 0,('0 70.492,0(' 70.49Z,0(

04.124 Conte c'le .Interno 2.000,00 Z90.fl6,O(l 29Z.416 ...0(

04. 124. OO~5 CONTROLE INTERNO 2.000,00 290 •• 18,00 Z9Z.U6,O(

oa.120.oo55.10011 EQUIP MATBR PERM CONTABILIDADE 2.000,00 0,00 l.OOO,O(
O~L12'.OO55.2022 KANUTSNGAO ATXV CONTABILIDADE (1,00 200.118,00 200.U8,O(

04.128 F':lmacao de Re.CU1-S0S Humanos 0,00 3.904,00 3.!o('4.0(

04.126.t)(o56 TRBIHAllENTO B CAPACI1' •RBC. IlUMANOS (1,00 3.904,00 3.904,0(

04.128. 005B. 2(175 TRBIIIAIIBNTO B CAPACITAÇAO REC IlUMANOS 0,00 J.90I,OO 3.90f •.O(

\'oh!. "" lubUm"" •••..... 2.200,00 366.816,00 361.016,01
~••t.U ""Um""'" ..... 2.200,00 366.816,00 367.016,01

~~

h~·.··
Memory In1:or.Mtttica Ltda - Belo Horizonte - IC - (OU)



l~~;~~;:~in-ICN-:-I!-:G-:"-~.ESIA

'.~ .• " ENTIDADE:CONSOLIDADA

___ •. . .....L.. _

UoiàlJdt3-õ OZ.4Q I)EPARTIt.KENTO DE OBRAS I: URlJlHl:Bl'I)

SubUnid.!!lde: 02. 4r.Lllll I)EPARTNlEHTO DB OBRAS E URBANISIfO

15 URBANISlfO

15.122 AdministracaQGeral
1~ .122.00:'2 .A..OMINISTRACAOGERAL

15.122.0052.10(19 EQUIP. MATEJUA.L PERN. GERAL URBANISMO

15.122.0052.2023 HANUTEJIC'AOA'rIV ADH GERAL UR.BANISMO

1.5,4-52 Servict"s Urbanf)S

15 .• 52.05(11 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS

iXlm_a.
FOLHA IPROGRAMA DE TRABALHO POR

ORGÃO E UNIDADE ORc.aMENTAAIA

Anexo 6, lei •. 3201ti4
ORÇAMENTO

2010

53t.700,00

6.200,00
6.200,00

6.200,00

O,(JO

528.500,00

25(1.000,00

15.452.050. SERVICOS CI!: LIMPEZA URIlAN.\

15.452.0501.1011 SIUALIZ/PAVIMEHT/TAPA-BURACO/OBRAS C<»IP. 250.000,00

15.4S2.'J5'J1.2024 HANUTENCAO SERV VIAS W>.BANA.S 0,00

15.452. (15(14.2025 KANUTENCAO A'1r1/ LDlPEZA URSANA.

15.452.05(15 SERVICOS FUNERARIOS

15.452.0505.1015 DESAPROPRIAçAO p/ DlPLAH'1'AÇAo CEMITERIO

15.452.0505.1049 COHSTRuçAo VELORIO SAH'1'A CRUZ DA PRATA

15.452..0505.2026 MANUTENCAOAT.IV SERVIÇOS FUNERA.RIOS

15.452.0506 ILIIMIIiACAO PUBLICA

15.4.>2.050&.2029 KANUTEIIÇAO ATIV.SBRV.ILlJllIlIAÇAo PUBLICA

rs. 4.52.0501 PRAGAS, PARQUES B JARDINS

l5.452.0501.1045 "ONST.AKPL E REFORHAS pÇAS!PAR E JARDINS

15.452.0501.2021 MAlIUTIINCAO A'1IV. PI\M".AS/PARQUlIsl JARDINS

l.rl SAN'DMBlrfTO

17 ..512 Saneamento aas-í.co Urbano

17.512.0611 SEIlEAKEHTO lIASI"O URBAIIO

1'1.512.0611. 2026 KAHUTENCAO ATI'! ESGO'l'NIEH'l'O SANITARIO

22 Industri~
22.661 Pro.(~ao Industrial

0,00

0,00

267 ~O(I(), 00

Z(lO. 0(l0, oo
67.000,0(1

0,00

0,00
0,1)0

11.500,00

11.500,00

0,00

0,00
0,00

0,(10

(',00

200.000,00
200.000,00

2S

27..661.0127 PLANO DE INCEHTIVO A IHDUSl'RIA 200.000,00

22.661. 0121.1010 flESAPROPRIAçAO EXl'ENsAO PARQUE IIlDUSTRIA 200.000,00

25.752

ENERGIA

Energia Elet.rica
Ext.en::sao de Rede de Distribuict102S.752.051g

25.152.0519.1019 EXTIIHSAo RBDII DE DIS'rIUBUIÇ1i.O

~ot.ol. oIali_moia""' .... :

*rtIol:l l.nforNt.ica Ltda. - Belo Horizonte -}Ç -

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

881.100,00

881.100,00

1.930.636,(1(1 2.465.536,O(

385.880,1)0 392.080,O(

385.880,00 3!t2.0BO,O(

0,00 6.200,O(

365.880,00 J65.860,O(

1..544.956,00 2.01.J.456,Oe

364.939,00 634.939,O(
0,00 250.000,(I(

381. 93!I.OO 38&.939,Or.

'12.o5B!I,OO 412.o5B9,O(

472.0589,0(1 97Z.o5B9,Or.

62.336.00 JZ9. JJ6,O(

0,00 ZOO.OOO,O(

0,00 61.000,O(

62.336,00 62. 3315,.OC

515.050,00 515.050,O(

.515.050, 00 515.050,OC
109.942,00 121. 442, Q(

0,00 11. 500, O(

109.942,00 109.942,O(

56.285,00 5G.Z85 .•0C
.56.28.5,00 56.2aS,Oe

56.265,00 56.ZB5,0(

56.265,00 56.Z65,O(

0,00 200.000,O(

0,00 200. OOlO, or
0,(10 200.000" O(

0,00 200.a.l00,O(

0,0(1 150.000,0(

0,00 150.000, (I(

0,00 ~50.000,O(

0,,00 1S0.000,O(

1.981.121,00

1.987.121,00



PROGRAMA DE TRABAlHO POR
ORGÃO E UNIDADE ORc.oMENT.ÀR1A

AIleKo 8. lei 4.320184

DEPAP:U11EN"ro fIEm AtmrEN'l'/DESEN' AGR

SubUnidade: OZ.5<'.00 DEPARTAMBNTO MEIO AMBIENT!DESEN AGR

16 GESTAO AMBIENTAL 30.000,00

18 . .5.'1 P't:eservacao e conservacac AlRbiental 30.000,00

lB. 541. 0615 PRO'l"ECAOE PRESE.P.VECOSSISTBNAS 30~OOO#(I(I

1B.5'1.0615.101l DlPLANTAçAO PARQUE FLORESTAL 30.000,(1(1

18.541.0615.2032 MANUTENCAO PRESERVAÇAo AMBIENTAL 0,00

.16.54. R.ecursos Hidricos

18 . .5H.QbZl RECURSOS !UDRIC05

18.544.0621.20:31) MANUT8NCAOSBRV PRBSBll'" RBC HI.DRICO.9

20 MJRICULTUItA

20.606

20. fj06.0(,41

Ex.tensa.o Rural
HBCANlZACAO AGRlCOLA

20.606.0641.1Q21 EQUIP MAT PBP~ HBCANI8AÇAO AGRlCOLA

20.606.0641.2033 MANUTRwr~ ATIV. MECANlZAÇAO AGRlCOLA

EXTENSAO E COOPERATIVISMO RUP.AL

20.606.0666.2031 MA.NUTENCAO CONVENIO _TER

26 TRANSPORTE

2&.182 Transporte P..•...•Q(lviari,·.,
26. 1BZ. OHO ESTRADAS VIGlNAIS

26.182.0110.1Q22 SQUIPAMBN'I'O MAT.PERH.ESTRADAS VIClHAIS

26.1B2.0710.2035 MAHUTENCAO ATIV ESTRADAS VICIHAIS

1'ol:d ••••• _ ••••••••..•..

1'0\:;&1 •••• Um••••••••.....

Hel'l'l!lrl' Inf'ormlctica Ltda - Belo Horizonte - PIG -

0,00

0/00

Q/aO
19.000,00
19.000,00
19.000,00

19.000,00

0,00

0,00
0,00

100.000,00

100.000,00

100.000,0(1

100.(1(10,00

0,(1(1

1611.000,00

1.t!J.OOO,OO

Z14.972,OO

230.082,00
230.0B2,OO

0,(1(1
230.082,00

11.890,00
'(4. .•890,(lQ

44.890,00

112.8151 co
112.91.5,00

21.815,00

0,')1)

21.81.5,00

91.000,00

91.000,00

210. \185,00

210.985,00

210.965,(1(1

0,00

210.985,00

5118.772,00

5!J8.112,00

.•...-•.
FOLHA 1

ORÇAIlliIlTO
2OfO

304. 91Z,O(
26O.082,O(

260.082,O(

30.000,0(

230.00Z,Ú(

41.B90,O(

t4. 690, O(

44.890,O(

131.815,O(

131.915,0(

40.8l.S,O(

19.000,0(

21.81.5,0(

91.000,O(

91.000,O(

310. \l85,O(

311l.98S,O(

3W.965,(I(

10(l.0,1(1,O(

21O.9B5,O(

7<1'.112,01

1<17.112,01

(OU) (31)



PROGRPMA DE TRABAlHO POR
ORGAo E UNIDADE ORCJlMENT.ÀR1,II.

111"' __ •

FOLHA •

SubUnidsde: 02. tio. OU DEPAR'I'AMENTO DE EDUCACAO

OI! ASSISTENCIA SOCIAL

08.3bl snsino Pundamental
OB.361.0251 ALIHENTACAO ESC'OLAR

OS. 361.0251. 2ú:lB JIlANllTE.NCA.O AT.IV AL.IMENT. ENSINO FUNDAM'ENT

013.]6.5 B<h.v.:ac«1') Infant.il

06.365.(1251 ALIMENTACAO ESCOLAR

08.365.(1251.2(145 HANUTENCAO A'I'IV.ALIHENT. ENSINO INFANTIL

12 EDUCAÇÃO

12.122 Admini5tracAOGeral
12. 122.0052 ADMINISTRACAO r;SRAL

12.122.01).52.102:3 BQIJIP MA'!' PBT<H EDIJCAÇAO

12. 1ZZ. 0052. ZOJ 6 MANIJ'I'BNCAO ATIV ADM GBP.AL DA BDUCAÇAO

12.2.12 Pravid.anci.a.do RegimeBstatutario
12.272.01Bl INATIVOS E PENS:rONISTAS PIU!V ESTATU

12.212.0.UH 2037 MANUTISNCAOATIV PIU!VIDISNCIA SOCIAL

12.361 Bnsin;) Fundam.ental

12.361. 0403 ENSINO fUNDAMENTAL

12. 361. MO J .1026 EQUIP MAT PER)! ENSINO FUNDAPlENTAL

12.361.<1403.2039 MA.NUTEIIt':AO A'I'IV ENSINO FUNDAPlENTAL

12.361.04(13.2040 MANUTISNI::AOA'I'J:V EDUC BASICA - ISNS r'UND

12.3"1. 0407 TRAIISPORTE ESCOLAR PARA ISNSINO r'UNO

12.361.0107.2061 •••••N\J'I'ENGAO ATJ:V TP.A!lSP. ENS:rNO r'UNIlAMENT

12.361. 040'1. 2066 IlANUT. ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR -PNATE

12.361.0407.2067 MANUT. ATJ:V. PROG. APOIO TRANSP. ESCOLAR

l2.361.(l401! TREINAI! APERFEIe: PROFES EM!! FUNl'iAI!E

12.3.6.1. 040B. 2042 TREINAMENTO CAPACITAÇAo PP.OF. MAGIM'ERIO

12.36.5 EduC4cao Xnfanti1

lZ.]ij.5.04t)1 BIIUCAÇAO IIiF1.NTIL

12.3flS.ú401.10ZI3 CONS'I'RUf'.KO CRE('HB JII RBII<NAÇAO

12. ]6.5.0401.1029 EQUIPAMBIiTO MAT. PET<H. CRBCHBS

12.365.0401.2046 MANUTENCAO ATIV TRANSP.ISNSINO INFANTIL

l2. 365. 0401. 2047 HAJ/IJTENCAO ATIVIDADES ISNSJ:NO INr'AN'I'IL

12.366 Educacao de Joven~ e Adultos

12.366.(1451 ENSINO SUPLET.E EDUCAÇAO JOIIENS E ADuLTO

lZ.366.0IS1.Z09Z HANUT. ENSINO DE JOVENS E ADULTOS

12.361 EducacdoEspecial

12.367 . t) 4 61 ENSINO EDUCAÇAo ESPECIAL

1Z.3(j1 .0461.208.5 MANUT. ATIV. ENSINO B.5PBCI.AL

rotú. d.. UIÚ."'de .... :

JlNw;)ry IIIIt'orl'ftátic& Lt.d" - Balo Horizonte -]C. -

O~(JO 351. 361,()O 351. 361,')(

0,00 244.914,00 244.914,OC

0,00 2U.9H,OO 2H.9U,0(

0,00 241.911,00 244.9U,O(

Q,OO 106.447,00 106.44.1,O(

(l,00 lO6.447 ••(JO 106.H7,0(

0,00 1(16.447,<1(1 106.H7,O(

70.000,00 5.6(15.550,00 5.675.550,O(

20.000,00 671.965,00 691.965,0(

20.000,')0 674.965,00 694.965,OC

ac.ooo.oc 0,1)1) 20. t)1)1), O(

0,1)1) 614.965,00 6"14. 96.5,O(

0,1)0 1:).5.382,00 HS.J8Z,O(

0,00 135.382,0(' lJ5.3B2,O(

0,00 135. 38Z, 00 135.3BZ,O(

20.000,00 4.149.952,00 4.168.9.52,O(

20.000,00 3.010.156,(10 3.030.156,(I(

20.000,0(1 0,,00 ZO.OOO,O(
0,(10 136.150,00 138.150,O(

0,00 2. B7Z. 006, 00 2. B7Z. 006, O(

0,00 1.097.H6,00 1.O!!7.716,0(

0,00 957.346,00 957.3t6,0(

(l,GO 75.400,00 75.400,(l(

0,00 65.000,00 65.000,0(

0,00 41.050,00 4L050,0(

0,00 41.050,00 U.050,O(

30.000.,00 5"_~5.l, 00 571 . .l51,O(

30.000,1)1) 544.151,(1) 514 .1.51, Q(

21).1)1)0,1)1) 0,00 20.QOO,O(

10.QOO,00 0,00 1.0. QOQ,Q(

0,00 4B.150,OO tB.IS0,O(

0,00 496.001,00

0,00 61.050,00 61.0S0,O(

c, ,,~
61.050,0(1 61.050,O(

0,00 61.050,00

0,00 11.050.00

0,00 41.050,00

(OU)

0,00 41.050,00 41.050,OC

10.000,00~.9:i6.911'1I0 6.026.911,01

10.1100,00 5.'56.911,00 6.1126.911,01

,,~ ;~~~~



UF: IIIINAS GERAIS
IlUNICIPIO: GUARANESIA

•....--
FOLHA •

ENTIDADE: CONSOliDADA

PROGM.4ADE TRABAlHO POR
ORGÃO E UNIDADE ORc.AMENTMIA

AIIelo 6. lei 4.320164
ORÇAMENTO

21110

Unidade; Q2.7Q OEPART&KmTO DE ESPOR'tE E LAiER

SubUnidade; ')2. 71.1.f."-' DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

DESPORTO E LAZER 462.727,00 290.966,00 753. H3,O(

462.721,00 290.966,00 153.113,O(

462.721,00 29<J. 9B6, 00 753.713,O(

421.127,00 0.•00 427.727,O(

20.00\.),00 (1••0(1 ZO.OOO,O(
15.000,('0 0•..00 .l5.000,O(

0,0(1 29<1.986,00 290.966,0(

"2.121,00 2'0.",,00 153.113,01

"2.121,00 2110.",,00 153.1U,Oe

:n. B 13 Lazer
Z"I . B13. 0720 DESPORTO DE RENDIMENTO

27 .BD.('7Z0 .1030 AMPL./REFOP.MA/OBRAS COMPL.PO.ESPORTIVO

27.813.0720.1032 P.EF/AMPL. QUADRA ESP. STA t~RI1Z DA PRATA

27.613.(1720.1043 EQI1IP.IL\T. PERlL\HENTE DESPORTO E LAZER

27.B13.(I720.2049 IL\NI1TEIICAO ATIV DESPORTO LAZER

:ro~&l. <I. II••••UDi.dA... • ... :

'rolo&!. dA UDi.dA... . ... :

H&Mory ía:forJÚtic.a. Lt.dlf - Balo Bori20rr.te - w; - (Ola)



...•.---FOLHA 111

•~;.:.~~~:.~~:~:G:"':~.ESIA PROGRNAA DE TRABAlHO POR
;f' ORGM E UNIDADE ORCJlMENTM.1A.

•'.~~_ENnDA_DE:_C_0I_S_0_L_ID_A_D_A ~ O_R_~_~NTO=--_ _ Anexo 6. Lei 4.320164

Subunidade: 02.60.lltl DEPARTAMENTO DE CULTURA E TlIRIiM'IO

.1.3 CULTURA 300.(1(10,00

13.:392 Ditu3ao Cl.ll.tural 300.000,00

13. 392.'J4"/1 MUSEUS,BIBLIOT,TEAT E CENTROS CULTU 300.000,00

13.3!12.0471.lOJt CONS'l'RuçAo E/ou P.EFOP.IIA CENTRO CULTURAL 200.000,00

13.392.0471.1035 EQUIP MAT PER E LIVROS CENT/HUSEU CULTUR 100.000,0(1

13.392.0411.2050 MANUT. ATIV CENTRO CULT./CASA HBMORIA

13.392.0411.2051 IIAJIUTENCAO ATIV.FESTAS TRADICION.US

13.192.04"11. ZOBS MANUTENÇAo ATIV FESTAS POPULAMS

13.392.0411.2089 MANUTEJiçAO ATIV. FUNDO DE CULTURA

13.392.0411.209:3 COIIVENIO l'BST. POP. I PESTA DO PBAO

n. J92. 0411. 209.5 ';01l\l8N10 P8S'rAS POPULAR8S/AC1GIlA-F8MG

Total. da lul>UDi......... . ....

Total. ••••1IDi....... . ... :

Mamol::y Intoemática Ltd.a - Belo Horizonte - 11: - (OU)

0,00
0,00

(1,(10

0,00

0,00
0,00

300.000,00
300.000,00

616.241,00

616.241,00

616.241,00

0,00

0,.1.11.1
143.541,00

209.000,.1.10

&5.000,00

UB.700,00

30.000,00
40.000,00

6111.241,00

6l1i.2U,00

\l16.ZU,O(

916.241,O(

1I16.2U,O(

200.000,O(
100.0(l(l,O(

143.541, (I(

Z09.QO(l,(I(

45.000,O(

lIB.700,0(

:lO.olOO,OC
40.000,OC

lIlIi.2U,OI

lIlIi.241.0I



"UF: II'-IAS GERAIII.-------~-----------

IIIIIICIP1O: GUARAIfSIA PROGR.GMA DE TRABAlHO POR
ORGAo E UNIDADE ORCNvtENTÁRIA

ENTIDADE:CONSOLIDADA

Anexo 8, Lei 4.320/64
ORÇAIIEITO

2818

114)111I11III••
~OLHA 11

SubUnidade: uz .90.0J..l DEPARTAMEII'l'O DE SAUDE

unidade: 02.90 DEPART&KEtf'l'Ç.DE SAIJDE

·i.:6Dlc;(j"""""·"""ilspsr;iFicA(jÀo·"·"· ..·,, · • ·..· • · PRo.JEroS·" ATIv'iDiiiiis·..·"..· TOTM

io SAUDE

10. 122 Adlllinis"t[aca{)Get:al

10 _142 _(lú52 A1'IM'I.NISTRACAO'3ERAL

10.1:!:2.0\'J5Z.1rJ36 EQUIP MA.T PERM GERAL SAUDE

10.122. 005Z. 2052 IlANUTEIICAO ATIV AI)I( GERAL SAUDE

10.123 Admird.straColf)Financeira.
10.123.0()54 ADIUIIISTRAGAO I'INA/lc:EIRA

10.12).0054 .2053 IlANUT • CONTP.IB.CISLAGOS

10.128 F01~aC40 de RecursQS Humanos
10.12B.OOS3 TP.EIlUdfBHTQE CAPACIT.R.!:C.HUMA.NOS
lO.12B.005B.2054 TREINAMEII'l'O CAPACITAçAO RECURSOS HUMANOS

10.128.005B.2098 TREINAMEII'l'O E GAPACITAÇAo - PSI'

10.301 Atenccll.," Bdsica

10.301. 0203 ASSISTEIiCIA DOMICILIAR DE SAUDS

10. )01.0203. 1037 AMPLIA OU RBFOllJU. UIIID. BASICA8 DS SAUDS

10.301.0203.1051 B(,IUII' MAT PBlIJU.lI I'SF

10.301. ')2r,J .1052 COIISTRIlÇJi.O UIlIDADE I'SF

10. 301.02,').20.5,5 MAIIUT. ATIV. PROGRAMA SAUDE DA I'MULIA

10.301.0230 ASSISrEI/l'IA I'~'EUTICA

10.301. 0230 .2064 MANUT. ATIV. ASSIS'l'EJlCIA FARMACEUTICA

10.302 Assist. Hospital.r e AabulatDrial
10.302.0210 ATENDIM AMBULAX EMBRG E HOSPITALAP.

10. 30Z . 0210 .1038 EQUIF MAr I1ERM ASSISTEI/l'IA I'IEDICA

10.302.0210 .1039 EQUIP .MATER. PERM SERVIÇOS OlJONTOLOOICOS

10.302.0210.1059 AHPLIAçAO E/OU REFORMAS UIlIDADES SAUDE

10. J02. 0210 .2056 NAIIUT. AXIV. PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPA

10. )(12 .0210.2057 NAIIU'l' . AXIV. ASSISTEllCIA MEDICA

1(1.3(12.0210.2056 MAIIUT .ATIV. SERVIÇOS OllOllTOLOOICOS

10. 302 •(121(1.2059 HAIIUT. ATIV. TRAIIPORTE PACIENTES

10.302.0210.2(160 MAIIUT. CONVEIIIO SAII'l'A CASA

10.302.0210.2065

10.30i

10.304.02'6

FUIIDAÇAo MUNICIPAL DE SAUDE

VigilaJlcia sdnitaria.

viqilancià Sanit prod e servic~s
10.]04.0246..2062 MAIIUT. ATIV. VIGILAHCIA SAlIITARIA

10.305

10. :JI).5. ').245

10.:305.0245.104(1
ro , ::lOS. 1)245.21) 6l.

10.306
10,306.02-50

viqilancía Epidemioloqica
"IGILANCIA EPIDRllIOLOGlCA

EQUIP. MAT. PERM. VIGIUIICIA El'IDBMIOLOG

MANUT. ATIV. VIGILANCXA BPIDBMXOLOGICA
Alimentacao e Nutric40

ASSISTBNf;IA ALIK8HTAR E IIUTRICIONAL

10.306.02.50 ..206.J MANUT. ATIV. ALIK8HTACAO NUTRIÇJi.O

MBmory J:»formAtica Ltda - Belo Bor izonta - fG -

360.0(1(1,0(1 5.610.066,0(1 5.970.086,0(

2.000,00 442.617,00 444. 617,O(

2.000,00 "2.617,0(1 444.617 ,O(

2.000,00 0,00 2.000,0(

0,0(1 412.617 ,(1(1 U2.611,O(

0,00 200 •.500,01) 200 . .500.0(

(1,00 20(1. 5(1(1,00 ZOO.SOO,O(

0,00 200.500,00 2(10.500,O(

0,00 t .• 10 ••(1(1 t.UO,O(

0,00 1.440,00 ,.UO,O(

0,(1(1 2.220,00 Z.220,O(

0,00 2.220,00 2,2Z0,O(

282.000,00 1.t04.79(1,(IO L 666.190,O(

282.000,00 1.134.190,00 1. 416. 190, O(

10.000,00 0,00 10.000,0(

2.000,00 0,00 2.000,OC

2fO.OOO,OO Q,OO 21Q ,OO!), Q(

0,00 l.lJL191j,QO l.lJ4.190,O(

0,(1(1 270.00(1,00 Z'10. 000, (I(

0,00 270.000,00 270.000,0(

14.000,00 1.317.089,00 3.391.089,OC

11.000,00 3.317.0BII,00 3.3111. 089, O(

62.00(1,00 O,OQ 6Z.0(IO,O(

2.000,00 0,00 Z.OOO,O(

10.000,00 0,00 lO.OOO,O(

0,00 853.252,00 8SJ.252,O(

0,00 1.00Z.0~~,00 1.002.066,O(

0,0(1 109.130,0(1 109.lJO,0(

0,00 732.641,00 7JZ.6U,(I(

° 00 200.000,0(1

o:oo~ &20.(100,00
0,00 3.000,00 3.000,O(

(I 004 3.00(1,00 3.000,0(o: 00 3 ~000" OI) .• 000, O(

2.000,00 227.652,00 229. 52,O(

2.00l>,0{) 221.6.52,,00 229. 652" O(

2.000,00 ~ 0,01) 2.QI)I),0(
0,1)0 227.652,1)1) 227.652. O(

0,00 10.000,00 10.000,0(

0,00 ~lO.OOO'~OO l0.0QO,O(
~ '10.000, 1O.OOO,O(

(OXX)~638B yt."'''K>ljI·:<' -, .br U
.> c/li ' . \ r



r;~-·~-J:>-::;-il·::~~:::G:::~:.ESIA PROGRPMADE lRABALHO POR

I;. '._.,.~_ENnDADE;CONSOL_ID_A_D_A ~L- O__R_GAo E__U_N_~ O_R_~ N_T._AR__~ O_R_ÇAMEN_TO__• Anexo 6. Lei 4.320164 lOflI

.....--FOLHA 12

r"taJ. ••• 1Im.••••••.... :

360. 000, 00

360.000,00

5.610.088,00 S."0.088,OC

5.610.088,00 5.il0.088,OC

~~~

N8M0ry I:ra:fonútic.a Lt.dlt - Balo Horizonte - JIG. - (OD)



1
_-- --- --U-~'-:-=-"="::-A-:-S=-=G=E=RAI=S:- •••••• --

IIUIIICIP!O GUARAIIESIA PROGRAMA DE TRABAlHO POR FOLHA'~l- .._.: ~._S_OL_'D_A_D_A -l O_R_GkJ__ ~_U_N_~_6_._L_e_i :_~_3 CJIME_20_164__ NT._AA__ IA O_R_ç_~_':IITO

SubUnid...••de: '."12.91.00 DEPARTAHEN70 ASSISTENCIA SOCIAL

uuid.osde; Q2.. ~n tlEP&R'f'AJ'IEN'tO .t.SSIBTDlCU SOCJ:I.L

·EÓDri;(j"""""'''....ESPSf]IF'iêiÇio ..''''''''''''''''''''''''''''''''''" ..,,''''"""""'''PR~o;t'''''''' ..''''''iTi'JIDM.R'S'' ..'''''''''' .. ·TOii'i.

06
08.122
08.122 0052

ASSISTENl"IA SOCIAL

Admirti3tt:acarJ. Geral

ADMINISTRACAO GERAL

10.000,0('

10.000,00

10.000,00

0&.122.0052.1047 EQUIP. MAT. PERM. VEICULO ASSIST. SOCIAL 10.000,00

08.122.0052.2066 IlANUT. ATIV. ASSIS'l'ENGIA SOCIAL 0,00

08.122.0052. ZlOO IHPLAN7AÇAO CASA TRANSITORIA 0,00

10.000,00

10.000,00

Z16.925,00 Z66.!lZ5,O(

218.925,00 288.925,O(

21B.925,OO 28B.925,O(

0,00 10.000,O(

220,9Z5,00 220.9Z5,O(

56.000,('0 56.000,O(

278,'25,00 288,'25,01

2l8.n5,oo 288.'25,0(

M8mDry IJlif"orMlctic.Q Lt.d& - Belo HorizofJt.e - JC. - (on)



UF: MDlAS GERAIS
MUNICIPIO: GUARANESIA

-----------------.------------------------------------~pn~~
FOLHA 14PROGRPMADE TRABALHO POR

ORGÂO E UNIDADEORCN.1ENTMIA

Anexo 8. lei 4.320184
ORÇAMENTO

2018
ENnOAOE:CONSOUOAOA

SubUnidade: 02.92. lX1 FUN~ H.DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
H

14.422
14.422.001.1

DIREI70S DA CIDADANIA 600,00 126.200,00 .lZ1. 0('0, O(

BOO,OO 126.200,00 127.000,O(

800,00 12rL200,OO 127.000,0(

800,00 0,00 800,O(

0,00 126.Z00,1)1) laG.200,Oe

800,00 l24i. 200 ,00 121.000,0(

800,00 l24i, 200,00 121.000,01

Direitos rndiv. Coletivos e nifu30s
DBP DIR DA CRIANCA E DO ADOLBSCENTB

14.422.0011 . .11)42 BQUIP. MAT. PBRIt. PUNDO MUN.DIR.(:R ADOLE

14.422.00H.206J MAIIIl'r. ATIV. FIlNDO HIlN.CRIAlI<;A ADOLESCEN

!rat:a1 tia lubUDi.tIa... . ... :

:fot:a1 tia UDi.tIa... • ••. :

MetalOcy :Intorútica Ltda - Belo Horizonte - te - (Ol[I[) (31)
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fOLHA 11PROGRPMA DE TRABAlHO POR

ORGAo E UNIDADE ORCJlMENTÁRIA

Anexo 6. Lei 4.320/64

SubUnidade: 1.12.9J.f..lJJ FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL

08 ASSIS1'ENCIA SOCIAL

08.1.22 Administracao Geral
08.122.0052 AnNIN~STRACAO GERAL
oa. 122.0052.1046 EQWPAHENTO MAT PE••.•• FUNDO ASSIST SOCIAL

06.122.0052.2(167 HANUT.ATlV. FtlNDO ASSISTENCIA SOCIAL

06.122.0052.2070 HANUTEIIÇAO AT:I.V. C.I\.A.S/ ASSIST. SOCIAL

08.241 Assíst.encia ao Idoso

08.241.0120 AMPARO ASs:ISTBNCIAL AO IDOSO

08.241.0120.2068 PROTBCAO BASICA BSPBCIAL!ASSIST. IDOSO

OB_242 A:!õllst. ec PQ1""t.l1dor de Defici-encia

OI:!.242. Ill21 A'rBNCAO A PBSSOA PORTADORA DBFICIBN

013.242.0121.21;0.,9 PRO'I'BCAO BASlCA BSPBC./ASSIST.DBFICIBNTB

~otlLl. da labUu:l.da.t. .... :

~otlLl. da Uu:i.da.t. ...• :

Milmocy Informát ic.a Ltd.a - Belo Horízont: ••. - te -

1. 520, (1(1 451.165,00 452,665,0(

1.520,00 :342.465,00 :143. 985,O(

1.520,(10 312.165,,00 3&3.9B5,O(

1.520,00 1),00 1. 520,(J(

0,00 245.465, O~1 245.465,0(

0,00 97.000,00 91.000,O(

0,00 53.400,00 53.IOO,O(

0,00 53.400,00 53.400,0(

0,00 53.400,00 53.400,0(

0,00 55.300,00 55.300,O(

0,00 55.300.1)1) 55. JOO, O(
0,00 5.5.301),1)1) 55.JOI),O(

1.520,00 .,1.lAiS ,00 "2.685,0(

1.520,00 "1.lAi5,00 t52. 685,o(

(OU) (.uI



ERTIDADE: CDllIIOllDADA ORÇAIlEIITO
%DtO

UF: IlllRAII GERAIS
MURICIPIO: GUARAREIIIA PROGRJIMA DE TRABALHO POR

ORGAo E UNIDADE ORCJlMENTÁRIA

Anexo 6. Lei 4.320/64

"'jlnl!lllllllttl
FOLHA 111

unidade: OZ.99 lt.ESEIt.VA DE C~ENC:tA

SubUn.idade: 02.99.l19 RESERVA OE COIfI'INGENCIA

99 RESERVA CONTINGENCIA

99.999 Reserv~ de Contingencia
99. 9!19. 9999 RESERVA DE CONTIN13ENCIA

99. 999. 999~'. 9999 P.ESERVA DE COIft'INOilENCIA

10.000,00 0,00 lO.OOO,O(

10.000,00 0,00 10.000,0(
10.000,00 0,00 lO.OOO,O(

10.000,00 01"00 HI.OOO,O(

10.000,00 10.000,01

1O.00D,00 10.000,01

2. 258. IItl ,00 111.852.053,00 22.111.0lI0,01

2.321.11417,00 20.5n.05l.00 22. !I05.000, 00

'rot.al. •••• _n1. •••••••

'rotA1 ••• lbú.••••••.....

'rot.a1 do 6.:,,110 :

'rot.a1 e..,al. ..••..•.. :

ICiMory IUm:Nticll Lt.d& - Balo lIOri:tor.ta. - JC - (OU) (31)



cônrco

01

01. 031

01.U31.0025

01.0:11.0025. ]001

01.031.0025.1002

1J1.031.0025.2'JOl

01.031.0025.21J1"l2

02

02.(j6:1

02.061.01,161

O,Í;.Ot1.QO~1.204l

04

04.122

04.122.0052

04.122.0052.1003

04.122.0052.2004

04.122 .'J052 .2005

04.122.0052.2006

04.122.0052.2044

04.122.0052 .2099

04.122.0052.2'101

04.122.0052.2102

04.122 .0054

04.122.0054.'1007

04.122.0054.2021

04 .1Z2. 0056

04.122.0058.2006

04.122.0125

04..122.0U:.S.2097

04.123

OG.123 .0052

04 12·1.0052.2009

04 12].I)U54

04.123.00.54.2015

04.124

04.1211.0055

04.124.0055.1006

04.114.00SS.l0Z2

04.128

04.12'8.01.")56

2.000,00 290.416,00;;:
2.000,,00 0#00 \ Q"C)O

IJ"OO 29O.4.16,.1)f) O"Q.()

0,00 3.904,00 d\ 0,,00

o~oo ~ \:t\l \ 0,00 ; ..3.90.,00

\. ..$1, /1 jX
Momory Informállcal1da • Belo HOllzonle • MG • (OXX) !3 ) 2126<3300 • momorj@memory com ~L~" Jti

x SPI CIP lCAÇÀO

LEGL~L •.Tl:V•.

.leao JH.gl:al.at.iv.a

.A.CA.() LEGIm...A.HV.l

.RBr(~RNI. E/OU AJIPl.. J.O PUlfIO

AQUIS. R.QUIli. HOVKIS PA,1U. C&JD.R&

HANW. no PAGTü raLHA CORPO

MA.NU'l'ENC1.0 SERVIC'OS SECRETi.aU

JUDXC:U.R.ll

ACÃO JUDn:XAall

JlAHu!RNçlo A'1'1V. PUC&'1'OR:ICl8

AlIKDI:tSTlUÇlo

&.DMDlIS'l'R.lCJ.O GEIt.AL

EQUIP M.&.T PERK jJ)KIN GERIJ.

KANUTENCAO A'lIV GABmE'l"E

KANU"l"ENC &0 ATIV SECRETAP.:IA

(:QJVBJIIO JUSTIÇA BLB:ITORAL

JWr1l'l'I!NÇl(l "T:tV. PROCCfi

l:1tPL.ANTAÇ.l.O DTERNXT GRATUITA

IHPLANT.A.çl0 pR(1GR&IU, .AGBNTB

IHPL.ANTAÇl0 DO PROGRA& 1 * .
AlIKDI:ISD.AC.w FJ:N.lNC:&IJU.

BQUn IL\T PBRJ'IAN An" PllIANÇ.aS

HANUTlNCAO AT:tV ADJI PINDJÇ..AS

TREDlAMENTO E (~.&p.c:l'r.J1.Ec.

TREDlAtIBNTQ E {:.a.P.l.CIT RECURSOS

&8SD3TENC'll A COMUNID.fLDE

UPUSBDE~~O~~
Admini~traç.iJ.o F ill&lM:1S" ü:.\l

A.DKINISTP.ACAO GEP.AL

lU.NJJTENC AO Ç'ctfVEN1)) COM •. &19)6

AtII1DlISTP,ACAO rDlANCEIRA

IUN"fJTENC&Q DESPES. EXEP.t'"ICI.1)B

Contcoli& Intra-cno

CONTIIOLE DlTEII.!lO

EorJ:Ip iUTEP PEF.M CÇfiTABllilJtAJ."lE

FO:f)NilCIcO da Jt4iu.'uz$1:02 Hu.ano51

TREDI&IIEN'l'O li: CAPlC:I'l'. REC .

PROC.;Ri\MADE TRABAlHODO GOVERNÕ--'---FOLHA11

'~m~,~~""'O<s.",_",,' =.E PROC,fl!\MASPOR PROJETOS E
ATIVIDADES ORÇAMEIITO

AnelO 7. La; 4.320.134 2010

_TOS AfIVJ:IlAIlI8 OPER. ESPECIAIS fOtAL

69.000,00 643.000,,00 0(00 112:.000,00

69.l.lJJO,OO 643.000,00 0,00 112.000,00

69.000,00 643.000,00 0,00 112.1)00,00

30.000,00 O,l1O 13,00 30.000,00

39.000,00 0,00 0,00 39.000,,00

0,00 260.000,00 1.1,1.""11..) 260.000,,00

O,<lO 383.000,00 0,00 363.000,00

0,00 .565.160,,00 0,00 565.160, OI.'

0,,01) 56.5.180,,00 0.•.00 565.160,00

0,00 .565.180,,00 0(00 565.181.1,00

0,00 565.180,,00 0,00 56S.1fJO,QO

6.2:00,,00 2.214.342,00 0,00 2.Z12 •.5'11,OO

5.201.1,00 1.782.189,,00 0,,00 1. '187.369, I.lO

5.000,00 1.698.471,00 0,,00 1.7r..1J .•471,1.10

5.000,0\1 0,,00 0(00 5.1.11.10,00

IJ,OO Z3Z .360(00 0,00 Zl2.3m',OO

0,00 1.396.375,00 0,00 1.396.315,01.'

0,1.10 6.200,01.1 0,01.1 6.200,01,.1

c.oo 2J. 516,01.1 1.1,01,,1 2J.S16,1"lf..1

0,00 10.000,00 0,00 11,1.(1)0,00

0,0*.1 21.1.01,,10,00 1.1,1.11,,1 20.000,00

o.eo 1.0.000,,00 0,00 10.01,,10,1.10

200,00 71.'.492,"'1.' ll,Ol1 70.692,00

200,0'" 0,1..\1.) 0,00 ZlJI.l,OO

0,00 70.492,,00 1,),00 70.492,00

1.1,()f.1 '3.226,00 o.oo J.Z26,OO

1,,1,00 J.226,110 0,00 :,3.22 6, 1..11..1

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

0,00 11.1.000, •..1tl 1.1,01.1 10.000,.00

0,00 40.001),00 0,0<' 40.800,00

0,01,) 36. fJOO,00
'.00 ~~.oo

0,,00 36.000,00 Q,oo 38.800,,00

0,00 2.000,1)1) 0,,00 2.000,,00

0,00 2.1')00,00 .,1')0 2.1.100,00

2.000,00 Z9O.·UI'J,I')Q Q."OO 29 41.8#00

292.418,00

2.000,00

2.90. 418~ OIJ

].904,00



ENTIDADE: CONSOLIDADA

PROGRAMA DE TRABAlHO 00 GOVERNO fOlHA 2
DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES. SUBFUNÇOES

E PROGRAMAS POR PROJETOS E
ATIVIDADES ORÇAMENTO

Anexo 7 • lei ~.3~ 21110

PRllJI: TOS ATIVIDADI: S OPER. eSPECIAIS TO!.",!,

O,~lO J.9l14,OO 0,00 3.90',00

1.000,00 97.0:n,00 0,00 98.031,00

1.000,00 97.031,00 0,00 98.031,.00

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

0,00 97.031,00 0,00 91.031,00

0,00 63..100,00 0,00 63.300,00

0,00 63.300,01.1 0,00 63..100,00

0,00 18.000.00 IJ,OO 18.000,00

O,O{j aa. 01.10, ou 0,00 18.000,00

0,00 45.100,1)0 0,1."10 4.5•.100,00

o.oo 45.300100 0100 4.5..100,00

lL520,OO 1.IJ6L 451, I,)IJ 0,00 1. osa. 971,00

11.520,00 621.390,00 n.uo 612.910,00

11.5Z0,QO 621.390, ou 0,00 632.910,00

1.52.0,00 1),1)0 o.oo 1..5:0,00

10.000,00 0,00 0,00 10.000#00

0,00 220.925(1)0 0,00 2.2:0.92:5,00

o.oe 14.5.465,00 0,00 24..~.465,OO

0,00 91.000,00 0,00 !:<1.000, 00

0,00 .58.000,00 0,00 58.000,00

0,00 53.400,00 0,00 53.400,00

0,00 51.400,00 0,00 53.4.00,00

0,00 .53.400,00 0,00 53.400,00

c.oe 55.300,00 0,00 .5.5.300,00

0,00 .55.300,00 0,00 55 ..100,00

0,00 55.300,00 0,00 _55.~OO,OO

0,00 l4.4.!:<l4,00 0,00 244.914,00

04."126.0056.2075

CÓDIGO ESPCt;IFll;A'jÃO
._-_ .._-_.---_ ..-----------------------,----------------

04.129

04.129.0054.

04. 129.0054..1006

04.129.00.54.7020

06

06.181

06.181.0101

06. 181.Q1Q1.1010

06. lfj1 .•0102

06. 181.rJl02 . 2011

08

06.121

ce , UZ . 00.52

oe. 12:2:.0052.1046

oa ..122:. OO.5~.104.'1

08. Ul.Oi)·S~ .~0616

08.122 , I')Qti~ .•j:06?

Qe.U2.00t.~.í:070

Q(Lllli.OI).SZ.HOO

08.241

08.Z41.0120

()8.~4t.OUI).í:'06a

08.242

06.242.fJlZl

06.241.0121.2069

06.:,)61

oe ..JIiL02.51

06 ..161.0251.20]8

06 •.165

08,-"165.0251

08.165.0251.2:045

09

os.zn
09.711.0041

09.27"1.0041.7003

09.272

09.217..0161.2:012

10

244.9H,~1I,1 ~
244~914,lll..l O,r.lJ..l

106.447,00 0,.')1.1

106.447,00 O,I.lJ"l

00

PREVIltBJJCUSOC.J:A.L 0,00 733_662,00 00

previdencia Basic:a 0,00 62.000,00 00

PUVTIHBICUOFICL\L 0,00 82.000,00 "'0

PRE'VII)ENCllSOCIAL00 0,00 82."'1.10,1,10 • \ 0,"'0 82.000,00

Pr~ider.K~i..!'ldo Regime 0,00 651.862,Otl ./ 0,1,.10 651.662,00

:lN',Arnr06 8 PBJIS:rCIfJ:ST.&S PRBV 0,00 651.662,00! ~ OlOO 651.862,00

KUllPl'ENCAOA.TIV.PR.EVIDElICll 0,00 651.862,00 0,00 6.51.862,00

•.•uo. 360,000,00 ~~oo ~ 0,00 !5.910,088,00

--.""' .....".-...."'~"'_,-:r1I. ~

'l'RBINAHBNro B CAP.lt.:r.l'AÇ10 ne

.t.daIinístcQCaC! de 9.eceit.as

ADKINISTRAC.&O rDl.ANCErRA

EOIJIP lUT PER.M»l l[ll( RECEJ:'fAS

IU.IlU'l'EIICAQ I..TI.V ADK REC'EX'l'1S

SEGfJR.ANÇA PUBLIC'.&.

Pollci&mlinto

POLX·:i.lMBNRI ervn,
JI&N1I'RNCAO C(I!VBN:IO P(aLJ:('.IA

POLxe:U,HBNro HILIT'U

MAJtI1JTKNC.&O CafVENIO P(fLl:C7A

ASSI8TBNC:tA 80"~L\L

AcbII!Iinistr.rec.ao Geral

ÁDJlINISTJt.A.C.lO GERAL

RQUIP.lHBNro MAl!' palUI J'lDIIao

EQU:tP. Jl.\T. PEfOC. VEJ:Cm.O

HlNUT. Anv. ASS:tSTlNCll SOCIaL

KANUT .•ATlV .•FONDO &SSISTENÇD,

lfAtlU'rENC;10 ATIV. C.R.A.sl

DtPL&NTAÇAI) t:::ASI.. TII.&HS:IT()IZ.n

Aasist. ao POl:tador de

lTENCAO • PESSOA. [lQRTA.OORl.

PlI,QTEC.lO BABreA

Ensino. rundaaentlJ.l

ALJ:JIIIN'J'AC&(I ESCOLAR

KANUT'lNCIO Arrv. ALDlENT. .BNSDJO

0,00 244..914.,00

0,00 244.914.,00

0,00 106.4.47,00

0,00

0,00 106.447, l111



~

. - .---=:::::G!~:USIA -

EIITIDADE:COlIlIOlmADA

---- ----- -------'~--------------
CÓDIGO

10.12Z

llJ.l:n .0052

llJ.lZl.0052.1036

10.122.0052 . 21JS~

10.123

10.12] .0054

10.123.,j054.2053

10.128

10. lZS. 01156

10.126.(1).,6.:054

10.126.00.56.2096

10.301

10 .lO1. 0203

10. 30'J .021,.1"3 .10J7

10. 'jtll.1)20;. 1051

10. ;'01. O~(.I3• lQ·'l

10.301.0203.2055

10.301. 023"

10 • .)1,)1,1,.'1230.2064

10. l02

10.302.0210

10.302.oZl0.10l6

10.302.0210.1039

lO.J.OZ.I,,)Z1r..l.1059

10.3:02.0210.2056

10.302 .~121l1.Zt')S7

10.302.0210.2058

10.302.02IO.20S!:!

10.302.0210.2060

10.302. OZ10.2065-

10."304

10.304.0246

10.304.0246.2062

IO.30S

10.305.021)5.11..140

10. 305_02I1S. 2061

:10.'306

10.306.02 su
10.306.0250.2.063

732. Ml,OO

200.1).00,00

421.1.0\.10,00

1.1).00,00

.'.000 •.00

0,00 3.000,.01') 0•.01')

2.000.00 1:27.652:•.00 0•.00

2.001.'1,00 2::n.tí.52,OO 0,00

2.000,00 0,00 /' o, oo
0,00 221.652,:;0 r 0,00

0,00 lo. OQO,00 rM Q,OO

01'00 10.000, \:1U \ 0,00

0,00a~ O,~ 10.000,00

--,"- --~ "'~' --!"4ulJ

AdIlIil\ista:acao Gecal

ADJlINJ:STIUCAO CAR.AI.

EQlllP N&T PERM GERAL SAUDB

NANUTDJelO AfiV AbJl GERAL SAUIIK

ADHINISTJU.C.w i'l:NANCEIRl

TREDI'&NaI'l'O E C&P&CI'l.REC' •

••••EDI••••••ro nPAc:r ••••çlo
••••lIDI••JIBIIro li c ••PAcruçlo - ~

.ltenc&o Basica

.lSSIS'l'ENCn DOUCn.nR. DE SAUI)E

AMPLIA. OU REFOItMA. DtlID. B.&SXC' AS

EOUXl' •••••• PERIWI psr
C(N8'l'Ruçlo UNIlIAl>1t PSF

IWIOT ••• T1".. PRJ)GlUM!. SAU&E O"

ASSDT.DJC.:tA rARJUeEuneA

HANUT. AT.IY. üSIS'l'INCU

Assist., Boepit.alar e

ATENDI" ADULA!!' EHERG E

EQIUP •••••• PItRM ASSISTEIIC:tA

E()\IIP •••••'1'ER. PIRM SIRVIÇQB

AJlPLuç10 s/ou RII'OItJI&S

HANU'l'. AT:tV. PR>:NTO ATDD:I:1IBN"rO

JWQOT • .lT7V. SBRVIÇOS

K&NUT. ATIV. TP.&NPQIl.TE PI.CIEN'TE8

Vigilan.cia aanituia

vigi lauc ia sanit pl:od e servicos

HDIJJT. ATrV". VIGILANCn

vigilW\Cia Epim.wiQ1I;Jqica.

IUNtrr. ATDI L VJ:1;lLiNCX.l

1WI11'l' ••• '!'IV • .lLIIIEN ••aCAO

PROGRAMA DE TRABAlHO DO GOVERNO FOlHA 3
DEMONSTRATIVO DE FIJNÇOES, SIJBFIJNÇOES

E PROC>RAMAS POR PROJETOS E
ATI'JlDAOES ORÇAMEIITO

Allex. 7. Lei •. 32O.t1. 2010

PRO.1:CTOS AT lVID'IDI S OPER. ISPtCIAIS TOTAL

7.000,00 442.617",00 0,00 44.4.617 •.00

2.000,00 412.617,00 0,00 44/1..617,00

2.000, OI) 0,00 0•.00 2.01.)0,00

0,00 442.617,00 0,00 442.617,00

0,00 200.500,00 0,00 200.500,00

0,00 200.500,00 0,00 200.500,00

0,00 700.500,00 0,00 2(10. 501,.l, 00

0,00 4.440,00 0,00 4.441,.1,")0

0, •.lI.1 4.440,00 0,00 4.441..1,1,.10

0,00 :2.220,00 0,00 1.220,00

0,00 2.220,00 0,00 1.:20,00

262 .1'00, 00 1.404.790,00 0,00 1.666.790, 011

262.000,00 1.134.190,00 0,00 1.416.700,ll{1

10.\1\'0,00 0,00 0,00 11).00fJ,00

2.000,00 0,00 0,00 2.J.'».)I),00

270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

0,00 1. 114. 790, 00 0,00 1.1"34.790,00

o.oo 270.000,O() O,()O 270.000,Oll

0,00 27O.000,llll "',00 no. 000, (l()

74.04.\0,00 3.317.069,00 0,00 3.391.069,00

74.0l)O,OO 3.317.\169,00 f,,\,00 3.391.089,00

62.11110,00 0,00 0,00 62.000,00

2.000,011 0,\.10 0,00 2.OJ..1O,OO

10. 000, oo l',(~O I.),lll' ro.eoo.co
0,00 853.25:2,01,) "",1,11) 853.252,00

O,Oll 1.002.066, ••\\1 O,()I.) 1.01.12.066,00

0,00 109.130,00 0,01l 109.1JO, 1.10

0,00

0,00

0,00

0,00 3.000,tll)

0,.00 3.000,00

.000,00

229.652,00

229.652,00

iLOOO,OO

227.1i52,OO

10. 1)1)0, oo

10.000,00



UF: MINASGERAiii---~L PROGRAMA DE TRABAlHO 00 GOI/ERNO
IlUNICIPID:GUARANfllA DEMONSTRATIVODEFUNÇOES.SUBFUNÇOEs

E PROGRAMAS POR PROJETOS E

____ ~::ADE: CO_NSOL/DADA _ _ An_t_":_~_._~_~_~_;_~_
ORÇAMENTO

2010

ÇOOIOO

12

12.127
12.122:.00.52

17.122.00.57.102]

12.122.00.52.2036

12.212

lz.~n .0161

12.~n.Ole1.20n

H.JH
12.361.0401

12.361.04.03.104:'6

12 . 361.04<):j.2039

12.3H.040:L2040

12.:;61.0407

12.361.<,1<107.2041

12.3.1. 0407.2066

12 .3Il'Jl.04fJ7. 2:()fJ7

U.::'61.04.fJlj

12•.ló1. 0406. 1042

12 ,.16.5

12.365.0401

11.:'6.5.0401.1026

1l •.)Jl.5 .0-401, 10~9

n.36.,.0401.2046

12. " ".,.0401.2047

12.::166

12 .'Jt6.(J4.51

12.366.0451.209:Z

1L367

12.367.U'I61

12.36'1.0461. 'Z06S

13

13. "~92

13.$92.0471

13. '192,0471.1034

13 •.192.0471.10.15

U.,392.0471.:1:050

13.392 _0471. .7051

13.']92.047L2068

13.392 .0471.2089

61.050,0°4
61.05f.1,00 O,()(' 61.050,00

4l.0Sl't,OO 1,.1, '.11..' 41.0.50 ••00

41. 05Q.,00 0,00 41.050,00

41.0~1,J.10 1;1,1.1\1 41.0SO,OO

616.241",,, X """~_16_241'00
616.241,00 O,l,.l(I 916.241,00

616.241,00 0,00 916.241,00

0,00 0,00 00.000,00

o.oo \ 0,00 100.000,00

143.541,'''' / ",<'" 14.].541,00

ZQ9,"IJ(J,<1,,/r' ~)
4.5.000,00 ~o

14;J0 ~ r;d
Bel. H.Alo",e· MG . ~X) (31)2126-63a6 - melllOlJ@m81l1Of"1 com ~L

RbUCAÇ.l0

Administr.ac.ao ..:ec.al

ADM:INI:STRAC.&.O GERJ.L

Eourp NU PER!( EDIJC1Çlo

IU.NU'J.'ENC.lO AT:IV ADK GERAL DA.

pcevidanc ia do Ra.gu.

DU.TIVúS E PENSIctJISTA.S Plt.BV

ENSDro J'UND.\JlBHTAL

EQUIP DT PBM BNSlNO

HDll1TD1CAO .lTIV BMSDlO

HANU'l"BNC.lO ATIV EDOC BASICA -

TRDSPORU BSCm. .•.R PARA. DlSDKI

JWlUTBNC&O ATIV TR»ISP. _mo

HAHU"l'. AT:IV. TRANSPORTE ESCC4.AR

HANU'l'. ÀTIV. PROG. APúJ:O

'fP'&DfAfll APERF&IC PIIOF&S ENS

'l'II"EDI.AJIIEN"OO CA.PAcrr.i.çlo PROl'.

EdI.lCIjC&O:rnf:ant i 1

EDUCAt!.a.O DfFAN'fIL

CCHSTF.U'Çlo CRECHE JD lt.ENtJVAÇlo

EI)UIPI.MEN'I'O MAT. PERI!. CRECHES

fUNT.JTENCAO ATn TRANSP. ENS:r.tro

MANUTENC.LO ATrv:X:OlDES ENSnro

Educ.acao de Jovens e Adultos

ENSINO SUPLET. E EDUCAçlo JOVENS

l!ANUT. BlISnro DE JCf\1BMS E

Ed\lcac:ao Es-pec:ial

ENSINO EDUCAÇl.o ESPECIAL

HANUT. .a.nv. INSDO ESPBO..AL

CULTURA

nifus:ao Cultura.l

JllUSBUS, I1IBLIO'1", TEAT E canos
t::OOS'I'lwçlo E/oU REFORMA CENTRO

BQUIP IY.T PER B LrvROS

ItANUT. A'!'IV CDJTRO CULT./CASA

IlANU2"DlCAO A:rrY. FESTAS

IWID'l'EllÇlo &'J!TY FEB'I!/U!!

••••• D'l'ENçlo A'I!rv. FIJIII)O DE

fOl.HA 4

PRlm:TOS ATIVIMIlES OPER. fSPEr;IAIS TOtAL

70.000,00 5.605.550,00 0,00 5.675.550,00

20.000,00 674.965, DO 0,00 694.96.5,00

20.000,00 614.965,00 0,00 694.965,00

20.000,00 0,00 0,00 2'0.000,00

0,00 674..965,00 0,00 674.96.5-,00

0,00 135.387,00 0,00 135.382,00

0,00 }35.362,00 0,00 U5.38Z,OO

0,00 ras.asa.oo 1.1,00 1.15.382,00

20.000,00 4.148.952 .•00 0,00 4.168.9.52,00

20.000,00 3.010.156,00 0,00 3.0.10.156,00

20.000,00 0,00 0,01..1 20.000,00

0,00 138.150,00 0,00 138.150,00

0,00 2.872.006,00 0,00 Z.872.006,00

0,00 1. 'J97. 1'46, 00 'l,OI) 1.097.746,00

0,01') 957.346,00 0,00 9.5"1•.146,00

0,00 75. 4Utl, 00 0,l.lI..1 7.5.400,00

0,00 65.000,00 0,00 65.000,00

0,00 41.0.50,00 Q,OO 41.050,00

0,00 41-050,00 0,00 41.050,00

30.000,00 544.151,00 0,00 514.151,00

30.000,00 544.151,00 0,00 574.151,00

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

l(J.OOO,OO 0,00 0,00 10.000,00

0,01') 48.1.50,00 0,00 48.150,00

0,00 496.001,00 0,00 496.001,00

0,00 61.050,00 0,00 61.050,00

0,00 0,00 61.050,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

200.000,00

100.000,00

0,00

0,00 209.000,00

0,00 4.5.000,00

0,00 148.700,00



CÓnIGO

13.392.0471.2093

13.J92.0471.2095

14

14.422

14.422.1.}1)11

14.0122.0011.1012

14.422.0011.2083

15

15.122

15.122.0052

15, 122 ~Ol'lSZ.1009

15.122.0052.2023

15.452

15.452.0501

15.452.0501.11111

15.452.0501.2024

15.452.0504

15.452.0504.21.."125

15.452.0505

15.452.0505.1015

15. 4~2 .1.151.i5.1044

15.452.0505.2026

15.452.0506

15.452 .0506.2029

15.452.0507

15.452.0501.1045

1,.452.1150'1.2021

TI

1"1.51L

]"1.SU!.OFll

1'1.512.0611.2026

18

18.5111

lB.S41.IJ61S

18.541.0615.1014

16.541-0615.4:032

lELS4.:J

U\.S4 •. 0621

20

ISPlGIFIQ\çAO

CC.tNENXO rESTo por. I FESTA 00

C('NVDlJ:O :rU'1"&S

nURITOO DI. C:rnADAND.

1Iü;aito2 Indiv. Colat.ivoSl Q

DEI' DIR D.l CJl:IDlC.l 1: DO

i:Q1rrIP. lü.1Jl. P&RH. I"UNnO

MANlI'1'. ATI:V. rONDO MIJN. C'RUNÇA

URBAllJISII)

ÁIH«NraTRÁC:.t.O GERAL

EOOIP. IU.TERIJ.L PER.M. GEüL

lUNtrrENC' AO ÀTIV ÀD!f GEJU.L

S8C'vícos Urbanoa

VIAS E LOt.RJd)0fJ'8C6 URBWOO

snr.u.rz! PAVI:MEN'I'I 1'j,p"-

I!UlfU'l'ENC'AO SERV VIAS DRBAN&S

SERVIC4:tJ DE LDlPEZA.. URBANA

SI!R\IJ:COS F1lIIBR.t.RJ:OS

n"APROPRnçlo P! DIPL&II'l'Aç.lo

cc.JS'l'Ruçlo VBLORIO S»rl"A CRUZ

MANUTENCAO ATrV SERVIÇOS

n..UJ{[NACAO PUBLiCA

llANU'l'ENç10 ••nv. SERV • J:LIIIIlNAçl0

PRACAS, PARQUES E JARDDIS

CCWST • .IJIPL E REFORHA.S PÇAS/PD

JUNUTBNCJ.O

BANEAIlENTQ

I'tANfJTENCAO ATIV ESGQ'1'AItENTO

GKSTlo .lJtBIDTAL

PP.OTEf.'AO E PRESERV ECC;C;SD1TEf1W3

IIIPLAII'1'••çio PARQUEnoRllST.u.

IIAN1J1'BNCAOPI<BSERV ••çl0 AJlBllIIt'l'AL

FOLHA •PROGRAMA DE TRABAlHO 00 GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FlJNÇ.oe;;. SlJBFlJNÇ.()ES

E PROORAWIS POR PROJETOS E
ATIVIDADES

Anexo 7. Lei 4.32OAl4
ORÇAMENTO

2810

PRo.J:IT08 A!WII\I'>IlES OPER. ISPlCVt.I8 TOTAL

0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

0,00 40.000,00 0,00 40.000 •.00

600,00 126.200,00 0,00 lZ7.000,OO

800,00 126.200,00 0,00 127.000,00

600,00 126.200,00 0,00 117.000,00

800,00 0,00 0•.00 800,00

0,00 126.200,00 0.,00 126.200 .•.0ll

534.1110,00 1.930.8.J6,00 0,00 2.465.536,00

6.200,00- .1B5.880, 00 0,00 ·392.060,00

6.2l1O,00 365.880(00 0,00 392.060., 01.1

6.21.ll.1,00 0,00 0,(10 6.200,00

(,l,OI.l 31.15.880,00 0,00 '365.660,00

sza.500,00 1.54-4..956,00 0.,00 .2.\.l73. 456, 00

251,,'"1.01.10,00 384..939,00 0,00 634.939,(lO

250.000,00 0,00 0,00 2Sl..l.IJOO,00

0,00 384..939,.00 0,00 364.9'39,Oll

o.oo 474:.689,00 0,00 472.689,00

0,00 472.669,1~1 0,00 4n.ti69,1~1

267. tlJ..10, Otl 62.336,,1(1 u, •.lO l29~ 136, 00

200.00\.1,00 0,00 0,00 200~OOI),OO

67.000,00 O,J.lt.'l O,OI.j 61.000tOO

0,00 62.336,110 ""I, (lO 62.336,00

0,00 515.050,00 1'1,11(1 515.051'1,00

I,)tOO 515.050,00 0,00 515.1.'"I50,lll"l

11.5J.ll"',OO 109.942,00 0,00 121.442,00

11. 500, 1.l\.1 O,I.lO -dt 1,.•••,00 11.5(1),,~1

0,00 109.942,00 0,00 11,.19.942, oo
0,00 .5•• 265,00 0,00 56.2B5,00

!.l,GO 56.26-5,00 O,Oi) 56.28S,110

0,00 56.285,00

0,00 56.2B5,OO56.265,00

ao, 000, 00 274.972,00 304.977,00

10.000,00 2,0.062,00 2IiO.082,OO

30.000,00 .OS2,l"lO

lO.OOO,OO 30.000,00

0,00 230.082,00



I '
/; \!1r'rr--.

PROGRAMA DE TR.I'BAl.HO DO GOVER~ç%1 " FOlHA •DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES. SUBFUNÇ' ES
E PROGRAMAS POR PRI))ETOS E

ATIVIDADES ORÇAMEIITO
Ane •• 7. Lei ~.320/6>4 2010

PROJETOS AtlVIIWlES OPER. ESPECIAIS tOTAL

m.ooo.oo 112.B15,OO 0,00 131.815,00

19.000,00 21.815,00 0,00 40.815,00

19.000".00 0,00 0,00 l~.OOO,OO

0,00 21.815,,00 0,00 21.815,00

0,00 91.000,00 0,00 91.000,00

0,00 91.000,00 0,00 91.000,00

200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

200.000,00 0,00 O,IJO 200.000,00

200.1,100,00 0,00 0,00 21)0.000,1)0

21."10.ooo, 00 0,00 0,00 200.000,00

2 .OOO,llO 4.700,00 0,00 6.700,00

2.000,00 4.100,00 0,00 6.700,00

2.000,00 4.700,00 0,00 6.100,00

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

0,00 4.11.10,00 0,01.1 4.700,00

150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

1.Stl.000,OO 1',00 0,1)0 150.000,00

1SO.000,OO 0.00 0.00 150.000,00

lSO.000.oo 0.00 0,00 150.000,00

100.000,00 210.98.5,00 0,00 110.965.00

100.000.00 210.98.5.00 0.00 .110.985,00

100.000.00 210.965.00 0.00 310.985.00

100.000.00 0,00 0,00 100.000.00

0.00 210. 98S. 01.1 0.00 210.98.5.00

4U.727,OO 290.986.00 0,00 1.5J.7U.00

462.727,00 2!fQ.98',OO Q,OO 7.53. 71.~,OO

4U.727,OO 290.986.00

~

0,00 753.713.00

421.727,00 0,00 V,~1\l 427.127,00

70.000,00 1.1,~lO 0,t,.1(') 20.000,00

15.000,00 0,1.10 u, ~lf.'1 15.000,00

r---~:·--UF:iiiilAS GERAIS

l·.".i IIUNICII'IO: GUARANeSIA

't! ENllDADE, CONSOlIDADA

._--------- ----------"--------------------------'
CÓDIGO

~O.li06

20.606.0641

20.606.0641.1021

LO.606.0641.7033

20.606.0668

20. 606.066B. 2034

22

22.lHil

:22. if,H. ()ti?

22 _ tibl • f..1127 • 1010

24

24.722

24."122.0709

24.122.')109.1005

H. ·/22.Q?')9.20B

25

2,.5.7.52 .Q51~.1()19

26
26. ·'~2

26.782.0110

26. r02 .0710.10U

26.762.0710.2035

2",

2'l.ao
2·i.~B.ono
7.'1.1:)13 .0'120.1030

27.813 .0720.1032

2~/.813 .0'120.104.3

27.ElU.0120.2049

26

7B.84:jI

71:1,643.1302

213. a43 .1302 .2016

28.846

28.846.0052

aa. /3.qõ .005:Z .Z'OlB

26.646.01.n

ZB.a4.6.0~:n.2019

o::~ ::~::::
...

•"O~85.?60.00
Serv. Iliv:ida Int.erna I Banco 0,00 265.761.1,0'" ,1.1,1 285.'760,00

AtvRTIU.çlo Oi. DIVIDi.unEMi. 0,04.1 taS.7'0,00 , ,00 285.760 .•00

OUtros Encargos. Ks-pe.ciais 0,00 150.51.10,1,,1'" 0,1.')1) .50.500,00

A!1MD1l:STRACAOGERAL 0,00 51.11,,',00 ~ o.oo 500,00

JURQS E ZNCAP;GOS DE ()lJTROS 0,00 S(1l',""-' v:' J,.)~ 1.10 500,00

=:::'::',~""" ::: ~~ :~:::::
Momo!}' Infonn6lit. Uda • BoI. H.nzonla· MG • flX)() (31)2126-6300 . ~~.b~ ~ ,

ESPC ç If' ICAc;ho

Exta:bSllto RurAl

IlECANIZACAO AGarcOLA.

E<)UU MA'!! PERJ! MEC.lNI2AÇlo

lWIll'l'EJ/çlO ea», IlECANIUçlo

ErrENSAO E COOPERJ.'fXVISJI) RUR.AL

IV.NUTENC &0 CctlVEllI:O EIU.TER

Promocao IItdUSltr iltl

PLlHO bE J:NC.KNil"IVO Â Dlbuam:u

DESAP!t<)l>UAÇllo El<'I!ENS10 PARQlIE

CONDNICN;ÕES

TolacoJl'lU.!"ácacoea

TEI.BCOHt.1Nl:CACQXS

~p 11&'1'PRIUWI1ar.I'B 'l'EL1t-

JWlUTBlICAO ••nv. SBRV • 'I'ELK-

RNERG.IA

Energia. Bla.tr:ica

ExtlltllS-&o de Rede de Dü:str:ili,üc.o

EXTENSlo REDE DE .DC:IB'l'ItIBUn;lo

TP.ANSP{)RTE

Tr:anspocte Rodoviario

ESTR;'DAS VI:CDl&IB

EOfJIP.lMEN"l'O HAT. PERfi. ESfi.l.DAS

K&NU"l'ENCAO .lT:IV ESTP..t.bü

DESPORTO E LAZ.ER

DESPOR.'1'O DE RENDIKENTO

AJ!I'L ./JOEYORII&I OBRAS

DF j AJIPL. QUADRA BSP. STA CRUZ

EQUIP. HAT. pERJIANEIITE DESPORTO

HANUTBNCAO A'l"IV VBSPORro LAZER

ENCARGOS ESPECUJ:S

Servic:o da Divida Iaterna

0,00 290.966,00

0,00 4"36.260,00

0,00 Z65.760, 00



PROC'.RAMA DE TRA8AtHO DO GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇOEs. SUBFUNÇOES

E PROC,flAMl\S POR PROJETOS E
ATIVIDADES

Anexo 7. Lei 4.320M4

CÓDIGO E 8PE GIFlCAçAO

FOLHA j
ORÇAMENTO

2010

99_999 P.QSQrv<fcde COnt.ibg&ltCill

99 _999 _~)999 RESERVA DE ectr.PINGDK:U

9!1.999. 9999. 9999 USRP.\1,,\ DE CCarrJ»GIHCU

PRo.nT08 ATlV:m.'iDZ S OPER. ISPlCI.'lIS

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 ll ••OO

O~OO 0,00 0,00

0,.00 0,00 o.oo

10.000,0.0

10.000100

99 RESERVA.CCNTINGENC'IA

TO'fAL ••••••••••••••• ; 2.317.947,00 20.577.053,00

TOT.o,!.,

10.000,00

10.000,00

0,00 22.905.000,00

)~ i:, IW·
Memory Informálica LIda - BelrJHorizOnl8-MG - IIX'X) (31)2126.6388 _~~'f'.bI



l~~·"~s. :.:':'~~:::AIIES:------
t ~}
, - EII11DADE: CO.SOLIDADA

__ __ _ __ 1- _

CÔDlao ItBPIClrIC.t.Ç~ OllDUDIO-------------------------------------------------
Oi

01.031

01. 031. 0025

02
02, OU

02.061.0061

04.122

04.122.0052
04.12Z.0054
OI_.122,OOS8

1..14.122.(1125

04.123.0052

Ú4.12:L0054

04.124

04.124.0055
04_126

04.128.(j()5f:1

0'1.129

04.129.1)(154
06

06.181

06.181.0.101

06.1I:H 0102.:

OB
08.127.

08.122.0052
08.241

06.241. 0120

08.242

08.24:1.0121

08.361.0251
08.365

••__ eM I
FOLHA: 1

•• ~~»O I2010

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
FUNÇÕES, SUBFUNCOES E PROGRJIMAS

CONFORME O VINCULO COM OS RECURSOS
Anexo 8. lei 4.320164

LEGISLATIVA 712.000,00

112.000,00

112.0(10,00

565_180,00

.56.5.180,00

565.180,0(1

2.222.542,00

1.1Bl. 389, 00

1.1(13.411,(10

10.692,00

3.226,00

10.000,00

40.800,00

38.800,00

2.000,00

Acolo Legislativa
ACAO LEGISLATIVA
JUDIr:L\.JUA

ACAO JUDIt~IARIA
ADMINISTRAÇlo
Administracao Geral
AOMINISTRACAO GERAL
AOMINISTRACAO FINANCEIPA
TREINAMENTO E CAPACrT.REC. HUMANOS
ASSISTENCIA A COMUNIDADE
Adtrirlis'traca,iJ Financeira

AOIUNISTRACAO GERAL
ADMINISTP.ACAO FIlU.JICEIP.A
c,,-.nt.role rneerne 292.418,00

CONTROLE nr.rEP.JlQ 292.018,00

3_ 904,00P'Ot'llhlCaO de necur sca HURhllnos

TREINAMENTO E CAPACIT.~~. HUMANOS 3.1104,00

98.031,00

98.031,00

63.300,00

6:~.300,OO

18.000,00

45.300,00

1.092.911,00

532.910,00

632.910,00

.53.400,00

53.400,00

55_300,00

55.300 ..00

ADMINISTRACAO FINANCEIPA
SEGUP.ANÇA PUBLICA

POLICIAMENTO CIVIL
POLICIAMENTO HrLITAR

ASSISTENCIA SOCIAL

AnHINISTP~CAO GERAL
Assistencia -i.i" ldo$(}

AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO
A35ist. ao Portad~r de Deficiencia
ATENCAO A PESSOA PORTADOPA DEFICIEN
Bnsinq Fundaaantal

Educacao Infantil

112.000,00

112.000,00

112.00(1,00

565.180,00

SG5.180, 00

565.180,(1(1

2.222.542,00
1.187.:189,1)0

1.103.411,(10

10.692,00

3.2261'00
10.000,00

40.800,00

38_800,00

2.000 ..00

292.U~ 00

292_418,(10

3_ 904,00

3.904,00

98.0:31,00

91).031,00

63.300,00

6:1.300,00

18_000,00

45.300,00

6.32.910,00

2_910,00

).400,00

3.400,00

5.300,00
5.300,,00

244.914,00

106.441,00



CÓDXIIO

08.36.5.0251

09
09.:nl

09.2"11.0041

tl9.zn.0181.

10

10.n2
10. 1Z2. 00.52

10.123

10.12:3.0054

10.126

10. 126.0058

10.301

1.0. )1)1.0203

10. aoi •tl2JQ

10.302

10.302.0210

10.304

10.30;.0246

10.305

10.J05.0245

10.306

10. :306. 02.51)

12

lZ.122.00.52
12.272

12.zn.01B1

12.361

12.361.040]

12.361.0407

12.361.0403

12.36.5

12,365.0401.

B8l'IICIrXCAÇ'JD OItDUUIO

PRBV1DBNCIA Sor:IAL
ALIMEIiTACAO BSCOLAR

prevídencía Basica
PR~IDBNCIA OFICIAL
previdencia d<'I RegÍJReEstatut.ario

INA~IVOS E PENSIONISTAS PRBV ESTATU
SAUOB
Administ.racao Geral

ADMINISTRACAO GEP~L
Administracao Financeira

AOMINISTRACAO FINANCEIRA

TREINAMENTO E (;APACIT.RBC. HUMANOS

ASSISTBNCIA DCMICILIAR DB SAUDB
ASSISTBNCIA l'I.J\MACEUTIt'A

ATBNDIM AMBULAT BMBRG E HOSPITALAR
Vígilancía Sanit.aría
vigilancia sant t. Prod e servacoe

VigilàJ1ciil Epid-er-JlÚQlogica

VIGXLANCXA BPIDEMIOLOGICA

Alimentacao e Nutricao

ASSISTBNCIA ALIMBNTAR B NUTRICIONAL
BDUCAÇ1l0

ADHIHISTRACAO GERAL
Pt:evidencia de Regim.e Bstatuta.rio

INATIVOS E PEHSIOHISTAS PRBV ESTATU
Bnsin6 Funda.ent~l
EHSINO FUNDAMBHTAL
TPANSPOP.TE ESCOLAR PARA ENSINO FUND
TREINAM APERFEIC PROVES EHS FUHDAME
Bducac.a.oInfantil

EflUCACAO INFANTIL

Memory In/oomitit. Uda • Balo H.rimOle • MG .

106.441,00

133.862,00
82.000,00

62.000,00
651.662,00

651.862,00

5.910.088,00
141.611,00

tU.Gl?,OO

ZOO.500,00

200.500,00

4.440,01)
4.~ 4.4.0, flQ

1.68~.19O,O()

1.411;.190,00

211).')1)0,00

3.391. OB9,00

:1.391. 089, 00

3.000,00

3.000,00

229.16$2,00
229.652,00

10.000,00

10.000,00

5.615.5.50,00

694.965,00

694.965,00

135.382,00

135.362,00

4. 16'6. 952, 00
3.030.156,00

1.091.746,00

41.050,00

514.151,00

14_Il110_11
FOlHA: 2

106.441,00

1n.662,00

82.000,00

82.1)1)0,01)
651.862,00

651.862,00

5.910.088,00

4".617,(1(1

444.611,00
200.500,00

200.500,00
4. 440~ 1)1)

4.440,1)1)
1.686.190,00

1.416.190,00

21t). 1)00,00
3.391.099,00

3.391.089,00

3.000,00

3.000,00

229.652,00

229.652,00

10.000,00

10.000,00

5.615.550,00
694.965,00

694.965,00

lJ5.3112,00

4. 16'6. 952,OQ

3.030.156,00

1 09'1.7'6,00

41.050,00

. 514 .151, 00
51"151,00

\,~ /...f-v/~-- t-J<,-



ijF:-M-'I-A-S-G=E~RA~'S~-------------------r----------------------------------·------ •••••• ~
MUI.cIPIo:GUARANESIA DEMONSlRATIW DA DESPESA POR FOLHA: 4

FUNçÕES, SUBFUNçÕES E PROGRAtAAS
CONFORME O VINCULO COM OS RECURSOS ORÇAME. NTO

Anexo 3, lei 4.320184 2110
.-------

CÓDJ:80

24. TZ2

24.122.0109

25

25.752

25.752.0519

26

26.'/82

2f:i~782.0111)

;n.81.3

21. 81J. 0720

28

2B.843

28.843.1302

29.B46

28.846.1)0.52

28.846.01:11

99
99.999

99.999.9999

'-'OS'AJ. •••• , ••••• :

IIPICJ:rlc.IÇAD

Telec01Ilunicacoes 6.700,00

ij.100,OO

1.50.00
'
),00

6.100,00

6.71)1),00

1.51).000, OI)

150.000,00

150.000,00

311).98.5,00

3.10. !ISS, 00

310.98.5,00

15.3.713,00

753.7lJ,OO

7.5:3.113,00

4]&.260,00

285.76(1,00

TBLRCct!UNICACOBS
l!NBRGIA
Ene:1.-gia en.enraoe

Ext .enaac de R.ede de Distribuical,.)

150.000,00

150.000,00

310.985,00

UO.!IIl5,OO

310.985,00

753.113,00

753.71J,OO

153.11:3,00

TRANSPORTB

BSTKM\AS VIG'INA:rS

LIl!SPORTO E LAZER

DESPORTO DE RENDIMBN'rO
l!NCAROOS liSPliCIAIS 4Jij.260,OO

285.76(1,00ServicQ da Dívida Int.erna

Servo Divida Interna I aancc Brasil 285.760,1)0 285.160,00

150.500,00

.500,1)1)

150.500,.00

soo,ooMIMINISTRAGAO GRP..\L
CONTRIBUI CI.O AO PASEP
RESERVA CONTINGENCIA

1St). 00.0, 00

Reserva de Contingencia
10.000,00

10.000,00

10.000,1)0

1.50.1)1)1),00

10.000,00

10.000,00

10.1)1)0, CII)RESERVA DE r;ONTINGRNCIA

22.'0$.000,00 0,00 22.'05.000,00



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNCOES
Melo 9 -leI4.320i84

OIjlnana_1II
FOlHA, 1

ORÇAMENTO
2010

01.10.00 eDR!'O :r.EG".DL.a.1:I.YO U2.DOO.OO

rn.lO.QQ

OZ.lLOO

02.:.JD.01)

O~_6.0. 00

OZ.10.DO

02 •.90.00

OZ.90.00

oz. 91.. 00

02.92.00

OZ.9l.00

02. 99. O~

112.000,00 565.160,00



....-.-
FOLHA: 2DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ÓRGM E FUNCOES
Anexo 9 -lei 4.320/84 ORÇAMENTO

21110

02.JO.OO 1. 75~.197,00 63.300,OP

2.000,0002.11.00

98.1):11 •.00

361. OU.•00

OZ.10.00 D.r:PARl'~ b.E .ESPOR11!:.r: U~

63 .:~OO,.OO'J.'Q'l'AL GEa.AL:

MolTlOtJIn/onnática Uda • Belo HOOlOtlle· MG • fl)(X) (31) 2126-63613 •



l-~;:-'-··~~·-::--UF:lliiliASGE~- ~-I
: ;, IIUNICIPtO:GUARANESIA_ r.t
. '. • ENTIDADE:CONSOlIDADA
.~

._...•.__:.----------------------------

01..10.00

02.10.00

02.11.00

OL 11l. 1)1)

Q2.30.00

0'::.40 •.00

O~_5J)_nJ)

02.60.00

02.10.00

02.91.00

O~• .93.00

OZ.99.09

TOTAL GDAL:

ORÇAMENTO
2010

••••••••••
FOlHA: 3DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ORGAo E FUNCOES
Anexo 9 -lei 4.320/84

82.000 .•.00

6~J.86Z,OO

35..1 .361 .•.00

452.'f'l5 .•.00

1.092.911,00

v$X~
/filit

~/ ~
~ t\..A :/

MomOlYIn/OImâtic. Uda . Belo Holilonl8 - MG . f)XX) Pl12126-631l6 • Il19lllOfl@m.",OIY.com.~ { . /



r
------

UF: IIINAS GERAIS
. IIUNIClPlo: GUARAUI'"

________ ENTIDADE: CONSOliDADA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNCÕES
Anexo 9 -lei 4_320164 ORÇAMENTO

11110

02.10.00

04.·')1.).01,)

02.40.00

O':L60.00

O~. 10.00

02.80.00

02.:90.00

OZ.9LOO

02.92..00

O':L9~.OO

02:.99.09

TOTAL GERAL:

5. 970.08ft •.OO

S_!<10_OSS,OO

Ofjln"_.

FOLHA:

Tr-.:u..

5.6'1S.550 ••00

5_ 615_550,00

-:».
Memorylnfonnálil:aUda - BeloHolizonte-MG - f)XX} (31)2126.6368 - memol)@memory.com.br ~



DEMONSTRATIVO DA. DESPESA. POR
ÓRGAo E FUNCOES
AnelO 9 - Lei 4.320/64

..•.._.
fOLHA:

EIITlDADE: COIIIIOLIDADA ORÇAMEIITO
2110

01.10.00

02.10.00 CHEFIA DO EXECu:rrro

OJ:.ll.OO

02.40.00

02.20.1)1)

02.W.OO S.6'1!..550 .•.00

02.10.00

02.90.00

02.00.00 ~.9"lO.08f1,DO

02_9~.OO

02.99.09

TOTAL GDAL: 5.!#70.068.00 .5.675 •.550,.00

~/~~~;r,
MemOlY Info"mllica Uda . Belo Horizonte· MG . flXX} (31) 2126-63fIj . memol)@memory.com.br ~



ORÇAMENTO
1010

OiIjon_".
FOLHA: fi

-
02.10.00

OZ.~.DO

02 • .11.00

02.11).00

02. 50. oo

02.6.0.00

OZ. "/0.00

02.90.00 916.Z-4.I.,00

02.92. DO 12'7.000,00

02.91.00

02.99.09

916.241,00 121.000,00

MenlOlJ InI>ltmática Uda . Belo HoriZOlll8 . MG .



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNCOES
Anexo 9 -lei 4.32018ol ORÇAMENTO

2010_t_ --01.10.00

OZ.10.00

D2.H.DO

oz , 40.00

31l4.~9n,OO

01.30.01)

1)2•.50.0'0

O;LlS,O.OO

OZ.tlO.OO

OZ.10.00

02.90.00

02.91.00

OZ.9Z.00

02:.99.09

TOTAL GEIlAL;

Me", ••} Informállco Uda • Belo HOIllonfo· MG - ~)()() Ç'i1)2126-6300 .



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ORGAo E FUNCOES
AnelO 9 - Lei 4.320/84EIITlDADE: COIISOlIDADA ORÇAMENTO

21110

01.10.00

02.10.00

02.11.00

131.B15,OO

02.99.09 .PJ!::sERYA1'r.E r.~

'ro'l'AL GEIlAL: Bl.fJ1S"OO



..•---FOLHA: •~~-~---:M=~:'!,~:'MES~

l~_.__ EInlDADE:COMIOLHlADA

c6romo [lESC'JUÇiO

01.10.00 CilR..f()UGZ3UT.I'YD

DEMONSTRATIVO DA.DESPESA POR
OR<W> E FUNCÕES
Anexo 9 - Lei ".320184 ORÇAMENTO

2010

02.11.00

6~700,0002.10 ..00

D2.1O.00 ZOO.OOO"DO

OZ.70.00

02.90.00

0:;:.510.00

Ol.91.00

0';<:.92.00

0:1:.99.09

'roTAL GEIIAL: 200.000,00 t.700,OO

4 ~ ~
~ / /----- •. '



~

i1{":" ;. ::N~~:!:G:::~~NEIlIA
i?o.

. ~ EIIllDAOE: CONIIOlIDAOA

.",--_._------ ._---------'-------------------------'

01.10.00

02.JO.00

02.11.00

02:.20.00

114:.30,01}

02.40.00

OZ.t.O.DO

02.10.00

02.80.00

Q':i-90.00

02.91.00

OZ.9Z.00

02'..!iHLOD

02.99.09

'l'O'J.'AL GEIIAL:

IMjon _

FOLHA: 8DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ORGAo E FUNCOES
Anexo 9 -lei '.320184 ORÇAMENTO

2010- _li ••••

uo.ooo,oo

:110.985,00

7:53.713,00

1S3~ 71.1.00

Memol} 1I~.nnétlu Uà;a . BaI. Horizonte· MG . f)XX) (l1l 2126-6388 . mel1lOlJCilm.nllll}',com.br /.:-:



IIIINICIPIO: GUARAIlESIA

----_._----------_._---------~---------------------~UF: MINAS GERAIS ••••• _ ••
fOLHA: '0DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ÓRGAo E FUNCOES
Anexo 9 -lei '.320164 ORÇAMENTO

2010
ENTIDADE: CONSOLIDADA

CÓDI60

______ ... ---1 ....1

MSroS •• _ JW:SI!JWa~.

01.10.00

DZ~10.no

02.11.00

02.20.1)11

02 •.S(LOQ

oa.so.en

DZ.10.00

OL90.0Q

02.91.00

0:1..93.00

02.99.09

TOTAL GERAL,

10.000 .•00

10.000,00

vt ~~
~

~?V
~_ _ 9J\

MOlT\Ollln/l)nnél.:a Ud •• Bolo Honz_· MG • flJ(X) (31) 212&6:B! . meolOC}@memo'Y.COOl_br



1Ii----:;!:~:u~!~-e-IIIA--· DETALHJlMENTO DO PROGRAMI't fOlH~

t.__-=DAOE:.COIlS._O_LID_AD_A__ . --1__P_O_R_O_R_GAO_r5~.__~_~_ç,oME__ N_T._AA_IA ORÇ~
Orgão: 01 CAJI&RA JmIiJ:tCJPAL

01

01.031
Ol.!);]1.Q02:S

Ol.031.00ZS.1001
4.0.01.1.1.10.00

4.4.013.00.00

4.4.90.00.00
4.4.90.51.00

4.4.90.51.02

01.031.0025.100Z
4.1,.1.00.00.1,.)0
IL4.00.01.).!)O

4..4.90.00.00

4.4..90.52.00
"i..IL 90 •sa , 02

0l.O:U.0025.200l

3.0.00.00.1."10

3.1.00.00.00

~.1.90.00.00
3.1.90.11.00

:l.3.oo.00.00

.1.J.!<O.00.QO

.1.'.!.t0.14.00

01.031.0025.2002

3.tLOlLOO.OO

3.1.00.01.1.00

:'j.1.9f",OO.t')O
,3.1.90.04.00

3.1.90.11.0U

3.3,(10.00.00

~.3.90.00.00
.1.3.90.30.00

3.3.90.3.1.00
~j,.'}.90.1S.00

.'.C'-9O.36.00

Cj .C, .9<).39.00
.1.3.90.39.04

09

09.271.0041
09.T/l.OOdl.2003

'3.0.00.00.00
3.1.0U.00.OO

~1.1.~f).OO.OO
3.1.90.13.00

COIU"O LEG:!SLA'I!1VO

LEGD3LAT:tVA 641.ll(U ..),J,.lt"i ss.ooo.oo 112,,,1\),,,,OC
Ac:so Leqi2.l1at.iva 643.000,00 69.000,00 71Z.000,ot
ACAO LEGXSLAT:IVA 643.001,),00 69.000, oo 71.2.000,OC
JUF~ l/OU AMPL .DO Pm:!IIO C\W.lVfA. 0,00 30.000,00 30. 000 ,OC
!IBSPKSAS DB CA.P:I'l"AL Q,OQ JI).OQQ,QO lf)~OI')O,OC

DlVESTlJ'mNTOS 0/00 30.000,.00 :lO~OOO,.OC
àpl ica.C"ôJoi3's r;dt"et:a.s 0,00 30.000,00 so. 000, OC
(!bX-'&2 Q IDat.stl.acoQ$ 0,00 30.000,00 30.000,0(
Cbl:"as: e InstJ:i.Licoes DooI.Patru.,nial (1,00 JO.OOfl,~"''' JI).OOO,Of
AQUIS.J:QUlP..MOVIIS PARA ~ 0,00 .39.000,00 39.000,OC
DESPESAS llB C.A.P:ITAL 0,00 "39.000,00 39.000/0(
INVES'l'DmN'Ne 0,t')1) 39.000,1)1) .l9.000,OC
Apl icacoes DÍI:etaa: 0,('11,.1 39.000,00 39.00Q,Or
Eq\ti))Ultnto~ e KIlterial Pet"Rlll.mtnte 0,00 39.000,00 "l9.000,OC
Eqqip. Kilt •Pel."DMUl.."""'. Patriaaoni.a.l O,(lO 39.00fl,1l0 "l9.000,OC

NANU'.OO PACto FOl..W.. CORPO LI CIBl.A' 260.000,00 0,00 2~O.OOO,OC
IiItSPXSAS COltRBNfi8 260.000,00 0,00 Z60.000,OC
PESSOAL B KNCARGOS SOCIAiS 210.000,00 0,00 210.000,0(
Aplicat:(i.68 DÜ:6t&B 21.0.000,00 0,00 210.000,0f.
venc , Vant.Q9911S rixu-pl\laaoal t::ivil 210.000,00 0,00 210.000,OC
OUT}!'\s DESPESAS CORRBNftS .50.000,00 0,00 50.000,OC
aplic.f1C"olt6 Diretas SO. IJOIJ, 00 o.oo 50.001.1,0(
pi&t"ilJ3 - Civil 50.000,00 0",00 SO.OOO,OC

loMNUftNCAC SlfNICOS SI CRI !'ARIA c.\WA .383.000.00 0,00 383.000,OC
DKSPRBAS CClRRBNDS .lSl.I)I)/),OO 1),00 .l83.oo0,OC
PE&SO.&L B J:N~ SOCI.lIS 12LOOO,OO 0,00 12LOOO,OC
&plic&C"OleflSDice-te 121.000,00 0,00 121.0OO,OC
Contrlltacao 1)01: Tempo Datel:1llioado 1.000,00

~

0,00 1. 000, OC
Vene. Vantagens rixas-Pessoal Civil 120. (lOO,00 lJ,110 120.000,1.1(:
OUTR.&S DESPESAS CORRENTES 262.000,00 0,00 262.000,OC
&plic&cOfts tliE:l!ta:s 262.000,00 0,00 262.00IJ"Or
~tll1r ial de Couumo so.ooo. oo 0,00 50.000,or
Passagens 1\1 Despesas c:1 Locomocao 22.000,00 o.oo 22.000,OC
aecvteee de C'ous:u.ltoria lO.IJIJO,OO lO.OOO,OC
l)l.ttroe: serv.T&rcai["\ls-l'es:soa. risie: • so. 000, oo oo .ooo.or
O\.i.tl:\l6secv.eeeee ceee-eeeeee Jr.ll:idi 120.01.11.1,00 1.20. OO,QC

OUtcos s.rviço~ 'l\;-t:"c:eicos P Jud.dica 120..~ll)\l,OO 120.000 ..0C

PREVIDKN(~ll &.,{)(~I.u. 8l.000(01) 1}2:• 000, cc

pl:I!t"\,id8nciJ3.aee ree 82.000,00 y-/ 52.00U,OC

PRBVIDENC:tA onc·:tAL 82.000,00 I> ,00 82.000,0[
PRJ:VIDlNClA SOt;:lAL DO LlCISlA'lVO 82.000,oy- 82.000,OC

I.J<SPRS.S <'(""lW!BB 82.000,00 ~ 6Z.QQQ,0(
PBSSOAL B ENCARGOS SOCJ:.l:rs 70.000,00 0,.00 10.000,OC

lpl.icacoes l>il:et815 70.000.00 IJ~'IJO 7R.ooo~or
Cbdg""oe" •••trolWis 70.000,"0 \ •.. 51 0,00 7 '30J

Memory InfOlll\mica uea • Balo Hori1on1a. MG • (OXX) (31) 21:l6-63111 • mam"'YO~J.br ./' ~ ,



UF: .IIIAS GERAIS
MUIIICIPIO: GUARAIIESIA DETAL.HPMENTO DO PROGRAMA --F-OLH-~' 2

DE TRABAlHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇJ\MENTÃRIA OR~':IITO

..._---------_._----_._-----'-----------------_._-

ENllDADE: CONSOliDADA

I)rgàu. 01 CAlURA KlJNXC:IPAL

Gf)Et.PO LEGISLAT1VOUnidól.de ~ 01, 10

SubUnidade: 01.10. O~l

3.3.00.00.00

3.J.9lí.{11l.OO

3.3.90.47.00

OUTIU.S DESI!'ESAS COR.ItEN"rES

OIJ"l'RAS DESPESAS eoaltEIRES

Aplicac.oes Itire.tas

(t.r igac.oes Patronais - Prest. serv .

12.00(\, co \l,OO 12.000,OC
12.000,00 0,00 12.000,0(

12 .000,,00 Q,OO 12.000,OC

725.000,00 69.000,00 79t.OOO,O(

72.5.000,00 69.000,00 19C.OOO,OC

1Z.S _000 ,00 69.000,00 79.LOOO,OC

Total da Subunidade:

!'ot.a1 da 'uni dade;

'total. do ÚL'~ =

Mom.ry Inhlm,lIlica UcIa - Balo HOtizool8 - MG -
~~41

flXX) (31)21<B-6311l • metl1ol}@men1llly.tom.br '



SubOnidade: U2.10 ..00 CHEFIA DI) EXECUTI.VO

04 .lDKDlI:s'l'LUçlo

l14.12Z AdmirJistracao (~ral

tJ4.12t.Ü052 .lDHDI:ISDACAO GBRAL

04.122.0052.1003 J:QUlP MA! PE.T6111 AININ ClRAL KXECU'IV

4.0.01.1.00.01) 1(ISlfXSAS DE CUX!rAL

••. " . 00.00 ..00 Dl\IESTIMEN'1"OS

4.4.90.00.00 A.plic6Coes DiI:::ete
4.4.90 . .$1.00 EquipalDlim.tos s _terial Pet"mQ.QSnte

4.4.90.54:.02 Equip.Mat.perMlm. Doai. Patrituonia.l

04.122,0052.200d MANUUNGAO A'fIV Q,t,d;'lNlU PRlFlITO

3 .u.00 • 00.00 DESPESAS CORJilBNftS

3 . 1 .00.00.00 PESSOAL E .KNCARG08S~.&:rs

J .1.90.00.00 lplictU:OQ'S L\icetas
.).1.90.11,00 Ve-nc.Va.ntagenari:<.e,s-PII53SQal civil

:). 1.. 90.1.).00 t:brigacoe-s Patronais
3 . 3 .00.00.00 OUTRAS I,BSPBSAS CQftRBN'fIBS

3.3.90.00.00 lpli.cacoes Dicet.-

.'L3.9(J, 14.()Q Diat:i~ - civil

.'}•.'L9Q •.lO.OO Ka.teu:i&L de Consumo

."L3.90.30.01 Matel:ial CODSuatO - I:oabustivel

.).3.90.30.0.5 Material COWlUUlD- Peças e ácessol:"ioa
'} .:$ .91';1.30. QIfI KateI."ial COWSIJIWI)- OleO$ " L..mr ifü:;antes
'j.:'i.9Q,~f).O~1 Htr.teri..al CQ1l1SUIUQ - PrutY5'

],.3.90.30.10 Katecía.l COllsUJOOo - OUtl:"OS

3.3.90.36.00 Outros Serv.Tea:ceil:os-Pes:soa. Fisica

,),3.9Q.19.00 Ou.tcos ael-V.TI!rceicos-Plit15Eroa Ju.ridi

3.3.90.39.01 O\ltros Sêrv. Tere. PJ - 7elêfone
3.3.90.39.04

3.3.90.4.7.00

04.122.0052.2005

3.0.00.00.fU.1

3 .1.lJo.IjO~OIJ

,.1.90.00.00
:J .1.91'), 11.00

1.1.90.1J.OQ

·l.1.90.16.00

j. '1..00.00.00

.3.3.90.00.00

3.:'.90.14.00
,L'1.90.,}r).QO

1.:L90.30.01

3.3.90.30.02
3.3.90.30.0,3

1.3.90.30.04
3.~J.90.30.09

1.041.575,00 0,1.10 1.041.57S,0l~

BS7.BOS'OO~:"110 BS7.B05,OC
180.1'70,00 ,00 1 180.r71J/OC

3.000,00 0,00 l' "l.llOQ,OC
35-\.800,00 ,0,00 3.54.800, oc
354.81.l0,OO . 0,00 354.BOO,OC

3.500,00 ./ 0,00 '3.S00,OC

70.000,00 )7 V 0#00 70. 000, OC
aOO,110 / o.oo 600,0(:

35.000,00 0,00 lS.O')O,OC
tI:ltecLsl Consume - Su.pI:"Lm InfOJ:"IM.t1.C& 5 000 00 íM I),OI.l

Kaiterl.al COQS1.llOO- Mat Ll..RIJ)e3& ~o:: 't:() \ 0,00
Ka.ter; ia! ~OI\SUJ».:)- Kat Expad1enta . ,O\) 0,00,,~ )

Memory InrO/M@callda . Balo Hori1O!11a.MG • ~X) (31) 2126-83113 • mamory@~~,br

''li (

OUt ros serviços TliL"""C'liIírQS P Jw:1.dica

Cbt:igaeoes Patronais - Pcast. serv.
~'I'IHc.\O A!'IV SECAI 'fARIA PRlFlI"O

DBSPES..lS CORRBN'l"BS

PESSOAL B ENCARGOS So::D.:IS
Ap!icacoes Diretas
'eenc , Vaut&g'la-nB Fi:<-&s-P1!s30.al Civil

1)lJ.t;I:".a3 D&5p. Va.["iaVl&is-Pe155OJll Civil

OUTR.AS D:&SPR8.lS C(IRRBNftS

.l.plicaco&:!t Direta:=!

l)iarías - Civil

l'tlter ial de COI16W11O

Matsl:"ial Consumo - COlIbustivel

Katas.:-ia.l Cons~ - Kat Escritorio

1. 7S\l. 4!'7, ,10
1. 711.6974'00

1.G98.4.71,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,ll')

232.380,00
2:.12.380,00
20}. 281), 00

203.260,00
168.000,00
35.280,00

29.100,00

29.10<',00
5.000,00

15.000,00

7.'1<10,'10

'3.000,00
2.000,00

:2.000,00

1..0l1O,1J0

5llO,OO
8.500,00

2 •.500,00

6.000, oo
100,00

1.396.375,00

1.396.375,00

1.041.515,00

S.llOtl,J,b,.l

5.000,00

.5.000,00
,5.000,00

,5.000,00

5.000,00

5.00),OIJ
S.llfJO,OO

5.000,00
0,00

0,00
Orf')Q

0,00
O~OO

1..1,00

0,00

0,00
0,01.1

0,00

0,00
1),1)(')

0;00

1),00

0,00

0,00
0,1,10

0,00
ll.OO

o.oo
0,00

0,00
0,<)0

1. 755. 497. OC
1.716.697,Q(

1. 10."$. -4.71••OC

.5.000,OC

,S.OOO,Or.

5.000,OC

5.000,OC

5.000,0"-:

5.000,00.:

232. 380,OC
.2.12.3BO,OC

Z03.260,O(
2('rJ. 280, 1,1(

16B.IJOO,OC

J5.280,OC
29.10Q,Or.

29.100,OC:
5.000,0(,

lS.OOO,Or.

7.000,llC

3.0\10,0(:
2.000,Or
2.000,0(,
1.OOJ..1,Ol~

sou, O':
B.SOO,OC

2 •.500,OC
6.000,Ol-:

lOO,OC
1.396.37.5,OC

1..196.375,OC

1.041 . .57S, oc

s.ooo,oc
20.1.l00,or



DETAlHJlMENTO DO PROGRPMA
DE TRABAlHO

POR ORGM E UNIDADE ORÇN.4ENTARIA

SubUnidade: 02.10.00 Materia.l COIlSWUO- OUtros

3.3.90.30.10 l'Lfttari.r..l ConSlumo - OUtros

l.j.~Rl.3·l.OO Passagens e DespeSlt5 cf LocDlIIOcao

J.:.L90~·l5.011 Servicos de Cons\l1t.oria.
].3.9U.36.00 Outro~ 3tuv.Tarc.airoSl-PfUUlO& Fisic..a

u , J _9fJ. 39.00 Outros aerv. Tln::ceiros-pe.ggoa Jur idi

3 ..l.SlO.19.01 Qutros Servo Tere. PJ - "relefoM

3.3.9.0.39.01 Ql,ltroB servo Tere. p.r - C'QPasa
1.3.90."39.0'1 OUtro9' B&rViços Terceiros P Juridica
:1."3.90,"7. otl (br i9 ••(':0909Pat.ron.ais - PraSlt.. aeev ,

Ot.122.00.s2.200~ C;ONYENIOJUSTIÇA Er.&lTORAL

.) •Q. 01').00.00 f.oESPtSAS t:QRRENTES

:) . 3 .00.00.00 Of1'l'IUS DESPES.t.:3 CORREN'1'ES

3.:.L90.00.00 .i:plic.s.colUl Diretas

3.3.91J.JIJ.O~'1 Ksterial de CODSU1'ID

'3."3.90. J 6. '.lO O\1t.ros seev , Tereeiros:-P&s:soa Fisica
".!.J.90.J9.1J1J OUtros Sarv.Tercairo.5t-Pesso.a Juridi

04.12::2.0052..:204,4 MANUtENÇÃO Afrv. PROCOWW'UMICIPAL

;1• 'o , 00.1..11..1.('11) !IBfJPB8&fI COP.RBIt"l"BS

·1.1. 01').00.00 PE'3SQAL E ENC&.RGOS SOC:tAJ:S

3.1.9lLOlLOO j:pUc.acoculldret.Edl

:1 .1.90.11.00 VQDC.V-&Dt.agenr.t Fi)c.a2-p~o-al civil

3. 1. 90.1'.)' Oll Cbrigat:oes Pat.ronais

3.1.9(1.16.00 O\1t.rasneap..Variwe-is-Pe-s!to.al Civil
3 _.3_00 _00.00 (),.PrRAS DESPESAS CORR.EIITCS

3.3.90.00.00 Ap1.ic.~Ji&CoQS: Dire.tas

3. ·.L90.14.00 piarias - Civil

3."3.90.30.00 HM.eriaJ de Consumo
3."3.90.30.02 IlatQrial COl:Iisumo- KRtbcritorio
:1. "3.90.3"1.00 P-'tIS9.Qg&l'lSl: e Despegas c..-./LocOWlOcao

j.J .90.36.1..10 Outros Serv.Terceiros-Pessoa pisic::.a

4.000,00 0,00
500,00 0,00

4.2.000,.00 0,00

'.5f)f) .•.00 0,00

231.000,00 0,00
54.1)00.00 0,00

5.00Q,00 IJ,.')J.)

l?2.00() .•.OO 0,00

1..100,00 0,00

6.200 .•.00 0,00

6.200,00 0,00

6.200,00 o.oo
6.200,00 QfQO

-4.200 .•.00 0,00

500,00 0,00
1.500,00 0,00

23.516,00 0,00
23.516,00 0,00

19.216,00 0.134.1

19.216,00 0,00
15.(,81,00 "',.00
3.33.5#00 0,00

200#00 0,00
4.JOO,l1f.."I 0,00

4.300,00 0,00
.500,00 0,00--'004 0,00

1.001'),00 0,00

100,00 0,00
500,00 0,00

2.200,00 0,00

2 .000,00 o.oo
J.:L9tl.J9.ll0
3.3.90.39.01

3.3.90.39.0'
04 •122.00-52.2099

.j,(,I.OQ.I')Q,OO

:j,:;;.OO.OO.OO

"l.3.90.O\LOO

3.3.90.39.00

3.3.90.39.04
011. • 122.0o.S2 .2101

OUtt:os serv.Terce:irott-Pe.srroa J\1t: idi
l)Utrosr;Sarv. Tece. I?J - 'rel.IJtolllit

o\.Uos ServiÇOSl T&reeiros: P Juridic.a 200 I')Q ~O 00
lMP'-'NtA<;AOIK'rER>lErGRATVItA 10.OO0:00~ 0:00
DESPESA.S CtlR.R.EII'l'ES 10.000,00 0,01.1

OIJ'lP.1.S DESPESAS COIl.RDlTES 10.000,01) o.oo
.lplic.acOQS Diretas 10.000,00 0,00

OUtro2 Serv.Tercairo.s-peswoa J\u:id:i 10.QQO,OO 0,00

O\ltros Serviços eeeeeoeee P Juridica 10.000,00",.' 0,00

IHPtnI ••••ç.&:o PRO_ MCK'rE JOVEM 20.000,00 ) r: 0,00
ItBBPBS.le C~RBN"l'BS 20.000,00 0,00

or.rrltAS DE5PES&3 I;ORRENTES ~O.OOl',OO Q\ 0,Of..1

A.,licac:.:oes meeeee 20.000,00 0,00

outrOf!l Serv.Terceiros-Pes2'loa J\lridi ~~~ 0,00

.out.ros Sarviçog T<lrc••iro9 P Jur1dic& ~ h.o •..;$1,00 i
Memory Inlonnatic. Uda . Belo Hol'imnl •. MG . ~XX) ~1) 212&63fIl • n1lOll1Ory@m ••n.,.f1imbr !tl'}

3.0.1)1'-'.00.00

J.:S .00.00.00

J .3.90.Ot'.OO

J.3.90.J9.00
3.3.91,.1.39.01'1

ORÇAMENTO
2018

FOlHA, 4

4..000,OC

SOO,O(

42.000,OC
6 •.S00,ar.

231.000,0r.

54. 000, OC

5.IJOO,OC

1?2.000,OC

1.'OO,OC
6.200,OC

6.21J1J,OC
6.20I,.'I,Or

6.Z00,OC

4.200,OC

SOO,OC
r.soo.oc

23.616,OC
ZJ .516,OC

19.216,OC

1".216,OC

1·5. 681, OC
:-L335,O(

ZOO,OC

4.Jlil,.'/Ol.~

4.100,OC
SOO/OC

LOOO,OC
1.000,Or.

100,Or.

SOO,OC

l.ZOO/OC

2."00,0<'
ZOO,Or.

lO.OOO,OC
"lU.t)IJO,OC

IO.OOU,or

io, 000, oc

lO.OOO,OC
10.000,OC

2 OOO,OC
ZO.OOf),OC

2'1.0"0,0"
20.000,OC

20.000,OC



· ·-·-UF: ""IAS GERAIS

MUIIICIl'IO: GUARAIIESIA DETAlHAMENTO DO PROGRAMA
DElRABALHO

POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTMIA

Ot:g&o: 02

ElIllDADE: COIIIIOLlDADA

_ ...__ .._._--------,-----'----------------
EXBCU'l'lVO

SubUnidade: 02.1tLOl'l

04 .1~~2.00.52.2102
"3.0.00.01.1.01.1

:j .'LQO_OQ~OO

3.3.90.00.00

3.3.90.39.1..10

3.'3.9\,1.39.04

Q~. U2 .0Q.58

04.122.0058.2008

1.0.00.00.00
:l.~.OO.i')f).OO

3.3.9(.1.\.10.00

J.J .90.36.00

J.'L90.39.00

3.3.90.39.04
3.3.9\.'.47.00

0-4.1Z2.017..5

04.122.012.5.2097
3.0.0l'1.00.OI,.1

J.3.00.00.00
3.3.90.00.1)0

3.3.90.113.00

04.123

04.121. QOSt

04.1:23.00.52.2009

].0.00.00.00

:L3.00.00.0Q

3.3.70.00.00
3.3.70.41.1..10

06
1,)6.16.1

Q6.181.0101

06.161.0101.2010

.J.O.OO.OO.OO

" .3.00.00.00
l.:,L90.00.00

'3.l.91J.Jlj'.OQ

3.3.90.30.01

3.3.90.30.02
3.3.90.30 .o'4
'3.J .90.Jl,.l,l.Y1

J.3.9tL30.10

:3. J .~IO_36.00
J,'3 .90~j9.1.1r.l

J.J.9\1.39~1.l4
06. Un.OL02

IMPLANTAÇll) DO PROI;R.AMA 1 to. EMPREGO

_LAN'I'A~ DO __ 1·. EMPREGO

J)XSPBS.lS C~R'BNTBS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

àPlü·..acoas DirQtas

Outros eerv. 'l'e~ceir:09-PeSlBOa J\1r idi

ooecee servi~os Terceiros: P Juridica

TREIN.l!IENTO E GÜ'A.C:tT. RIC. ROIUNOS

!RE DWG:M'I!'O E CAPA.CI' REGURSOS HtA4A.

DESPES~ CORREIITES

OUTRAS PESPESÂS CORREN'ft:S

Apliçac.~oe.iJ; Diret.as

OUtros: Sarv. T&rceirog-Pess04I Fisica

Out'lOr.l SQrv.Terceirog-PQ$tSO.& Juridi

OUt.ro8 Serviços Terceiros P Juridi<:.a

CtJriyac.oes Pat.ronais - P:cetJt. 8etJ:Y.

ASSXSTEIICUA COtmUID&"E

I/I:PASm: Di: SUIlYE wçAIl soe W. AIlE se

I.BSPBSA5 C';:lRR'BN"l"BS

OUTRAS DESPESAS CQRIt.ENTCS

A:plü.~.ac.OQ9: Idratilg

Subval'.lCOQSl SClcia.i"ll

Administ.rac:.ao l'inanceira
&.Dn:Df:mTB.ACA.O I;EP.AL

MANUtE HCAO COMVE N 10 Co.f A AMOU

DESPES&.S C'ORItEN"rES

Qr.rrRAS OESPESAS CORRENTES

'l'r.sns:f. Inst.it .•HUltigov .N.!I(~ümai$

eontr ibuicoes

10.000,00

10.000,00
10.01.')0,00

10.000,00

10.00t'),00
10.000,.00

1.226,00

3 .•226,00
..L226,OO

].226,00

3.226,00

600,00
2.500,00
Z.500,00

126,00

10.000,00

10.000.00
10.000,.00

lt,).OOO, 00

10.000,00

10.000,00
38.800,00

38.900,00

38.600,00

ae.eoe.oe
36.900,00

38.800,00
38.000,.00

sa.aoo.oo ~
6.1.300,00

18.000,00

16.000,00
18.1)\..,"1,\.)1,..1 (i,I,..'il.l 16.~')OIJ,OI,..~

16.000,00 ,." \~O,OO 13.000,0';
18.000,00;t..UJ 0,00 ~~.ooo,oc
15.000,00 ,00 lS.OOO,OC

10.000,00 . 0,00 10.000,01:

1.000,00 0,00 LOOO,Oe
2'.000,00 \0,00.1,;. OOO,OC

900,00 rI'" 0,00 SOO,OC

1.200,00 j::> 0,00 LZOO,OC

L500'W~ 0,00 1.500,OC
1.500,00 0,00 1. 500,OC

1.500,00 0,00 1.500,OC

45~ \.~ o.oo 4:';;7"J/"i
PXX) ~1)21~~c1br ~t

0.00 lO.OOO,oe
0,00 ao , 000, OC

0,00 lO.OOO,OC
0,00 IO.OOO,oe
0,00 10.000,Or.
0,00 lO.OOO,OC

0,00 J.226,OC
0,00 3.2Z6,OC
T,),O(I 3.226,OC
0.,00 3.226,OC

0,00 ,J.2Z6,OC
0,00 600,OC
0,00 :i:: •. 500,OC
0,00 7. .soc.oc
0,00 126,Oe
I,.l,ll4.l 10.000,0\:

0,00 10.00a,oe
0,00 10. 000, oc

0,00 lO.OOO,OC

0,00 10.000,OC
0,00 tO.OOO,OC
0,00 3B.BOO,OC

0,00 3B. 800., 1)1.:

0,00 3S.eOO,oc
1,.,,0\."1 36.600,0(
O,OIJ 38.800,OC

0,00 38.800,0(
0,00 18.800,OC

l',OO 6J.JOO,(".~
0,00 6.1.300,OC

0,00 18.000,0(

0,00 le.OOO,Oe

SEGlJRJ.NttA PUBLD:&.

Policiamento

POLICUfiIEN'l'O. CIVIL

toWoIUtENCAO CONVEMI0 POL.ICIA CIVIL

DESPES&.S CORRENTES'

OO"l'RA.S DESPESAS CORRBNTES

Aplicac.oes Diretas

Kat.erial de Comnno

K9ter ial ConsnlmO - CODlbWltivel

JIEIt9ri.al Consumo - Hat hcritorio
Kat.er ial Consumo - Mat LiMpeza

Kater ia! Consumo - Pneug

J1atQr i"l COJl9U1'!1D - OutrO:il
(rut.rost Suv. 'raXceiroS-PQfI,so.a Fi9:ic.Q

OUt.rof:.Caeev ..7'erc:eiros-Pe~.a Jl1ridi

Out.ros Serviços hz:c.ei:tos P Jm: laica
POLICIAMENTO MILITAR

MOlllOlllnforrmllica Ud3 . BoI. H.,izonte - MG -



FOLHA: 8DETALHPMENTO DO PROGRAMA.
DElRABAlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARIA ORÇAMENTO
2810

Orglb: 02

ENllDADE: CONSOLIDADA

RUCl.1'TIVO

Unidade: ')2 .10 (~JlEF:rADO EDCunvO~~~~0.~~~~~~:~~~~~~~~=~~=~~~~~i~~çíÕj;~==~=~=~===~==~~~;:~~;;;~~~;"'~~:"~~~~~;i~~~==~=~=~~=~~=~~~1
SubUnidade: 02.10.0')

06.lEil.Ol.02.Z011

3.0.00.00.0<)

.3.:'.00.00.00
3.3.90,00.00

3.].90.J~1.IJO

3,-3.90.30.01

3 .s .90. lO.O2.
:L"3.90.30.04

.1."1,90.30.1)5

3.3.00.30.06
3.3.90.31,.1,1 •.17
"].",3.90.31) .10

1.3.90.36.00

3.3.90.39.0\1

"'J .-'3. '9;(J •. 19 .01
3.3.90.:19.04

09

Q~.2n.OUH
09.Z1Z.018L201Z

, .0.00.00.00

1.1. 00. 00. 00

3.1.90.0<.1.00

J .1.90.01.\10

3.1.90.03.00

H
Zi.1Z2
24.722.I.n09

24.722.07Q91.1005

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00
4.4,\lf).5l.02

2d.722.0709.2013

J.O.oo.OU.tlO
3:.:3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.3,90.30.00

s ,3,90.39.00

3.3.90.39.04

Total da SW'.Ithl.1dade:

rotal da Unidade:

lQNU'f'ENC &O CL'WVENID POLD:U 1IIL1"'rAlt

M.*.MUfENCAO CONVENIO POl,tCIA MILI'fAR 45.300,00 0,00 45.300,OC
DESPESAS CORB.EN'l'ES 45.300,00 0,00 4S.300,OC
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 45.100,00 0,,00 45.300,0"-:
ÀJtJlt·..acoas Diretas 45.300,01) 0,00 45.300,1)(
K!ater:i.a1 de C01l9umo 39. 800, (,tO 0,00 rs.aoo.ec
H!l:te:c ial CODSurJIIO - colllbust.ivel .10.000,00 0,00 .lO.OOO,OC

Kat.erial Consumo - ftNt. EBc:ritorio 800,00 0,00 BOO,O(::
1kat.&riA1 ConsUMO- Ibt LiMpaU. 2.500,00 0,00 2.500,OC
NataZ" i..rr.l COftSl;umo - Paç.Q!ôl Q i.cestStOl" ios 1..500,00 0,00 1..500,OC
fbt.erial ConsUMO - oleos e Lubr:ific:.!'Ultetc 1.500,00 0,00 1.500,0(

.!Iate%"ial Conl!l"\DO - Pneus 7.000,00 0,00 z .ooo.oc
Matar ia1 Consnno - OUtx"os 1.500,00 0,00 1.5oo,OC
out.r05i Sarv. TarCliIoirOa-PQS.Sl:w. FisdCA 1.000,00 0,00 1.000,OC
outtoS Serv.'l'erceiros-PeSBos J\lzidi 4..500,00 0,00 4.500,OC
OUtrOl5 aaev, Tece. PJ - TelefolM "1.000,00 0.01..1 3.000,Ge
out.r cs sarviços Terceiros P Jur ldica 1.500,00 0,00 1.500,1)(

PREVlDENCLa SOCIAL 651.662,I.."lll 0,01,.1 651.662,1l(
p:cevidenc.ia do RegiJne Est.at.utario 651.862,00 0,00 651.B62,OC
DlA.T~ E PENSD:e(XS'r1oS"PIt.EV EST&TU 651.662100 0,00 651.862,OC
MANU'rCNCAO A'fIV.PREVIDtMC"IJI. SOCIAL 651.862,00 0,00 651. S62 ,OC
DESPESAS C'ORIlEIfTES 65L862,Oll o.oo 651.862,Oe
PESSOAL E ENC.RGI)8 SOCIAIS 651.862,00 0,00 651.862,OC
A"p1ic..!lcoee Di:retae 65L862,00 0,00 tiS1.9ti2,OC
.lpoa8Dtlldor ias 8 Re"f"o:cmas 451.612,00 Q,OO 45J.612,OC
feusoes 196.251.'1,00 0,00 1%.250,OC
COIWNXC AÇ')o:S 4.1'00,00 2.000,1.10 6.70Q,OC
'Dalecowl..lnieaçoel5 '-':4 2.01.10,00 ti.700,OC
l':u..E.COJlUNICACQtB 4.700,00 2.000,1)1) 6.700,OC
tQUIP *' MFHANrNft HLI-C0041Co\Ç!ll S 0,00 2.000,00 2.000,OC
taE3PESAS liE CAPrrAL 0,0 2.000,1.")1) 2.0QO,OC

DJVESTDtENTa; 0,00 2'.000,00 Z.OOO,CC
.lplic:acoes Diretas o.oo 2 .ooo, 00 2.000,Oe
Equip.a.a-nto8 li! Kilterial Pentanente :::~2:.:::&J:~:~::4.700,00 0,00 .700,OC

4.700,00 0,00 .700,OC

4.700,00 0,00 .700,OC

4.700,llll r' 0,00 .700,0"::
1.200,00 t;i/ 1,),00 1.!OIJ,OC

3.SQQ,OOr 1),00 3.S00,O":

1.500,00 ~ \1,00 3. 500, oc
2.470.359,00 7.000,00 2_d77.3S9,OC~~ '~':.~~,oc

Mamo,y Info,mAltca LIda . BalO HMzonta - MG - ~X) (31) 2126-63111• ~rnory com br'\. V I\.

Bqui.p .•Kat .PeL-.u\. Pom. patcimonilS.l

>llt.NUHNc.o.O••••IV .SZRV. ftU-COfIIIIlCo\Ç!llS

DBSPE8AS CORRmI'l"ES

OUTRAS DESPES.\S. COJdIEN'!l'KS

I.plic:acoes Díretas

KataCl.al de '::OnsTJlllO

cue cce aecvaçce Ter:ceu:os P Jw:-idica



FOLHA:
MINAS GERAIS

DETALHPt.4ENTO DO PROGRPMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORç.aMENTARIAENTIDADE: CONSOLIDADA ORÇAIlEKTO
2810

SubUnid"de: 02.11.00

Unid.adQ.: 02.11

êóD:rGO-------~iéAçl0

02

oa.osr
02.061.00fi'l

02.061.0061 .20(3
1.0.1.."10.00.01.1

,J.1.00.00.00

J .1.!'O.00.Ol1
3.1.90.91.01..)

3..1.00.00.00

J.l.9tLOO.OO
"3.].90.91.UO

04

0'.123
04.123.00!i4

0(1.123.0054.2015

3.0.00.00.00
3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.92.00
3.3.1,.)1,.'1,00.00

3.3.90.00.1.\1)

.1.3.90.92.00

28

26.843

28.643. noz

28.B'3.1 '302 .2016
3.{"'.OIJ.Ol.LOO

",Ll.OO.OO.Oll

.,.2.90.00.00
3.2.90.21.00

4.0.00.00.00

4.6.00.00.00

4.t.9Q.QO.QO

4.6.90.71.00

2fL846

Z8.646.0052

Z8.8C16. 0052 .2018
3,IJ.OIJ.OIJ.00

:1.2.00.00.00

3.2.90.00.00

3.2.9Q.21.00
213.846.0131

2'6.6116.0131.2'013

3.0.00.00.00
3.-3.1,)1.,).1,)1.,).00

3..).90.00.00

242.500,('.04 0,00 242.S00,OC
242.51)0,00 O,I,)f) 242.500, OC

0,00 4.'t.%60fOO 4:L2i/jO"Or.

0,,00 43.760,00 4J.260"OC

0,00 43.260,00 il3.260,Qt

O'OO~~43.260'OO 43.261l,0(
150.500,00 0,00 150.500,OC

500,00 0,00 ~ 500,oe
.500,00 0,00 .SOO,OC

500,,00 . \ 1'),00 500,OC

.0;00,1)0 r" 0,00. soc.ec
500,00 Y' 0,00 SOO,OC

500,00 j> 0,1..10 SOO,OC

1.50.oo0,0</' ~ 0,00 1.50.000,oe
11>0.000,00 0,00 1:S0.000,OC
150.000.00 0,00 150.000,oc

150.0(1)~00 0,00
ApllCac08S Diretas r»: 0,00 lS ••i.ooo, •..•C-.,_~~._"~m..~."")~ . ·,,-.H I

ENCARGOS G&J.A:ca DQ !lUNICIPIO

.JUDI:CDJU.1 565.150,00 0,00
Acao Judici..ar i& 565.160,00 Q,I)O
4CAO ..rUDJ:C'URIA 565.180,00 0,00
""""'TENr,kI AnY. PRECAfOIUOS JUDICIAIS 565.180,00 0,00
IIBBPBSAS C~RlrN'J'JI:B 565. 1M .•00 0,00
PESSOAL E ENCARGCS SOCIA.D3 51. \193,1,.1\1 o.oo
Ap1ic.acoes Diretas 51.093,00 0,00
8enteDC:as J\1dic:iais .51.093,00 Q"OO
OUTR..t.S DESPES&s CORllEN'l'ES 514.067,llO 0,1..)1,.1

j:p1ieacOe.3 lIirat..&$l 514.087,1)0 0,00
BaYlt'U'IC..r.s .•.Tudici-s.i5l .514.001,00 0,00
ADKDlrnTRá.çlQ 2.')OO~OO 0.00
Ãda.fini$tedC~ FinJUlC&ira 2.000,00 0,00
&IIJIDIIS'l'R&eA.O FDlINCBIRA a.oec.oo 0,1)0
)Q)fUftNCAD DISPlS. IXlRC-ICIOS ANt'lRlORlS 2.000,00 0,00
DESPBS.lS CORRDft'BS 2.000,00 0,00

PISSO.IL B ENCARGOS socrars 1.000,00 0,00
.I.pliC'QC'oes Diretas 1.000,00 0,00
Oes)hn4S de Exercícios Anteríoces 1. ooo,00 0,01,.1
OUTRAS DBSPES&S CORRENTES 1.000,,00 0,00
.I.plic;acol!s Dicete 1.000,00 0,00
Despesas de Exercício&: Antecíores 1.000,00 O, o'"
DC.&.RGCI8 BSPEC:r.U:S .19.'1.1)00,OI) 41.260,oQ
aecvtce Wl tlivida l:ntvrna 242.500,00 43.260,00
SeL"V. Divillàa XuterJl.\l. I aeecc Bt"uil 242.500,00 43.260,00
AWORflZA.ç.\O •••• DlVlIIA DI •• """ CONtR>.fO 212.500,00 ".260.00
IIBSPBSAS CORRJDr.l"BS 21.2.500,00 Q,OO
JUROS B BN('~&RGOSDI. DIVXD& 242.500,00 0,00
&plicacOl!s Diret_

Juros Sobl:e a. Divida por Contrato
DXSPES.lS IIB Ca\lfX'l'll

AJt:>RTl:Z.AC&O DA DIVIDA

Pa:iru:::ipal DÍv. Contcatual Resg.at.ado

Ou.tros Encargos Especiais
AlIl'IDI.ISTRACJ.O GERAL

JUROS I EH.CARGOS DI OUtROS CONTRA'OS

IIE.SPBS ••.S CCIRaD'i'BS

JUROS E ENC"'RGCe 11... n:rvxn ••.

.i.p 1Ieeeeee I)icet.ss

JurOB sobre J:I. Divid& poe Contrato
{~(N'l'IUBtJIC.lO .AO P.lSEP

DESP!:SAS (;QRJ.IlNTES

OUTRAS DESPESAS CORRD'I'BS

565.16l1,0('

.56.S. 180, OC

S6S.180,OC

565.180,OC
S6.5.160,OC

51.l193,OC
.51. 093, OC

.51.09l,OC

514.087,OC

S14.0'n,Oç
.S14.087,Oe

2.000,OC

2.000,OC

2.000,OC

2.0oo,OC
2.000,OC
l.OOO,Oe

1.000,Or

1.1)00,Of

LOOO,DC
l.OUO,Or
l.\.lOO,OC

U~.Z60,1)r.

2BS.760,Or

285.760,OC

285. 160 ,OC
242 •.50Q,OC

242.S00,OC

lS0.000,OC



r-·---c---------------------- --------,--"l1H~-. UF, IIIIIAS GERAIS
. . :.-' li, IlUlllclplO: GUARAIIESIA

EKTIDADE:COIIIOLIDADA ORÇAMENTO
:lOlO

02

DETALHAMENTO DO PROGftIIMA
DE TlWl.OlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇN.IIENTARIA

FOLHA: 8

Unida@; 0.2:,11

EJCEC U"fiVO

ENCtJl.GOS GEII ..lIB 00 KJJtfF.IPXO

-----------------~

SubUnidade: 02.11.l111 C4lrigac:ofJs Patronais - Prest~ secc,

Desp. Con:entes Desp. de capit.al "1"otal

3.3.90.4.7,00 Cbrigac:oQsPatronais - Pt'lI1li1t. Servo

'ot;,~ da SnbtJr,id;r,da:

'rotal. da Utli~:

150.000,00

960.180,00

%0.180,00

1,.'1,00

413.26.0,00

.3 ..260,00

150.000,OC

1.OOJ.440,OC

1.003.UO,OC



subUrádJloda: 02.2'0. OI)

04

0"1.129

(VL 12". QO.~4

04.129.0054.1006

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00*00

4.4.90.52.00
4.01.90.52.02

04.~129.0054..2020

3.0.00.00.00
:3,1.00.00.00

',}.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.Tl.OIJ

3.1.90.16.00

3 .z ,00.00.00
3.2.90.00.00

1.2.90.91.00

3".0<;.00.00

1.3.9\'.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

J.J.~'Jt.).:JO.,,11

3.3.90.·30.J..l2

3.3.90.30.03

3.3.9lL30.0S

3.1.90.30.10
J.3.90.3'3.0l1

1.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.9\1.39.04

3.3.90.47.00

'I'ot~ da subunidade:

total da \}rúdade.:

DETAlHPMENTO 00 PROGRPMA
DE TRABALHO

POR ORGNJ E UNIDADE ORç,eMENTARIA ORÇAMEIITO
2010

~r~'OO .~'

Belo HonI.nte· MG . $)XX) (31) 212f>.63fIB . tllO!I11OIW!lme,nory.com.~ {.MiII1IlIJ Inlonnatica Uda .

FOLHA: 8

-----_.__._--
91.0.11,00 1.000,00 9&. O.l1, oc

97.0l1,00 1.000,00 98.0lt,Oe

97.031.00 1.000,00 98. 1J"l1,OC

0,00 1.000,00 I.OOO,Oe
1.,1,00 1.('('0,00 1.000.',0<'

0,00 1,1,,1""0,00 1.0t..lQ,OC

0,00 1.000,00 1. 000, De

0,00 1.000,00 1.000,De

0,00 1.000,00 1. 000, oc
97.031,00 0,00 97.031,oe
97.0n,OIl '-',J..".'l 97. osr. oc
68.461,00 0,00 68.461,OC

68.461/00 OtOO 6B.4.6tIOC

54.·'126,00 o.oo 54.U6,O<.

13 .53.5,00 0,00 13 •.S35,0r.
500/00 0,00 SOO,OC
500,,00 0,00 soo.oc
500,00 0,00 .500,0<'

500,00 0,00 SOO,OI:
28.070,00 o.oo 2B.071J,OC

29.070,00 0,00 Z8.070,OC
800,00 0/00 800,0<'

4.QQO/OO 0,00 4.000,01:
500,00 0,00 .500/0<:

1.200/00 0,00 1.70010(

1.200,00 0/00 1.200,0<'

.SIlO,OO 0,00 SQO,oc
600,00 0,00 soo.oc
300,00 0,00 300/0C

2.800,00 0,00 I.SOO,oe

20.000,00 0,00 20.000,OC
70.000,QO 0/00 70.000,OC

110,00 0,00 l70/0e

97.031,00 1.000,00 98.031,Ol

r
~'------::~:I~:'::::'NESIA I

ENTIDADE:CONSOLmADA .

'u;;i'd~dQ! o~_._'_O .__ ·~-=--_-=---,---Il-~-I>"-"-"-"-IIUl-""'-. -c-.ui
•.•,.,s-•••",.,-0/-::...-.:r="'B7'''",:rs=c-,-.u.'-:r'''.=--------------------'

'~Ó:DIl';O ESPE-=rrrCi.çÃo Desp. Correntes Desp. ck r.a.pit::al - -- Total

DEPARTAIV!NTO '::ADASTR')j'TP.II/FISCALIZ

JlDIlINISTIUÇlo

AdrtIini.stracao de Receitas

AtlMlNJ:B't'Il..A.C&O rDlANCE:ma.

EgUIP a.at' PE~ Att( REGI: ITAS

DESPESAS' DE CI.PHAL

DlVESTDIEN'l!06

Aplic,acoes nteeeee

Equi~ e Bateria! Per».!lJlent.e
Iquip.lIALPa:naaJ'1. Dom. P.atJ:iJaonial

MNfUtl:NCAO '" IV AI»( RE CE I'AS

DESPESAS COltRBII'rES

PESSOAL E ENCa.RGOIB SOCU1lJ

Ap!ic ..!lc.oes Diretas

VQnt~. V.r.r.t.agans i'ix.as-Pa5l2Oal Civil

Cbr iqacoe9 Patronais

O\lt.ras Vesp.Varüweis-Pesso.aJ Civil
JfJlfm:l E ENCARGOS DA DIVDA

Aplicacoes lIire.tas

:rndani:raCOH & R&stit\licoas

OUTRAS DESPESAS CORP.EKTE3

Aplit:acot!<s Iliret-as

!Jiari.as - Civil

Matar iaJ da Corasumo
Msterial ConlJUIDD - Coamue:tivel

Jlsterial CODSumo - JIat, Esc.ritorio

Jlaterial ConsUllM)- Supri. :In:fonu.tica

Matar i.&J ConsUltO - P6ÇaSI: e &cessor 1051

MRter ia! CODB\DD - OUt.ros

PassageD21 e Despee.ofIs c! LocomoC40

OUt.r02 Sarv. T&ree.irosa-Pasasoa risdca.

OUt.r09: SQrv.TQrcolroa-PaSl1to.a Juz:idi

Out.ros Serviços Terçeix:oe: P Jur idica

ctJrigat"-oe-s. Pat.ronais - Pree:t. Servo



DET.AI..HJlMENTO DO PROGRAMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇMtENTARIAENl1DADE: CONSOlIDAOA

FOLHA: 1.

ORÇAMENTO
2OtO

subunida.de~ 02.30.00

CÓDIGO BSPBC:x:r:xca.çlo Pf!lSp. ccr cemee Det.tp. de. capital Total~~----_._._._---_.._ _ _._._-_._--_ .._-----_._--_ ..-._----- .•-_..-- -•..•...__ •...•..--------- ..--.--.- --.- ..---- ..-----_ ..•.------- ..--------_ ..-•.------- ----------"---------------_.-
04

04.122

~14.122. ')054

04.122.005'.1007
•..u. oo, OlL 00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90 •.~.00

4.4.90.52.07

04.122.0054 .2021

3.0.00.00.00

3.1.1,.10.00.00

1.1.90.00.00
3.1.90.11.00

.3.1.90.13.00
3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

1.1.9<) ..10.00

J.3.90 •.10.Ql:
.1.3.90.30.10

3.3.90.3.1.0Q

~J.).~O.l6.00

:1.1. 90.39.00

3.3.90.39.04

3.3.90.47.00

04.124
04.124.01.155

011.1241 .0055.1008

4_~LOO.OO.OO

4.4.00.00.00

4.4.90.0<).1)('

4.4.90.52.00

4.4.90.52.02

04.124;.0055.2022

J.O.Oll.llO.OO
3.1.00.00.00

.":1. 1.90.00.00

3.1.90.11.00
.1.1.90. H.OO

3.1.90.16.00
1.·.LOO.OO.110

3.1.90.00.00

,s : 3.90.1'1.00
.].3.90.30.00

IIEP.l'R'r.C(N'1'ABnID/ORCW'1'B8011R.lRD

AJ)KDlISTIUÇ10

JLdtuinistr4C40 Gea:al

AIIKDJ1Sft.&CAO FDI .••• CEl:RA

EQUIP ~, PlJMa.N A[H P:INANÇAS

bESPEsa~~ !IR CAPrI'AL

DlU'BS!rDIJlN'l'Ce

.&plicaco6s Dil:'&tM

Eql,\ip.uentos 8 Matarial PeL"1IlI:lIUtnte
E.quip.MIIl.t.penaan. Doai. Pata:ÍUlQnial

••••••• ftN<:A.O AUV AlN FllllllOÇU

DKSP"&SÃS CORRB1li'B8

PESSOAL B BJtC.A.RG(]S SOC:u:tS

Aplicaco&s Dirl!tM
Veru:. VQUt4pWlFixas-Pessoal Civil

Cbr igacoe:IJ Pat ronais
OrJtru. DelSp.variaveis-Pes!SO-a.l Civil

OUTRAS DESPBSAS CORRD'J'BS

~pl ic:ilCOI!tIl Díretas

Diariu - I:ivil
Kl!At~ria.l de I:OrtSt.'BO

K1ltet'ia.l COlmlJlD:) - lII.t ~crit'Orio
Material Coos...., - Out ros

PasS.QglIl\:S e Despesas cl LocoatOC'ao

OUtros ae rv, 'D!t'ceicQs-Pes$Qa Fia:ic1l.

Ou.tro8 aecv, 'l'Ierceiros-Pll!iS80lI. JUl: ídi

t)uta:OlJ g"rviços TeL-c'liJiros P Jurldi.ca

Cbl:"igaco81J PatL-onais - Presto Serv.
Cont.role :IDt.eorDO

C<WTRaLB DIURNO
lQUIP Mf\ftR PlRC CONtABn.lb\DI

DESPEsas ()E Cl.PXTAL

INVKSTIRBN'lU3

lpl icaeoes Dirl!ttlJ!i

Equip.-.ntos e Material PeC'lllliJWute

Equip_Kat~Perman_ DoaI_ PatcÍBDuíli.l

I6\NUBNCAO A!'IV CONrABILIDM>l

llBSPUAS CClRRBNTBS

PESSOaL B: BNCUGOS SOCI&:IS

&plícacoes Diretas

364.614,1,11,1

10.492,00

10.492,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

70.(92,00

71;\.492,00
.58.081,00

S€LOB7,OO
47.505,00

ro. t162, 00
50l),OO

lZ.~O.5,OO

12.405,00

3.000, ~1O

3.000,00

1.500,00
1. 5I)Q,t1O

600,00
500.00

5.000,00

2.20l1,t)1.l

2011,IJO

200,00

200,00
200,00
200,00
200,00
200,00

20l),O~)

0,00
0,00
0,00
0,1,10

o ,00
0,\..••..'

0,1.10

0,00

o.oo
o.oe
0,1)0

0,00
0,00

0,0\1
0,00

0,00
1.1,00

0,00
2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00
2.000,1)1)

367.tl14,1..1C

70.692,OC

?O~69L,OC

:ZOO,OC

200,0r.

200,1)(

2OU,OC
200,0(

200,Q(

70.n2,OC
?Q.492,OC
.5B.OB7IOC

58.0B7,OC

47.50S,OC
11.\.OO2iOC

SOO,tlC

12.405,OC
12.4Q5,I.1C

3.000,QC
3.000,Or.

1.S00,OC
1.SOO,Or.

600,OC
SOO,Or.

5.000,OC

S.OOO,OC

lOS,OC
292.418,OC

292.418,OC

2.OO0,OC
l.MO,Or.
2.000,OC

2.0OU,OC
2.1100,OC
2.000,01..:

290.f,18,OC

290.418IOC

161.900,0<:

161 .900, O~:
veec , Vaut&g8n.'3 Fi;(.&.S-~85OJS1 Civil l'~L90"l,OIJ '/ 149.90"3,OC

t:brigecollts Patronais 31.585,00 f/ 0,00 l.S8S,OC
OUtras Desp.V.ariavai.-P8sso.al I:ivil so..l,QIJ 0,1.10 SOO,OC

OUTRAS IIXBP'EfU,S CORRBHftS loe.4..~OfOO Y' 0,.00 108.4,10,Ot

&plicac~s Diretas 108."30,00/ (1)(\ 0,00 108.430,0(

Piari~ - Civil '1.000,00 \]J' 0,00 J.OOU,m:

~::~~::r:~:O~da~B.roHonl~e.MG.~X) pIpI 16.tu- _~1ombr(1,00 i..t/)16,~."oo,t1'
~Ir L~i\.

!

5.",,'II.)'OO~
105,00

290.418,00

790.418'OO~
0,00

0,0
0,00

0,00

e.oo
0,00

290.418,00

290.418/00

181.966,00

181.966,00

2 .O~lO.00

.

.~""~l,Otl
0,00

11,00

0,
, 1,1,00



-..---.---.-----------~r__--------.------------_,
UF:_AS GERAIS

._ .....•_-_ .._-------------'--
orgi.o: 02 EXECIJ'lIVO

Unidade; 0l.10 ~EPART.<:OJN'J:lJjlLm/QII.cAlflTEllQlIIWUA
CÓDrGO ··..~.•............_;;;~:Irtt~k. _ _ ..-------n~c;;""r-;.-;t:;· ..--~-:d;-c-;;i;:-;I ~ · -.-·· -;;;.al·

SubUnidade: 02.30.00

3.3.90.30.02

3.3.90.10.1l'1

3.1.\lO ..1Q.10
3.3.90.3.3.00

3.3.90.35.00
.1.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3_90.3~).Ol

3.3.90.39.04
1 •.J.\lO.~7.0Q

04.126
04.128.005B

04 .128.0058.2015

3.0.00.QO.OQ

3.:i .00.00.00
1.3.90.00.00

3 •.3.90.3f..OO
3 •.j.90.39.00

3.3.91).41.00

total. da SUbunidade!

'otal do. Uhid ••<Ie:

FOLHA: 11DETAlHPMENTO DO PROGRNvtA
DE TRABAlHO

POR ORGM E UNIDADEORÇH.4ENTÁRIA ORÇA •• TO
2010

Matarial CODSUIIItO - Mat aeec rece ie
-----------~----------------------

12.000,01,) o.oo 12.000,0':
3.000,00 0.00 3.000,OC

1.000, OI) 0,00 1.000,Or.

200,00 0,00 'ZOO,OC

12.''1\'0,00 0,00 12.000,Or
1.000,00 0,00 '1.000,0(:

73.500,00 O,O'.l 73.501),0(

l.Soo,OQ 0,1')') 1..500,O(

72.000,\11,.1 0,0\1 72.000,0(:
2.730,00 0,00 2.nO,OC

3.904,00 0,00 3~904.,OC
.'L 904, f)O 0,00 1.90<t,OC

.'.\104,00 0,00 .'.904 ,OC
3.9.lJ4,00 0,00 3.'904,OC

3.904.,00 0,00 3.904,OC

3.904,00 0,00 J.904,Or

2.400,00 1,,),("10 2.400,OC
1.000,00 1.l,00 1.OOO,OC

504,00 0,01) S04,OC

364 .814,00 2.200,00 361.0lC ,DC

3611.814,00 2.200,00 367.01.,OC

Jllatll1rial CQU:SW80- llat Escrito['io

•••.t&cial Consumo - Supri •• Intormatica.

K&tel: ial I=Om1U111O- ouecce
P.IilSsagans e Despesas cl LocOillOca\l

eeevteee de ceesurccc ia
OtJtl:GS Sll!trv~'T8rcl!tiros-Pe-ISSG.a Fisica.

OUtros SeL'V. Terceit"os-Pessoa JI.lt"idi
OUtrog SOrv. Trilrc. PJ - !l"alUoftQ

OUtros Serviços 'l\u:eeico$ P Jurídica

ctn:ig:acoes Patronais: - Presto Servo

Formacao de Recursos H\IIItr8DOS

TREJ:NAJIEN'l\'.) E CllACIT. REC _ H1l11UK1B:

'fRI~N"O E ~ACI'fA~O Ale. ~

J)t,:SE'!:8A.B CORItlllTES

OUTRAS DBSPKS~ CORRBNTRS

.t.plícacoes Diretas

OUtros Serv.T8rceirolJ-Pessoa Fisiea

O\ltt'OI5 SeL"V.1.'II5["Çeiros-Pe1!Ssoa JlAridi

çbt'igliC\le'C'i P.a.tl:onais - Presto Servo



· UF: _AS GERAIS
•••• NICIPIO: GUARANiSIA DETAlHN.4ENTO DO PROGRAMA.

DE lRAWIlHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇNvtENTARIAEIITIDADE: CONSOLIDADA

fOLHA: 1Z

SubUrddQdQ! 02.40.00

unidada! 02.40

CÓr,,:_G() ~_~ EBPE4~IF.::I~:.:.A:cÇ~J.=O _

lS

15.122

15.122.0052

15.122.0052 ..1009
4.0.00.00.00

4.4.00M1)I'J.OO

~.~.9Q.00.00

4.4.90.52.00
4.4.90.52'.02

15.122.0052.2023

3.0.00.011.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00
3.1.90.04.00

3.1.90.11.00
1.1.90.1.1.00

:),1.90.1&.00

3. J .00.00.1)(.

3.3.90.00.00

3.:'.90.14.00

3.·). 90. ·,0.00

:LJ.90.30.01

3.3.90.30.02
:l.J.90.:;0.05

3.:;.90.:;0.06

3.3.90.30.01

3•.3.90.30.10

3 ..~.90.3·3.00
3.:;.90 •.16.00

3.3.90.39.00

3.3.90.'39.01

3.3.90.39.02
1.~.9f).:'i9.04

3.3.90.41.00

15.452
15.452.0501

15.152 .0501.1011
õI.U.OO.Oll.OO

~.4.00.00.oo
•.•.•4.90 .•1..10..00

4.4.90.51.00

4.'1.90.51.01

15.452.0501.2024
3.0.00.oo.QO
1.1.<)<).00.00

J, .1.90.00.00

Desp. Correntes Desp. de éapital

~:dl40.000,00 0,00

210,00 0,00

1.544.956, \,"10 526. soo, oo
.184..939,00 2.50.000,00~::~~::~::

0,00 / ~.ooo,oo

0,00 r 250.000,00

o,oo! 250.000,00

384.939,00 ct\ 0,00
384.9"39,00 0,00

~~::~ 0,00,.".,)"~-\.-:J'~"'Jk

DEPA.aTAMEN"l'O DE OBRAS K lJRB»asrt)

U}(l'I,,t,JU8JIQ

AdDIiD.i~tr*=ao .;aral

AVIWIl:STIIAC.\O GERAL

IQUIP. ~'RRlAL PIAM. taRAL UR9.dtlBMO

[IBSIr:KSAS lIR c.lPJ:T.AL

DlVESfiJIEN'NlB

a.plicaco.l6s Diret.-s

Equipaaaentos e Material PeC'Ulllttllte

Equip.Kat.Pel:1DaR. ~. latriulonial
M.\NURNCAO AtIV .A[N ClML 1.lR&\NIEMO

ItBSPESA.S cedUtunS

PESSO.&L B B.NCARGC8 SOCll:XS

AplicacolSs. Diret-E
t::ontrat.QC.Q.o J)or Tempo Det.n.inado

Venc. ValltQgaI1S rixas-p~ssoal Civil
CbriQ'«COfts. Pa.tI:oINlis

OUtra (I&l5p.v.ariaVteis-Pessoal Civil

OUTRAS II~SPRS~S CORRBNTES

a.plicacoes. I:Ih:etas

líiarii:i5 - Civil

ltitllt[' ial à ConsUllR;.

Matari.l C'Ol\SUIIIO - CQ"'ustivel

Material C'ons:UJIIO - llat Escrítorio

Katerial CODSwao - Peçu e aeeeeee Iee

KI!ltlltcial COWS\Ulll) - 01eo15 e LwcificaDtes

Matar ial CODSumo- Pneus

Mater ial ConsUlt» - OUtros

P«SSIJgeIlS e Dl!tI5PIIIIS&S cl LOC'Q'lmlCMi

OUtros Serv.'ferceiro15-Pessoa ri15u:;a

Outro& SeL""V. Tecc:eir08-Pe'8soa Jur idi

OutroS!: Sarv. ftrc. PJ - 'J'Qlafone

OUtros aerv , zerc. PJ - copas .•

OUtros Serviços hrc~ic05 P Jw:idica
Cbriqcoes Patronais - Pcest. SaI:V.

S.rviC08 U-=banos

V:I.&S B LOGR.U>OURCIS URB.IIWS

SINN.I>:/pI\.VDlEN'I __ CO/OBl'A'S COlIoIP.

[JESPSiUS DS CAPITAL

DlVESor:tMUnOS

j;plic.ac,Des viretas

Cbcas e Iwstal.acoes
ttJras: e. :Inst.al.r.coe.s Da.. Pub1:ico

MMfU!ENCAD SERV VIAS URIiANAS

PESPESAS C08.RENTES

PISSOAL E SNCIo.RGOS SOCUIS

.A..plic.a.eoes 'Dire.tas

M8IllOIJ Inromlatica Uda . Belo Horizonte. MG .

1.910.8)6,00

'385.680,<10

3B5.B80,OO

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,01..'

~5.880,oo

.)85.880,00
299.110,00

:299.rro, 00

100,00

247.515,00
Sl.OSS,Qt')

S(JI.1,OO

86.710,00

66~710,00
500,00

,o.000,00
8.000,l'lt..'

2.000,00
10.000,00

5.Ot.1O,OO

s.eoo.oo
10.llOO,00

100,00

1.000,00

44.900,00

2.~OO,OO

2.500,.00

534.700,00

6.20ll,OO

6.200,00

6~200,OO
6.200,00

6.200,00
6.200,00

6.200,00

6.200,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,\10

0,00
0,1.10

0,00

0,00

0,00

Total

1),00

2'.46S.-5ll§,OC

392.<'80,Ol'
.]92. OBO,oc

6.200,OC
6.200,O(

6.200,De
6.200,O[

6.200,Qr

6.200,0\:
38.5. 880,OC

365.B80,O(
299. 110,OC

299.170,OC

100,OC

247 .51S,OC
51.0SS,oe

soo,oc
86.1tO,OC
86.710,Ol':

soo,oc
40.000,oe

8.000,OC

2.000,or
10.000,01:

S.OOO,OC

S.OOO,OC

10.\'IOll,OC

100,01.:

l.000,OC

44.900,OC

2 .~OO,OC
1.,500,OC

u.oo
'-),00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,1,,1('1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
ilO.OOQ,OC

aro.oc
2.0il.4S6,OC

634.9,19,OC

.OOO,DC

2S OOO,OC

2S0.QOO,Or.

38' ,939,OC
·l84. 939, OC

113.820,0\:



l~~'~~:ii-··.UF! IIIIAS GERAISi~'"~..IIlINICIPIO! GUAUNESIAA. EITIDADE: CONSOlIDADA

"f:?7_____ . . --1. --1

ORÇAMENTO
2010

OrgAo: 02

Unidade; 1,,)2.40 DEPI.R'rAJIIENTO VE OBRAS E UJW.ua:S~
;;&;Íoo~~··un.n.u.n#unun;spÉcDié·ÁÇíonn" .." ".u",u.wu.u u.""n"u·õ;;;:··;;~·;;;;;t;;·,,·D;;;·;:".n;;~;i·t;;i···"··· n"·.r;;t~l
,----.---_ .._------------------------------._------_.--------_._--------------
SubUnidada, 02.40.00

3.1.90.04.00
3.1.90.11.00

J.1.90.n.00

3.1.90.16.00

.1.3.00.00.00

'l.3. so.ou.oo
J.:,L!)(LjO.l,.lr,

3.3.9\1.30.01

:1 ,"1.91). ]O.Oil

3.3.90.30.05
3.3.90.·3(1.06

3.3.90.30.07

3.3.90.30.10
J.3.9<1.36.QO

3.3.9<'.39.00
3.3.90."7.00

15.452.0.504

l5.(52.0504.2025

} .O.QO.OO.QO
3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.1,,11)

3.1.90.11.00
:3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

J ..}.OO.OO.OO

3.3.90.00.00
:3. ",L90.30.oo

"1.3.90.30.0'1

3.3.90.30.05
J .:,L90.3r.).06

:1.3.90.30.07

3.3.90.30.10

3.3.90.36.00

·L3.90.3!1.00

3.3.90.47.00

15.452.0505

15.4.52.0505.1015
4.0.00.01,.1.00

4.'1.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.51.00

4.4.90.51.02

1.5.(52.0505.1044
4.1'.00.00.00

DETAlHJIMENTO DO PROGRJIMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇPMENTARIA

0,00 200.000,00

r'" O 00 ~ 67.000,00

V ~ ~ 67.000,00

fJXX~ 21~lMY@menW)lJ C~ br VI

Cont.rataeao por Tampo Itatermin.ado

Contl:.at,r,acao por Tellpo DetermiDado

Venc. VaDt~DS Fixas-Pessoal civil

(lbl' igscoe.a. Pat.rouais

(rutraa DQSp.V.ar iavaia-peuo.a! civil
IXPJ!R.AS DESPESAS COR.R.ElrlES

Ap!ic..ac.oeB Diret-lts

I'tater:iaJ de COD8Ul'11)

Matar ial COIllSl\nO - ComWittival

HaUri"l COfl:9UMD - Hat L~lUI

llater:ial CODS\WD- Peças e aceeeee ree

Materi.al CODSUDIO - 0111008 e Lubrificantes
Matar ill1 Corr.snawo - Pnaus

Batel' ial CODsnDdO- OUtxofl

(lut·ros seev. Terc.eiros-Peesoa Fisica

OUtro~ Serv.Terceiros-PeSBOa "Turidi
Obrigac.oas Patronais - Prest. SaJ:v.

SEB.V.ICOS DE LXIG'EZA uaBAIU

~ftHt;NJ ATIV LtIMPE.1J\ tJP.EP.HA

DESPESAS' C'Oll.tJ.EtITES

PESSOAL E EIICj,RGOS SOCU.IB

Aplic.acou Diretas

Contra:taeao por Tell'po Det.erminado

venc , Vantagene: Fixas-Pessoal Civil
CilrigacOMl P.r.t.roDa.is

Ollt.:r:Ü Dasp.v-ari,wQi:Sl-P&8Sl:ollJ Civil

OUTIU,g DESPESAS CORRarrES

Ap1il~c.oes: mreeee
H.r.t.er i.&1 da Coraaumo

Matar ia1 ConSUMO - CoaJust.ivel

Kater ia1 Cons~ - Peças e .k:essor lOS

.M9terial CODSumo- orece eo Lubrificantes
Matarial Consn.1MO - PnQUS

Kat.8r ial Consumo - OUtros

out·ros Serv. seeeeteee-seeeee !'i!dc-lI

oct.rcs Serv. Teu.:eiro$-PesttOa Jur idi

Obrigal~ee: Patronais: - Presto Serv.
SER.VICCG FIJNER.lB.DlS

D&SAPROPRIAçAo 'f)I DlPl.ANtAçAo a:W1fE aro

IIRSPBS.&S DB CAP7'l'AL

DlVESTlJ1EN'rOS

Aplieacoas Diretag
Cbr.as e IustalACQaS

duas e Instalac.Qt'ofl Dom.patrilnDnial

COH8tRUçAo VEt.ORIO SANtA CRUZ r». PRAtA

DBSPBS.&B bB CAPITAL

MenlOl} Inlorrnâtica Uda . Ileto HoliZlll1le • MG •

5004'00 0,00
140.1534'00 0,00

30.167,00 0,00

3.000,00 0,00
211.119,00 o.oo
21.1.119,00 0,00

95.0004'00 0,00

25.000,00 0,00

20.000,00 0,00
ZO~OOO,OO 0,00

10.000,00 0,00

1.5.000,00 0,00

5.000,00 0,00
1.000,00 0,00

115.000,00 0,00

119,00 0,00

472.689,00 0,00

H2. 6lI9 ,00 0,00

472.689,00 0,00

359.479,00 0,1.lJ..1

l.59.479,OO 0,00
Zoo,OO 0,00

791..889,00 0,00

6%.390,00 0,00

.5.000,00 0,00

113.210,00 0,00

113.210,00 0,00
62.000,00

l
0,00

2.5.000,00 0,00
12.000,00 0,00

5.000,00 0,00

1.5.000,00 0,00

.5•.000,00 0,00
1.000,00 0,00

50.000,00 0,00

7W,OO 0,00

62.336,00 ~67 .• 000,00
0,00 200.000,00
0,00 .000,00

'0,00 )O.OQl.1,01)

0,00 Z .• 000,(1)

0,00

FOLHA: 13

500,ot
t..llO.l.53,OC

30.167,OC

.1.000,OC

211.119,0':
211.119,OC

95.000,OC

2S.000,OC

20.000,0<:
ZO~OOO,OC

lO.OOO,OC

15.000,Oe
.5.000,Or.
1.000,Oe

l15.000,oe

119,0<:

412.6S9,IX
.12. 68!f ,oe
472.IiB9,Or

359.479,Or

.159.479,OC

zoo.oc
791.889,OC

62.3!10,OC

.5.000,OC

113.210,OC

113.210,Oe
62.000,OC

25.000,OC
12.000,OC

5.000,0(

15.000,OC

5.000,OC
l.OOO,OC

.sO.OOO,OC

2I0,De

J29.·.J'36,t'''~

200.000,OC
2.00.000,0(

200.000,OC

200.000,0<:
200.0OO,OC
200.000,0(

67.000 •.OC

~.OOO,o<:,



OrgAo: 0'2

Unidade: 02.41..'

DETAl..HNvENTO DO PROGR.PMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTÁRlA

FOLHA: 14

EXECnIVO

DBPAR'1"AIIBN"l"Ct DE OBRAS B URBANJ:SItO

ORÇAMENTO
2810

SubUnidade; 02.41.'.1,.)1.'

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00
4.11.90.51.01

15.'52.0505.2026
'.Q.OO.oo.OO
.,.1.0<,.00.00
1.1..90.00.00

1.1.90.04.00

J .1.9').11.00
3.1.90.1'').UI..)

3.1.90.16.00
·.L~LOO.OO.OO

3.3.90.00.00

3.'3.90.30.00
3.3.90.30.04

'.1.3.90.10.10

3.3.90.36.00

3.3.90.39.(10

3.3.90.39.02
1.'.L90.19.04

3,3,90.47.00

15~4.S2 .0506
15.452.0506.2029

3.0.00.00.00
.)•., .00.00.00

"LJ .90.0\.'.0('1
3.3.9IJ.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.('4

15.4·52.0.507
15.452.0507,10e5

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.('('
4.4.90.51.01

15.4.52.0.507.202',

3.0.01.1.01.1.00

3.1.00.00.00
'3.1.90.1"-'0.00

3.1.90.0111 .00

3.1.91..'.11.00

3.1.90.13.00
3.1.90.16.00

DIVES'1'XIlEll'l'OS

Apllcaco&S Diretas

l:jJras e rseee.íeeeee
CrbrASta IruluülIIcoaSl: DOM. Publico

NAMU'ENCAO ""IV SEllVlÇ08 fi"UMEBARmS

DE3PES.lS CORRENTES

PESSQ.&L E ENC.RG(;g SOCu.:IS

.a.pJlc.r.coa2 ni%ata2

ContrAt.acao por ToIdpODatarmiDado
venc , Vttnt.age.ns Pixas-PeBsoal civil

"C13rigac.oes Patronais
(rlltru Das.,. VuiflVal,.,,-Pauoal civil

Olf'rR&S DESPESAS COItR.Ell'rES

Aplj(:.ac.oes Diretas

ll.."ft.erial de Consumo

Materilll ConsllInD - lIrIt LiMpau

Krtter ial C01UlUMO - OUtros
ü\1tros serv , Yerc:eiros-PlM1l!1oa pisiC'.lI

OUtros Ser:v.Terc:eiros:-Pessoa Juridi
QutJ:"OS serv. or.Jrc. pJ' - C'o)WSa

OUtros sarviço2 'rareeiros P J',r1diclII

ClbriQlIc..Qes Pa"t.ronai8 - PreBt.. serv.

lLUKINACAO PUBLICA.

NAlIUfENç4I! A'tv.SERV.lL(I(DUt.ç4I! PUliLlCA

DESPgaas CORRIII'l'ES

orrrR.lS DESPESAS COII.P.tNTES

A"plic..acoes iliret.as

MateI' ial de CODSumo
úutro1t serv.Tsl.r:ce.iz::o,.,,-Pa2Slio.a Jur:idi

OUt.ro8"Servi~os Terc.eiroe P Jur idit:a
PIf.AC.lS .•. PARQUES E JI.IlDDIS
COl<S'.AHPL I RlFOMWl PÇASIPAA • JARl)l>!S

IIBSPBSAS nB C»::t'1'.AL

DlVESTDIDI''.OOS

.plic&CG18s Dir~t.!Je:

(DJ:as e l:nstalacoes
.:bras e InstalQC08s J:tolll. P..mlíco

"ANlIfENCAO MIV.PlIAÇAS/PARQtJES/JARI)INS

DESPESAS CORRElIITES

PESSQAL E ENCARGOS SOCIl.1:S

Ap1ieaeo&9: Diret.As

Contr: at..aclllo por Tampo Determi nado

venc , Vantagens Fi,..as-Pessoa! civil

ctn: igat:oes Pat.ronaia ;/
MeIllOf} Inlonnalica Ud3 . Belo HOIIzonIe. MG • f1XX) ~1) 2126-

SlS~OSO,OO

SO'OOp
.515.000.•.00 0.•.00
515.000,00· 0.•.00

l09.942'OO~11.S00'00.
0,00 11.·500,00

0,00 11..500,.00

0,00 11.500,00
0,00 11~SIlO,1.10

0,00 11..500,00

0,00 ~50000
109.942,00 O'00

109.94%.•.00 . 0:00
101.732,00 0,00
101.732,00 0.•.00

500.•.00 0,00

82.576,00 ~ 0,00 82.576,OC

1~::, \)1:: /f'):~
~n~IllOf}~.bl! U'. ~i

"',00 67.000,00

0,00 6"7.000,00

0,00 67.000100
0,00 6'1.000 .•.00

62 ..336,00 0,00

62.336,00 O,I)IJ

53.921,00 0,00

.53.921,00 0,00

200,00 0,00
43.862,00 0,00

9.]59,00 0,00

500,00 0,00

8.415,00 O,l'O
8.415,00 0,.00

5.000 .•.00 0,00

2.500,00 0,00

2.S00,OO 0,00
100,00 0,00

3.000,00 0,00

1.500,0<' l',OO

1.500,00 0,00

315,00 0,00

515.050,00 0,00

515.050,00 0,00

515.050,00 (t,00

51S.050,00 0,00

61.000,or

67. 000.•.OC

67.000 .•.01.:

67.000,Oe

62 .•336,OC
62.136,OC

S3.921,OC

53.9t1,OÇ

200,OC
43.862,OC

9.3S9,OC

SOO,OC
6.41S, ••'I..~
B.415,OC

s ,000, oc
2.500,OC

2.500,OC
100,OC

3.000,DC
1.51..'0,0(,

1. 500, OC

3U,DC

515~OSO,OC

515.05O,OC

515 .c'50,OC

515.0S0,OC

0.•.00 515.050 .•.OC

0,00 so.ec
51.5.oo0,O(
SlS.OOO,OC

121.442,OC

U.500,OC

11.500 .•.0(

ll.SOD,OC
l1.S00,OC

I1.S00,OC

11.500,OC

109.9cl2,OC



OrgAo:

SubUnidade; 02.41,.1.00

aXECUT1VQ

ORÇAMENTO
2010

FOLHA: 11DETAlHAMENTO DO PROGRJIMA
DElRABALHO

POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇJlMENTÁRIA

3.,1.00.00.00 OJJTRJJ3DESPESAS CORltENTES

3.3.90~OU~OO .A:pliC.!lCoes niretéts

3."l.'90.30.l1l1 Kat.eria! de CODSUMO

3.:] ._91).30.011 Hatar iA! CordlUldO - KIIt LiMpêza

3. J .90.36.00 OUt.rOSlServo Tarcairoa-Pessoa Fisic..a

3.3.9tl.J9.l1l1 OUt.ros serv. 'l"erceiros-PeslJOa Juridi
:J.~;s~9Q.·l90.Q2. Ql,ltcoe servo -rerc , N - Copas.

3.3.90.39.04 Outrost sar:viços ~eQiroSl: P Juridic..a

3.3.90.4"1.00 ct:arigacOQs PAtroDAiSl - Prest. S&.EV.

1"1 S&NEAIIENTO

17.512 SaD6.al'1eont.oBasico UrbaDo
11.512.0611 SENEAJIIEN"fI) BMUCOURB.uro
17.512.0611.2028 WANUfl:HCADA.'flV&SCO!MG:N!OIMNItAllIO

.) .O.OQ.OO.OQ OESPESAS CORRENTES

:}.1.00.00.00 PESSOALE ENCÃRr70S SOCIADJ
3.1.90.00.00 Aplieacoas IdrattlllSl

3.1.90.04.00 Contrat.ac-ao pOI 'TeIIpo net9l:MiDAdo
:J .1 •.9t"í.1LlJI,.1 Venc_ Vallt.age'D8 :ri"as-PessoaJ Civil

3.1.9\.1.1J.0(.1 (brigac.oes patronais

J .1.90.16.00 Ol1t.rllSl Dosap.VarilNaisa-Passoa! Civil

3.3~OO~OO~OO ornRAS DESPESASCOllR.EII'l'ES
3.3.91,.l.00.0,,-1 Aillü·..acoes nãeee.ee

3.3.90.'30.1.10 lSat.erial de Cont5\DO

:l.".L90.3'J.l0 Jt&ftQri&ü t':onSI\WM) - OutroSl:

3.].90~36.00 OUt.rOSl8g,rv.TQrCQiros-lJQs;~a Fi.ieoA

3.3.90 •.39.llO OUtros serv .Terc:eiros:-PesttO..!'l Juridi

l
·-:----·UF: III.AlI GERAIS"

. .' IIU.ICIPIO: GUARA.ESIA

nnDADE: COnOLlDADA

3.3.90.39.04

22

ZZ.661

22.661.1.\12.

22.661. 0127.1010

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90~OO.OO

4.4.90.61.00
4.4.90.61.01

25

25.752

25.752.0519
25.7.52:.051.9.1019

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4~90.51.00

O\lt·ros Serviços Terceiros P Juridica
Cbrig6tcoas Pat.rolllais - Prast. Serv.

:r.•.•dustri"

Pro-mocao Imh,sta: ia!

PL&NQ DE DfCENT1VO A IN.PUS"fRl:Ã

OESA"ROPlUAÇÃOE):ft~ PARQUEINDIISftlIA

D:I:SPBSA8DE C'APrrAL

DlVESTDIEN'l'OS

Aplit~acoes viret..!IB

8.211.1,00

8.210,00

1.000.,.00

1.000,00

1.000,00
6.000,00

5.000,00
1.000,00

210,00
56.285,00

56.285,00

56.285,0\1

56.Z85,00
56.285,,00

53.075,00
5.1.0"15,00

200,00
43.160,00

9.715,00

500,00

3.1:10,""-.1

3.710,00

1.000,00

l.rJOO,OO

1.000,00
1.000,00

1.000,00

2tO'OO~
0,00
0,00

OfOGO

0,

O,ll1.'I

0,00

0,00

0,00
0,01.\

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
1,.'1,0""

0,00

"),00

0.1.10

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

o.oo
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

200.000,00

700.000,00
200.01.10,00

200.000,00
21.10.000,1.11,.1

200.001.1,00

200~OOO,OO

8.210,Ol~

8.Z10,OC

t.OOO,OC
1.0OO,OC

LOOO,OC
s.ooo.oc
5.000,Or
l.OOO,Oe

210,0r.

S6.2BS,OC
.56.285,OC

56.285,Ol:

56.265,OC

S6.28S,OC

S·3.07S,OC

51.015,Oe

aeo.ec
4.3.160,OC

9.21S,OC

500,OC

'1.210,<1r

3.210,OC

l.OOO,OC

1.OO0,OC
1. 000, OC

r.000, OC
l.OOO,OC

210,0f;

ZOO.OOO,OC
200.000,OC

200.000,0(

aoo. 000 .oc
200.000,0(:

200.000,OC

200.000,OC

Aquisieao de :Imovei::a: 0,00 700.000,00 200.000,OC

.lquisicao Dftoveis DOl't'Iw Publico OfOOO 200 00t) 00 200. OOOfOot:
ENERla.&. "",00 ~SO·'-lO\."Ol.") lSI,."l.OOJJ,OC
Energia Bletrica 0,00 o~ooo:oo 150.000,OC
Ext.snsao de Rede de Distribuic:ao 0,00 0.000,00 150~OOO,OC

EXfENtWl REDE OE DIS'RIliUlç.(O 0,00 • 50.000,00 1 O.OOO,OC

D!lSPESAS DE cU'rrJlL 0,00 50.000,00 ISO. O,OC

INVESTD1EN"lQS / 0,00 150.llOO, 00 150.000, OC

Aplic-4Coes Diret.as ~ 150.000,00 15O..0OQ,oc
Olm••• e r.•••t••l.>".,.., f/ ~ 150.00<1,ll1.'I 150'0ii:nÓ

MomOlJ InlllIIllática Uda . BoIkI HOIimnle· MG .~ (31) 21 • lI'IImOfJC-;~,combl ~711'.,~



UF: l1li.108 GERAIS
MU.ICIPIO: GUARA.ESIA DETALHPMENTO DO PROGRAMA

DE lRABALHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIA

fOLH'" 11

E.TlDADE: CO.IIOLIOADA OIlÇAMUTO
2010

____. -'- -1

Orgão: 02 EXEC1rJIl:\70

flBP j,RTARBN'ro VI OBRas B URB»I:IS~

subun.idade: 02.40.00

iI.4.90.51.01

fotal. dil SubUnidade:

totdl. d•• UTddade!

(b:r;as •• :InstaIacoes DOWI. Publico

t.:m.fl2 Q Ins:t.all1C08i1 DOM.Publico 0,00

1-987.121,00

L. !lil7 • L2L,00

1_50.000,00

884.700,00

UM .100 ,00

1.50. 000, OC
2.871.821,O(

2.87L.iI2L,OC

t.leRlOfy Inlomullico Uda -



OETAlHPMENTO 00 PROGRAMA
DE1RABAlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

FOlHA: 17

ORÇAMENTO
2810

CÓDIGO BSP'BCIF:ICl.çlO lleDJI. Correnet!J De8p. de ('.apitaI Total
##.###. __ • __ ••• _-_ •••••• __ ._-_ •••• -- •••••••••••• __ •• _-_ •• - •••••• __ ._._---_ •••• _--._------_ ••••••• _-----------.------------------.--.--.---- •• --.---".- •• -------------------------------------

subunida.d.e: 01:.50.00

16

16.541

16.541.0615

18.541.0615.1014

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.9r,.1)0.00

4.4.90.51.00
4.4.90.51.01

lB.5Cl.OI.51S.2032

3.U.00.OU.00

J .1.00.00.00

L 1.90.00.00
3.1-90.11.00

.3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.0\"1.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00
.1.3.90.')0.00

.J.3.90 ..10.t).~

3.3.90.30.04.

1.3.90.30.10

.,.3.90.36.00

1.3.90.39.00

L3.90.39.04

3.3.90.47.00

16.·~44
16.544.0621
18.5' •. 0621.2030

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00
J.3.90.30.00

3.3.90.30.10
:Ll .•9Q~3fi.t)O

3.:'.90.39.00
3.3 _90. 3!:J.04

.'L3.90.41.00

20

20.60.
20.606.0641

20.606.06"1.1021

4.0.oo.00.QO

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

t'BP.RTAl'IINTO 1IIl:0 .lJl&J:ar.r/DE8EN &GJI:

0;IS'1'10 A!lBIEN'I'AL

PL'eserv.acao • Con:s.ervacao Alblental

PJ<O'.l'BC.w B PRBSERV E(!OSSISi'B1IAS

IMPLIIII""";;O PAROUI FLOREStAL

DESPESAS DE C'APXTAL

lJIVES!I'DfIN':OOS

&pl ic-aeOl!8 J)irl!tas

(i)ras e. IDS't.alacoes
Cbl:aa: e InstaIQColiIs Etom. Publico

MUlURNCA.O P.M SlRVAÇÃO MlBUH!AL

DBS~JiS.&S CORRBNftS

PBSSOAL B XNC.A.RGOfi.; SOCl:A:IS

ápl içllCoes 1\Íl:et&S
Venc. Vautag.ana Fb:as-P":iIO~l Civil

(1)1:: igacoes p.atronaia:

Qu.trea Dee:p,VariaVlltis-Pe85Oal Civil

OUTRAS 1tBSPUAS CORRlOITZli:1i

&plic::acoes Diretas
Di8l:i __ - Civil

Material de COn5\111O

l1I:ltl'Js=i •. l t:QI15WDO - ItIlt hllõcitorio
Material COQSUIIID- Mat LiaIIJ)lit4.!il

Katec ial I:OIlSU8IO - OUtros

Out.[\)!$ Serv.Terc"irus-fel515oa Fisica

OUtros SeL-v.'D!tc'C9iros-Pessoa Juridi

Outcos serviços 'l'et'ceiros P Jw: idic::a

Cbrigacoes Patconau - Prast. Serv.

P.eCIAI:!$t;J\5 Hidricos

274.972,0<) 3\1.000,00 304.972,OC

230.082,0\1 30.000,00 260.082,Or

230.O8l,OO .10.000,00 260.082,Oe

0,00 30.000,00 .30.000,or
0,00 30.000,00 30.000,OC

0,00 31).000,00 30.OO0,OC
0,00 ]0.000,00 ]O.ooo,OC

0,00 30.000,00 lO.OOO,oe

0,00 ao.ooo.oo JO.OOO,OC
2.'10.082,00 0,00 2.'0.082, OC
Z.lQ.08l,OO O,OQ 230.08Z,OC
217.672,00 0,00 217. Ei72,Oe

'217.672,00 o.oo 2J7.672,OC

177.692,00 ('1,,,,1\) lT/.692,OC

37.780,00 0,"10 37. 780, OC
'2.000,00 0,00 z .ooc.oc

12.410,00 0,00 12.4l0,OC
12.410,00 0,00 12.410,OC

1.5oo,l'0 0,00 1.500,OC

4.100,00 0,00 4. 'lOO,OC

1.000,00 O,O'J 1.000,Or

1,200,00 0,0\1 1.200,O\~

2.500,00 0,00 2.500,OC

1.000,00 0,00 1.00a,Oe

5.000,00 0,00 s.ooc.oc
5.000,0(1 0,01.' 5.00Q,OC

210,1..10 0,00 2113,OC

'''.890,00 0,00 14.890,OC

44.&90,00 0,00 44.890,OC

to.890,00

a
0,00 U.89o,or

H. 890, 1)1) 0,00 44.8!10,OC

44.890,00 1),00 44.egO,Oe

4'.890,00 0,00 44.890,OC

20.000,00 0,00 20.000,OC

20.000,00 1.),00 20.000,or

9.000,00 0,00 9.000,OC

14.000,00 0,00 14.MO,oe"_'00); 0.00 14.000,OC

1.8!'MJ,OO, ""',00 1.690,01.':

112:.815,00 ' 19.000,00 131.a15,or

112.815,00 19.000,00 .815,OC

21.61.5,1)0 9.000,00 40. 15,OC

0,00 19.000,00 19.000,OC

RECURSOS BDJUCOS

Ml\NUH.NCAO 8I:FN PRUZRV me HIDrtICOS

DESPESAS CúRREN"J'BS

OUTRAS DESPESAS CORRDrl'ES

Aplicacol3'S Piret...s

Matar ial de Consumo

Mater ial t:oDSUIl10 - OUtros
Ot.ltCQ8 serv, 'rerce iros-PessQ.S risica

Qutro5 SeL"'V,'reeee reee-eeeeee Juridi
f)utro9 Serviços TIIrc:.ü:os P JuridL:a
CbcigQCOQ1J p.atcon.aig: - Presto Serv.

.lGR:ICOLTURA

Bxtensao Rural
HECAN.II.A.CAO AGRICaLA

EQUIP *" PlAM 1CCAHIMç..(O AQQ:ICOlA

DESPESAS DE CAPrrAL ~'OO 19.000,00 19.000,OC

DlVBS7'lJIEN".l'aJ ,00 19.000,00 19.000,OC

~plícac08" Di•••ees J>'" ,0\1 ~ 19.000,00 . 19'~';r/
-"._~~. -"~_.~."'~."."""".-~,_. \-11' ~X·



0,00

O,0l1

0,00

19.000,OC
19.000,OC

21.81.5,OC
Zl.615,OC
Z1.815,OC

21.81S,OC

5.OO0/OC

1.500,Ol':

3.000,OC
3.000,OC

12.000,OC

J.OOO,OC
3.IJOO,I,)C

3.000,OC

3.000,OC

J15,OC

91.000,OC
91.000,OC

91.000,OC

!ol1.000,OC

64.000,Ol':

B4.000,OC

7.0OO,OC

7.000,OC

.H0.98S,Or.

110.96S,OC

.1IO.geS,OC

ico.ooc.cc
l00.000,Or.

IOO.OOO,OC

lOO.OOO"oc
100.000,OC

100.000,OC
210.98S,OC

21D.985,DC

14.935,OC

14.935,O\~

5OO,OC

1.63S,OC

unid~; 02~.sO DEPARTAftEN"lO ME:tO .lIB::rENT/OESEN .&.GP.
~6~m;-'""·----'~~~~"''''''''''''''·M;;F~n;.çiõ''-''''---'''''''''''''''-----·---'''''';;;;.-Co;r.nt-:;;n-;;;--: ..~- cap·it;j ~ ~ ·_..·..·..··----..~;;.l
--------------_.-------------------------------_._-_.-------------------
BubODidade: OZ.50.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.02

20.606.0{'lIl.2033
3,0.00.00.00

3.3.00.00.00

.1.1.9r).00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
.,.,.90.39.04

:'.3.90.4.3.00
3.3.90.4.3.21

3.3.90.43.22
3.3.90.4:).24

.1..3.90.4.1.25

3.3.90.41.00

20.606.066B

20 _606 _0666.203_

3.11.0l'J.llll.OO

J.3.oo.oo.00
.1.3._10.00.00
.,.3.30.41.00

.).:'.9O.Q(I.or)

].).90.36.00

26
lo. ,ez
26.782.0110
26.782.0710.1022

4.0.011.00.00

4.4.00.00.00

4.4. "O.M. 00
4.4.90.52.00

4.4.90.52.02

26.762.0nO.2035

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00
.3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.9Q.11.00

3.1.90.1J.00
.3.1.90.16.00

3.3.90.00.00

:1.3.90.30.00

3.3.90.30.01

Equip.amentos e KatliJrial Parl\UUl8uta-

EquipaDllntos li Material Perllllnante
Equip. Mlt ~Pet1M:I1. DoL Patrimonial

"""" •• lIÇÃo A'IV. >SCANIZAY'\OAÇRICOV.
DESPESAS CORRI:H'1'E8

OUTJl!lB DK8PES.lS COJUilDJ!'&B

A.plicacol!ts 1)il:llttM

MateI: ial de t:OI\SWIO

OUtros Serv.'l'8rceiros-Peaso.a risica

outros SaL"V.Te-rceiroa:-Pes.oa Juridi
Outras BlIJrvi~ Tle-ccairos P Jw:idic •.

a..mvencas soei.ia
Sub. Soe. Assoe. P.:odut. Rur&is GrMlinha

Sub. Soe • PL--odut • Rurais cachoeira
sub.SOI:i. A:5l5oc.Prodl1t•.Rl1rois ttat •.o

SIAb~Soc.Sindic.tQ Trab. P.lJrais
Cbt:igIiIC08S Pat.:onais - Presto Servo

BlrTENSAO .R COOPBR.\TJ.V:ISJ«) RUItAL

M'\HUftNGAO CONVIRIO 1M\1'IR

DESPESAS C(I'RRBNftS

OU'l"RAS nlWPKBA8 CORRBNDS

Traost. Estados e Distrito Fedaral

':Qnt ibv.iÇ\le~

Aplicacoes Direte
OUtros: Serv.'l!arceiros-Passoa Física

TR,ANSPOR'l'I:

Trall8PQctJ! Rodoviario

ESTRADAS V:WlJU,}S

IQUIPAMEM1'O )M'.PlFIC.IS~ VIC:lNA.IB

bESP~BAS nE: CAlt;I'rll

:INVESTIMENTaJ

Ap 1 icw:ol!lS ti iret Im
EquipalDllntog a Material teCDllil.QlRnte

Equip.Mat.Pe..--n. DoaI. Patrimonial
.w.NUHNCAOA!IV zs~ VICIWt.JS

II'BSPBSAS CORRENDO

PESSOAL B DC.ARG09 SOCJ:&:IS

Aplicacoes Diretas;

r.ontratiIC.Q.Q paI: 'rampa DeteL--minado

vecc , Vantagens Fix.u-h35OJ!l1 Civil

0,1.10

0,00

21.815,00
21~61S,OO

21.815,00
21.815,00

5.000,00
1.500,00

J .000, 00
3.000,00

12.1.100,00

3.000,00

3.000,00
1.000,00

3.000,00

315,00

91.000,00
91.000,00

91.000,00

91.000,00

64.000,00
8•• '000,'00

7.000,00
1.1.1lll1,00

210.98.5,00

19.""0,00
19.0'00,00

0_00
0,00

0,00
1),00

0,00

0,00

0,01.1

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,l10

'0,'0'0

0,00

0,00

100.000,00

CUrigacoee: P.trCUlailS 2.600,00- r 0,00 .. O,OC
OUtr.Q:8 Desp.Variaveis-peasoal Civil 2oo,OQ/ 0,00 20 ,oe
OU!l"RAS DESPESAS CORRENTES 196.050,00 0,00 196.0S0,OC

&pll.c&cQI!S I)l.retc f-196·.0000~o"OOI.~ (i)(\ °
0
,,00

00
196.0S0,OC

Jlli.t&l:l.al de CtlIU$UIIIO i.IV ~ \ ltO.OOO,OC

_ e <1al Coros ••••• - COod>usti""l .""0,00 \~,,,,, !lO-W
Marnory Informal",. L1da • Belo Hon.onIo • MG • . mernorJ@me~<om br ( Cf2(: ~~

210.985,00 100.000,00

210.985,00 A 100.000,00

l:~)b~~:~
0,00 ~ 1\10.000,0\'

210.985,00' 0,00

210.98.5,00 Yr
14.935,00

14.935,00 O,

500,00

11.635,00 ;'



02

DETAlHNI.4ENTO DO PROGRPMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.

FOLHA: 18

ORÇAMENTO
1010

UF: _AS GERAIS
IIUNICIPIO: GUARANESIA

Or::q.llo;:

unid.ade; 02 •.~ DEPI.RTAI92f'1'O 111m ~PlBIDtT/DESEN .t.GR
~6;~~--~~~---~'-~------;~"""ir:tt~J;;~~---~-'-""""""'''''''''''''----~D;.;~;;;;;te~~---"';;;;:--d.C;;j-;~l"-"'~""-""""""-"··-Tot71·
SubUnidade: 02.50.00

3.3.90.30.05

~.~.9Q.30.06

.1.:j.9Q.~O.07

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90 ..,9.04

".3.90.47.00

Material Consumo - '.ças a kessorios

Ka.tarLal COD:IJUIMO- Peças '11 Acaa:sorioa

IIilterial" t'OQ8\IUtQ - 01005 e Lubrific&Dtes

Kater ia 1. CQD8\m) - Pne\m

OUtros Serv.'!8ceei.:oa-Pessoa Fia:ica

outros Sêl:V.Tllt:1:sh:-os-PHSOA Jurídi

OI.ltrG8' S~ryi'i05 TerceiL"'Os P .J'w:idiC'1l

ebl:"iq&CO&I5 PJ:l.ta:onais - Prest. Serv.

-------------

25.000,00 0,00 25.000,OC
10.000,00 0,1)0 1.0. OOQ, OC

15.000,00 0,00 15.000,OC
5.000,00 0,00 5.aOO,OC

50."""0,00 0,00 5O.000,Oe
50.000,00 0,00 50.000,01.:
1..050,00 0,00 1.0S0,OC

598.772,00 U9.OO0,00 7H.772,O{

598.772,.00 1'9.000,00 1C7.772,OC

'fat.al da SUbun:1dade:

Total. d. Unidade;



UF, IIINAS GERAIS
MUNJCI'IO: GUARANI!SIA DETAlHPMENTO DO PROGRAMA

DE TRAIIALHO
POR 6RGAO E UNIDADEORÇAMENTMIAEIITIDADE, CONSOLIDADA

TOtal

Bub1l!"lidad,,! 02 . 60.00

Unidade: 02.60

ê6D:r~O-=~-_~~__ES_P!~_IF_X_~~I_) D_&_S:..P_" cccceneee Desp. de Capital.

os
08.361
f)a~~t;1.Q.2:·51

06.36l.02~1.2Q38
3.Q.00.00.00
"L1.00.00.00

3.1.9\.'.00.00

3.1.90.11.00
3.1..90.1"1.00

J.~_90.16.00

3.3.00.00.00

J.J.!lO.OO.OO

3.3.90.3(1.(10

08.)65

08 . .365.0251

08. ~6S. 02.5l. 20(5

J .0.00.00.00
.3.1.00.00.00

3.1.90.00.00
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00
].1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.J.90.00.00

J .3.90.30.00

12

12.122

12.122. ''''52
12.122.0052.1023

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

~.4.90.00.00

4.4.~O.,5l:.00
4.4.90.52.02

12.122.0052.2036
3.0.00.00.00

J .1.00.00.00
3.1.90.00.00

3.1.90.04.00
3.1.90.1l.00

3.1.90.11.00
3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.11.00
3.3.90.30.00

DEPAF.T&KBN"ro DE EDUCAC&Q

ASSJ:S'l'ENCI& SOCUL

EflS.ino F\mdcl»llt..al

ALDlENTAC IJ) ESCtllrt •••.P.

~TÇHf"..AD A'lIV ALllCK!.EHSDfO FUHDH4EK!

OESPESIS COIlREItlTES
PESSOAL E EUC'.lRGOB SOCnIS

Ap1ic..scoes: :Pir~t.a:8

VeJlC. vantagens Fixas-Pessoal Civil
(t)r igacoolil pat.xor.a.i:5l

OUtraa baSl:p..v.ariavaia-Pasuao.al Civil

OU'l'RA8 DESPESAS CORRENTES

Ap1ieacoes ttiu't.as

It&teriaJ de ComnJIIID

Bduc.acélO In:fallti 1

ALDlEN"rAC AO t:SCOLAIt.

MAHUft:KCAD A'l'IV ~ALDCK'l'. I:H8DiO INFAH'TD.a

DESPES~ CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOC:u:rs

ApUcacOQ2: lIiratas

veee , VantageD8 Fixas-Pe.ssoal Civil

C1;n"igltc.ot's Patrouais
Out.r.u !Jesp.vElXi.avQist-Pe:5l5l:oal Civil

otrrRAS DESPESAS CORIlEII'lES

Aplit".acoes Diretas

3S1.'l61,(l(I

244.!o14,1)1)

244.91.4,00

2U.91',OO
244. 914,OI.l
94.91.,1,. •••..'

94..914,00

'15.09,00

16.475,1)1)

1..000,00

150.000,00
150.000,00

150.000,00
106.44'1,00

106.447,00
106•• 417,00

106.447,00
56.447, ll\i

56.H7,00
4.4..150,00

9.791,00
2.SI)I),1)1)

50.000,00

50.000,00

1,.1,00

1),1)0

IJ~IJO

0,00
0,01.\

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
.0,1..,,",

0,00

0,00
1),00
0,1..\0

0,00

0,00
1,.1,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00K9terial de CODS\DD
EDUCAÇIo

.50.000,00

5.605.550,00 7Il.l1Ol.l,tb,.\

614.965,00 _, \ 20.000,00

674.965
0
,,0

0
0

04

.#1': '0.000,00
20.000,00

0,00 20.000,00

0,00 20.000,00
0,00 20.000,00

0,00 20.000,00

0,00 20.000,00

~74.!I6.S.00 *0,00
tí1'4.965,OO O,IJO

485~ 66.5,00 0,00

465.665,00 O,(l(I

23.855,00" ,;,.. 0,01l

167.770,00 ti' 0,00
84.290,00 P, 0,1)J.l

9.750,OO{ 0,00

113!o.,1oo,00 % 0,00
189."300,00 0,00

1.000,00 0,01.,'

•••eer í. •• l de Co••••.- 61.~ \~,o,o()

Mamory InforrnMica liGa - BIIIo Horizonte - MG • (OXX) (31) 21~~corn, / (..t.:

IQUIP """ PlRH IDUCAÇÃO

AplicKO~s Dica-ta:s

Equípelllltntos e Material feL"1IIIID&nte
Equíp.Kat~PeL-.an" Doal. patcialonial

Ml\NUBNCAO AYlV AII4 12AAL IM. IDUCA.ÇÃO

PESSOaL E DlCARGOB SOCIAXS

Contratae&Q pai:' Te8lpO I'Iatermioado

Venti. Vantagens Fix-M-~$S\Joal Civil

flIrigecoes Patronais

OUTRAS DUPBS'&s CORJlDftS

Diaríae: - Civil

fOLHA: Z8

ORÇAMENTO
2010

J51.J61,OC

244.!o14,OC

244.914,OC

2;;' .91',OC
244.!l14,OC

94.914,OC
94. 914., OC

7S.439,OC

16.47,S,OC

·1.QOO,OC
151..1.1,100, oc
150.000,OC

lSO.000,OC

106. 447, OC

106.447,01:

106"''''7,oe
106.417,OC

56.447,OC

S6.447,OC
44.. 15O,OC

9.797,OC
2•.500,OC

5<l.OOO,OC
SO.OOO,OC

so.000, OC

5.61S.SS0,OC

694.965,OC
694. 965, OC

20.000.0C
20.000,0(:

20.000,Or.

20.000,OC

20.000,01:

20.<l(IO,OC

671.!l6S,OC
674.965,OC

"167. 70,OC

8'.29O,OC

9.750,OC

189.300,01:

189.300,OC

1.000,0\:



UF: _AS GERAIS
MUIIICIl'IO:GUARAIIESIA

SubOnidade: 02.60.00
J.3.90~3Q.Ql

3.3.911.JO.~12

J.J.90.JO.IJ:J
3.'3.90.30.04

3.3.90.30.05
3.').90.30.06

l.3.90.J~I.07
3.'3.90.30.10

3.3.90.33.00

3.').90.36.00
3.3.90.39.1,10

.1.3.90.39.01

.3.3.90.39.0%
3.3.90.39.1,l3

J.3.90.39.~1,
].3.90.47.00

12.272

12.272.r)161

12.272.0181.20:'7
3.0.00.00.00

) .1.00.00.00

3,1.90.00.00

3.1.90.01.00

12.361

1%.361.0403

12.,J~1.0'O,~.1026

4.0.00.00.00
4.4..00.00.00

4.4.91.LOO.00

4.4.90.52.00
4.4.90.52.1,.12

12.361.040,3.2039

.1.0.00.00.00

J.:O.OO.OO.OO

3.3.90.00.tlO
J."1.9fJ.JO.1,.1{"1

1.:1.90.30.03

3.3.90."31).04
'l.3.9O.30.10

3.3.90.36.00
1.3.90.19.00
3..].90.39.0'

3.3.90.47.00

t2.361.0'(),~.20'0
1.0.00.00.00

DETAlHAMENTO DO PROGRAMA
DE11WW.HO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

-FOLH~A' 21

ORÇAMENTO
2Oto

EXIICtr.rnfO

Material Conswao - Coanustivel
Matar i~1l COI'.lSlumo - COIIIIbustiveJ

Matar ial CODSUIDD - Jlat hc['itor io

Material CODsuntO - SUJlri •• InfonDat.iC'..a
Material Consumo - JIIIt LiJepaz.a

IlAtQ'[ial ConsnllllO - Peças e. -'cassorios

Jl.!tterial Comn_D - oleos e Lubrific8utetf

IIlItex ial ComnJl'110 - Pneus

Jtaterial COD8UMO- OUtros

PltSJ!U&98N1 a Daapast.as c./ LoL"OWIOC.aO

O\lt.rOB Serv. 'l"erce.lros-PMasoa rieica

Out:ros: serv.Terceiro5-Pesso.a Juridi
OUt1:08 Sal:V. Tere. PJ - Te lliJ~Ollll

out:a:os SIIiI'L'V. 'l'.erc. PJ - ('opaaa

Outros Serv. 'ree e, PJ - cemig

oaeeee serviços Terc:.eiros P J'Qrldic:a
Cbrig&coQS Patronai8 - Prest. SIlrv.

pravidenci •• do aagUna bt.atut,.ario

IN&'lrvt7õ E PENS:IOIlmra..o; P)I.IV EST&TU

WlNUTEHQ\,Q A.'TIV PREVIDENr.U. SOI;rAL

DESPESAS CORREVrES

PESSOAL E a1CARG08 SOCIAIS

Aplic:ac:oe.s mreeee
ApofleDtadoriaB e ReforDJ&fl:

Knsioo FUM.QIIIQlIt.al

BNSDlO Futro.lllEtnAL

EQUIP Mll.1 PUlo! Et4SINO FVHI1H4lHti'I1o

D&SPES'&'s LlE CAPITAL

DnlESTDIEN'lOS
.lpli(.~&lCOU niratéiSl

Equi P..!II'PJI!IInt.os e Baterial Perm.snente

Equip~HRt.~Perman. Pont. Pat:d.JdDnial
Mo\NUfENCA.O A.fIV ENSINO FtJMD.6.MEHfAL

DESPES.&S CORREllTES

Qfr.rRAB DESPES~ CORRENTES

Aplic.scoes a íreeee

Material de CODSUI'IO
)lataria! Consrumo - Supri. Infor1N.tic.~a

HatN'ial Cor.sumo - Jlat LiMpe.za

Plater ial COD8UIO - OUtro"

OUtros Serv.Terc:eiros-Pe8sDfI Fi~ica
OUtro~ Sarv.Tercair:os-Peuoa Juridi
OUtros serviços ftrcei:r:os: P Jur idic ••
ctJrigac.oeB Patronais - prost. Serv.

MN4URHC;A.D AT.IV CDUG B\5IGA - CMS FUHD

DESPESAS CORRENTES

MomOIJ Inrormaliu Uda • Belo HOIizonla· MG • f1XX) (31) 21

----------

0,00 ].Ooo,OC
0••00 :lO.OCO,De

0,00 s.ooo •.oc
0,00 20.000,OC
0•.00 1.000,OC
0,00 LOOO,Oe

0,00 LOOO ••OC

0,00 6.000,OC

0,00 aeo.cc
0,00 lo.ooo ..or
0,00 115.000 ••0C
1J,J,,)t,,"1 s.ooo.oc
ll,llll 12.000,OC
0,00 45.000,OC
0••00 50.000,OC
0,00 Z.tOO,Or.

0,00 t.J5.382,OC
0,00 135.382,OC

0,00 135.382 ••OC

O,l'O 135.382,0.;

0,00 135.382,OC
0,00 1.l,S.382 ••0C

0,00 13S.382,OC
20.000,00 ~. t66.952,OC
20.000,01,,' 3.ll3l'.1S6,OC

3.000,00

20.000 ••00

5.000 ••00

20.000,00

3.000,00
1.000 •.00

1.000 ••00

8.000,00

200,00
10.000 ••00

115.000••00

6.0~1,Ol'
12.1"lO\1,1.."1O

45.000,00

50.000 ••00

2.100,00
13.5.382,00

135.382,00

135.382 •.00
135.362, tIO

135.382,00

135.382,00

1.15.382••00

-t.1~8.952,00

J.010.156,tltl

0,00 20.000,00 20.000..0C

0,00 20.00f'l,OO 20.0OU,Oe

~::~~:~:::~~~::::~~
0,,00 20.000 ••00 lO.OOO,OC

0,00 20.000 ••00 20.000,OC

136.150,00 0,00 136.150,OC

136.15(1,00 ll'Otl~J6'150'OC
138.150,00 13,00 1'JB.1S0,OC

138.150,00 ~ 0,00 13B.lSO,Oe
100.000 ••00 0••00 lOO.OOO,OC

25.000,00 0,00 2S.000,oe

50.000,00 0,00 50.000,oe
25.000,00 0,00 Z5.000,OC

15.000,00 / 0,00 1.S.000,DC

20,000,00:/ 0,00 20.000,OC
2:0.000f'00 0,00 20.000,OC
3.1S0,OO 0••00 3_1.50,OC

2.872.006,0 Q\ 0,00 2.812.006,OC

a.en::.......,_~1f'j



DETALHAMENTO DO PROGfWM
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARLb. ORÇAIlENTO
2018

UF: MINAS GERAIS
MUNICIPIO: GUARANESIA

OrgAo; ca
Unidade; 02.60

fOLHA: 2Z

.UCU"J'7VO

DBP&HAJIIHTO DB BItUC&CAO

SubUnidade: 02,60,00

.3. 1.00.00.00

3.1.90.00.00

J.1.9U.04.t.10

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.9fJ.16_0Q

.L~.OO.OO.QO

3.].90.00.00

'l.l.90.30.M
J.'3.90.Jll.OZ

3.3.90.30.03
3.3.90.313.10
].',L90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.\'0
3.3.90.39.0'
3.',1.90.41.00

1•. )61.0407

i2 •.'>61.0.07. 20tl

3.0.00.00.00
_1.1.00.00.00

J .1.90.00."'0
3.1.90.04.00
3.1.9Q.11.00

1.lo90.n.DO

3.1.90.16.00

.1.3.00.00.00
1.3.90.00.00

3 .'l.90. lO.OO

3.3.90.30.01

3.3.9('.30.')5
].].90.30.06

1.-1.91.LJIJ.07

"J.J.90.J6.110

3.J.9O.J9.\"-'

3.J.9O.J9.\'4

3.1.90.47.00

12.361. 0.07 .2086

.1.0.00.00.00

.1.1.00.00.00
3,'3.90.00.00
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

J.J.90.J9.04
12•.361.0407.2087

PESSOAL E ENCARGOS StXIAD3

PESSOAL E EllCI.RGOS SOCUI:S

A'Plic..sc.oes meeeee

cent.r ataca0 por Tempo Determinado
veee , Vantagens Fixu-Possoal Civil

CllrigAC08"li/. PAtroraAi2

(t\tt.xa!' Desp.variaveis-Pes50a:l Civil

OUTRAS DESPESAS CORRDITES

":p1it~.Ite(JQS Dirat.as

Hatarial de CODSUJIO
Jll9terial Consumo - Jlat .Bscritorio

Plsterial Consumo - Supri •• Xnforwatica
JlataJ: 1.al CO:.D!itUNO - Outros

JIIiItez:ial de bistribuicao GrAtuit.a

OUtros SNV. Terceiros-Pessoa Fisica

out.ece 8erv.'l'erceiros-Pessoa J\lridi
OUtro5t Serviços Tarcairos P Jur idica

Clbrig"c.ou Patronais - PreSlt. Set'v ~
TRIallSPQRT& ESCtlriAB. PI.R.&. EtlSl:NO FUND

MN'tUTENCAO A'fIV "mANSP. ENSINO FtJHrINCNT

DESPESAS CORRENTES

PESSOM.. E ENC.Rcaesocrars
Aplic::ac08S viret.as

Contratacao ",ox Tempo Detexmio4do
VaDC. Vl6Itagen2 J'ix.r.s-PeSlSOal Civil

Cbr igac..'Oa5J Patronais

OUtras VHp ..va:ri.sve.itJ-Pe880.aJ Civil

OIJ'l'R~ DESPESAS CORREtlTES

A:p1iCACOe.S Idrat.as

Material da COll9U*)

!later ial CODSumo - Coabw.ct.ivel

llatexial Corunao - p~ e ,k.essol:ioS'
ltlttarial CODsnlMO - Oleos Q LubrificAntaa

!lêtar ia1 ConsUNO - PfJ8WJ
O\lt.roB Serv. Terceiros-Pessoa risit:a

Outros Berv_Terc::eiros-Pessoa Juridi

Outros ServiÇ:os Terceiros P J\tr idiclI
(Dr igllcoas pat.ron-aiSl - Pre1it. Sarv.

MANO!. A!IV. !RAKSPORft ESCOLAR --PH.\.!E

PESPES&S COB.REtlTE5

OUTRAS I)ESPESI.S CORRENTES

Aplicacoas ttiret.as
Ib.tari.al da COr.dtUntO

OUtros: Serv.Terceiros-Pe.ssoa Juxidi

OUt.r08 serviços Terceiros P Jur 1dica
KtI.HU!. AI IV. PRDG. MO 10 'RANSP. eSCOLAR

Memocy Inlormálic. uea . Balo Horlzonla. MG - JlXXJ Pl)21

2. 69;L32610\.1 0,\.1\1 2.692.326,OC
7.&92.326,.0.0. 0,00. 2.692.326,OC

159.20.6,0.0 0.,.0.0 159.206,.OC
2.0.59.8.50,00 0,00 2.0.59.aSO,Oc

467.270,00 0,00 U7.210,OC
6.000,00 0,00 6.000,.OC

179.680,00 0,1.10 179. 680,OC

179.iOO,00 0,00 119. 680,0r.

60.000,00 0,00 60.000,oe
.10.000,00 0,00. ::tO.OOO,De

10.000,00 0,00 to. 000, De

20.000,00 0,00 20.000,oe

100.000,00 1'),00. 100.OO0,OC
8.000,00 0,00 D.OOO,OC

10.000,.00 0,00 in. 000, oe
10.000,0,0 0,00 10.000,.OC

1.680,00 0,00 1. 680,OC

1.0.97.7'6,00 0,00 1.1J97.7'G,OC

957.3416,00 0,00 957.3.6,OC

957.346,00 (.1,('"»'1 957.346,0\'

124.346,00 O,I,.l\) 124.346,OC
124.346,0.0 0,0.0 124.346,0(

500,00 0,00 SOD,oe

96.265,00 0,00 96.265,oe

21.581,00 0,00 21.S81,oe

6.000,00 0,00 6.DOO,oe

833.000,00 0,00 833.QOO,.OC

8H.000,00 ~ 0,0.0 8.n .OOO,OC

':::::::::::: ~
0,00 2.50.000, oe

0,00 72.OOO,OC

100.000,00 0,00 lOO.ODO,oe

.10.000,00 0,00 10.000,OC

48.000,00 0,00 w.ooo,oe
100.000,.00 0,00 lOO.OOO,OC

4.67.000,00

~

0,00 4.62.ooo,oe

46%.000,00 0,00 462.000,oe

21.000,00 0,00 H.OOO,oe

76.'00,00 0,00 75.'00,OC

75.400,00 ./ 0,00 S.400,OC

75.400,00 1/ 0,00 75. oo.uc
?5.4oo,~ 0,00 15.400,OC

15.080,00 0,00 15.080,oe

so.azo, ~ 0,00 bO •.120,OC

60.3:20, 0,00 60.32:0,Oe

65.00 0,00

~·--+ia



~

-------
. . UF: MINAS GERAIS

. MUNICIPIO:GUARANESIA

ENllDADE: COIISOlIDADA

DETAlHPMENTO 00 PROGRJIMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇH.t:NTÁRIA

FOlllA: Z3

ORÇAMENTO
2010

Org.loõ 02

UlIidade: 02.61.' PBP&RTAIIBN'l'O I>B BPUC.t.cAO
;;&;:i::;;"u,uNu,n'#I"uH'O';S~~~Dié~çíou""uu,,,,u..,,nun"N,nuu,,u"u,mn";;~;:",;;~,;;;~~~;;;.n'D;~;:";;";;;';i'~;:í'u",u,,u"u,u"';;t~l
-------.-----.-_ .._----------_._--------_._-_._--- ----------------_._---------
SubUnid-a.de; 1..12.60.0\.1

3.0.00.00.00

.1.3.00.00.00

3.3.90.00.00
],3.90.39.00

3.3.91.1. 39.04

12.361.0408

12.;61.0.06.20.2
l.O.OO.OO.OO

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.9".14.0"
:1,'3.90.36.00

3.J.91J.3!LOO

J.J.9\'l.J9.l14

3.3.90.47.00

65.QO(l,<"-' 0,00

65.000,00 0,00

65.000,00 0,00

65.000,00 0,00

65.000,00 0,00
41.050,00 0,00

H.OSO,OO 0,00
"1.050,00 0,00

41.<'50,00 0,00
41.050,00 0,00

10.000,00 0,00
5.000,00 0,00

25.000,00 0,00
25.000,00 0/00

LOSO,OO 0,00

.544.151,00 30.000,00

544.151,00 JO.\'M)C.',OO

0,00 20.000,00

0,00 20.000,00

0,<10 20.tW,0\1

0,00 10.000,00
0,00 20.000,00

0,00 70.000,00

0,00 10.000,00

O, oo ro.ooo.oo
0,00 10.000,00

12.165

12 .36.5.0'-01

12.~65.0.01.1028

4..0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90~OO.OI)
4.4.90.51.0Q

4.4.90.51.1.12

12.36.5.0'01.1029

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00
4.4.90~S2.00

4.4.90~52.02

12.~6S.0'01.20'6

.1.0.00.00.00
,J.3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.3.90.36.00

"3.3.90.39.00

3.3.90.3~.04
3.3.90.4"1.00

12.36.5.0401.20'7

3.0.0Q.00.00

1.1.00.QO.00
3.1..90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.<10

3.1.90.13.00
J.1.90.16.00

0,00 10.000,00

O,00 ~,' 10.000,00

O'OOP~OOO'OO
48.150,00 0,00

48.150,00 0,00
46.150,00 " 1.1,1.10

46.150,00 0,00
15.000,00

30.000,00

30.000,00

3.150,00

496.001,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

65.0<ll.',Or

65. 000, oc
6S.000,OC

6.5.000,OC

G5.000,OC
41.050,OC

Cll.OSO,OC
41.050,OC

41.050,Or
41. OSO,OC

10. 000, OC

5.000,OC

2S.000,OC
2S.000,OC

1.0S0,OC

5?4.1S1,OC

S14.151,OC
20.000,OC

20.0oo,OC
2<l.<lI.'O,OC

20.000,OC
20.000,OC

20.000,OC

lO.OOO,oe

10.IJOO,OC
10.000,0(

10.OO0,OC
10. 000, OC

10.000,OC
Cl8.150,OC

4a.IS0,or

48.150,OC

48.1S0,OC
1.S.000,OC

30.000,OC

30.000,OC

3.1S0,OC

'96.001,OC



~--iíF:iiiiiis·-;;:&;;:;ERA=IS-------'---------

IIIIII.ClPIO:GUARAIIESIA FOLHA: 2tDETALHAMENTO DO PROGRAMA
DElRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇl\MENTÃRIA

'-----~.._---._---
Orgão; 02

ElIllDADE: COIIIOlIDADA

EXECUTIVO

ORÇAMENTO
2010

Unidade.':. 1.l2. so DKP&.RT.&JIEN'TODB BII\JC.t.CAO
C&;iC~u,..."~mu#llnuu",r~i:Écni~..•çíÕ'''O''U",,,,,,,,,,,,u,n,n"n"on''''''''''o;;~;:'';;~'~;;~;~;;;·''''D;;~;:u.u;;~r';;ínllulu"",.~,"I'';;;t-;l

SubUnidade: 1,)2.60. oo
3.3~OO.OO.OO

3.J.90.\Xl.00

'3."3.90.'30.00
3.1.90.3tl.02

3.'3.90.]1.1_03
J.l.91,."I.J,O.J..)4

3.3.90.30.10

3.3.90.36.00

3.3_90_39.01.1

3.3.90.39.01
.'L3.!f;(J.3!:!.OZ

J.3.90~)9.0q
3.'.1.90.111'.1)0

12.36.

12 .36Ó.O~51
12.366.0451.2092

3.0.00.00_00

3.l.00.(lO.Oll

.•. 3.00.00.00

.3.3.90.30~OO

3.3.90.30.10

3.3.90.36.00
.1.••• 90 •.,9.00

.1.3.90.39.04

.1.3.90.47.00

12:.l~7

12.367.0461
12.361.0.61.2085

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

·l.l.9(J.(lO~OO
].3.90.30_1.10

J.3.90~JO.04
·3.3.90.30.10
..LJ.9~LJ6.I,.)fJ

:3.3 .so.ss.oo
3.3.90.47.00

'Clt;.l dCi 6."\.lbUn1d ••d8!

.otal da \Jnlda.de:

~ DESPESAS t."ORREN'rIlS

OlrlR.lS DESPESAS COB.R.ENTES

Apl:it:acoes Diretas

lbteriaJ de Consumo
KI'Iteriéll CO:D:SurM)- Rat . .l.seritorio

MatGril!ll CODSUMO- Sup.ri. Ird"6Zld&tica
Material C'.oDSUIIIO - K9t LillpeUt

Jllater ial CODSUI'IO - OUt.ros

OUtroSl Sarv. t'arcai:roS/:-Pe:s.uilo.a Fiskica

üut:CO$lSQrv.lJ'ercQir09:-P925lO.!iI Juridi

Olltros SeL-V_Te.:c. PJ - ftletolllS

Out':015 SeL"V. 'l!aI:C~ PJ - copasa

OUtr09: Barviço:lit 'l'areeiro9 P Jur idica
au: ig"COASoI Pat..rona.ig - PEe:lilt. 8v.rv.

Educacl:l.Q.de JOV81U!1 e Adu.ltos

ENS:oro SUPLET. E EDocAÇ10 JOVENS E ADUL".)

~!' •• N8D1O Da JOY.IltS & ADUL.I"OS

DESPESAS COiIIIODI'l'KS

OUTRAS DESPESAS CORRDI'l"BB

&plic.eoes Piretas
MatlilC ial de c!ons1.DO

Materia.l Consumo - outro.
l)JAtr~ serv~"1"8rcei[Os-Pe8!$Oarie:ic.
O\I.tros Set:v.'l'Iel:ceia:os-PI!s5oe. Jl.Iridi

OUtroa serviços TarClJit"oa P Jw:idica

Q,.:ig.QC'O"hJ Patronais - Pr •• t. Sarv.

Educ&cao Especial

ENS:nro EllucAÇlo BSPBCL\L
MfVIUT. A.TlV. t:KBIHD B9PBCIAL

DESPESAS COIJlElll1'E8

OUTRAS DESPE8&S CORRENTES

j;p!icaco&s nteeeee
Mataria! de COIlSumo

Mataria! Cor.SUl'dO - Kat Ll..atpeu

Material COJlS"UlllO- Out.rOfJ

Outros Serv. Terc.eiro8-PHsOa: risic...9

outros: Serv.Terc:eiros:-Pesso.a Juridi
cmigaeoas Patronais - Prailt. S&rv.

115.100,l.l(.)

115.100,00

80.000,00

20.000,00

5_000,00
~S~OOO,OO

30.000,00

10.000,00

23.000,00
5.000,00

9.000,00
10.000,00

7:.100,00
61.050,00

61.0S0,OO

tjl.050,OO

61.1)50,00
61.050,00

61.050,00

50.000,0"

50.000,00
5.000,00

5.000,00
S.Olll),OO

1.050,00
41.050,00

41.050,00

41.050,00
41.050,00

O,I,.lJ.)

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
Q,OO

0,01)
1),00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,1,.")(1

0,00

0,00

0,00

o.oo
0,00
0,00

0,00

0,00
0,0\)

115.100,Ol'
1IS.100,OC

sc.ooo.oc
20.QQO,OC

.S.OOO,O(
25.000,OC

30~OOO,OC
10.0QQ,OC

U.OOO,OC
S.OOO,OC

a.ooo.oc
10.000,OC
2.tOO,Or.

6"l.OSO,OC

sr.oso.oc
61.050,OC

6l.0.50,OC

61.0S0,OC

61.0S0,Oe

SO.OOO,O~
50. '-'1,.')1,), oc
5.000,0.:

S.OOO,OC
5.01..)0,01.:

1.05O,OC

41.050,0(

41.050,OC

41.050,Oe

41.05O,OC



~

-_ ..__ ._-----
UF: IIINAS GERAIS
II\INICIPIO: 6UARANElilA

____ .ENnDADE: CONSOLIDADA

Unidade: 02 .70

DETALHPMENTO 00 PROGRAMA
DE TRABALHO

POR ORGAO E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

DEPARTJ.JIEN'l'O DE ESPORft E LAZER

FOlHA: ztI

ORÇAMENTO
2OtO

5ubunidada: 02.70.00

27

27.BU

2'I.eU.O'/20

27.613.07Z0.1030
4.0.00.QQ.00

4.4.01J.00.00

4.4.90.00.01)

4.4.90.51.0\.'

4.4.90.51.02

21.&:13.0720.1032

4.0.00.00.00

4.'1.00.00.00
4.4.90.1,,1\.'.00

4.4.90.51.00

4.4.91).51.02

21.61.3.0,20.1011.3

4.0.00.00.00
4.4..00.00.00

4.4.90.00.00
4.4.90.52.1.1<'

4.4.90.52.02
Z7.81.).0720.20'9

.1.0.00.00.00
1.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

l.1.90.1"j.t~1

3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.91.1.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.l'l'
3.3.90.30.02
3.:.L90.11J.OC

3.3.90.31).10

3.3.90.30.12
3.].90.31.00

"].] .90.33.00
"3.3.90.36.01,.1

·3.3.90.39.l"-'
3.~.90.39.0Z

3.3.90.39.04

3.3.90.43.01)

3.:3.90.4'3.26
3.3.90.41'.00

500,00
158.91.1<',l1O

1.58.900,01) _.}

l~~~j:~
5~:~~~:~~~ ~:~~~5~:~:~:~~

5O(),00 0,00 500,Ot
15.000,.00 0,00 lS~OOO,OC

4.5.500,00' '0,.00 s.soo.ec
3.500,00 I ./ \),00 soo.oc

42:.000,00,r' 0,00 42.000,OC

2.000,.00 0,00 2.DOO,De

~:::::: ~ ::::: · :1);(
""".,,"""'". --'~' ~: .. rc?

DBP.&.R'1'AlIDI'l'O DB ESPQJ(TI B LAZER

DESPOR'fO E LAZER

Lazea:

DESl'OR"rO DE RENDl:1IEIJ'lQ

.'I>A'L.!RIp_/ORWI ctM'L.PO.ESPORTIVO

D&SPES.&.8 DE CAPITAL

DlUES~

&plicCQfJS P,ü."&tas

ctJras e IlIstAlac:oes
(bras e :Inst.alaeoes DoDI.P.atriJ••mi.al

REF/AMPL. gtw>JIA .SP. atA CIIIJZ •••• _, •••

DESPE8AS foE CAPr.r1lL

INVESTDIEN'lOO

Al'l acecoee Direta."
CbI:"4S e Iust.alacoea:

C1br.a9 Q :Inst.fll.ac.':08s lIoat.patri:Morai.l

EQUIP.W!.!. PE9MNCH!E DESPORtO E LAZER

DESPESAS PE CAPITAL

DlVE9TI:ME>1'l!OS

.A.p1iclICoo.s nire.tag
Equip.MllNlt.os e Hatter ial PerManente

Equip.Kat .•Per.an. [10m. PatriMOnial
Mt.NU'fEl'lCAD A'UV DESPOaTO LAZER

~ESPEI'IAS CORREll'rES
PESSOAL E ENCARr,ors SOI::u.ra
.A;pllc.ac.o8s nâeeeee

Co:r.t.rilt.acao por "TeIIIpo DQtQrMi!llado

Vam!. VantaglilDS P"ix,u-PeSUfDal Civil
(t,r iljlacoes Pat.ronais

Outras Peosp.Va.ritrveiB-Pe-.ssoaJ Civil
OIJ"l'R.&.S OESPES.&.S CORREN'l'ES

.A:pllc.aco82 lliret&a

Di.arias - Civil

Kat.erial de Cons\8IID
MateriAl COll:snJMQ - Kat bcritoric
Mat.ari ••l C.OrdlUBlO - Jlat Lu.paz..a

Jlftt·ex ial COJJSUIIO - OUt.rolJ

Hat.eri.aJ COns.tta:l - Gener0'8 .lJiRleDt.icio3

premi.acoe. Culto A.rt.. Cie»:tif .• aport

PassatjQ1W e Despesas cI Locomoeao
out.ree Se"1"v.'!'&rC".eiros-Pe8e:oa Fie:ica

Otlt.ros serv .•Ten::eitos-Pessoa Juridi
Outros SIi!L"V. 'nu:c.. PJ - COJhiS<i

Out.ro3 SarviÇD:il "I'areairo51 P Jux-1dic.a

SubveDcoes sociais

Sub.Soc.Assoc.l!iguel GibJ;im
<brig.r.Coa51 Patronais - Pre5lt. S&rv.

MamO!} Inlonnâlica Uda . Belo HllÓz.onIe . Me; .

290.966,00 462.727,00

290.986,00 462.727,00

290.986.00 462.727,00

0100 '27.727,00

c.oo 427.727,00

0,00 U7.727,00
0,00 427.727,00

0,00 427.727,00

0,00 427.727,1,.")(1

0,00 20.000,00
lJ,110 20.000,01,.1

0,00 20.000,00

0,00 20.000,.00

0,00 21,.l.000,00

0,00 zo. 0001 00
0100 15.000,.00

0,00 15.000,00
0,1,.'" 15.0..l1.',00

0,00 1.5.000,00
0,00 15.000,00

0,00 1.5.000100

290.986,00 0,00

29\'.986, •.lO 0,00
132.086,00 0,00
1.12.08&,00 0,00
.57.200,00 0,00
51.U1,00 0,00
27.92.5,00 0,00

0,.00
0,l1O

0,00

753.713,OC

753.713,Ol:

753.713,0(

'27.727,Oe
427.727,O(

427.72?,OC
427.727,OC

427.727,Oe

427. 727,OC

20.000,OC

20.000,.0(:
20.000,.0(

20.000,oe
2 ••,. J,)OO, O(

20.000,Ot
15.000,OC
1.5.000,OC

lS.000,Ol~

1.5.000, OC
1.S.000, oe

lS.000,oe

290. 966 ,OC

29O.9tl6,OC

132.096,OC

132.086,.Oe

.57.200,Qt

.51.'I61,Ot
72.925,Oe

soo,oe

156.900,OC

158.900,OC

5.000,OC

82.7SO,OC
.5.000,OC

a.oeo.oc
20.500,OC



GERAIS
DETALHPMENTO00 PROG~

DElJWW.HO
POR ORGAo E UNIDADEORÇJlMENTARIA

fOLHA: 21

ElIllDADE: COIISOLIDADA ORÇAMENTO
2010

total da SUbUn.idade:

'tohu de. Unido.d6~

290.986,00

290. g8l;, 00

'62.727 ,00

'62.727,00
763.713,O(

1.S.9.713,OC



UF: _AS GERAIS

MUI~ro:GUARAIEmA DETALHPMENTO 00 PROGRAMA
DE TRABALHO

POR ORGÃ.O E UNIDADE ORÇPMENTARIAEll1DADE: COlSOLIDADA

SubUni~: 02.80.00

13

13.]9:l

H.:.9t.0411
1~. 392.0'11.1(1'"

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00
4.4.9010\,1.00

4.4..!lO.5t.OQ
4.,_~·m_Sl.1J2

13.392.04n .1035

4.0.l10.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.SZ.00

4.4.90.52.02

1·). ·392.0& 71 .20·50
.'J.O.OI).OQ.OO

L 1.00.00.00

J .1.90.00.00
3.1.91.1.11.00

·3.1.90.13.l10

3.1.90.16.00

.l.3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.·3.90.14.00

J.'l.90.30.0Q

3,'1.90.30.02
3. :,J. 90 _31.). 1,.)'3

3. '3.00, Jl"l.I.)4

].3.90.30.10

3,'1.90.31.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
:$.3_90.3~LOl

:;'1.90.39.02

3.3 ..90.39.1.14

3.3.90.47.00

1.'3.392.04.71.2051

J.O.OO.OO.OO

J.LOO.OO.OO
J.J.90.0IJ.OO

3.3.90.30.00

3.3.90.3~1.10

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

0,00

0,00 2. OO,OC

209AOOO,OO 0,00 209.000,OC
209.000,00 r 0,00 209.000,OC

209.000,00 li" 0,00 209.000,0\:

209,000,:/ 0,00 Z09.OO0,OC
20. OOt'),00 0,00 20.000,.0(
2'0.000, 0,00 zo.ooo.cc

~:=:~~ ~ ~::d1~~~~
PXX) (31)212f1.6'.lEII - mel1lllC)C!lmenlOl)'c~ / :: ~

lIEPART.lltENTO DE cULTURA E TUJtJ:SJKt

I::UL'rUR&

))i:rUSol~ Cultural

KlJ".3EIJS,. BllILD)1',. TE&T E CEN1'R.QS CULTU

COM'SfRUÇÃO C/OU REFOIOM'< CCKfRO CULfutW.
DE:SP'Be.lS nK CAPrl'AL

DlVEST:tMEJI'lIl."tS

Aplic .•..acoes Piret.as

~)[:_ e rU8t.alacoes
CilIrll2 Q Xmtt..al.at".oQSt Dol\II~P.atrÍlrlOnifll

IgUIP _. PER I LIYROS ClNf/WUSIu QlLfIlR

DKBPXS.lS IIB CAPJ:'l'AL

nrvBSTIJlBN~

lplic&CGlI!ts Dicet&lS

EquipaaaantGS e Mataa:íal Penl8Dlllnte

Equip.Mat.Perllan. l\OaI. Patl:'i,JllQnial

K'I>IUT. AfIV CCKtRQ r.ur.f./CASA IoIEMIlRrA

tlESPESA8 COlf.Rl:Irl'E5

PESSOA(. E EIIC&Rf;OO SI)C:u.m

.lpJi(~.ac!f)as niro.taa

veee, Vantagens Fixas-Pessoal Civil

ctJr igaC'.oes Patroaais

(n.ltras n.ilp.variaveis-Peasoa.l Civil

omltl.a DESPESASCORRDfTES

ApJic.acoes Diretas

Piarias - Civil
Mater i.aJ de Conaumo

""teria! CODStllMD - Kat Esed,torio
tlat.erial ConsUNO - Supri. :tn:forJDat.ica
Bat.eria! CODIiJUIIIO - IkIt LiRrpeza
"'-tu ia.l ConsUMO- OUtros

Pr8llli.aeo&St CuJt. Art, .CieDtif'. Isport

PlIssagertiJ e VespeS8S cl LocOlIJDc.a.o

Outros aerv , Terc.e.iros-Petlsoa Pisic.~a

OUtros serv.~rceiros-P8uoa Juridi

Outroll seev. 'lere. ~J - 'la letobllt
Ou.tcos Serv. 'lere. PJ - Copas •.

(l\ItrOB Serviços 'l"erceir08 P Jvr idiça
Obrigacoas Patronais - Presto Serv.

~!EK("..AO A.'lV.FES'-'S 'fRAI)ICIONt.lS

DESPES&S COR1lEN"l'ES

OfJ'l'lliS DESPESAS CORRENTES

.A:p1icilcoas Diretas

HatariaJ de Consumo
HEtter ia1 CODSUI'IIO- OUtros

outros seev, 'l'erc:eirOIJ-PeI!l8oa P'isica
OUtros aeev , Tercal.ros-Pesso.a Juridi

MemOlJ Inlormélica U<18 • BelO HortZOOI8. MG •

616.241,00

616.141,00

616.241,00

0,00
0,.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,.00

0,00

0,00

0,00

0,00

1413~541,00

141.541,00
69.041,00

~.OU,OO
7,1.086,00

15.455,.00

500,00

54.500,00
54.500,.00

1.500,00

16.500,00

5.500,00
2.500,00
5.000,00

5.500,00

5.000,00

200,00
10.000,00
17.Z00,OO

5.l100,00
2.200,00

10.000,.00

:i: .100,.00

JOo.OOO,OO

300.000,00

3llO.0\1I.1,00

200.000,00
2:000.1')00,1')0

aoo.ooo.oo
zon, 000,00

.200.000,00

200.000,00

100.000,00

100.0001'00

100.000,00

100.000,.00

100.000,00

100.000,00

0,00
O,Or)

0,00

0,00
0,.00

0,.00

0,00

0,\10
0,.00

0,00

0,00

0,00
0,00

FOLHA: 'D

ORÇAMENTO
2010

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

o.oo
0,00

916. 241,ll(

!lU.2U,OC

916.211,OC

200~OOO,.Oe

2:00.000,.0(
2oo.00Q,QC
200.oo0,OC

200~OOO,OC

200.000, De

100.000,oe

100.OOO,Ot

lOO.OOO,oc
lIJO.OOO,Or.

roo.eoo.oc
100.000,oc
143~5.1,oe
141.5'1.,OC

69.041,OC

09.041,OC
7,~• Oe6,.oc
lS.4.5S,OC

SOO,Or.

54.500,OC
54.500,OC

1.500,OC

ta.seo.oe
.5.500,OC
2:.500,OC
s.ooo,oc
5.500,.0(.'

5.000,.OC
200,DC

lO.OOO,.OC

1?200,oe

S.O,lO,Ol~



DETALHPMENTO DO PROGRAMA
DETRAPALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIA ORÇAMENTO
2010

ENTIDADE: CONSOlIDADA

SubUni<kd!o; 02.80.QO

].].91.).39.04

3.1.90.47.00

13.392.0411.20&8
"3.0.01.1.00.01.1

303.00.00.00

3.3.70.00.00

3.'3.71J.41.IJO
13.392.0471. 2089

3.0.00.00.00

.).3.00.00.00

3.3.'10.00.00
1.3.70.41.00

".1.3.10.41.01

3.3.90.00.00

3.'3.90.10.00

1.].90.30.02

3.3.90.30.01

3.3.90.30.10

l.:J.90.J6.IJO
'].] .90.39.00

3.3.90.39.011

3.3.90.43.00

3.l.90.n.Ol

3.3.90.43.04

3.].90.43.05

) .1.90.~3. 16

l.l.9Q.i3.l?
]. '3.90. 43.2"1

.3.3.90.47.00

13. 392. OU1. 209.~

.3.0.QO.00.00
3_~:LOO_OO_OO

3.3.50.00.00
"3.3.50.41.00

13. 392 .O~71. 2095
"3.0.1,,10.1,,10.00

J.'l.'){LOO.OO

L3 ..~0.OO.00
:1,,) •.50.41.00

'f.Gt1Al. da SI.M;.Ul1idad.e;

'c.tdl. dd UrddddQ:

fOLHA: 211

BDCU'l'rVO

DEPAllrAIIBII'1'O 1>. CIIL'rURA B TlIR:rsJIO

(lUtrO$l Berviç.QiI 'l'ereeiro:a li Jurídica

OUtros Sarviço$l 'l"arcQil:o.a P J'uridic.a

CDrigacoes Patronais - Prest. Serv.

M'oNU'E~ '" W I!'I:aVoS POPm.o.RE S
IIJl8PBIU,B eONl!~

otrf'lUS DESPES.a CORREII'l!ES
Tramcf .:tns:tit.JlDltigov ,lIaçionais

Contr ibuicoes
-.rH~ •••'W. FU>IDO DI CULtURA.

I)BSPES.t.9 I!ORRarrBS

OU'l'IU.S DESf.lES~ COIlFEIC"lES

Transf. IllStit.Jlu.ltioov .JI.M.:ionais

C'.ont.ribu:iC09Sl

c<:arrJUBtr.[eAO/coRP !lUSIf;.AL S'l'A B.lR8A

.&plic..ac.oes. niret.as

Hat.er ial de Coa.UrRO

KIItaxial CODsnJmO- Krrt. :lscritorio

Kfctariftl CO"flSn.B'dO- Sup.ri. h1:or.atica

Kater ial CODS\DO - OUtros:

Out·ros Serv. Terceiros-Pessoa riftica
outros Serv. Tarcairos-hasro,a Jur .idi

OUtroSt ServiçoS! 'Taz:cairos P J\\ridicA

SubveDCOe., Sociais

S\1b.Soc. Assoc.Folc:loric::a; aencce M.edti
SubvQDÇIlo social Assoe.. Capoeira Arta Vi

Subvar.çAo Soeia! .lrtQSI::tr.ato "i09 TarrA

SIJBVENçlo SOCX&L TI<;- IQSIt.LRAS

Subvença.o social Coral sue KaqJaride.
Sub.Soc. corpor.açAo M.St.a B.arb.ar.a

CbcigacQIitS P.atronais - Prest. Serv.
CONV1:NIO FEst. pop~ I !'ESTA. 00 PEAO

DISPES&B COP.B.EN"l"ES

OJnR.lS DESPESAS CotUtSII'l'ES

!l"f"ansd • .I:lIst.Priv.SI:/FiNl Lucrativo9

Cout.ribuicoes
GONYIHIO n:STAS POPUl..ARlS/AGIGI.JA.-FlMIJ

DESPBSAS CORRBN'l"BB

OU'J'R.lS llK8PBS.lS COp.RRNnS

Tl:ans.t. :Inst. Pcív. s/Fins: Lucrativos

C'ootribuic08S

170.000,00

2.000,00

45.000,00
4.S.000,OO

4S.00",~1,1
45.000,00

45.000,00

U8.700,OO

146.71.10,""0

148.700,00

7.700,00

7.200,00

1.200,00
14.1..500,00

13.000,00

5.000,00

2 •.500,00
.s.SOO,OO

10.S00,OO

se.eeo.ee
98.000,00
18.000,.00

3.000,00

a.eoc.oo
3.000,00
"3.000,00

3.000,00
3.000,00
2.000,1,.1ll

30.000,00

10.000,00

3 ••.' .c""\1,.1, ••.,..'

30.000,00
30.000,00

'0.000,00
4.0.000,00

~O.OOO,OO

40. oeo, 00
40.000,00

616.2411,00

~--------

0,00 rto.ooo.oc
0,00 2.000,OC

0,00 ss.oco.oc
0,00 4..5. 000, OC
O,I,.1f."I 45.00",'"
0,00 45.000,0(

0,00 4.S.000,OC

0,00 US.700,OC

0,00 1.46.700,OC

0,00 149.700,OC

0,00 7.700,De

0,00 7.l00,OC

0,01) 7.201),1)(

0,00 141..500,.OC

Q,OO 13.000,OC

0,00 .'i.OOO,O(

0,1)0 2.500,OC
0,00 5.500,0(

0,00 10.S00,OC

0,00 98.000,OC

0,00 9B.00O,OC

0,00 lS.OOO,OC

0,00 3.0DO,OC

0,00 .LOOO,OC

0#00 3.000,Oç

0,00 3.000,OC

0,00 3.00Q,OC

0,00 .1.000,OC

0,00 2.000,OC
0,00 30.000 .oc

0,00 JO.OOO,OC

1,.1,,,,"""1 :l\l.OOO,O ••~

~:~::~:~~~:~~
1)#00 40. 000, OC
0,00 40.000,oc
0,01.1 40.Oll(l,OC

1.1;000 40.000,OC

300.000,00 916.241,OC



DETAlHPMENTO 00 PROGRPMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTMIA

Bubunidade: 02.90.00

CÓDIGO E8PEI';'IF:rcAçlo._-----------------------

ORÇAMENTO
2010

5.610.068,00

""2.617,00
44~.617,OO

0,00
1,.',00

0,"''''
0,00

0,00

0,00

442.611,00

442.617, oo
118.697,00

338.697,00

500,00

2'78_91.5,00
59.782,00

500,00
lO'J.92ll,('H.l

10.1.920,00

500,00

40.000,00

10.000,00

6.000,00
6.000,00

8.000,00
10.000,(1)

500,00
2.000,.00

57.500,00
15.llO0,O!.l

2. SllO,OO
40.000,00

3.000,00
3.000,00

420,00
200.500,00

200.5.00,00

200.500,00

J60.O!.ltl,OO

2:.000,00

2.000,00

2.000,00

2 .ooo, oo

2.0\.'''',01.'

2.000,00

2.000,00

2:.000,00

0,00

o.oo
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
1,.1, •...,..,

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
1,.1,""'"

FOlHA: 28

bI:PJ.R'l'..lJlDl!lO._D_"_S_A_UIl_lI -r- __ :- ...,- _

____ ~De~SP~.~oo~«~e_n_t_e_s__ Des~p__• ~~._p_i_t_a_l TO_t_a_l

\1,\.'lO

0,00

0,00

0,00

O,
O,

5.970.066,OC

444. 617,O(

4'4.617,0(

2.000,OC

2'''''00, ('C
2.O!.lO,Or

2.OO0,O(

Z .DOO,oe

2.0OO,O(

442.617,OC

442.617,OC
338. 697,OC

338.697,OC

500,OC

278.915,OC
58.787,OC

soo.oc
11,.13.92J..1,O(:

10).920,01:

soo,oc
40.000,oc

10.000,OC

6.000,OC
6.000/0C

S.OOO/OC

lO.OOO,OC

soo.ec
2.0DO/OC

57.S00,De

15.000,OC

2.S00,OC
"'0. 000, De

3.000,OC

1.OO0.0C

420,OC
2M.SOD/OC

2()1,).SOO,OC

10

10.122

10.122.00.52

10.122.0<).52.10.96

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.0U
4.4.90. 52.0J.."I

4.4.90.52.02

10.122.00.52.20.52

.1.0.00.00.00

3.1.00.00.00

'J.1.9ll.00.1111

3.1.90.04.00
].1.90.11..00

3.1.90.1"j.OO

J.1.9'J.16.lltl

3.:LOO.OO.OO

1.J.90.00.00

J.3.90.14.oo

:). "3•90 . "lO. "'0
3.3.90.30.02
3.3.90.3Q.O]

3.1.90.3(1.('4

3. J .90.3(1.(19

1.].90.30.10

3.3.90.'3'3.00

:L"3.911.3ti.OO
3.3.90.39.1.1t,l
.3_3.90. ::i9.m
).3.90.39.02

3.3.9\1.39.04

3.3.90.41.00
],'1.90.43.06

3.3.90.47.00

10.123
10.12., . C)C,'!.,}4

10.123.0054.2053

3.0.00.00.00
J .3.00.00.00

3.'3.71.00.00
3.3."11.41.00

10.128
10. 12.&.OQ·S&

10.12e.OO.~.20!>4
3.0.00.00.00

21..10.500,00

200.500,00 /'
200.500,00

200 . .500,OOy
4.440,\'0 O,iJO 4.440,01:

TP.EDlJ.ItEN"l'O E CAPACrr.REC. HUMANOS ~.o O Q'\ 0,00 4. 440,Ot:

.REI_HOO CAP"-cn"-çI.DRECURSOS...-..oS ~ 20:00 \.}J I 0,00 2220 OC

.~- ".~ \:1]) '[j11,
MO"""llnlonnátlta Uda • Boto HOlilonte· MG . ~X) (31) 2126.63111 . momOl)@lIlOflldl)'.C~' . ~f\J I ~

DEPAP.TAftENTO DE SAJJD.E

SlUDE
Adldirdatr.r.c-GlO GazAl

aDfIOlfISTRi.CAO GERAL

E.QUIP w.. 'f PC BM t:;a: RAL SAUDE
DESPESAS DE currAL

DlVEST::tMEN'OOS

Aplit:acoes Diret.as

Bq"ipame.ut.oe: e K9terial perasnente
Equip.JlaLPQntan. DoN. p,atriMonia!

Wf\NUtE NI:AO ,,! IV AI»( GERAL SAUDE

DESPESAS COR8.R'l'ES

PESSOAL E Efff:&RGOS socurs
Ap!ic.~oes Diretas

Contrat.ac.ao por 'l'9IIpo Dete:rmiZllAdo

Vanc. Var.at.agenSl J'ix-as-Pessoll! Civil
<:tJ;ri9at".oe~ Pat.roDais

Outras Pesp.vuiaveif,C-Pes50aJ Civi.l

Of.I'l'R.lS DESPESAS CORItEICTES

A:plicACOQ2 lIirQt ••~

Diar ias - Civi 1

Hat.erial de COD8\D'11O

Matar ial Consumo - II.-t Ksc:ritor ia

Matarial COnsUMO- supri. l:n:formaticll
Mater ial CODSUIIID- IIBt Limpeza

Jlat.eriaJ COD8\WIIO- Nat. Bxpediente
Natar ia.! COllsnnD - OUtros.

P,511Slsagerdt e lIaspa2.r.s cl LOCOMOCliIO

OUtros Serv.Terceil'Oe-PSBsoa riIJica

OUtros 8ecv.Terceiros-Pessoa JUridi
Outros Serv. '!arco PJ - Te Iof OI»

Outros serv. Tere. PJ - C0pa811
OUtros serviços Tel'c.eiroIJ P JlU: idic.a.

Subvenc.oes Sociais
8ubvQnçAo Bocial Paat.or.al da S.a\lde

ct'IrigacoaB Patronais - Presto Serv.

Actmini$t.racao riuanc:eira

1..O.KINI:B'TIt.ACAI) rINANCEIRA

*NU'! .COMum. CISLA.GOS

DESPESAS CORR.EII'1'ES

OUTRAS DESPESAS COIUlENTES

Tr:aDBferencia a CODsorcioe Publicos
CODtr l.buicoaSl

200.500,OC

200.500,OC
0,00 oo.soo.oc
0,00 200.S00,OC

200.500.0C0,00



DETAlHJIMENTO DO PROGRPMA
DE lRAPo'IlHO

POR ORGAO E UNIDADE ORÇM4ENTAALbt

UF: MIIIASGERAIS
MII.ICIPIO: SUARA.EIIA

OrgAo: 02

Unidade: 02.90

fOLHA: 30

ORÇAIIE.TO
2OfO

BXECUTIVO

VBPARTAIIEN'l'O VI! SAUllE

SubUnidade: 02 .9~1.OI,.l

3.:LOO.OO.OO

:.1.3.90.00.00

3.3.90.36.0"
3.3.90.39.00
].3.90.iI~i_OO

10 .12a.OO.5a.20~e
3.0.QO.00.00

3 ..3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.:1.90.36.',)0

3.3.90.39.0"
1.3.90.19.04
3.3.9t.L4"1.00

10.301

1Q.lOLO~Ol
10.301.0203.1037

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00
4.4.90.51.00

4.4.90.51.02

10.~O1. 0203.10.51

4.0.00.00.00
4.4..00.00.00

•.•. 90.00.00
4.4.90.52.01,.1

4.4.9l'l.S.z.02
10.301.0203.10.'52'

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00
4.4.90.51.00

4.4.90.$1.02

10.301.0203.20.5.5

:'.0.00.00.00

1.1.00.00.00
3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.9l1.H;.l'IQ

.J • .l.OO.OO.OO

].3.90.00.0U

3.J.90.14.00

3.3.90.3"".00
3."3.90.30.01

117.600,00 117.600,OC

155.690,'''' v" 155.690,OC

155.690,~ 0,00 5.6!!O,OC

~=:: ~ ::: '-:iii.·.~..:::
f1XX) Çll)212B-6J11l. n •••• '.ryGm.moIJ.com.~~' T~

0lrr1t.AS DESPESAS CORREIf'TI!S

OlrlltaS DESPESAS c::oaRENTES

A'Plic.ac:oes Diret.lls

O\1t·ros serv, Tert~eiro5-PessO" risiea
OUtros SQrv~'r9rCQirDg-Pa.sr.sao.a J'uridi

CDrigacoes PAtronais - PI:&st. Serv.

TlU: I>WoIEKTO E CAPAC ITAÇÁD - PSF

DBSPESAS CORII.EItIT!':S

OfJ"l'l.iS DE9PES&S CORREII'lES

.A:pliCACOQJl llirQtag

OUt.ros Serv. Terc.ei:ros-Pessoa Fisica

OUtros Serv.Terceit"os-P&ssoa Juridi
OUtros sêrViçoSl Tmeo.iroSJ: P Jur idica

{brigllcOQS ltatronaisr - PrilSlt. eeev.

ltencao Bas.ica

ASS:I'STENCXI. L\OKtCILX.t.R DE S.t.UDE

AMPLIA OU UFOIiItoPl UNID. BASlCAS DE SAUDE

DESPESas DE C'A.P:I'r&L

DlVESTDIEN"lOB

Ap1icacoes Diretas
CAn:A:IJ • .:tnatalacoa.

(t:.r.a Q ~ylacoa8: bOlJl.PatrilnoniaJ

EQUIP ~'f PERWi" PSF

DESPESAS DE CAFrlAL

DlVEST:IMEJnOS

.lplieacou nirat.a9

Equip.ament.OB e Material PeJ::manente

Equip.Jlat.Perman. Dom. PatriwloniaJ
CONS-IRUçAo UKIMDE PSF

DESPESAS !:tE I!APHAL

INVESTll't&NTOS

Aplicacoes: Piretas
Q)l:a:II • Ina:t.Al..acoa.s

(t)rAS CiIIInst..alllcoes DoIIa.P.Atru.onial

MN'IUT.A.1'lV. PROGRAMA. 8A.UDE M FAMILIA

DESPESAS C'OIt.REMTES

PESSOAL E EIlC&RGOEJ SI)C'u..zs

ApUc.aeoQS Diretas

ContrQtac&o por TalIIpo DatarmnAdo

VeDe. V.!4ntag&DS Fixas-Pessoal Civil

(t)r i9ac.~es Patrooais

OUTRAS DESPESAS CORI.ENTES

.lplic.acou I1ira.tait

Diarias - Civil
K9ter ial de Consumo
IlAtQ[ iAI COliIsnJMQ - COIIbUSltivol

M81l101JInh>nnollica Uda . BeloHOIizonte·MG .

2.220,0\1 "',O\,
Z .220,00 0,00

600,00 0,00

1.500,00 1),<)0

120,00 0,00

2.220,00 0,00

2.2:20,00 0,00
2.220,Ot..1 \',00
1.2:0,00 0,00

600,00 0,00

1.500,00 0,00
1.500,00 0,00

120,00 0,00

1.404.790,00 2S:LOOO,OO

1.134.790,00 282.000,00
0,00 10.000,00

O,Ol' m.ooo.oo
0,00 10.oo0,l,)0

0,00 10.000,00

O,\ltl 10.\.100,00

1),00 1/).000,00

0,00 2.000,00

0,00 2.000,00

\1,00 2.lll10,00

0,00 2.000,00
0,00 2.000,00

0,00 2.000,00
0,00 270.000,00

0,00 270.000,00

0,00 ~ 270.000,00
0,00 270.000,00

O,,,,, ~270.000"lO
0•.00 27()..000, 00

1.1311.790,00 0,00

1.134.790,00 0,00

979.100,00 ;r
979.100,00 _ I 0,
560.000,00
301..500,00 O,

I

2.220,OC

2.Z20,OC

tiOO,OC
l.SI)O,OC

120,OC

2.220,OC

2.220,OC

2.220,OC

2.220,OC
tiOO,OC

"l.soo,oe
1..500,OC

120,OC
1.686.790,Oe

1.416.790,OC
10.000,OC

10.'lOO,O(
lO.OOO,OC

lO.OOO,OC

10.\lOO,0\~

10.000,OC
2.000,OC

2.OO0,OC
2.00\.1,0(:

Z.OOO,OC
2.000,OC

2.000,OC
270.000,OC

Z1O~OOO,OC
270.000,OC

270.000,OC
2'71.l.0\.lO,OC

270.000,OC
1.lJII.790,OC
'1.],34.790,0(

979.100,Or

979.100,OC

.56Q.000, OC
301.500,0(



----UI:: uliAS GERAIS
, MU.ICIPIO: GUARA.ESIA

E.TlDADE: COIIIOLlDADA

.'-_._-~---
Org&o: 02

DETAlHIIMENTO DO PROGftllMA
DE lRABAlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇN.tENTÃRIA ORÇAUUTO
21110

fOLHA: 31

SubU.idad~; 02.90.00

3.3.90.30.02

3.'1.90.30.03

3.3.90.3<1.l14
3.3.90,30.09

:1.3.90.36.00
;L'3.911.J9.I.')O

,1.1.90.,19.01

3.3.90.39.02:

1.] .90.39.04
3.J.9tl.4'LOO

1" .101. OZ10
10.:"::101.0230.2064

:j .0.00.00.00

,.,1.00.00.00

J.3.90.oo.00

3.3.90.32..00

].-1.90.32.01

3.'3.90.32.02

3."3.90.32.03

10.302

lO.:W2.0210

10.302.0210.1038

4.0.00.00.00
4.4..00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.02
10 •.302 _0210 .1039

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.9<1.00.00
4.4.90.52.00

4.4.90.52.02

10.302.0210.1059

4.0.oo.00.QO

4.'1.00.00.00
4.4.90.00.00

4.4.90.51.00
4.4.90.51.02

10.302.0210.2056
3.0.00.00.00
]'.1.00.00.00

3.1.90.00.00
J.l.!,11,.1.04.00

3.1.90.11.00

tl&.terial Consmmo - Hat Bserit.orio

Jl,QtGilrilr.lCOJ'J9\JMO- Kat E2critorio

NEtter ial Consumo - SUp'C im l:nfor»a.tica

Material Consumo - !la:t Limpeza

Hateri.aJ ('.onaumD - HIiIIt Expediente
úut.roSl Ser:v. "farcail"oa-.l)QSlao.a Fiaic.a

OUt·ros serv.Terc:eiroS-Pe$BOa J,u::idi

Ou.tI:OS secv. 'fere. PJ - 'lI!tlefone
OUtros serv. 'lere. PJ - C'op.asa

OUUos ServiçoSl ".l'Qrcairos P Jur ldic.r.

CbrigaC'.oe!l Pat.roDais - Prest. Serv.

ASSD3TENCU FARMA.CEU".fiCÃ

MANU'l'. A"IIV. A.SSIS"lEKCIA FAliHACEU'l'ICA.

DESPESAS COI.B.lN'rES

t)(JTRAS DESPESAS CORRENTES

.a:plic.~acoes Diretas
JlateriaJ de lJi.tttribuic..ao Gra.tuita

Hadic.alSl'l1:.oil: N.r.JIroipuJ.adoSl

IIBdic:•• ntos de .a / z

Jledieamentos Ger iat.r Ieee
ASlSIiat. Rospital.ar e .bDuJAtoriAl

.A'l"ENDDI AllBULA'l' EIlERJ: E HC8l'X'lIL.AJt

EQUIP """I PEiM AS8IS'rEKCIA. MEDICA

ItESPESAS LlE C4PftAL
DlVESTJ:MEII'I!OS

Ap1it':.aCOQ.9:DirAta9

s:quipament.oB e Jlaterial Permanent·e

Equi p. !'Iat·. Perman. Dom. Pat.r iMJnisJ
EQUlP.MA.'l'E&.PEliM SERVIçoS ODONtOLOGICOS

DESPES&S DE CUrrAL

INVESTDIElftQS

Ap1ic ..acoes. Diretas
Equip.alfl&Dtosa e MateriAl P~nt.Q

Equip.:tket .•Panaan_ DoN. PAtriMonial

~lA<;I-n E/OU REFIRWl UNIDo'IDIS SAUDI:

J;lESPESAS DE CAPrrAL

DlVE8'I'DIEN"lQS

.A:pliCllCD85a lIiz.tas

Cbr.i18e IlllJt.a.lacoaa:

(bras e XnBtalacoee DoII.patriInDnial

MNflI"r~A'UV. PRON'l'O AfttfDDlEKro MUKI~IPA.

DESPES~ COR.REIY'rES

PESSOAL E EtIC&RGOI3 SOCUIS
Ap!ica<.:oes Diret.as

Cont.rat.ac8.o por Tempo Determiaado

Val'1C. Var.t.r.gansa PiX.aa-PaSlSolOlll civil

MemolJ Inlonnlllica Uda • Belo HOIiz0lll8. MG •

,10.000,01) 0,00 10.OOO,OC
10.000,00 0,00 tO.OOO,DC

15.000,00 0,00 15.000,OC
U.OOO,OO 0,00 44.000,OC

9.000,00 0,00 9.000,OC
.(.(. .soo,oo 0,00 44..500,oe

13.000,00 0,00 13.00U,OC
1. 500, tll.l O,I.l\.' 1.5('1\',0\:

.lO.ooG,GO 0,00 30.000,OC
LS90,OO 0,00 1. 890, OC

270.000,00 0,00 270.000,OC
270.000,00 0,00 270.000,OC
271..1.l11"l••.',OO 0,00 270.000,OC

210.000,00 0,00 270.000,OC

770.000,00 0,00 170.000,OC

210.000,00 0,00 2?0.000,OC

25.000,GO 0,00 2,5.000,01:
275.000,00 0,00 22S.000,OC

20.000,00 0,00 20.000,oC
3.317.089,00 74.000,00 J .391.089,OC
J.317.t189,(I(I 74. t.1\""IO,1,.10 J .391. ees, (lC

0,00 62.000,00 62.000,OC

0,00 62.000,00 62.000,OC
0,00 62.000,00 62.000,tlC

O,GO 62.000,00 62.000,OC
0,00 62.000,00 fiZ.DOO,Oe

0,00 62.000,00 62.000,OC
0,00 ~ 2.000,00 2.000,OC
1,.',00 2.0t.''''',I..'''''' 2.I,.'I,.'I,.',OC

',00 ~ .~,OO
2.000,0(

0,00 2.000,00 2.000,OC
0,00 2.000,00 2.000,OC

0,00 2.000,00 2.000,OC
0 •.00 10.000 •.00 IO.OOO,OC

0,00 10.000,00 lO.OJJI),OC

0,00 J+ 10.000,00
10.0oo,0(

0,00 10.000,.00 10.0OO,OC

0,00 11,.l.OOI"l,l..lI.: 11,.).1,.'l,.i(JIoc
0,00 , 10.000,00 lO.OOO/OC

853.252 •.00 /
853.252,00 853.252,OC

296.452,;;00 p" 96.452,OC
296.452,00 0,00 2 .4S2,oe

1.000, r&.1 0,00 1.000,De

42.502,00 CU ~ 0,00 f 242·Vi.f~n

~X) Çil) 2126-63II! . tnefllDIJC!lmenlOfJ coon ~~/ ~

.?;;.r I



UF:MINAS GERAIS
IlUN~O:GUARANEmA

Orgão: 02

Unidade; f.12~9'J

ORÇAMENTO
2010

FOLHA: 32DETALHJlMENTO DO PROGfUIMA
DE TRABALHO

POR ÓRGAO E UNIDADE ORÇJlMENTAAIA

EJIB=O

DlIPARTAIIBIm) Dl! 8.\l,1II8

allbunidade: 02.91).00

3.1.90.1"3.00

:1.1.90.16.00

'1.3.00.00.00
3.3.90.00.00
"3.'1.90.30.00

J ,3.90.'30.02

3.3.90.30.03

3.3.90."10.0'1

3. "1.90. ]1.L09

3.3.90.30.10
3.'J.!"O.J6.00
3.J.90.J9.110

,'$.3.90 ..39.01
3.3.90.39.1.)4

3.3.90.41.00

10..302.0210.2057

3.0.00.00.00

1.1.00.00.00

3.1.90.00.00
3.1.9I.L04.00

1. L90.11.QIJ

'3.1.90.13.<'<'

3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.'3.90.3<'.00

3.3.90.30.04
3.3.90.30.10

3,"3..90.30.11

3.3.90.3'.1.12

3.3.90.36.0')
3.:3.90.39.00

3.3.90.39.01
.).~:I.~Q.)9.02:

3.3.90.39.04

3.3.90.47.00
10. 30Z. 0210 _2058

,1.0.00.00.00

3.1.00.00.00
3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.11.00

J.1.90.16.00

3 ..3.00.00.00
J.] .90.00.00

(i)l ig.acOQSI PlItronai2

CDr iq.rccOQS p"trora.a:i3

OUt.ras Desp.Variaveis-Pessoal Civil

OI'.JTaAS DESPESAS COlUI.ENTES

.a.p1ic.~ltCOIMl llirataSl

Hatar ial de COD9un1O

)latarial COUftlWllO - JIat, Bscritorio

ltaterial CODSUIIO - suprim :tn:forma"t.ic.:a
Katari-aJ. COnslUldl) - Jlat LiIllpe.z.a

""tariaJ (~Ol.a\'" - IIat li:xpadiollt"
JII.5Iterial Consumo - OUtro.

OUtros Berv. '1"erc:eiros-Pessoa Fisic...••
OUtros Sorv~ftrCQir02-Pe.st2o.r. Jurid:i.

()utroa SIiIL"V. Tece. PJ - 'fellittorut

OUt.ros Berviço.tl weecefeee P ~l"Uridica

ct.rigac.:oes Patronais - Prest.. secv.

~'! .A.'fIV. AS'SIS'fENCIA. MEDICA.

DESPESAS CORR.EII"l'ES

PESSOAL E au.:I.RGOB SI)C':IA.IB

A:plicac:oas Dire.t.at.t
COl"ltr..r.t.ac.ilOpor Tmdpo DaterlftiJlllido

ValIC. VIIlItagADIt ,i:lEu-PeSlSilo..r.l Civil

(tlIrigacoes Patronais

OUtras J)es:p.Varisveis-Pessoal Civil

ornB.~ DESPESI.S CORRENTES

.A.plic.acoast Diretas

Mater ial de Conel\lItID

Hat.er ia! Consumo - Kat Limpeza
Kttter i••1 CODSnlNQ - OUtros

Hate:d.al COIlSUDIO -Oxiga.io

51.".50,00
1.500,00

556.800, ••..,...,

556.800,00

100.000,00
15.000,00

1.500,00

18.000,00

60.000,00

5.500,00
BO.OOO,OO

.360.000,00
10.l..lOO,Of..1

350.000,00

16.800,00
1. 002 .066 ,00

1. 002 •<'66, 00
667.216,00

667.71',00
1.000,00

548.418,00
115.19B,oo

2.000,00

334.850,<10

3.14.850,00

40.000,00

3.000,00

2.000,00

30.000,00

0,00 .~1.4.s0,OC

0,00 1.SOO,OC

0,00 556.800,OC

0,00 SS6.8IlO,OC

0,00 lOO.OOO,OC
0,00 l5.000,Or

0,00 I.SOO,Or

0,00 lO.OM,OC

0,00 60.000,OC
0,00 5.500,OC

0,00 ao.OOO,OC

0,00 360.000,OC
0,,"'1..' 10.OOO,or
0,00 150.000,OC

0,00 16.BOO,OC

0,00 1. 002 •066 ,OC

0,00 1.1..102.066,1..ll.:

0,00 661.216,OC

0,00 fiIl1.2Hi,OC

0,00 1.000,OC

0,00 548.418,O(
0,00 11S.19B,OC

0,00 2.000,DC

o.oo JJ4.135<',l''''

0,00 .l34.850,OC
0,00 40.000,OC

0,00 3.000,OC

0,00 2..000,OC

0,00 30.000,OC

0,00 5.000 ••0C

0,00 45. 000, OC

0,00 148.000,OC
0,0,"1 "3.QOll,OC

0,00 soo.oc
0,00 245.000,OC

z::::::~~
3.Ql.l0,<1O

O\ltCO"B'SeL"V. ~CC. PJ - Ç'Qp.as:.a, 800,00

cct.cce Serviços: T&rc.e.iJ:os P Juridica 2:45.000,00

ebriq.!llc..o&s Patroaais - Prest. Serv. 1.0.50,00 ~ 0 ..00 1. O.SO,oe......v•. AtIV. SERVIÇOS OilOM.OLOGlCOS 1051.130,00 0,00 109.130,OC

DESPESAS CORRENTES 1<'9.130,0<' • O'<'O~09.130'l1r
PESSOAL E ncl.RGOS SOCUIB 103.5113,0\.1 \ 0,00 l03.S10,OC

Aplicac:oes Diretas 103 ..510,00 /., O,DO 103.SIO,OC
VeDe. VaratageDS Fix.as-Pe.uoal Civil 85.34..5,00 0,00 85. 34.5,OC
"Ctlrigacoea p.atron,ais 1"1.965,00 )7 1'),00 17.965,OC
OUtras Pes:p.Va.riaveis-pessoal Civil ~ 200,00(" 0,00 ZOO,OC

::::'::::::-- ~ ::;: ~ ::: f.)....~:~.......'_.~. -,_.~ .•.".,,"~.-......,'-\1!.\W"

Kat.erial ('.oDS\aQ - Generos .A.limEmt.it~ios

oct.ree serv. TerC'.eir08-PN~08 Fisic.a
OUtros SQrv~Tercairoa-PQS&SIo.a JUzidi

I)utl:"oa SeL"V. 'lIitrc. PJ - 'relafollQ



· :::~. UF: •••11.1 GERAII

~' ..•.. UNICIPIO: GUARAIEIIA~.
ENnDADE: CONSOlIDADA

Orgão: 02

DETALHIMENTO DO PROGRAMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTÀRIA

FOLHA: 33

ORÇA.EITO
2010

BXBCU"l':IVO

3.'1.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.00.39.('0
].3.90.39.04

3.3.90.4'1.00

10.302.0210.2059

1.0.0Q.00.00
3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

J .1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

3 •.1.00.00.00

3.3.90.0l1.oo
3.'3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.01

3.3.90.30.1)5

3.3.90.30,06

3.1.90.30.07

3~J.91..1.:31.(lO

3.3.90.36.00
!'.3.90.39.00

3.3.90.39.04

3.3.90.47.00

10.:'J02.0210.2~O
.1.0.00.00.00

3.::$.00.00.00

3."J.90.00.00

3.3.90.39.00
',L3.90.39.04

10.302.0210.2065
"3.1.1.00.0 ci.oo
1.3.00.00.00

3.3.70.00.0l1
3.3.71,.1.41.00

10.304

10.304.0246

10.30' .0216.200\2
:J.O.OO.OO.OO

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00
:1.] .90.30.00

200.000,00
200.000,00

2oo.000,0l'

~::=::~~
420.000,00
470.000,00

420.000,00

420.000,,00

(20.000,00 Jv~:~~~../ r~~~ª:~
3.000'~'. 0,\"" 3.0\10,OC
3.000, 11,011. OOO,OC

.000, ('l<'\ 0,00 1.000,0(

.500,1)1) '\:::1\j\ 1),1)1) J.> .'i50I)'

~X) 131)212&63111 . menlOlY@memotyc~.,Jo;st./ >.:iv 4//

llatez iAl da ConaUl'110

KatQI: i"'1 de ConsUMO

out.ros Serv. Terceiros-Pessoa Pisic.JII

OUtros Ser:v.Terceiros-Pessoa Juridi
OUtrOSl Serviços Tareei:r:os: P Juridic.a

ct:a.rigacoQ5l Pat.ro:llaisr - Prest. Serv.

MANUT. ATIV. TRANPOIlTE PACIENTES

PESPESa.s CQRII.ENTES

PESSOAL E ENCARGOS socum
.A:p1ic.r.cO&!9: DiratH

Contratacao por Tearpo Deterl'llinado

Venc. Vabtac;J&lJ!l Fixas-Pessoal Civil
(br igacON Pl&troD.ais

OUt.ras Dostp.Vu:iaveis-PeSlSO.al Civil

OUTJ.ÃS DESPESas I:ORREtrrES

Aplicac.oes meeeee

bi-ari4il:s - civil

Matarial da ConsUIID

Mater ial CODIJ\lInD - CO_)llStivel

Mater ial Cons\1lDO- Peças e "'ceBBo~ ios

""ter i,.! CODsnno - 01eoa Q Lubrifieaatas

Jlatar ial Co1UiltnD - Pn8W1
passagens e DNPNJAS c.! LOCOJDDcao

Outros Serv.Terc:ei:r:os-Pessoa Flsica
OUt'l"OSServ.Tarcairos-PaJl:Jl:oll Juridi

OUtr051 Serviços Tarcaiz:os P Juridie.a

ctPrigacoes Patro'Dais - Prest. Serv.

w.truT. COHVENIO SAN"rA CASA

L~ESPEB~ Ct."I8.RENTES

OfJTRAS DESPES&s CORRENTES

Aplicacoes: Diretas:

OUtJ:OBSe['V.'l'erceiros-Pes50J!I .,.Turidi
Outros Sarviços !'areeiros P Jur ld:ic.a

F~ I4lJNrcIPAJ., DE SAUDE

DB8PES.a.S CORRBHTBS

Olrl'RI.S DESPESAS CORREItl'ES

T'I:aJHJf .Instit .•MuJt.iqov .Nacionais

Cont.ribuicoeg
Vigil.ar.aci.a S.ardtaria

VigiJancia sanit prod e seevaeee

MNru"T. AtIV. VIGIlANCIA SAH"I1'ARIA
DESPESAS CORItEIITES

00'1"1.&s DESPESAS CORRENTES

.Aplif.'.acoes Diret.as

Viarias - civil
Matarial da COrJSUND

.3.000,00

500,00

2.000,00

2.000,00

120,00
732.641,00

732.64"1,00
241.591,Ol'l

241..591,00
100,00

184.561,00

41.930,00

15.(01),00

491.050,00

491.050,00

45.000,00

210.000,00
95.000,00

50.000,00

25.000,00

40.000,00
50.000,00

.5.000,00

100.000,00

100.000,00
1.050,00

Memoty Inrollllilica Uda . BelOHoctrol1le. MG .

._-----

0,00 3.000,OC
11,00 500,OC

0,00 :l.OOO,De

0,00 2.000,OC

0,00 120,OC

0,00 732.641,OC

0,00 732.641,OC
0,01..1 241.S91,llC

0,00 241. 59t,OC
0,00 100,OC

0,00 184.S61,Oe

0,00 41.930,OC

0,00 15.0oo,OC

0,00 49LOSO,OC

0,00 49LOSO,OC

0,00 45.000,OC

0,00 210.000,OC
0,00 95.000,Ot

0,00 50.000,OC

0,00 25.000,OC

0,00 40.000,QC
0,00 50. OOD,De

0,00 5.000,0(

0,00 180.000,oc
(),oo 180.000,OC
0,00 1.050,OC

0,00 200.000,oc
ll,llll 200.00J..l,OC

"',Ot.l 2J..lO.l.l00,O.c

0,00 zoe. 000, De
0,00 200.00o,oe

0,00 ZOO.OOO,QC

0,00 .20.000,oc
Q,OO 4Z0. 000, oc
0,00 420.000,OC

0,00 .420.000,OC

0,00 420.0oo,OC



[

-- ---:----uF:.iiliASGERAIS ---'--1-------,
MUIlIc/PIO: GUARAIlfIllA DETALHJIMENTO 00 PROGRPMA FOLHA: 34

DE 1RABAl.HO
ENTIDADE:CONSOLIDADA POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇJlMENTARIA ORÇ:'~:NTO

--------- ---
org&o; 02

SIAhUnidadl3; 02 _90.00

'1.3.90.30.'31

3.3.90.30.05
:1.3.9Q.3tI.06

3.3.90.)"1.00

10.30S

10.30.5. OZ4.~

10.~05 .0205.10'0
4.0.00.00.00

-4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.<ll'
4.4.90.52.02

10.305.0245.2061

1.0.00.00.00

a. 1.00.QO.OO
1.1.90.00.00

l.1.90.04.00

3.1.90.11.00
J. 1. 91..1.11.(10

J .1.90.1_16.00

J .3.00.00.00

3.3.90.00.00

3. J .90.14.00
3.'3.90.)0.00

:1.].~.O.30.01

J.3.911.'Jll.OZ
3.3.90.30.0.13
3."3.90,30.04

3.3.90.30.05

3.3.9Q.·lo.1.Oli

J.3.90.30.07
3.:1.90.30.10

j.3.90.33.00

3.3.90.36.00
J.3.9O.39.01.1

1.:1.!«).19.01

3.].90.39.02

"j.3 .90.J~L04

3.3.90.47.00

10.30.1.

10.306.01.50

10.306.02.50.2063

3.0.00.0t.'i.OO

:j .3.00.00.00
3.3.90.00.00

0,00 '1.500,OC
1,.l,f..lJ,.l 2\1\l,O(

I'),~o 8.000,Oe
L260••00 O.. 1.260,0(

10.000,-00 :rt 0,00 10.000,OC
ro.ooe.oe ". O,(lO 1".00<1,<1C
10.000,00 0,00 O.OOO,OC

fo.ooo,-; p.. 0,00 tn.ooo.oc

.ooo,or{ ~,oo 10.000,OC

.000,00 t),~ 10.000f.Or.

tJXXJ ~lJ 2128.63111 . nlelllllfJ'C!lmenlOl)".com. . ~ , . i>j rrJ r::
(U./ -yPC

BXECUTIVO

IhIt.ari.a.J Consnao - COl'l'tlu9t.ivQJ

Mat.erial ConsUMO - Comuativel

tlst.er ial CODB\DO - Peças e &cessor ios

KRterial CoDSumo- otecs e Lubrificantes
PasSl.89&J'UiI: 51 Despa5lItSl cf Locmnoc.ao

vigilAnCia Bpiduliologica

VIGlli&NC'U EPXDEKDlLOGICA.

EQUIP. w.,f. PER(. VIGlLAKCIA. EPIDEMIOLOO

DESPESAS DE CÜrfAL

DlVESTDIEN'J!OS

Aplicacoes Diretas

Equip..-ent.08 e Kateria1 PerJD.!lJJerrt.e
Bquip.Kat..PanaarJ. ItoN. P.atrilnonial

MA.MU'. AfIV. VIGILANCIA. EPmCMIOLOGlCA

DESPESAS CQRRENTES

PESSO&L E ElfC I.llGIJa SQC:UZS

A:pUc.acolU Diretas

(~ontréttacaO por ~ .Determinado

Venc. Vant.Jl98nfl Fixas-Pessoal Civil

tbr igacoes Patronais
Outr.r.a beap. V.ariavai5l-PQSlSW.r..l Civil

OlnRAS DESPESAS CORllEN"rES

Ap!icacoes niret.aa

Diar:ias - Civil
Hat8riaJ d8 ConaUWlO

Kata:r:ial coninlmO - CodIIustiveJ
Material CODInlftK) - Hat Esc:ritorio

Material COllB~ - SuprilO Daformat.ic.a
KEctaria.J CODSlumo- Jlat Lilllpeza

!latarial COJUlUMO - peçu a k8ssorio2

K9ter ia1 CODSumo - orecs e LubrifieanteB

Mater ial CODIJUI8D - Pneus
JIiIter iaJ Conlitumo - OUtrOil

PaSSélgens e Despesas cf LocDJnDcao
Outros: serv , TerceiI:os-Pellsoa Fisic..a

OUtxos: serlJ".Ten:eiros-Pessoa J\1ridi

Qu.tt:ll15 aecv. Tere. PJ - "'fWlefoDl!t
Outr:-oa 9a.tv. '&rc. P3 - COjWalil

úut.rO:5t serviçO$! Texeeiros P JUrldica
ctJr igac..oes: Pflt.roJJais - Prest.. Se:r:v.

llimentac..ao fi N"Qtric.~o

ASS:ISTEYCll ALDIEN"l!AR. E NI1'lR:ICICtIAL

1!4ANU'l'. AtIV. ALINEN'A.CAO MUftlIÇ(O

lJBSPES&S CORRBHTBS

OUTRAS DESPESAS ÇORR.EN'l'ES

.lpliCACOQ2 nirQt.lI2

MenlOlJ Inlonrullica Uda • Belo Holizonl8. MG -

1.000,00
:200,.00

300,.00

.'iOO•.00

2%7.652,00
227.652,00

0 •.00
0,Of.'
0,f..1(1

0,00

0,00
0,00

2'1.7.";52,00

227.652,00

196.992,00

196.992,00
56.6,",,00

104.039 r 00

34.189,00

100,00
ao. sso, 1,.l(J

30.660,00
.500,00

12.000,00

2.000,00
:2.000,00

500,00

3.000,00

2.000,00
1.500,00

.500,00

::: ; .. )
5.000,00 ~

lL700,00:j
3.500,00

aoo.oo
8.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
2.01')0,00
2.001.),00

2.000,00
2.0<10.1,00
2..0~1,or..1

2.000(00

2.000,00
2:.000,00

0,00
O,OIJ

0,00
0,00

0,00
0 r 00

0,00
0,00
\"'I,\l\1

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

o.oo
0,00

0,00

1.000,OC
.200,Or

JOO,OC

500, De

229.6.52,OC
229~6S2,O(

2.000,OC
2.00<l,OC

2.000,llC

2.000,OC

:L.ODO,or

2.000,OC

227.662,ot

22?652,OC

196.992,OC
196.992,0(

sa. """oe
104.039,OC

34.189,OC

100,Oe

JI,).66<',<'C
30.660,OC

SOQ,OC

12.OO0,oe

2:.000,OC

l.OOO,OC

sOO,OC

.1.OOO,OC

2.0OO,De
LSOO ••OC

500,OC

500,OC

200,OC
S.OOO,OC

11. 700, De



[

-~:~;;:'",~~~--:~:N::!:~:::IIESIA

~ ENTIDADE:CONIIOlIOADA

------,------ .
Orq.§o: 02

Unidade; 02.9JJ

FOI.IIIt: 3&DETAlHPMENTO DO PROGRNvIA
DE 'TRAIW.HO

POR ÓRGÃO E UNIDADE ORç,oMENTÀRIA ORÇAMENTO
2010

SubUnidade, 02.90.00

EDCU"l'IVO

DEPA1<TAIII!Ift'O 11& S.\\J1lB

3.:.L91J.'l2.IJO

'o tal (ia Subunidõtde:

Nat.ez:ial de Distribu:i.eao Gratuita

:Krtterilt! de D1St.J:lb\1ic.ao Grat.uit..a

tobu da 1.J'nidõ;kde:

Mêt""'y Inlomtatica Uda -

10.000,00
.5.610~088,OO

.5.610.088,00

0,00

.360.000,00

360.000,00

10.0oo,OC
.5. 970.088,OC

5.!i10~088 .•0C



DETAlHPMENTO 00 PROGRJIMA
DE lRABItlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTÁRIA.

Unid.ad.&~ 02.91

ORÇAMENTO
2010

fOllUl.: •

SubUníd.iLda: 02.9LOO

08

08.122

08. 122. OQS2

08.122.0Q.S2.10t7

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.9U.52.00
4.4.91),52.02

08.122.0052.2066
.1.0.00.00.00

.).1.00.00.00

J.l.90.00.00
J.1.90.11.00

3,1.90.11.00

J.L90.16.00

3.".00.00.00
J .].9tLOO.OO

3,'1.90.14.00

3.3.90.3<1."0

J."j.90.'JO.02
3."3.9tLJO.Ol

J . .1.9lJ.10.04

3.3.90.3"3.00
'3.3.90.36.00

l,3.90.19.ll0

3.3.90.39.011
08.122.00.52.2100

1.0.0Q.00.00
3.3.00.00.00
3,".1.90.00.00

'3. "L9~l.as.oo
3.3.90.39.04

T.t&l d;a 6>Jbllnidade;

rotal da uni ~de :

DEPARTAImNTO .assJ:STBNC.I:.& SOCIAL

ASSm'EENCIA SOr::I.AL

l.dlftireistr.r.cAO caril!

ADHINrS'fIt.&CA,Q tiEFAL

EQUIP. MA!. PEBM. VE lGULoO ASSIS!. SOCIAL

"ESPEalS til CURAI.

DlVE9'1'lJIIEN'lOS

Ap1it.~ac.oe5 Diretas:

Bqui'pal'leJlt.os e Jlaterial Per'aJ.!D1ente
Equip. Kat.P8rMan. Dora. P..atrilnor.dal

MAoNUt.A.tIV. ASSISftNCIA. SOCIAL

DESPESAS CORRi2I'J!'ES

PESSOAL E ENCARGOS SQCüIS

Aplic.:acoH níeer.ee

V,mc_ vltr.t.agana .rixas-Pessoal Civil

(t)t iga(~oas Patronais
Outras ()esp.va:riwt'oltt-peS30.al Civil

OUTRAS DESPESAS CORREtft'!:S

.Ap1iC6COes Diretas

Di-AZ' i.sr:a - c1vi 1

ftat.eorial de Cons\"lllO

Jlat.erial CODf.C\1IIIO - Jlat· .EBcritorio
JlEtteri-ill conSQND - Supri. :rnfonwlt,iclI

Mataria! CODSUDI) - Jl&t Lilape.za

PaseJagene: e Despesas ef LocOIwocao

(tut.ros seev .Terc.eiros-Pessoa Fis1t<t

OUt.roSlServ.!'orcoirOSl-PaSSOlt Juridi

úutrosr Sarviço!il Terc:ehos P Jur1dica
DCPlNITAÇAO CASA tRANSItoaIA

PESPESAS COB.ltEfft"&S

0lJ'l8..lS' DESPESAS COIlRIN'R9

A"pJiC.acOA2 Diret.as

'tut·ros Serv A Telceirof.C-Pesso..lll Jl1r idi

O\lt.ros Serviços Terceiros P Juridica.

27S.92S/~lf..l

271l.9Z5,00

218.925,00

0,00
0,00
'-1,1..10

0,00

04'00
0,00

220.9254'00

:2'-'.925,'-10
194.925,00

194.92.54'00

160.594,00

33.831,00
500,00

26.000,00

26.0004'00
.500,00

10.000,00

.5 • .5004'00

1.000,00

a.soo.eo
500,00

10.000,00

.5.000,00

5.000,00
56.000,00
58.000,00
5a.'-'it1O,00

58.000,00

58.000,00

.58.0004'00

278.925,00

278.925,00

10.llfJJ..l,0\.1

10,0004'00
10~1.1OO,OO

10.000,00
10. 00I..l, oo
ro.ooo.oo
10.000,00

10.000,00
10 •.oo(},00

0,00

O,""""
0,00

0,00

0,00

0,00
0,.00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,01>
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
Q,OO

f),lll.l

0,00

0,00

0,00

10.000,00

10.000,00

266.925,OC

2f:1f:1.92S,OC

26B.925,OC

10~OOO,OC
l".(lJ.lI.J,O,~

11,.l~OOO,OC

10.OOO,OC

10.000,0(

10.OO0,OC

220. 925,OC

220.!lZ5,OC

194.925,OC

194. 925, OC
160 •.59~,OC

33 .esr.oc
SOD,oe

26.000,OC
Z6.000,Oe

soo.oc
m.ooo.oc
5 •.S00,OC

1.OO0,OC

L500,or.

soo,oe
10.000,OC

S,OOO,OC

5.000,OC
58.000,OC
58. IJOO, OC

58.'-1'-'0,0"':

5f:I.OOO,OC

58.000/0C

58. 000, OC
288 •.'2.5,O(

288.925,OC

Me,"",y InlOtllllItica Uda • Boto H.oz.nle. MG • fJXX) (31) 212/!.83fII - R••••lOf)@m.mory.com.br



subUll.idQ..dQ=07.92.00

14

14.422

14.422.0011

U.422.0011.l0<l2

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00
4 .••. ':-,0.52.02

14 &22.0011.2083

3.0.00.00.00
.1.1.00.00.00
J .1.91.1.1,.10 •.00

3.1.90.11.00

LL90.H.OO
1.3.00.00.00

3.3.90.111.1.Otl
3.3.90.14.I,)Q

3.3.90.30.130

"3.J.90.36.oo
3.3.9\1.39.1.,11.,1

3.3.91).Q·'.00

3.1.90.48.00

fotal. da Subtlnldada ~

'üt.u. ;::I;;;, Urd d;adfl!

FUNDO ft. Dl:RBITQS CRIANÇA E ADOLBS(~BNTE

DIREl:'1'C8 DA CIDAJ:lAllXA

bireitoa: :rndiv. Co.letivos a Di:fuSlo:s

PEr DTP. tiA CRI&NCl E PO A.J)()LESÇENTE

E.OUIP, ~.'r~ PEaM~ FUNDO MUN.DIR.CR ADOLJ:'

DESPESAS DE currAL
lll'/EBTIJIEIl'l'OS

Aplit.:acoes Diretas

Equip..-..mt05 e Material Pe:nDaJlente
Equip.Hat.Pvllltan. bOlll. PatriMonial

MAMU'r. A.tIV. FUNDO MUN.CRIAKÇA. ADOLESCEH

DESPESMI CORIl.ENTES

PESSOAL !: ENCARGOS SOC.n..:c:J

A;pJicacoes Piretas
Venc,' .• Vld~.tljl99DS1 .riXa5l-PQ9$10,r".l Civil

(brigacoes P.atronAis

OUTRAS DESPESAS COlUU2l'!'ES

Aplicac..oes Diret_
bi.raiag. - Civil

IIIiItar ia! da COftS\mlO

O\1t.rott S6l:v.'!'erceiros-Pe!lSOlf Viaies.

OUt.EOS Serv.7erceiro:S-PesECOa Juridi
ct:arigllcoaa PlltrODflliSl - Prêst. Serv.

OUtl'09. Aux. J'inllnc. li Puso.as I'iaicas

126.200,0...1

la.200,oo

126.200,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
1:26.200,00
1Z6 ..2l'UJ,l,.lO

67.000,00

67~OOO,OO
.55.000,00

12.000,00
59.200,00

59.200,00
3.000,00

10.000,00
6.000,00

3.5.000,00

1.200,00

4.000,00
126.200,00

l26.2OO,oo

800,0\.1

600,00

800,00

800,00
800,1,.10

80'..1,l.lI.."

800,00

800,00

ecc.oo
0,00
1,.1,t1ll

O,IJO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Q,OO
800.,00

800,00

fOLHA:

ORÇAMENTO
2010

127 .ooo.oc
127.000,OC

127.000,OC

800,OC

e"lQ,OC
aoo,o(:
aoo,oc
BOO,OC

800,OC

126.200,OC
126.2l10,OI.~

67.000,OC

67.000,OC

5.5. 000, OC

12.000,01:

59.200,OC

59.200,Oe

l.OOO,Oe

10.0oo,Oe
6~OOO,O(

.15.000,OC
1.200,Oe

4.000,OC
127.000,Or

127.0oo,OC

MORlt><y Inlonnálica U<Ia •



DETAlHIIMENTO 00 PROGRAMA
DE TRABALHO

POR ÓRGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIAEllllDADE: COIISOLIDADA

subunid,;We! 02 .~3 .00

08 ASSIS'lENCI:&SOC:t&L

08.122 AdM:iaiatrQc.ao Ge.r~l

oa. l2l. 0052 ADflIJUBTB.ACAO GERAL

08.1..22.00.52.10(1) I:g.UIPMG::HTOMA! PERMFUMOOASSIS' SOI:lAL
4.0.00.00.00 L~E'3fESA.S[li: cür:r.&L

4 . 4._00 _00.00 IWUTl:MEN'l!OS

4.4.90.00.0\) Aplit~acoes Diretas
4 . 4.90. S2.01.) Equipament.o8 e Ha:teria! Pe.l1DlIJlente

4.11.90.52.02 Jiquip.Hat..peEIlAn . .baN. Plttriwlonial

08.122.00.52.2067 MAHUt.A.fIV.FUMDOABSISfENCIA SOCIAL

.J .0.00.00.00 DESPESASCOI.REIrl'PES

:; .~LOO.Qt).OI') OIJTRAS DESPESAS CORRENTES

J.3. 'lll.lll,.l.llO Transf.InstiLMaltigov.~cion.iB
1.] .70.41. OU C07lt.ribulc..'"09st

3.'3.90.00.00 Ap1ic.aco&JllIire.t ••a

3.3.90.14.00 Diarias - CiviJ

3.3.90.30.00 IlaiteriaJ de COD3\11aO

3,].90.30.02 JIIItQrialCO'DSlUNO - Hat bcritorio

3.3.90.36.00 OUtro~ SAI'v.Taxceüos-PesstOa FisiC'..a

'3.3.90.39.00 OUt:cosServ. Terceiros-Pessoa Jur idi

"3,3.91.1.39.04 ont.eee Serviços Terceiroe P Jaridica
] .J. 90.43.00 SubvaDcoas Soci.ais

],3.90.4].02 SutaverlçAo Social <:lub8 da _iz.da
'3.3.90.4"3.03 S\1bvençlo SOc::ial Clube ReIlaB(::er

").3.90.43.07 SubvençAoscet .•1 AFIro

3.').90"4].OB 8ubvQDÇAo 8DCi""l Asdlo S. Vit..·inataPaulo

3.3.90.4"1.09 Bub'lençAoSocial cordaremci..a SlIo Vicente

3. J. 90.4'3. H) Sub Social Sociedade Sto .&JJt de Padua

3.3.90.4"3.11 sub Social CeDtro Apoio •. C1:iança
3.3.90.43.12 Sub Social CE.SC

J."L90.4"3.lJ
3.:,),90.43.14

3.3.90.43.16
1.3.90.4"3.20

08 . 122. OO.~2.2070
3.1..).01.."'.00.1.11.1

1.:Loo.OO.OO
J.J .90.00.00

3."l.90 . .11).00

3.3.90.31..'\.02

3.3.9O.3'l.l14

J.3.90.36.oo

3.3.90.39.00

3.3.90.39.04

08.241
Of.L241-0120

Subvar.çAo SOcl.lill 4P.1I::
Subvenç.Ao Social Ca~,ftda CriaD~i:.a

s\lb .SOcial Assoe Vila NUDeS/cohabl Novo
g\lb.soci.al .1s;soc. Hulh. U. SUl cruz. Pr.at

MANU!EWI;Hl AUV. C.R.A.S/ ASSIS!. SOCIAL
VBSPBS&S CORRBN'l'BS

f)lJ"l'RAS DESPES,lS COIUI.EN"R8 97.OlJO,l1O

A:plic.&Coes Dil"etél9 91.()()(),OO o.no 9'1.000,OC

Matarial da Cor..sumo 1% 00000 > 0,0 12.000,OC
IIat.erial CODSUIIIO- JIat •••.,dtorio 52' 000' 00 0,00 52.000,Oe

IIat.erial co ••••""'" - lia. L;.,p..za 20' 000' 00 O 00 70 000 De
Out.ros Serv.'l'l\rcairoa-Pasasoa risic.&: 10:000:00 t 0:00 o~ooo:oc
Out.ros Serv.!'arca:lro:a-PaSHlO.a .Juridi 15,000,00) 0,00 15~OOO,OC
Outros serviços TerC'.eiros P J\lridica 15~OOO,OO 0,00 1.5~OOO,OC

ASs1stencHI ao Idoso 53.4.00,00 ~ 0,00 S3~400,OC

lIIPABOASSISTEIICu.r. so XD080 53.~ :---v \ o.oe 5J .400,0'....._.".._"~.~...~.,,"~....,-,,~.rt(

451.165,00

.142.465,00

342.465,00

0,00
,1,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2'5.'65,00
24S. 465, 00.1

245.'65,00

51~765,00
51. '16-5,00

193.100,00

5.700,00

18.000,00

18.000,00

55.000,00

80.000,00

8O~OOO,OO

35.000,00

.1.000,00
J ~OOO,OO

.1.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00
3.000,00

.1.000,00

1.52<1,'1\'
1.520,QO

L520,OO
1.520,00

1.520, c111

l.520,00
1~S20,.OO

1~S20,.OO
1..520,00

0,00
~."I,00

0,01)

0,00

0,00

o.oo
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Q,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

o.oo
0,00
0,00

0,00
3.000,00

3.000,00
2.000,00

"~.OOO,OO

91.000,00
9'1.000,00

ORÇAMENTO
2010

FOLHA: 31

452.685,0"
34.1.985, OC

14"l.985,OC
1. 520,OC

1.520,OC
1.520,0(:
1.520,OC

L520,OC
1.S20,Or.

246.a65,OC

245. 465,ll(
24S.46S,OC

S1. 765,OC
.51. 1fi5,OC

191.100,OC
.5.700,OC

IS.OOO,oe

18.000,OC
5.5.000,Or.

BO.OOD,Oe

ao.ooo,OC
.1S.OOO,OC

3.OO0,OC

3.000,Oe

3.000,OC
J.OOO,OC

3.000,Oe
,l.OOD,Oe

a.ooo.oc
a.oco.oe

0,00 3.000,OC
0,00 3.000,OC

0,00 2.000,OC
.1.OOO,OC

97.000,OC

0,00

0,00
0,00 !J'1. 000, oc



DETAlHPMENTO DO PROGRPMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORQJlMENTARIA.

FOl.IIA: 38

EMllDADE: CONSOlIDADA ORÇAMENTO
2IIiO

(lt:gli.'Jo: 02

Unidade: 1;12.9J

EXECUTIVO

F1lN1>(l JIIDIIC:IPAL .\Ss:rS'l'BNCn SOCIAL

CÓDIGO
'~".'."""""""""""'.n._ •••••••••• n .•.•.••••" .•••••u ••n ••••"••••• " •••••••••••••••." •.••" ••••• " ••••• ,.•••" ••.•••••••••••"" •.••.•••." •••••••••••••.•.••" •." •••••.•" •.••.•••

i;sp.crrx(~&çlO Deap. Cora:-lJntes Desp. de Capital Total

subunidade; 02.93.00 PJi:01r.Bf.!AO B.&.S:rC.a. 'ISPBC:I&L/ ASSXST •. IJ')(JS(l

08.241 .0120.2068 PROHCAO Bll>8ICA ESPECIAL/ASSIS'. IDOSO 5.3.400,00 0,00 .5.3.COO,QC
3.0.00.00.00 DESPESAS COB.RENTES 53.400,00 I"l,OO S3.400,OC

3.3.00.00.00 OUTRAS IIBSPBSAS CORRBNTZS 53.4.00,00 0,00 53.(00,Oe
.J.3.9Q.OO.OO ã.plícaI:\1Ies J)i~l1t•• 53.400,00 0,00 5J.40l1,OC
.3.3.90.4.3.00 Subvel\C'o •• Sociais 53.400,00 o.co 53.400,Ol~

oe.zu esil5t . .ao rQctmor de Dlltficiencia 55.100,00 0,00 SS.300,OC

06.242.0121 .•••TENCMl A :nsso.l PORT.&'DOJUDEF:ICIBN .55.300,00 0,00 5.5.300 ••0C
08.24.2.0121.2069 PROftCAQ ~ICA. ESPEC./ASSISf.DEFICIENfE 55.300,00 0,00 55.300,OC

3.0.01).00.00 DESPIlS.lS COItRlEH'l'I:a 55.300,00 1),00 55.301J,OC
1.'<.00.00.00 OIJ'TRAS OE8PE8~ COIlRENTES SS.l~lO,00 0,00 55.JOO,OC
"J .: L90.00.~'O I.plic.acoes nãeeeee 55.300,00 0,00 55.300,0('
3.].90.03.00 Subv,u~eoe1t Sociaig 5.5•.100,00 0,00 SS.lOO,OC

'at.aJ. dilI SUl:aUr11d.dlll: 4.51.165,00 1.520,00 4.52.685,O(

'obu da unidode, 451.11;.5,00 1.520,00 452. 68·5,OC

~

.e: ~-1B
L--/

Memory II~onnaliC3 Uda • _ Hotimnto· MG • fJ)(X) (31) 21:a>6383 • Ill8n1OC)l(!lmen"'l.cOOl.br



EIITlDADE: COIlSOLIDADA ORÇAMEIITO
2010

UF: MIIIAS GERAIS
1IIIlIICIPIO: GUARAIIESIA

Unidade: 02.99

DETALttPMENTO DO PROGR.OMA
DE TRABALHO

POR ORGÀO E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

fOLHA: 411

RESERVA DE corrrnrc;ENcn

Subf1nid&de : 02.99.09 RESERVA J)B catTDlGENC7.&

99 RESERVA.CCBrDIGDCll 0,01) 1.\,1.'8..\ 10.1,.1\\0, oc
99.999 RQ$l.aI"va da ContiDt;l9l'tci.a 0,00 0,00 10.000,OC
99.999.9999 OBSERVA. DE COII'I:DIGEIICU 0,00 0,00 10. 000, OC
99.999.9999.9999 lUSERVA DE t;OM' INtJE Ht; IA. 0,00 0,00 IO.OCO,OC

9.0.00.00.00 RESERVA DE CCII'fl:MGEllCU 0,00 1..1,00 10.J.l\lO,Of
9.9.00.00.00 RJ:SERVA DE CCIITlJIGEUCll 0,00 0,\,10 lQ.OOO,O(
9.9.99.0(,"1.01,.1 aeeerve de coDt.iD~ncia 0,00 0,00 IO.OOO,OC
9.9.99.99.00 Reserva de C-oot.iIJQeDCia 0,00 0,00 10.000,OC
9.9.99.99.99 RASlerv.a da Continger.cia 0,00 0,00 1.0.000,OC

total da BubUn1d~! 0,00 0,00 10.000,Ot

'ot.:al. da Unidade: 0,00 0,00 lO.OOO,OC

Total do org'o: 1!f.808.79.3,OO 2.292.207,00 Z2.111.000,OC

MemOl} InrOmlol1iCa Uda •



ORÇAMENTO
2010

~

~----- -,- - ~:II~~~:':~G:::'II1SIA

ElIllDADE: COIISOLIDADA

----------------------'------:c::'
tot.al c::.eral: 20.533.193,00

DETAlHNvIENTO DO PROGRPMA
DE TRABALHO

POR ORGAo E UNIDADE ORCM4ENTARIA

"

FOLHA:' 41

2.361.207,00 22.905.000,OC



UF:MI."SGERAIS;:----------,--------------------

MU.ICIPIO:SUARA.EIIA

CÓDIGO

COMPARATIVO EM PERCENTUAl DA DESPESA fOLHA:
ESTNADA POR ORGAoS E UNIDADES

ORÇl\MENTARIAS ORÇAMENTO
2010

CAKA.RA fWIIIl:t:'I:PAL

COPPQ LEGISLATXVO

CORPO LEGIllUn:vo

DISPESA. AutORIZAIlA. PI:RClNtll'L

794.000,00 3,47\

794.000,00 l,4.7\

794.000,00 3,47\

22.111.000,00 96,53\

2'.477.359,00 10,82\

2:.4.77.359,00 lO,S:n

1•.01'}.' .4.40,,00 4,.16\

1.01)3.440,1)1) 4,36\

se.oar.oo 0,43%

98.011,00 O,43\:

161'.014,00 1,60\

161.1)14,00 1,60\

2.671.621,00 12,.54\

Z.671.621,00 n,S4\

1.1.772,"" 3,26%

741.172.,00 3,26\

Iti.026.911,OO 2:6,31\

6.026.911,00 26,31\

75.1. 713,1)0 ",29\

15.1.71l,t)O .1,%9\

91&,241,00 4,QO\

916.241,00 4,00\

5.970.086,00 26,06\

5.970.088,00 26,06\

268.92.5,00 1,26\

288.92.5,00 1,26\

127.000,00 0,55\

177.000,00 0,55\

452.685,00 l,9B\

4.52.665,00 1,98\

------_._--_._-----------------------------

01

01.10

OLtO.OO

02

02.10

02.10_00

02.11.

02.11.00

02.20

02.213.(1)

02.1U

02.30.00

02.40

02.40.00

02.50

O:L50.üO

QZ.50

Ol.60.00

02.70

02. '10.00

02.ao

02_80_00

OZ.~m

02.!:JO.f.lO

m::.91

01.92

rn.Y2.00

02.93

02.9~.or)

02.~~

02.99.09

EXEI::UTXVO

CHEFIA. DO ERC'UTI.VO

C~~LD?i f,ffl'R'lI'Wliho
ENC.lB.Gora GERArS DO IVJIlICI:PW

ENCA.RGC:6 GERAIS DO MlJIUCI:PID

VEPAR7"AIIEJIro CAItUTRO/TRU/P:ISCALXZ

n'UJ>T&IIENTO C&nA8Tl101Tl1Dl/FISCALIZ

DEPllT.Cctl'l'un.:m/ORCAM/TRBOtlR.lRI.l

nJHIllT. CCIJTAs:n.n/ORCA!l/TBSOUJU.RIl

DEP.LRTAtlENTO DE OBRAS E URBANISJI)

DEP.A.RTAtu:NTO De OBRAS E UItBAHD3f1)

PEPART.umN"l"(I 111%0 J.I'IBIBHT/DESDJ AGR

DBPUTANDI'l'O !lEIO UlBIENT/DESD/ &GR

DEPAR'.flIMEN'l'O DE EDUCACAO

DEP.lRTA!IEN'l'O DE EDUCACI.O

DEPI..P.TAtIE!I'.l'O DE ESPORTE E LAZER

flEfART •.• IENTO DE ESPORTE E LAZER

Di:P.tB.TA!IENTO DE CUL'l'UIlA E 'rURm •• )

DEPAR.TAMEN"1'O DE CULTURA E TURDJIID

IU'P AR'I'.lMEIfTO DE SAUDE

DEPARTAKENTO DE 3UDE

DEP.&.RTAKENTQ iSSIBTENCr..&. SOCIAL

DEI?AI1.TA.JIIF.N"rO &BSD3TENCU SOCIAL

FUNDO •• DIREI'fCi13 CRX&NÇ.l E .lDOI.ESCEftE

FlJNl)O K. D:IRJ:J:"l.IOS CR.Lt.NÇA E ADcX.ESCEN"fE

fUNDO IIIJtIrCDlAL .&SSISTUlCU SOCJ:AL

rUNDO MUN.D:XPAL .lSSD'rENCXA SCCnL

RESERVA DE CCII"l'DfGENCI.l

~&L GERAL DA DESPESA. ••••••••••••.•••••••••••••••.••••••.••.••.•. ~

It.ESERVA DE CotnDl'GENCU



---------=--------,----------------------,
UF: IIIMAS GERAIS QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA

ANUAl DE TRABAlI10 DE GOVERNO.
EM TERMOS DE REAUZACÁO DE OBRAS

E PRESTAÇAo DE SERVIÇOS
lEI4.32!W4 (an 2. §2. inciso 111)

IIUMICIPIO: GUARAMESIA
FOLHA

ORÇAMENTO
2010

C6DJGO PROJEtOS A'!VlIW)I.S OPER. ESPECIAIS

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,1.10

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0#00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 O,J)O

0,00 J..l,00

0,00 O,llO

0,(10 o.oo
0,00 0.00

0.00 0,00

0.00 1.1,00

0,00 0,00

O,l.lO 0,00

_. ----------_._--------------------------------------
01 LEGISLATIVA

01.1J31 AcJtO Leyi511at.iv.r.

01.031.002 5 A(~A.úLI:G:.ISLA'lTiÃ

1J1.031.002s.10t.n RBI'ORHI.E/OU AJIPL.no PHbl:O

4 .11_90 _51 .02 Ol:.Jwo.& e Ir,lllbt.l.••aoalil

10 SAUbR

10.301 I.tel\C40 Baaica

10.301.0203 ASSmTENCX.l OOKICn.XA. DE S.&.JJDE

11,).J01. 0203 .lllJ7 áMPLI.l 00 REFOS.MA.UNID. BAS.ICAS

4.41•.90.51.02 Obl'as .• Insta.l...iLo4Bs

10. ·3r)1.OZQ~.10.5l C<tlS'l'RUçlO 1lNDlAllKP!lF

Q, ••• ~O.51.02 Obl·••• e Instuaooet!J

10.302 Assist. Hospitalar li

10.302.\)210 A.'l'END:IMA.II1ULAT EIlERG E

10. )('Z .0<10. 1o.S9 4JIl'l.Uçl", E/"'U UI'ORIIA!I

1&. fi .90.51 .02 (lbt·... ln5talaooae:

12 BDUCAÇlo

12.365 Bducacao :rnt.$l'Jtil

12.365.04\.11 BI'tlCAC.lOINl'.AN"r.IL

12_365.0401.1028 COIIS'l'Ruçlo CRECHEJ1> _Açlo

4.• CI.90, 51 .02 ohrllB EI Instalaaoes

13 CULTOR.!

13. :192 Vifllsao Cu1t.ur a1

13.392.0471 JIOSEUS,B:tJILl:OT,'l'.BAT E CDlTROS

lJ. 392 .O~71. 1034 COIIS'l'Ruçlo ./OU RBFORKt. CJDI'1'R(I

d .•. 90.51.02 Obriidil e l.nBt-.J..aao ••

15

]5.452

15.452.0501

15.452.0501.1011

S"rvico~ urbanos

vua E LOGRA.D1)UIlQ8 UIt.BANOS

SlNALrZl PA'IIl!EN'r/'l'APA-

ILCI.~tO.51.01 Obr4ll!l e Instuaooe5 DQI.. plJblioo

1.5.1152.050S

1.5.405Z .0.50.~.101.5 DESAI>I<OPRuçlo p/ l1IPL&N'l'Açlo

4.CI.90.51.02

15.452 _050~_1044

11.41.90.51.01

15.452.0507

C<MS'l'Ruçlo VELORIO S.&NT.l CRUZ

15.452. OSO'( .1045

fi.' .90.51.01

16

30.0QO,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

2.90.000,00

280.000,00

28(1.000.00

10.000.00

10 .•000,00

270.000,00

271..).0\1(.1,00

10. 000, l10

10.000.00

10.000,00

10.000,00

20.000.00

20.000.00

2l1.0I..10,00

20.000.00

ao.ooo.oo
200.000,00

200. ooo, 00

200.000,00

200.000,00

21.11.1. Ql11.1, 00

526.500,00

528.500,00

250.000,00

250.000,00

250.000,00

26'1.000,00

%00.000,00

200.000,00

67.000,00

.]0.000,00

30.001),00

30.000,00

30.000,00

60.000,00

290.0130,0'0

26\",1. ~11J1l, oo
260.'-100,00

10,000,00

20.01.)1."';,01."1

2"'10.000,.00

540.000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,O()

20,OI..1U,llf.1

20.000,00

20. ooo, 00

20.I.lOO.OO

20.000.00

40.000,00

200.000.00

200.0..\0,00

zoo.ooo, 00

41)0.000,00

526.S\lI,),lll\

528_500,00

250.000,00

250.000,00

SOO .000, OI)

267.000,00



FOLHA 2

';ÓDlGO ESPEÇIFlCA~

18.541 Preservl:lC1IO Q Conservacao

UJ.541.0615 PRO'fECJ.O E PRESERV ECCSS:m'l'E1CAS

lB.54LfJ615.1014 XIIPLUM!J..Çlo PAIIOUE rLORESTIJ.

4.4.90.51.01 Obl'4YIa rn.t.alilCO •• Dca. Publ.lo.Q

2.5 ENER.GXA

25.152 EfalrgL1 El.etl::icolil

2.5.7.52.05'19 EXt.QII9.aO da Rede de ltistJ:ibuic-ilO

25.752. OS19~ 1I.'l19 ErrENBlú REDE DE DISTRIBUIÇlo

4 .4..~ •.51.0t Obras e lnBtitl.itCONl 1101.. Publ.1o.o.

21 DESPORTO K LAZER

27.61-';1 L.••ze:t

21.€lB.On:Q I1KSPOR!OC1 lIi RENDIIIEN!OO

4:1.61_}.o.'72f).lQ)Q .üIPL./REFÜRJIA./OBRAS

t1.\l.90.S1.02 ObrõUIo IrlliltiddOOfUiI

:n.Ol·'LO·n;:O.10l2 RKI'/&JSfL. QUAlIn ml>. STA au!

4.'.~O •.S.1.02: ObrdS., InatiõLl-.aoell

fOtAL .••• _ •••. _._ ... :

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA
ANUAl DE TRABAlHO DE GOVERNO.

EM TERMOS DE REI\lIZAÇAO DE OBRAS
E PRESTAÇAo DE SERVIÇOS
LEI ü2Olll4 (1112. §2. inciso 111)

OPER. eSPECIAIS

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,.00

150.000,00

150.000,00

1.ISO.OOO,OO

rsc.ooe.oo
1.SO.I)QI),00

447.721,00

4'I"I.7Z7,00

H7.721,00

417.721,00

421."127,00

ZO.I)QI),OO

20.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,UO

O,~lO

0,00

0,01.1

1. 696~227.oo 0,00

ORÇAIII1:NTO
2111.

TOTAL

0,1)1,)

0,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

6O~OOO,OO

1.50_000,00

150.000,00

1.50.000,00

150. ('H.:".l,00

.'100.000100

447.121,00

447.121,00

447.727,00

427.721,00

6c5.5.4.54,OO

ZQ.OOO,OO

40.I)QI),OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 1-696.227,00

Momol)' Inf."",ilite Ud<! - Balo Horizonte· MG • f)XX) (31)2126-63e8 - momOl}@memol)'.com.br



ANEXO I ""'.--fOlHA: 1~-~-- ~ -!~~~:'::G:=:'USIA

l_~__ _ EI11D~~_E_: C_O_N_B._O_L_ID_A_D__A ..L-

O
_
R

_ç_:'_~_:_NT_O-,

QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇAo NA MANllTENÇAo E DESENVOLVIMEJITO DO ENSINO.
ART.212 DA C.F., LEIS FEDERAIS No.9.394/96 E 11.494/01, EC.53/06.

BSPSCIFICAÇAO DA DESPSSA ORÇADO

01 - RECI;;ITAS
IlepOgto 9/Propried. pt"liídi,a! T'arrit ..Urb-an"

Il\tp. Rer.da Rat.. lIU 'onus s/Rendo !'rabo

:I1dp.S/'hADsmI.Inter Vivos &eras lmoveist

:Irdp02tO ISS

Cota-Parte F\l1JdoPartic.dos: Hunicipios

cet.e-Per t.e do Dnp.s/Pro'P."1'en:.Rw:"al

ICE DBSCWER LC 67/96

SUl1--TÜTU,. ..•••••••••••• , ••••••••••••••••••••••

56().000,00

330.(1(10,00

rso.ooc.oo
313.000,00

8.10(1.(100,00

60.000,00

60.450,00

.5.01).5. OOQ,00

800.000,00

80.500,00

2.000~OO

1.0(10,00

2.000,00

16t1.000, 00

25.800,00

280.000,00

29.000,00

16. S'1. 7501"0(1

16.5&7.750,00

1.136.937,50

5.318.618,00

ceca-secce do IPI 21001:11ExpoctoliCao

Mu.1tas Juro!.l Hora DtIp.s./Pr.TaT.Urb. DTO

ltUlt.s.2 Jurof,t Nor.s. 'IlrIp..wTransf .D&.rul:IMov

MultEIS e Jllt:08 I'tota Dap. 'SI Servo - :ISS

HI.llt-WI Jw:os ~ca D~A.~lla'p~Pcop.Ter.Ucb.

Mult.as Juros !toca I•. ". J:mp. 8/Serv. :ISS

1(8(.;. II.At.iva :bnp.a/Prop.'l'N". urbana -IPTU

ReM!. b.ivid& At.ivéI XMp. sI sarv:iC09: - :tas

02 - 'roTAL DP.s REcrUTAS
1)) - VA:f..(1RLEGAL .KbUJt:){art.. 212 da CF) .•..•.•.•.••••• : 25,00";

04 - APLI('A~~l(t NA MANU'l"ENçlO/DIS.BNVca.VDtBN"l\:) 00 DJSDJO: 32,32 '" -=



-----ÜF:.INAS GERAIS

IIUNICII'IO: GUJUUINI!SIA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

........ _ .... _------------------'-------------------

" 117

fOLHA: Z

ORÇAMENTO
2010

ANEXO 11

QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICl\Ç~ 'NA M1\lIUTEliÇ;i.O E DESEliVOLVIMElITO 00 EliS!'Nü.

······Esp8êiFjcAÇÁ~)··DA·iiESPESA························ ···········································ORÇADO·..··

12 EDOCAç.lo

122 Adwiu.istcacao Gera.l

OOS2 üMDlIS'lR.A.C'.lO GERAL 69(.965,00

212 pr:evidellci-a do Ragu.. &st..At.ut.ario

0181 INI.'l1VOO E PENSIOIfI3TAS IHtEV ES'f'A'rU 135.382,00

'361 Ensino F\1nd.aent.al

0407 TRANSPOOT& ESCOL,u. PUA ENSIJIO rUlfD

331.830,00

.S'3] . 000, 00

41.0.5'),00TREINAR APERFED:' PROf'EB ENS ruuoAl'lE

) 65 Edu(~.ac;.oInf"nti 1

040l ED(JCacÂO :mr ANTn. 574.151,00

Q46l ENSIllO EDlIC&Çlo ESPECLI.L

8UB-TlJTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;

41.050.00

1l.401. 428, 1)1)

CoutribT ..ai.çl.o ao FlJNtIE8 tece , 10. da Lei 94.2:4/9:6)

'l'C)'l'AL •••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••• ;

2.941.190,00

.S.348. 618, 1)1)

G4S'l'OS COM ENSINO FUNDAMENTAL:

'1/A{,tlR LEGAL fIIDIDk) PARA ""L:rcIJ;lo. ! 60,00 \

VALOR Al'LIe.lDO •••••.••••••••••••••••••••••••••••••• ! 9', JS ,

2.482.162.50

3.90J.070,(J()

~~~
)'/

~~\
Memory InfOmmlicoUda . Boto Horizonte· MG • eJXX) (31) 2126-tl3!1l ~om.br



OIle.\MENTO
:lO1.

~

.--- UF: _AS GERAIS

MUNICIPIO: GUARAIIESIA

__ E~~~~E~:~~SOLmADA

FUNDO DE MANl~»Çko E DESENVOLVIMENTO 0(\ ENSINO FUWDAMEWTAL E DE VALORIZAÇAo
DO MAGISTÉRIO - QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICAÇAo.

ANEXO 111
.",,_..

FOlHA: 1

01 - RECURSOS:

A - Tr:ansfer·ências Multigover:namentais:
Tr.!tDsf. Recursos do F1.WDZB I FP)I

Transf ~ Recnrs:OfI: P~DEBI :tPVA

Trall:a.f .Re.CUl'Sl09 do 1'1.WIf.KB I ICMS

120.000,00

11(1.00(1,(1(1

L 780.0(10,00

15.000~OO
27.2(10,00

LBOO,OO

16.500,00

Z. raz , 500,00

'lT.a1l5l::f .Racursaog do FUNDRB I ICMS DESCII

Tr ,&n9:(. xeccrecs do FUNDBB I l:PI

'l'r &lJsd. RaCUI"90it I'tDlDXB/rTR

Tral1Sf. Recursos FlWDBB / ITC!'ID

SUB-T'{lTn •••••••••.•••••••••.•••••••••••••••••••• ;

B - Rentabilidade de l\plic. Financeir:as:
Rac .. RaM. Dal'. B.&J'J(~. Ree. vinc. -PUNDBB

3UB-'1't)TAL •.......................•....•.........• :

38. 0(1(1f" 00

38.(01),00

c .- complementação:

'l'C1f1.L 00 rrEI!I 01; 2.110 •.500,0')

02 ... APLICAÇAo NO ENSINO FUNDAMENTAL:

ESPE('_U'I~,Àçi(J DA IIESPBBA PARCIAL TO'l'AL

,/1~ J.066.612,O(l

~ 2.692.326,00 ~
:374.346,00

.166 Educ4aeaoda JOqll:a liIAdulto. ~ 61.0.50 ..oo
0451 ENSDIOSIIPLE'l.E E~IJC.lçlo JOVEIM • ADUL'fú l 61.051>,00

TOTAL P.l DESPES.l . ,~ J .121 . 122,00

GASTOS "OH PROrIll'U<lNAIll DO K.\GD'lTb.l:o: .n.' /; ífÀ/Ot. ~_".~,.,:.~=~~:;=~""~..~~~ \j;""

Ensino FtmdlGlleDtal

0403

0401' 'l'RülSPORTE ESCOLAIl PUI. EtlSDlO FDND



r
- .-- UF: iUiÃs GERAIS

MUIICIPIO: GUARAIIEBIA

_______ E~::::COISO_l_I_DA_D_A ~ OR__ Ç_~_M_1:_N_T_O~

FUNDO DE MANUTE1/ÇAO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL E DE VJ\LORIZAÇAo
DO MAGISTt!uO - QUADR(;' DEMONSTRATIVO OOS REC1)RSOS :RECEBIDOS E SUA APLICAÇÂO.

ANEXO 111

_IM __

fOLHA: 2

V.fIlOl: La.glll Mi.nim _.. . . __ . .. __: 60,00 \: =-
Valor ~pl icAdo __.. ..... _. . _. _.. __.. _. __. : 97, la \- ~

1. 662.300,00

2.692.326,00



1M•••••••
FOlHA: 1

ORÇAMEIITO
2010

QIJADRODEMONSTRATIVO DA APLICAÇ~ JlL\S AÇOEs E SERVIÇOS PÍJBLICOS DE SAÍJDE
(FACE AO DISPOS1X) PELA EMENDA CONSTITOCIOHAL N° 29, DE 13/09/20(0)

BSPBCIFICAfi1..0 DA DBSPBSA ORÇADO

01 - RECEITAS
IMpOSlto r.l/Propriad.Pradial Tarrit .. Urb.ana

I:I'lIp. Riinda Rat. nu ront.u si Rend. ~ ••.

Imp.s/Tt.anSM.:tnt.ar vivos Bena l:Iaovais

:xmpo.ato :ISS

Cot,a'·Part.e .Fundo P.utic.dos Jlunicipio5

(':pta,·Part.e do IJIIp.s/Prol'.'l"el"r •Rural

O] - VALOR LRCIL HÍNJ:Jt') pAJtA.APL'l.C.lçlo 15,00 \- =.

560.(1(00,00

))0.000,00

HO.OOO,OO

313.000,00

8.100.000,00

60.000,00

(i0.450,('0

.5.Q05.000,00

800.000,00

90.500,00

2.000,00

1. 000,00

2.000,00

160.000,00

25.800,00
280.000,00

28.000,0(1

16.5&1.150,00

16.541.150,00

2.'82.162,50

:1.816.416,00

ICK< DBIKIIBII LC 61/96

Ttanaf.cma Estados da cota-Parte do :tt's

'fa:.Q.Ugt. dos Estado. dIil cot~-PaJ:t8 do I.PVA

Cota-Parta do IPI .obre Expoa=t.QC.QO

Hult&lliil J\1Z:0$tl Hor.a Dnp.a/Pr.Te.z:.Urb. DTO

Kulta:a Juros Ho~,a Imp.g/TratJa:f.Bara ::tMov

MultAS e JUt'05 't;)I:a :tmp. 5/ Servo - ISS

llu.l.t.om .1w:os ~t'. D.A • .Tap.prop.Ter.fJ.:b.

ItuJt.as Juros 'lI;u;o9 [I.A. lmp. Blserv . .:ISS

gec , II.At.iva :tMp.fII!PrOI'.'fer.Urban.a -lPTU

êee , ldvidll Ativa IMp. sI aeevâece - .I:SS

SUD-roTll.. _ _.. _ __ _. _._ :

02- TOTAL DAS RECEITAS

04 - APLICA.çlo NO EXEIf.ctcIO ('l'O'l'&L DO ArrIEXO XV) •••••• ~ 21.0' \ ....

4
~ /I/.

~~~~ '.<1 ....••. ~/' Ki

11/\-
Memory InformálócaUda • Belo Horizonte· MG . (O)(X) 1,31)2126-1l31B • memory@memory.tom.b,

mailto:memory@memory.tom.b,


l~.•l.~~~~~.:,,~~:'!:':u-::"ESIA

4.5 ENTIDADE:CONSOLIDADA
.~?

_._--------

ANEXO XIV
IMIM_ ••

FOlHA: 2
/ORÇAIIEMTO
2010

QUADRO DEMONS'mATIVO DA APLlCAÇAo NAS AÇÓES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAODE
(FAr:E AO DISPOSTO PELA EMElIDA COllSTITlJCIOllAL 11° 29, DE 13/09/21)1)1)

ESPECIFICAÇÃO PA DESPE~ ORÇADO

10 ~:j,UDg

0052 A.PMINIS'l'RA.CAO ~ER.AL 441. 617,00

00.54 A.DIID'lIS'lP ..&.CAO rlNANCEDU. 200 ..500,00
ua Fot:&w..lC&O de ReCIJ.CSOS HIJlUIl.D.OIS

Z.Z20,OO

301 At·8DCaosesíee

~SIST&NG.u. 1i0000IL:u.R. DE SAUDE 231.990,00
45.00'),0002.]0 &SS:r.sTENC'IA FA.RIllCIEU'rIC'.&.

JIJ2 us.isL Ho:itpit.-a.1-ar Q bt'IuJatori.al

0210 A.TEIIDI:M A.MBULAT ':MERG E KOSPITlLAR. 2.819.089,00
]06 U iMe:rttacaoe Nut.:dcao

02.50 10.000,00

3.B16.U6,('(lTOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :



~:'í~Ç--U-F:lilliisGERAIS ---------

.. ". IIIIIII:IPIO: GUARAIESIA
i':\

'I! IiNlIDADE! COlSOLIDADA.'"
QUMRO DEMONSTRATIVO DOS

GASTOS COM PESSOAL

lnçluida a Relluneraçi10 de Agente" Po1itiço"
(E'ace ao disposto na Lei complementar 1'1. 101, de 04/05/2000)

:tl DESPESA

r-u DESt:ESA - PP.I:FEITURA

J.l.9IJ.r..ll.ll!.l - Aposentadorias e Reformas:

J .1.90.03.I,.bJ - seeeeee

3.1.90.04.00 - Cont.r .••t..&c...aopOE Tatpo ltetorm1Dado

3.1.90.11.00 - Vem.:. V.ant.agana F:ixas-PeaBoal civil

l.~.90.13"OO - Cbrig4lleoes PIItz"ObAis

3.1.90.16.00 - OUtras Plltl5'p.Vaciaveis-pesso.l Civil

'j.l.90.91.00 - aeeeencee Judiciais

Sl.J'9-tO!AL

.589.994,00

198.250,00

9I.U.697,00

? .333.676600

1.682.79iFOO

67.450,00

51.093,00

10.825.957 •.00

I-2) DESfESA - eMUla •.

3.1.90.04.1.10 - Contratacao por Teatpo Determinado

J.l.90.11.tlO - Venc. v<&nt.ageDSFixas-Pessoal civil

·~.1.90.1·1.00 - ~rigacoes 'Pata::ona.is

SUB-TOTAL

1.'.1OO,1.'lO

331.1.001.1,00

71.1.000,00

401.000,00

I~'3l flESn:SA - AJ)(t:INISTUçlo INDIRETA

8UB-fOfAL

TO'l'AL D.Af IIESPES,Ai: (,IPI PESSOAL NO HtlNiC:tP:rO

(,-) InIltivos com Foo.t. de Custeio Própria

(-) BQJ'ltQr.cç~ Judici.lílig btQriotQ2

lL226.951,OO

(-) Apo-aentador ias" Q hforaUilSl

(-) Pl!tll8~'i!S

(-) Re.Jilaese Financeiro para pav.-.ento de Responsabilidade da

TO'l'AL DAl" DKSPES.AS COM PBSs...· .•.I.L 'a BASB DB CÁLCULO

19{1.250,OO

10.9'1'1.614,00

.li) RECEITA

Receit&!;:;I Cor:r:aDtes do Municipio: 25.346.190,00

rrn

("~) Receit,a COl:raJ" XDtr.a-(Jl'ç'MMult"ria: ,,';

(-) CoDttü••üçlo • s..rVid,m:s., para p Si~~~ 'Próprio e Pn~

(-) Ret::ejta de C "nsaçl:o ent!ir&Regi ••• ··de previdência ~

l-I Decl\1ç6esdas J.,ei~."" (exee;o PUNDEB) ~. \
(-) b8d\KiJ},o d~ Raee~t.a ,,gr..& 'orJd09.~o do FUNIJEB , 2.941.190.00

!ot.a.l. da5 Reoeit.êlll - Bil8. de C~oulo~ '/ 22.4.0.5.000,00/(/
P.RCENT:::i:::~R::i::;L:I.~:rdCiO - (49'600~\'.)~: _ ~ 41,f,'\.-_~/' 10.917.614,00

Pecc••itídc p/ Loi C""'I,1 ••• >nUc N" 1011 - • , ~\ ~~~31..I)
,~_.,. '0,00'" 'f)1.'

i



UF: IIII1AS GERAIS

QUADRO DEMONSTRATIIIO'DQS
GASTOSCOMPESSOAl.. "

04)111 __

FOLHA: Z

EllnoADE: COIISOLIDADA ORÇAMENTO
2010

IlUIIICIPIO: GUARAIIESIA

Incluida a Remuneração de Agente3 Politico3
(Face ao disposto na Lei Complementar 11°101, de 04/05/2000)

IV) LBI DE RESP(flSABn.IDADK fISCAL

previs.Ao de &plicaçlw no Execut.ivo - (47,21%):

Pecmitidc p/ Lei Comp!MleDtar." 101' - 54':

Pt:evisão de I.plic:lt\':Ao no Legislativo - (1, ~" :

Permitid\:: pl Lei C~l_~,tar .0 101) - 6':

10.576.614,0<'

12.098.700,00

401.000,00

1.344.300,00


